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1 -ATA DA 1" SESSÃO, EM 18 
DE FEVEREIRO DE 1991 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 _ -~~-gens do Senhor Presi­

dente da Reptablica 
-NO- 1 a 14, 27 a 51191 (n<lll 930, 931, 

939 a 943, 945 a 949, 952; 954 a 965, 965, 
967 a 97Qf9fJ, 13, 14, 16, 21, 23, 31 a 34/91 
e 953/90, na origem), reStituindo autógra­
fos de projetos de lei sancionados. 

-N"'18a26/91 (n"'934a 938e944/90, 
38 a 40/91, na origem), de agradecimen­
to de comunicações. 

- N"' 18 a 26/91 (n"' 934 a 938/90, 38 
a 40/91, na origem), de agradecimentos 
de comunicações. 

Submetendo li deliberação do Sena­
do a escolha de nome indicado para car­
go cujo provimento depende de suá prê­
via aquiescência: 

- N° 52/91 (n° 53191, na origem), refe­
rente a escolha do Dr. Vaniuil Abdala, 
Juiz Togado do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2r1 Região, com sede em São 
Paulo..SP, para compor o Tribunal Supe­
rior do Trabalho, na: vaga resetvada ti 
magistratura trabalhiSta de· carreira, de­
corrente da aposentàdorla do Ministro 
Carlos Alberto Barata Silva. 

L22 Offcio do Presidente do Su­
premo Tribunal Fed.eial 

-NO S/2/91 (n° 159/9(), na origem), en­
caminhando ao Senado, para o.s fms pre­
vistos no arL 52, X. da Constituição Fede­
ral, cópia do acórdão proferido por aque­
la Corte, o qual declarou a inconstitucio­
nalidade da Lei n° 7.040, de 11 de outu­
bro de 1982 

1.2.3 Ofkio do Governador do Es­
tado do Ãmap4 

- N° 10/91, restituindo autógrafo de 
projeto de lei sanciOnado. 

1.2.4 _ MCnaagen& do Governador 
do Distrito Federal 

- N01 1 a 6/91-DF (nQ$122 a 124, 126, 
129e 11:7/90, na origem), restituindo autó­
grafos de projetos de lei sancionados. 

L2.S _ gffcioa_ ~o Governador do 
Estado de Roraima 

- N'CS 157 e 158/9(),- enCá.Dlínhando au­
tógrafos de projetos de terSaõclonados. 

1.2.6 _Oficios 1° Secretário da CA­
mara doa Deputados 

Encaminhando h revisão do Senado 
autógrafos das seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n° 2191 
(n° 2.145/89, ria Casa Qe orige"m), que dis­
põe sobre a orgariizaçãó e o funcionamen­
to do ConSelho" de Defesa Nacional e dá 
outras providências. 

-PrOjeto--de Lei d3- Câmara o0 3}91 

(n° 5.~59190, na Casa de origem); que con­
cede pensão especial a Orlandino Barbo­
sa Feitosa e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 4/90 
(n°2.481J89, na Casa de Origem), que cria 
e regulamenta o Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Ciencia e Tecnologia 
- FNDCI' e dá outras providências. 

- PrOjeto de Lei da Câmara n° 5,191 
(n° 4.796190, na Casa de origem), que dis­
põe sobre o trabalho noturno e dá outras 
providencias. 

--Projeto de Lei da Câmara n° 6/91 
(n° 5.289190. ·na Casa de origem), que au­
tOriza a reverSão ao Município de Três 
Lagoas, no Estado de Mato Grosso do 
Sul, do terreno que menciona. 

-Projeto -de Lei da camam n° 7/91 
(n° 3.081/89, na Casa de-origem), que es­
tabelece normas pari! as microempresas 

- ME, e empresas de pequeno porte -
EPP, relativas ao tratamento difereticia­
do e simplificado, nos campos administra­
tivo, fisca~ previdenciário, trabalhista, cre­
ditício e do desenvolvimento empresarial 
(art.l79 da Constituição Federal). 

- Projeto de Lei da CAmaql_ 11:0 • ~- . 

(n° 3.657/89, na Casa de origem). que diJ­
põe sobre a extinção progressiva dos ma­
nicômios e sua substituição por outros ~­
cursos assistenciaiS ·e ·regulamen~---oa_ inter­
nação psiquiátrica oompulsória. -

- Projeto de Lei da Câmara n° 9/91 
(n° 4.7f!!7/90, na Casa de origem), que au .. 
toriza o Instituto de Administração F::ma_n­
ceira da Previdência e Assistência SO_Cfã.I 
- IAP AS a doar ao GÓVeíno do Estado 
do Rio de Janeiro o imóvel que esPecmca~ 

-Projeto de Lei da CAmara~no '10191 "_­
(n0 5.375/90, na Casa de origem), que-átte~ 
ra a composição e-a orgãniZaçáO- interna 
do Tribunal Regional do Trabalho da_:r'. 
Região, cria cargos e funções e dá outras 
providências. 

- Projeto de i.ei da Câmara n° 11$1 
(n°69189, na Casá de origem), que dispÕe 
sobre a organizaçãõ, ·as atribuiÇ6eS -e- o 
estatuto do Ministério- Ptíblico da União. 

- Projeto __ d~ D~teto Legislativo n° 
1/91 (n• 191/90, ria Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova por 
dez anos, a partir de 18 de junho de 1989, 
a concessão outorgada ~ Rede Rfog:r-m­
dense de Emissoras Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora· em onda curta, na 
cidade de Porto Alegre. Estado. do Rio 
Grande do Sul. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 
2J91 (n° 309190, na Câmar:a dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga con­
cessão à TV Carioba Comunicações- Ltda. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ De SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS. , 
Diretor lndustnal 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
D1retor Adjunto 

, para ccplotar, pelo prazo de quinze 
anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão de soris e imagens (te­
levisão) na cidade dC American~ Estado 
de São Paulo. 

- Projeto de DecrCtó Legislativo n° 
3191 (n° 31:1,190, ria Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato·que outorga per· 
missão à Difusora Stéreo- Cândido Mata 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
an~ sem direito de ccclusividade, servi­
ço de radiodifusão soriora em freqüência 
modulada, na cidade de CAndido Mota, 
Estado de São Paulo. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 
4191 (n° 3'38/90, na- Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o-ato que autorga per­
missãO- h Rádio Cidade de Costa Rica 
Uda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora, na cidade de Costa Rica, Es­
tado de Mato Grosso do Sul. 

-Substitutivo da Câmara ao Projeto 
de Lei do ~nado n°_88/B8 (n° 1.407188, 
na CAmara dos Deputados), que dispõe 
sobra as Fundações de Apoio às Institui­
ções Federais de Ensino Superior e dá 
outras providências. 

- Comunicando a aprovação das se­
guintes matérias: 

- Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 1/91 (n° 6.134/91, 
naquela Casa), que define crimes contra 
a ordem econômica e cria o Sistema de 
Estoques de CombustíveiS. 

- Projeto de Lei do Senado n° 128190 
(n~ 5.973/90, naquela Casa), que dá no­
va redação ao art. 3D da Lei n° 7.940, de 
20 de dezembro de 1989, que institui a 
taxa de fiscalização dos mercados de tftu­
lo e valores mob:iliários, e dá outras pro­
vidências. 

Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da câmara Qo. 18/90 (n° 4.895/84, na­
quela Casa), que dis~õe sobre a polftica 
nacional dC arquivOs' públicos e privados 
e dá outras providências. 

L2 7 Oficio do Prefeito de Silo 
Lula-MA- . -

- ND 126}91, encaminhando, em aten­
dimento ao disposto no art. !JO da Resolu-

EXPEDIENTE 
CENTIIO CMIAFICO DO SENADO FEDEIIAI. 
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ção n° 58/90, do Senado Federal, a docu­
mentação relatiya ao endividamento da­
quele município referente ao mês de se­
tembro de 1990. 

Ja.B_ Q(lqio dQ Secretário de Filianc 
çaa da Prefeitura. ~· Cidade de Natal 

- w- 6/91, Clicãminhando, em atendi~ 
menta ao disposto no art. 9D:da ResOlu­
ção n° 58190, do Senado Federal, a posi­
ção do endividamento da Prefeitura Mu­
nicipal do Natal, referente a 30 de dezem­
bro de 1990. 

L29 Parei:eres 
Rcfefentes hs seguintes matériaS: -
-Projeto de Resolução n° 17/87, que 

institui o Museu Histórico do Senado Fe­
deral e dá outras providências. 

.-AviSo 0°294/SPiSS, do Sr. Presiden­
te do Tribunal de Contas da União, que 
trata da Representação ao Congresso Na­
ciona_l com fundamento no. art. 72, § 4°, 
da Constituição Federal, sobre aplicações 
financeiras realizadas em 1983, pela Vale­
sul Alumínio S/A, em títulos privados, 
com violação do Decreto-Lei n° 1.290n3. 

--Aviso n° 431-5P/84, do Tribunal.de 
Contas da União, que encaminha ao Sena­
do Federal cópia da decisão do plenário, 
do relatório e voto do Relator, Ministro 
Ewaldro Pinheiro, do parecer do Procura­
dor-Geral, Prof. Francisco de Salles Mou­
rão Branco, e os votos divergentes dos 
Senhores Ministros Ivan Luz eJoséAntO­
nio Barreto de Macedo, relativos_à presta­
ç.Ao de contas da Companhia Fábrica de 
Tecidos Dona Isabe~ período de 30 de 
abril a 30 de setembro de 1984 assim co­
mo ao processo de privatização da referi­
da empresa, perpetrado pelo Banco Cen­
tral. 

L210 _ Comunlcaçllo da Prea!dencla 
-Prazo de tramitação e para apresen­

tação de emendas aos Projetos de Decre­
tos Legislativos n'* 1 a 4/91, lidos anterior­
mente. 

L211_ Leitura de Projetos 
_ - Projeto de Lei do Senado n° 1/91, 

de autoria do Senador Epitácio Cafetei­
ra, que dispõe sobre a utilização de sal­
dos em cruzados novos retidos no Ban-

co Central do Brasil, para pagamentO de 
débitos junto aos Governo Federal, Esta­
duais e Municipais e dá outras providência&: 

-Projeto de Resolução n° 1/91, de au­
toria do Senador Coutinho Jorge e ou­
tros, que introduz alterações no Titulo 
VI do Regimento Interno do Senado Fe­
deral. 

L212 Oficio do Sr. Prcaldente da 
CA.m.ara dÕt. DeputadOs - -

- Comunicando a criação, naquela 
Casa, do Bloco Parlamentar PFUPRN, 
teo_do como llder Coinum o Deputado 
Riça_rd'! fióza. - · - - -

. L213 _ O!Icio do Sr. 1° Sccrellirio 
da CAm.ara doa Deputados 

- N" 637/90, comunicando, para- as 
providencias cabfveis, ter havido engano 
nos autógrafos do Projeto de Lei da Câ­
mara n° 125/90 (n° 1.606/89, naquela Ca­
sa), que dispõe sobre a criação do Servi­
ço Nacional de Aprendizagem Rural -
SENAR, nos termos do art. 62 do Ato 
das DiSposições Constitucionais Transitó­
rias. · · · 

L214 _ comunlcaç6ea 
-Do Senador Ney Mãranhão e ·o'l­

tros Srs. Senadores, referente a sua indi­
cação como Lfder do Partido de Recons­
trução Nacional - PRN. 

- Da Bancada do Partido Trabalhi'i­
ta Brasileiro, referente a indica.;ão do Se­
nador Affonso Camargo, para Uder,.dos 
Srs. Senadores Louremberg Nunes Rocha 
e Jonas Pinheiro para Vice-Líderes do 
Partido. 

- Da Bancada do Partido da Frente 
U.õeral - PFL, referente a indicação do 
Senador Marco Maciel, para Uder do 
Partido. 

- Da Bancada do Partido Social De­
.. mocrático Brasileiro - PSOB, referente 
a indicação do Senador Fernando Henri­
que Caidoso, para Uder do Partido. 

- Do Senador Hélio Campos, referen­
te ao seu desligamento do Partido da Mo­
bilização Nacional- PMN, para integrar 
a Bancada do Partido Democrático So­
cial- PDS. 
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1.215 _Leitura de proposta de emen­
da à Constltulçiio 

- W 1191, de autoria do Senador Ju­
~hy Magalhães e outros, que altera a 
modalidade de votação estabelecida no 
§ 4° do art. 66, da Constituição FederaL 

1.2.16 _ Comunicaçiio da Preaidettcia 
- Recebimento do Ofício n° S!l/90 

(n° 243m, na origem), através do qual o 
Presidente do Banco Central do Brasil, 
solicita seja excluída, do cômputo do en­
dividamento consolidado do Estado do 
Paraná, a garantia prestada à Companhia 
Paranaense de Energia Elétrica- COPEI...., 
em operação de crédito firmada com o 
Bán'co Bamerindus do Brasil S.A, no va­
lor correspondente a 10.000.000 BTN, 
com rec~usos proven.ientes da FINAME. 

-~Recebimento do Oficio n° S/3/91 
(n° 31(91, na origem), do Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul, solici­
tando autorização para que aquele esta­
do possa emitir Bônus do Tesouro do Es­
tadO em montante equivalente a cento e 
oitenta e quatro milhões, duzentos e trin~ 
ta mil e novecentos. e noventa e cinco 
Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

:..... RecebimeD.to do Ofício n° S/4/91 
(n° 17/91, na origé~), da Prefeitura do 
Mu'niclpió do Estado de São Paulo, solici­
tando autorização para que possa emitir 
Bônus· do -Tesouro· do Município de São 
Paulo correspondente às Letras Financei­
ras do Tesouro Municipal (LFI'M-8P), 
resgatadas em 1990-e a resgatar em 1991. 

--Término do prazo para aprescn'tl\­
çâo de emendas acr Projeto de Resolução 
n° 98}88, sendo que ao mesmo não foram 
oferecidas emendas. 

..:.. Remessa à Câmarà dos Deptitãdos 
dos seguintes projetos apreciados conclu­
sivamente pelas comissões técnicas: Proje­
to de Lei do Senado n° 126190, que tor­
na obrigatória a baixa de veículos vendi­
dos como sucata e dá outras providências; 
Projeto de Lei do Senado n° 280/89, que 
autoriza a Universidade Federal de Ron­
dônia a estender suas unidades de. ensi­
no superior aos Municípios de Ouro Pre­
to do O.este, Ariquemes e Ji-Paraná; Pro­
jeto .de Lei do Senaçlq J1° 284/89, que re­
gula~e~ta ~inciso IH do art. 221 da Cons­
tituição Federal, que dispõe sobre a Re­
gionalização da Programação Jornalísti­
ca, Cultural e Artistica de Rádio e TV; 
Projeto de Lei do Senado n° 329/89, que 
fixa critérios para a realização de despe­
sas com publicidade oficial; Projeto de 
Lei do Senado n° 340!89, que torna priva­
tiva das entidades desportivas que mencio­
na, e do próprio jogad_or, a aquisição de 
posse de atletas profissionais de futebol 
e dá outras providências; Projeto de Lei 
do Senado UO 348/89, que dispõe sobre a 
transformação da Escola Técnica Fede­
ral de Pernambuco em Centro Federal 

de Educação Teçn_ofógica.; Projeto de Lei 
do Senado ri0 364/89,· que autoriza o Po­
der Executivo a criar a Escola Agrotécni­
ca de Peçanha, Estado de Minas Gerais; 
Projeto de Lei do Senado n° 420/89, que 
institui o Dia Nacional de Preservação 
da Amazônia e Projeto de Lei do Sena­
do n° 62/90, que fixa critérios para a di­
vulgação de resultado de pesquisa de opi­
nião pública e dá o.utras providências. 

--.Recebimento do Presiderite do Tri­
bunal de Contas da União, relatório das 
atividades daquela Corte, referentes ao 
terceiro trimestre do ano de 1990. 

-Referente ~ promulgação da lei que 
restabelece o Fundo Nacional de Desen­
volvimento Qentffico· e Tecnológico. 

-Recebime-ntO da Mensagem n° 15/91 
(n° 2"9/91; mi ciriiCui); pela qua·l o Senhor 
Presidente da_ República solicita .autoriza­
ção para que a República Federativa do 
Brasil posSa Coritrair Operação de crédi­
to· externo, no-- valor de até US$ 
310,000,000.00 "(ti"Cientós e dez milhões 

- de dólares aineric3nos), ou seu equivalen­
te em outra moeda, junto ao Banco Inter­
nacional de Reconstrução e Desenvolvi­
mento/BancO Mundial, para o fim que 
especifica. --- --- - , · • • - -

-- Recebimento das Mensagens nOS 
16 e 17!91 (n"s 9 e 44/91, na origem~ pe· 
las quais o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, comunica ter designado o Vice-Presi­
dente da F"'r"Nica, Itamar Franco, pa­
ra chefiar missão especial às cerimônias 
de posse dos presidentes da ·Guatemala 
e do Haiti, nos dias 14 de janeiro último 
c 7 de fevereiro corrente. 

~Recebimento de comunicação do 
Senador José Richa, de reassunção do 
mandato de Seôador em 22 de dei:embro. 

--'Recebimento de coniunicaÇão do 
Senador_ Irapuan Costa Júnior; de reas­
sunção do mandato de Senador em 12 de 
fevereiro do_corrente ano. 

- Recebimento _de comuniça_~ do 
Srs. Senadõres José Agrípíno~ Lourival 
Baptista, João Calmon, Affonso Camar­
go~ Hydekel F~eitas, Jos6 Fogaça, Rober­
to Cati:t.põs, Edison Lobão, Nelson Wede­
kin, José Ed.U3:rdo e. Hugo Napoleão, de 

'ausencia do-Pafs. - -
-Encaminhamento à Comissão Direto­

ra -dos Requerimentos n% 1 a 3 e 5 a 
7/9i, do Senador Mário Maia, e n° 4/91, 
do Senador Alexandre Costa. 

- Deferim~nto do Requerimento n6 

8,191, do Senador Nelson Wedekin, de li­
cença para ausentar-se do Pafs. 

- Aprovação, pela COmissão Direto-__ 
ra, em reunião de 27 de dezembro de 
1990, dos Requerimentos n% 472 e 489190, 
do Senador MauríciO Cori"êa; n° 488190, 
do Senador Cailos Patrocínio, e n% 504 
a 506190, do SeD.hor Jutahy Magalhães. 

- Deferimento dos Requerimentos 
n° 1/91, do Senador Mário Maia, e n° 
4191, do Senador Alexandre Costa. 

_,Indeferimento dos Requerimentos 
n% 2 e 3 1191, do Senador Mário Maia. 

- Aprovação, pela Comissão Direto­
ra, dos Requerimentos nOs 5 a 7791, do 
Senador Mário Maia. 

1.2.17 _ Reqú~rimentos 

-- NO 12191, de .autoria do Senador 
Carlos De'Carli, de liCença para tratamen­
to de sa(ide. Deferido. 

.- N° 13/91, de -autoria do Senador 
Amazonino Mendes, solicitando ao Minis­
tério da Infra-Estrutura informações que 
menciona. 

- NO 14/91, "de autoria do .Senador 
Garibaldi Alves FilhO, s_oiicitandÓ ~ trans.:- . 
crição, nos Anai"s do Senado, do artigo 
intitulado Um no~ Congrel80 publica­
do no Jornal ·eorreici·Braziliense, de 17 
de fevereiro de í99i." · 

1.~18 _ DisCu.rsQ do Expediente 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
- ExtCnsão às demais unidades da Federa­
ção da medidâ Gê aPoiO financeiro éOnce- · 
d.ida aos Estados de São Paulo, Rio Gran­
de do Sul, Mirias ·oeram e Rio de Jánei- · 
ro, pela área econômica 'do Governo. Re­
forma administrat'iva do Banco do BÍ"asil. 

SENADOR' EDUARDO SUPUCY 
- 700 aniversáriõ dó jbrnal Folha de S. 
Paulo. 

SR. PRESIDENTE ~ Associa-se às 
homenagens presta,das pelo Senador 
Edua-rdo Suplicy· _ap _jornal Folha de S. 
Paulo. 

SENADOR EPITÁCIO CAFE1EI­
RA :..... ProjetQ de. Lei ·da s"enãdo n° 1/91, 
de sua autoria, que dispõe sobre a utiliza­
'çãó dC saldos em. cruzados novos retidos 
no -Banco Central do Brasil, para paga­
mento de débitos junto aos governos fede­
ral, estaduais e muníci_i>aiS, e dá out.ras 
pr~dências. 

SENADOR RONALDO ARAGÁO 
-- Progama "SOS Rodovias" e as condi­
ções precárias da BR- 364. 

SENADOR LOURIVAL BAPTIS­
TA - Falecimento de José Guilherme 
Merquior. 

1.2.19 _ Comunicaçiio 

- Do Senador Ãifi-edo Çampos, refe­
rente à sua filiação ao PMDB. 

1.2.20 _ Deaignaçiio da Ordem do 
Dia da pmcima sculo 

1.3- ENCERRAMENTO 
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2 ATOS DA COMISSÃO DIRE-
TORÃ 

- N"s 1 e 2, de 1991 

3 ATO DO PRESIDENTE 

- NO 205, de 1991 

4 TERMO DE RESCISÃO CON-
TRATuAL . 

5 __ DIRETORIA-GERAL 

- Edital de convocação 

- &trato de Termo Aditivo ao Con­
trato 0° 4l'89 

6 ATAS DE COMISSÕES 

7 MESADIRETORA 

Ata da 1 a Sessão, em 18 de fevereiro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Affonso Camargo '- Alexandre Costa -
Aluizio Bezerra - Carlos De•Carli - Cha­
ias ROdrigues - Coutinho Jorge - Edison 
Lobão - Esperidiâo Amin - Francisco Rol­
lemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson 
Camata - Humberto Lucena - João Rocha 
-Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - Jo-
86 Fogaça - José Sarney_- Louremberg Nu­
nes Rocha - Lourival Baptista - Mansueto­
de Lavor- Marco Maciel - Mauro Benevi-­
des - Meira FilllO" -"- Nabor Júnior - Nelson 
Carneiro - Ronaldo_ Aragão - Ruy Baci::lar 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- A lista de presença acusa o compare­
cimento de 28 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nos- . 
sos trabalhos. 

- É lido o seguinte: 

EXPEPIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE 
. DAREPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sandonadoa: 

N° 1/91 (n° 930190, na origem), de 17 de 
dezembro de 1990, referente ao Projeto de 
lei n° 41, de 1990-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Físcal da 
União crédito suplementar no valor de Cr$ 
65.778.000,00, para os fins que especifica. 

(Projeto que Se "frailformou na Lei n° 
&120, de 17 de dezembro de 1990). 

N<> 2/91 (0°- 931/90, na origem), de 17 de 
dezembro de 1990, referente ao Projeto de 
Lei n° 50, de 1990-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União crédito especial até o limi~e de Cr$ 
5.647.395.000,00, para os fins que especifica. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.121, ae-17 de dezembro de 1990). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi- ~ NO 3/91 (n° 939/90,-na~õrigem~ de 19 de 
des) - A Presidência dCseja saudar os Srs. dezembro de 1990, referente ao Projeto de 
·Senadores nesta primeira ·oportunidade que Lei n° 43, de 1990-CN, que autoriza o Poder 
caracteriza o início do nosso período de ses- Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida­
sões ordinárias nestâ 4ga Legislatura. Se c_er- - de Social da União créditos adicionais até o 
to que ja estivemos reunidos nas sessões pre- limite de Cr$ 2.236.745.000,00, para os fins 
paratórias para a eleição da Mesa- do Presi- que especifica. 
dente, Vice-Presidentes, Secretários e Suplen- (Projeto que se transformou na Lei ·no 
tes-e se participamos da abertura dos t.raba- 8.122, -de 19 de dezembro de 1990). 
balhos ordinários do o Congre!i&o NaCional, N° 4/91 (n° 940/90, na origem), de 19 de 
nós, no Ambito do Senado _Federal, vamos dezembro de 1990, referente ao Projeto de 
inicia hoje este pérodo ordinário de sessões, Lei n° 45, de 1990-CN, que autoriza o Poder· 
que esperamos seja frutífero para os interes- . Executivo a abrir ao orçamento Fiscal da 
ses maiores do povo brasilf;iro. Que o Sena- União créditos adicionais até o montante 
do Federal possa cumprir aemplarmente to- de Cr$ 493.501.7:32000;00, para os fins que 
das aquelas atribuições pertinentes à sua com- especifica. 
peténcia privativa e que, neste ~le~ário~ se- (PrOjeto que se transformou na Lei n° 
jam discutidas aquelas questões mdtscutlvel- 8.123, de 19 de dezembro de 1990). 
mente relevantes e que interessam de perto No 5/91 (no 941/90, na origem), de 19 de 
ao P.OVO brasileiro. _ dezembro de 1990, referente ao Projeto de 

E assim que a Presidência satída ?s ~.rs. . Lei no 48, de 1990-CN, que autoriza o Pàder 
Senadores no in!cio dos trabalhos ordinános - ExecutivO a abrir ao Orçamento Fiscal da 
do Senado FederaL União crédito especial no valor de Cr$ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi- 83.071.000,00, para os- firis que especifica. 
des)- O Sr. }0 SeCretá_rio procederá h leitu- (Projeto que se transformou na Lei n° 
ra do Expediente. &124, de 19 de dezembro de 1990). 

ND 6!91 (n° 942,190, na origem), de 19 de 
dezembro de 1990, referente ao Projeto de 
Lei n° 49, de 1990-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aO Orçamento Fiscal da 
União crédito especial até o limite de Cr$ 
30.000.000,00, para os fins que especifica. 

(Projeto que se transformou na I .ei n° 
8.125, de 19 de dezembro de 1990). 

NO 7/91 (n° 943/90, na origem~ áe 19 de 
dezembro de 1990, referente ao Projeto de 
Lei n° 51, de 1990-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao OrçamentO FisCal da 
União créditos adicionais até o linlite" de Cr$ 
732821.000.00, para os fins que eSpecifica. 

(Projeto que se transformou na Leí n° 
8.126, de 19 de dezembro de 1990). 

NO 8/91 (n° 945/90, na origem~ de 21 de 
dezembro de 19QO, referente ao Projeto de 
lei n° 53, de 1990-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União crédito suplementar no valor de Cr$ 
47.938.434.000,00, para os fins que especifica. 

(Projeto que se transformoU na Lei no 
8.129, de 21 de dezembro de 1990).' 

NO 9/91 (n° 946/90,--na origem), de 21 de 
dezembro de 1990. referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n° 116, de 1990, --que reajus­
ta pensão especial concedida pela Lei n° 
3.792; de 2 de agosto de 1960, a CARMEM 
ROCHA NUNES, viüva do ex-Deputado Fe­
deral Coara:Cy Gentil Monteiro Nunes. 

(Projeto que se transformou_ na Lei n° 
8.130, de 21 de dezembro de 1990). 

N° 10/91 (n° 947/90, na origem), de 24 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei de ConVersãO n° 59, de 1990, que dá 
nova redação aos arts. 144,_ 159, ~63 e 210 
do Decreto-Lei n° 7.661, de 21 de junho de 
1945 (Lei de FalênciaS). 

(Projeto que Se transformou na Lei n° 
&131, de 24 de dezembro de 1990)~ 

N° 11/91 (n° 948/90, na origeól), de 26 
de d~embro de 1990, referente ao ~rojeto 
de Lei da cainara n° 114, de 1990, que alte­
ra a redação dos arts. 11', SO, 6°, SO, 13 e 28, 
revoga o arL 14 da Lei n° 6. 729, de 28 de no­
vembro de 1979, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei D0 

8.132, de 26 de dezembro de 1990). 
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N° -12191 (0° 949/90, na ofig"em), de 27 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei de Conversão n° 56, de 1990, que trans­
fere para o Banco Central do Brasil a res­
ponsabilidade pelo passivo em cruzados no­
vos das instituições financeiras em regime 
de liquidação extrajudicial, e dá outras provi­
dêncías. 

(Projeto que se transformou- na Lei 0 o 
&135, de Zl de dezembro de 1990). 

N" 13/91 (n° 951/90, na origem~ de 28 
de d~embro de 19901 referente ao Projeto _ 
de Lei da Câmara 11° 103, de 1990, que alte­
ra a redação do art. 4° cJi Lei n° 6.932, de 7 
de julho de 1981, que dispõe sobre as ativida­
des do médico residente e dá outras provi­
dências. 

(Projeto -que se transformou na Lei 0 ° 
&138. de 28 de dezembro de 1990). 

N" 14/91 (n° 954/9(), ·na origem~ de 28 
de dezembro de 1990. referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 115, de 1990, que alte­
ra ·a denOminação da Fundação centro de 
Formação do Servidor Póblico -- FUNCEP, 
e dá·outras provid!ncias. 

(P,rojeto que se transformou na Lei no 
8.140, de 28 de d(izembro_ de 1990). 

N" 27/91 (n° 955190, na origem), de 28 
de dezembro de 199:0, referente ao Projeto 
de Lei n° 26, de 1990-CN, que autoriza o Pow 
der. Executivo a abrir ao Orçamento da Seguw 
cidade Social da T)u.ião a:é4itos suplementar 
no valor ~ Cr$ _4l.S3aooo,oo, para os ftns 
que especifica. 

(Projeto que se transformou na· Lei no 
8.141, de 28 de deze_mhro_ de 1990). 

N" 28/91 (n°· 956/90, na origem), de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 119, de 1990, que dis­
põe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Unico_ de_ Satíde - SUS e 
sobre as transferências intergoveiname·ntais 
de r~rsos finan~ros na área da saúde e 
dá outras providências. 

(Projeto que se transformou :a.a Lei no 
&142, de 28 de dezembro de 1990). · 

N° 29/91 (n° 957!00,- na_ origem), de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Leí n° 52, pe 1990-CN, que autoriza o Pow 
der Executivo a abrir ao Orçameilto Fiscal 
da União crédito suplementar no valor de 
Cr$ 4.669.709.000,00, para os fins que especiw 
fica. -

(Projeto que se- transformou na Lei n° 
&143, de 28 de dez01DI>ro de 1990). 

N" 30/91 (n° 958/!)0, na origem), de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei n° 44, de 1990-CN, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao OrÇamento Fiscal 
da União créditos adicionais no valor de Cr$ 
293.463.000,00, para os fins que especifica. 

(Projeto que se tra_nsfonnou na Lei no 
&144, de 28 de dezembro de 1990). 

N" 31/91 (n° 959/!10, na origem), de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei no 46, de 1990-CN, que autoriza o Pow 
der Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União crédito suplementar no valor de 
Cr$ 127.120.000,00, para os fins que especifica. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.145, ~e 28 ~~ ~ezembro de 1990). 

~ 32191 (n° 960/90, na origem), de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 80, de 1990, que intro­
duz modificação na estrutura organizacional 
da 4a RegiJo da Justiça Federal, dá compe­
tencia ao respectivo Tribunal Regional e de­
termina outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.146, de 28 de dezembro-de 1990.) 

- N° 33/91 (n° 961/90, na origem), de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 

-de Lei de Conversão n° 64, de 1990, que disw 
põe sobre a alíquota do FinsociaL 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.147, de 28 de dezembro de 1990.) 

N° 34/91 (n° 962/9(), na origem), de 28 
de dezembro -de 1990, referente ao Projeto 
de Lei n° 21, de 1990..cN, que autoriza o Po­
der EXecutivo a abrir- aos Orçamentos Fis~ 
cais da União créditos adicionais no valor 
de Cr$ 2336:346.000,00, parà OS fins que esw 
pecifica. -

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.148, de 28 de dezembro de 1990.) 

N" 35/9l.(n° ,63/90, na origem~ de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei n° 38, de 1990-CN, que autoriza o Pow 
der Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Educa­
ção - Fundo Nacional de Desenvlivimento 
da Educação, -crédito suplementar no valor 
de Cr$ 15.397.394.000,00. 

(Projeto qQe se transformou na Lei n° 
8.149, de 28 de dezembro de 1990.) 
· · N" 36!91 (0° 964190, na origem~ de 28 

de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei de ConVersão n° 60, de 1990, que dis­
~ sobre a aplicação financeira de recursos 
recolhidOs ao FNDE, e dá outras providências. 
. (Projeto que se transfc;>~ou na Lei n° 

&1511, de 28 de dezembroo de 1990.) 
N" 37/91 (n° 965/90, na origem), de 28 

de dezembro de 1990, referente--ao Projeto· 
de Lei n~ 42, de 1990-CN, que autoriza o Pow 
der Executivo a abrir aos Orçamentos da Sew 
guridade Social da União créditos adicionais 
até o limite de Cr$ 2.432.875.000,00. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.151, de 28 de dezelPbro de 1990.) 

de Conservaç§o Rodoviária e dá outras pro­
videncias. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
&155, de 28 de dezembro de !990.)_ 

N" 41/91 (n° 970/!10, na origem), de 28 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 
de Lei n° 33, de 1990-CN. que autoriza o Pow 
der Executivo a abrir aos Orçamentos da 
União créditos adicionais no valor de Cr$ 
28.536.608.000,00, para os fins que específica. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
&156, de 28 de dezembro de 1990.) 

N° 4ZI91 (n° 13/91, na origem), de 8 de 
jeneiro 6ltimo, referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 68, de 1989, que dispõe sobre 
a caracterização de súnbolo que permita a 
identificação dé pe&Sôãs portadÕras de defici~ 
ência auditiva. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.160, de 8 de janeiro de 1991.) . 
. ~o 4~1 (ti0 14J91, na origeni), de 8 de 
JaDetro tílltmo, referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 42, de 1990, que autoriza a do­
ação do imóvel que menciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
. 8.161, de 8 de janeiro de 1991.) _ . 

. N" 44/91 (n° 16/91, na origem~ de 9 de 
JBnctro tílhmo, referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n° S, de 1990, que cria cargos 
na Procuradoria Regional do Trabalho da 

_1411 Região, _em Porto Velho - RO, e dá ou-
tras providências. · · · 

(Projeto que.s.e_ transformou na Lei 0° 
&163, de 9 do janeiro de 1991:). _ . _ 

N° 45/91 (n° 21/91, na origerilJ, de 9 de 
janeiro 61timo, referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 86, de 1989, que cria a Procu­
radoria Regional do_ Trabalho da 17a Região 
da Justiça do Trabalho e dá outras providên­
cias. 

(Projeto que Se, transformou_ na Lei n° 
&164, de 9 de janeiro de 199L) -
. N" 4619! (n° 23/91, na origem~ de 11 de 
Janeiro lllhmp,, ref~te ao Projeto de Lei 
da CAmara n° 41, de 1990, que. autoriza a 
União Federal e. Q lnstituto Nacional do Se~ 
guro Social - INSS, a permutarem frações 
ideais de imóveis que menciona, situados nos 
Municfpios de Caxias do Sul e de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do SuL 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
8.165, de 11 de janeiro de 1991.) _ ~- 38191 (n° 96?/90, na _origem), de 28 

de dezembro de 1990, referente ão Projeto · N° 47/91 (n~-?~/91, na origem), de -16 de 
de Lei no 32, de 1990-CN, que autoriza o Pow _ 'janeiro último, referente ao Projeto de Lei 
der Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal .da Câmara n° 124, de 1990, que altera a te~ 
da União crédito supleinentar no valor de gíslação do Imposto sobre a Renda relativa 
Cr$ 603.002000,00, para os fins que especifica. a incentivos fiscais, estabelece novas condi~ 

(Projeto que se transformou na Lei no ções operacionais dos Fundos de Investimen-
8.153, de 28 de dezembro de 1990.) tos Regionais e dá outras providências. 

No 39/91 (n~ 96_~, na origem), de 28 . - (Projeto quC se iiansfoimou na Lei n° 
de dezembro de 1990, referente ao Projeto 8.167, de 16 de janeiro de 1991). 
de Lei de Conversão n° 53, de 1990, que altew ~ 48/91 (no 32/91, na origem), de 16 de 
ra a redação do§ godoart. goda Lei no8.029, janeiro último, referente ao Projeto de Lei 
çle 12 aj)ril de 1990 e dá outras providências. de Conversão no 62, de 1990, que dispõe so-

(Projeto que se transformOu nã Lei n° bre as funções de confiança a que se refere 
8.154, de 28 ae-dezembro de 1990.) a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, e dá 

~40/91 (n°969/90, naOI;igem),dedezemw outras providências. 
bro de 1990,--referente ao Projeto de Lei da (Projeto que se transformou na Lei n° 
Câmara n° 122, de 1990, que institui a Taxa 8.168, de 16 de janeiro de 1991). 
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NO 49/91 (n° 33}91, na origem), de 17 de 
janeiro tíltimo, referente ao Projeto de Lei 
de Conversão n° 1, de 1991, que autoriza a 
utilização de recursos do Fundo de Renova­
ção da Marinha Mercante em favor da Com­
panhia de Navegação Uoyd Brasileiro 
(LLOYDBRAS). 

(Projeto que se transformou na Lei !lo 
8.169, de 17 de janeiro de 1991). . . _ 

N° 5W91 (n° 34/91, na origem), de 17 de 
janeiro último, refererite ao Projeto de Lei 
de Conversão D0 3, de 1991, que estabelece 
regras para a negociação de reajustes das 
mensalidades escolares, e dá outras providên­
cia~ 

(Projeto que se transforn:tou na Lei D0 

8.170, de 17 de janeiro de 1991). 
N° 51/91 (n° 953!90); na Orlgem);-oe~ 

de dezembro de 1990. referente ao Projeto 
de Lei n° 54, de 1990~CN, que autoriza o Po­
der Executivo a abfif áO Orçamento Fiscal 
da União crédito suplementar de Cr$ 
12235.130.790.000;-oo, para os fins que espe-
cifica. _ _ _ 

(Projeto_ que se transformou rtã Lei n° 
8.139, de 28 de dezembro de 1990). 

De agradecimento de comunicações: 
N° 18191 (n° 934/90, na origem1 de 19 

de dezembro de 1990, referente à tramitação 
das matérias constantes das Mensagens SM 
n01295, de 1986, 270,-352, 365, 394, 461, 464, 
de 1989.e 240.a 245, 24-$ a_~O,_de 1990. 

N° 19/91 (n° 935190, na <frl&CID), de 19 
de dezembro de 1990, referente à tramitação 
das matérias constantes das Mensagens SM 
nOI 253, 254, 255 e 257, de 1990:-- -

NO 20/91 (n° 936/90; na origem), de 19 
de dezembro de 1990, referente à aprovação 
da matéria constante da Mensagem SM n° 
256, de 1990. 

NO 21/91 (n° 937/90, na origem1 de 19 
de dezembro de 1990, refereil.te à tramitação 
das matérias constantes das Mensagens n<:~~~ 
158 a 160, 165 e 166, de 1990-CN. 

N° 22/91 (n° 938190,-Da origem), de 19 
de dezembro de 1990, referenfe à tramitação 
das matérias constantes das Mensagens nO$ 
167 a 172, 175 a 177, de 1990-CN. 

N° 23/91 (n° 944/90, na origem), de 20 
de dezembro de 1990, referente à. aprovação 
das matérias constantes das Mensagens n05 

174, 178 e 188, de 1990-CN. 
N° 24/91 (n° 38?91, na origem), de 22 de 

janeiro de 1991, referente à tramitação das 
matérias ·constantes- das Mensagens n03 209, 
212, 219 a 223, de 1990-CN. 

N° 25/91 (n° 39/91, na origem), de 22 de 
janeiro de 1991, referente à aprovação das 
matérias constantes das Mensagens nos 191, 
192, 197, 214, 215, 232 e 233, de 1990-CN. 

N° 26/91 (n° 40/91, na origem), de 22 de 
janeiro de 1991, referente à aprovação das 
matérias constantes das Mensagens SM n011 

251, 261 a 269, 271 a 275, 279 a 283, 289, 292, 
294, 302 a 307, 311, 312, 314 a 319 e 322 a 
336, de 1990. 

Submetendo à deliberaçlio do Senado 
Federal a escolha de nome indicado para 
cargo, cujo provimento depen~e de sua 
prévia aquiescência: \ 

MENSAGEM N" 52, DE 1991 
(N° 53f.ll, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal, 

Nos termos do § 1°, in fine, do art 111 
da Constituição, tenho a honra de submeter 
à aprovação de Vossas Excelências o nome 
do Doutor V ANTUIL ABDALA. Juiz Toga­
do do Tribunal Regional do Trabalho da 'J!I 
Região, com sede em S§o Paulo - Capital, 
para compor o Tribunal Superior do Traba­
lho, na vaga resetvada ~ magistratura traba­
lhista de carreira, decorrente da aposentado­
ria do Ministro Carlos Albeno Barata Silva. 

Os méritos do indicado, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho desse eleva­
do cargo, constam do ane.:o curriculum vitac. 

Brasflfa --DF, 5 de fevereiro de 1991. -
FernandO Collor. 

CURRICULUM VITAE 

I - Qualificação 

Nome 
Cargõ Atual 

reira,-do Tribunal 

: Vántuil Abdala 
: Juiz Togado, de car-

Regional do Trabalho de São Paulo 
Nacionalidade : Brasileira 
Estado Civil : Casado 
Local de Nascimento: Muzambioho- MG 
Data de Nascimento : 13-3-1943 
Residência : AI. dos Apetubas, n° 

70- São Paulo- Capital 

Il- Formação Educaciõrial 

Nfvel Superior 

Curso de GraduaçãO : Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Mi­
nas Gerais - 1968. Bacharelado. 

CUrso de Pós-Graduação : Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Mi­
nas Gerais- 1970, Doutorado. 

Licenciatura para -MigistéiiO:' Faculdade 
de Filosofia da Universidade Federal de Mi­
nas Gerais-- 1966, Português. 

III - Atividades Profissioriais 

a) Magistratura: 

-Juiz do-Trabalho Substituto da za Re­
gião, de 5-6-73 a W-7~78, aprovado em con­
curso pó.blico, em 4° lugar. 
_ -Juiz do Trabalho, Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento, na 2-:1 Região, 
de 21-7-78-a 7-10-86l promovido por antigüi­
dade. 

- Juiz Togado do Tribunal Regional do 
Trabalho desdeS-10-86, promovido por mere­
cimento. 

b) Atividades Docentes: 

- Faculdade de Direito de Sete Lagoas 
- P.rofessor de IntrOdução à Ciência do Di-
reito_-1972/1973. 

- Pontiffcia Universidades Católica de 
São Paulo- Professor de Instituições de Di­
reito PCiblico e Privado- 1977. 

- IOB- Informaçõ~ Objetivas- Profes­
sor de Direito do Trabalho 1977 a 1985. 

-Instituto Educacional"Luzwell" -Pro­
fessor de Direito do Trabalho -197811979. 

c) Atividades Técnicas: 

-Membro da Comissão da Revista Synthe­
sis (Órgão Oficial do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a Região) - Editora Revista 
dos Tribunais, desde setembro de 1985. 

- Membro da Equipe de Redação da Re­
vista de Direito do Trabalho (Editora Revis­
ta dos Tribunais)- 1976/1981. 

-Membro da banca examinadora, do Xll 
concurso para o_ cargo de Juiz do Trabalho 
Substifllto, nã za Região - 1988. 

- Membro da banca examinadora, do 
XIII concurso para o cargo de Juiz do Traba­
lho Substituto, na za Região - 1989. 

- Relator brasileiro- do tema "'n~enção 
do Empregado", no XII Congresso Interna­
cional de Derecho Del Trabajo Y Seguradid 
Social- Madrid -1988. 

-Orientador Julidico do Instituto de Di­
reito do Trabalho- Minas Gerais -1969!1972. 

-Advogado--;- 1968/1972 _ 
- Assessor Jurfdico do Departamento de 

Industrialização de Minas Gerais- 1970/1971. 
--Assess-or Jutidico-Chefe da Companhia 

de Distritos Industdais de Minas Gerais -
1971/1973. " 

IV- Comenda 

- Agraciado com a medalha do Mmto 
Judiciário do Trabalho pelo E. Tribunal Su­
perior do Trabalho, grau Comendador. 

V - Concu~ Públiços_ . 

- Aprovado em concurso público para 
Professor Assistente de Direito do Trabalho 
da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais - 3° lugar. 

- Aprovado em concurso pCiblico para 
Professor- de Legislação Social da Faculda­
de de Ciências Econôrilicas de Belo Horizon­
te - 1° lugar. 

- Aprovado em concurso público para 
Orientador Forense do Departamento de 
Assistência Judiciária da Faculdade dC Direi­
to da Universidade Federal de Minas Gerais 
-2° lugar. 

--Aprovado em concurso püblico para 
Juiz do Trabalho da 2a Região- 4° lugar. 

VI - Sociedades Científicas e CUlturais 
de que Participa 

-Membro do Instituto de Direito do Tra­
balho de São Paulo. 

-Membro do Instituto de Direito do Tra­
balho de Minas Gerajs. 

VII- Trabalhos Jur(dicos Publicados 

a) Na Revista de Direito do Trabalho­
Editora Revista dos Tribunais 

-Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço -n° I 

- Proventos da Aposentadoria - n° li 
- Vendedor Autônomo e Empregado -

n°IV . -
-O Usufruto e o Trabalhador Rural- n° V 
-Responsabilidade Trabalhista na Emprei-

tada- n°V 
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- Execução das Obrigações de Fazer -­
D0VII 

- Da Duração das Férias - n° VIII 
- Supressão do Trabalho Extraordinário 

- D0 VIII 

b) No Diário Legislativo !OB. 

- O Diretor Não-Empregado e o Fundo 
de Garantia 

-O Pagamento de Verbas Rescis6rias.-
Atraso 

- Notas sobre a Gratificação de Natal 
- O que são Horas Extras 
-A Indenização Adicional e o Aviso Prévio 
-A Conciliação no Processo Trabalhista 
- O cargo em Comissão 
-Distinção entre o Contrato de Trabalho 

e os Contratos Afins 
- Repouso Remunerado --Mensalista 
- Vendedor Autônomo - Rescisão Con-

tratual 
- Intervalos Intrajomadas 
-Equiparação Salarial- Grupo Econômico 

c) Na Revista LTr- Editora LTr 

-Aviso Prévio- Questões Controvertidas 
-Horas Extras- Equívoco e Contradições 
- Aviso Prévio - Causas Interruptivas 

de seu Efeito Jurídico 
-Horas &tras Habituais. Nunca mais. 

d) No Orientador Trabalho 

Mapa Fiscal Editora 

- Horas Suplementares em Função do 
Trabalho Diário e Semanal 

-Justiça do Trabalho- Composição, Com­
petência e Funcionamento 

-As Partes nos Dissídios Individual e Co­
letivo do Trabalho 

- Dos Atos Processuais e Prazos 
- P~tição Inicial- Inépcia- Distribuição, 

Autuação - Aditamento - Distribui~o por 
Dependência 

- Ações Trabalhistps contra Empresas 
em Liquidação Extrajudicial 

- Da Remuneração de Médicos, Cirur­
giões-Dentistas e Auxiliares de Laboratório 

- Dupla FunçãO - Duplicidade Salarial 
- Embargos ~ Execução - Embargos de 

Terceiro - Atos Atentatórios à Dignidade 
da Justiça 

- A Empresa e o DissWio Coletivo 
- O Empregador Rural e o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço 

c) Na Revista Anamatra - Associaçllo 
Nacional dos Magistrados de São Paulo -
.Anol-n°3 

- O Vigia: Normatividade - Peculiarida­
de Jurídica 

- Empregado Eleito Diretor de SOcieda­
de Anônima; Conseqüência Jurídico-Traba­
lhista 

VIII - Palestras e Conferências 

-"Semana Jurídico Trabalhista"- Rotary 
Internacional - dezembro de 1982 

Tema: "Trabalho Extraordinário11 

~-11Semin,rio: A Justiça do Trabalho e a 
Polícia Militar''- -Triburial Regional do Tra­
balho da za Região- setembro de 1987 

Tei:i:fã! "A Justiça do Trabalho11 

- 'V Congresso Brasileiro de Direito So­
cial" - Instituto Brasileiro de Direito Social 
-~io de 1988 

Tema: 110 Direito de Propriedade Intelec­
tual no Direito do Trabalho: invenções, "soft­
ware-11 e interpretaçáo11 

-
11S~ntiná_r_i_o: O Direito do Trabalho e a 

Polícia Militar11
- Tnõunal Regional do Tra­

balho da za Região- maio de 1989 
Tema: 11Composição e Competência da 

Justiça do Trabalho11 

----
11Primeiro Congresso Brasileiro de Di­

reito Processual do Trabalho"- Editora LTr 
- julho de 1989 

Tema: "A Empresa e o Diss!dio Coletivo" 
- ''VII Oclo de Polftica e Estratégia" -

Associação dos Diplomados da Escola Supe­
rior de Guerra - setembro de 1989 

- "I Simpósio de Estudos à Constituição11 

-Associação dos Magistradqs da Justiça do 
Trabalho da 2u Região - abril de 1989 

Tema: "Contribuição Assistencial - Con­
venção Coletiva - Duração do Trabalho -
Descanso Semanal Remunerado11 

IX- Cargos Diretivos 

-Presidente da Associação dos Magistra­
dos da Justiça do Trabalho da 211 Região -
Gestão: 1983/1984. 

- Presidente da 78 Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 28 Região- Gestão: 
1988/1990. . .. 

São Paulo, 20 de dezembro de 1990. -
Vantuil Abdala. 

--(À Comissão de Constituição, Jus­
tiça e ~idadania.) 

. OFÍCIO DO PRESIDENTE DO 
SUPREMO 'l'RtilUNAL FEDERAL 

N° s/2, de 1991 (n° 159/90, na origem), 
de 19 de dezembro de 1990,encaminhando 
ao Senado, para os fins previstos no art. 52, 
X, da Constituição FederaL cópia do acórdão 
proff:rido por aquela Corte, o qual declarou 
a inconstitucionalidade da Lei n° 7.040, de 
11 de outubro de 1982 · -

(À comiss§o de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania.) 

OFÍCIO DO GOVERNADOR DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

Reatituindo autógrafo de projeto de lei 
sancionado: 

N° 10/91, de 3 de janeiro 1lltimo, referen:. 
te ao Projeto de Lei do Senado n° 155, de 
1990, qrie estima a receita e ÍIXa a despesa 
do Estado do Amapá para o exercício finan­
ceiro de 1991. 

MENSAGENS DO GOVERNADOR 
DO 

DISTRITO FEDERAL 

Restituindo autógrafo de projetos de 
lei sancionados: 

NO 1/91-DF (n° 122,190, na origem), de 
21 de dezembro de 1990, relativa ao Proje­
to de Lei do DF n° 64, de 1990, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
do Distrito Federal créditos suplementares 
até o limite de Cr$ 11.824.000,00 (onze mi­
lhões, oitocentos e vinte e quatro aul cruzei­
ros). 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
136, de 18 de dezembro de 1990). 

N° 2/91-DF (n° 123/90, na origem), de 
21 de dezembro de 1990, relativa ao Proje­
to de Lei do DF n° 32, de 1990, que remite 
crédito do Imposto Predial e Territorial Ur­
bano (IPTU), no Distrito Federal, relativo 
a imóve) de propriedade de componentes 
da Força EXpedicionária Brasileira, e dá. ou­
tras providencias. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
137, de 19 de dezembro de 1990). 

N" 3191-DF (n° 124/90, na origem} de 
21 de.dezembro de 1990, relativa ao Proje­
to de Lei do DF n° 56, de 1990, que altera 
a composição do Conselho de Transporte 
Público Coletivo do Distrito FederaL 

(Projeto que se transformou- em Lei n° 
138, de 19 de dezembro de 1990). 

NO 4/91-DF (n° 126/90, na: ofigenl), de 
27 de dezembro de 1990, relativa ao Proje­
to de Lei do DF no_ 59, de 1990, que aprova 
a pauta de valores imobiliários do Distrito 
Federal, para efeito de lançamento do Impos­
to Predial e Territorial Urbano (IPTU), no 
exercício de 1991, altera dispositivos da legis­
lação tributária e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
139, de 21 de dezembro de 1990). 

N° S/91-DF (n° 129/90, na origem), de 
26 de dezembro de 1990, relativa ao Proje­
to de Lei do DF n° 66, de 1990, que cria e 
transforma cargos em comissão do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, no Quadro de Pessoal do Distrito Fe­
d~ral, e dá outraS providências. 

(Projeto que se transformou na Lef n° 
141, de 26 de dezembro de 1990). 

- N° 6/91-DF (n° 127/90, na origem), de 
28 de dezembro de 1990, relativa ao Proje­
to de Lei do DF n° 51, de 1990, que estima 
a receita e fixa a despesa do Distrito Fede­
ral para o exercício financeiro de 1991. 

(Projeto que se transformou na Lei n° 
142, de 28 de dezembro de 1990). 

OFÍCIOS DO GOVERNADOR DO 
ESTADO DE RORAIMA 

Encaminhando autógrafos de projetos 
de lei sancionados: 

N° 157/90, de 28 de dezembro de 1990, 
referente ao Projeto de Lei do Senado n° 
169, de 1990, que estima a receita e fiXa a 
despesa do Estado de Roraima para o exercí­
cio financeiro de 1991. 

N° 158}90, de 19 de dezembro de 1990, 
.referente ao Projeto de Lei do Senado n° 
191, de 1990, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir créditos adicionais até o limite 
de Cr$ 1.544.000.000,00 (um bilhão, quinhen­
tos e quarenta e quatro milhões de cruzeiros). 
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OFICIOS 

Do 1° Secretário da C4mara doa Depu­
tados encaminhando k revislo do Senado 
autógrafos das seguintes matErias: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 2, DE 1991 

(n° 2.145189, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Dilp6c sobre a organizaçlo e o 
funcionamento do Conselho de De­
fesa Nacional e dá outras. providen­
ciaS-

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1° O Conselho de Desfesa Nacional 
- CON, órgão de consulta do PresidenEe da 
· Rep6blica nos assuntos relacionados com a 
soberania nacional e a defesa do estado de­
mocrátlco,-tem sua organização e funciona­
mento disciplinados nesta lei. 

Parágrafo 6nico. Na forma do § 1° do art. 
91, da Constituição Federal, compete ao Con­
~o de_ Defesa Nacional: 

aj opinar nas hipóteses de declaração de 
guerra e de celebração de paz; 

b) opinar sobre a decretação do estado 
de defesa, do estado de sftio e de interven­
ção federal; 

c) propor os critérios e condições de uti­
lização de áreas indispensáveis à segurança 
do território nacional e opinar sobre seu efe­
tivo uso, especialmente na faixa de frontei­
ra e nas relacionadas com a preservação e 
a exploração dos recursos naturais de qual­
quer tipo; 

d) estudar, propor e acompanhar o desen­
volvimento de iniciativas necessárias a garan­
tir a independência nacional e a defesa do 
estado democrático. 

Art. '2P O Conselho de Defesa Nacional 
é presidido pelo Presidente da República e 
dela participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 
II - o Presidente da Câmara dos Deputa-

dos· 
in - o Presidente do Senado Federal; 
IV- o Ministro da Justiça; 
V - o Ministro da Marinha; 
VI - o Ministro do Exêrcito; 
VII - o Ministro das Relações Exteriores; 
VIII - o Ministro da Aeronáutica; 
IX - o Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento; 

§ 1° O Presidente da República poderá 
designar membros eventuais para as reuniões 
do Conselho de Defesa Nacional, conforme 
a matéria a ser apreciada. 

§ zo O Conselho de Defesa Nacional po­
derá contar com órgãOs -complementares ne­
cessários ao desempenho de sua competên­
cia constitucional. 

§ 3° O Conselho de Defesa Nacional te­
rá uma Secretaria Geral para a ececução 
das atividades permanentes necessárias ao 
exercício de sua competência constitucional. 

Art. 3° O Conselho de Defesa Nacional 
reunir-se-á por convocação do Presidente 
da Rep1iblica. 

Parágrafo único. O Presidente da Repú­
blica poderá ouvir o Conselho de Defesa 
Nacional mediante consulta feita separada­
mente a cada um de seus membros, quando 
a matéria não justificar a sua convocação.-

Art. 4° Cabe à Secretaria de Assuntos 
Estratégicos, órgão da Presidência da Repú­
blica, executar as atividades permanentes ne­
cessárias ao crercfcio da competência do CDN. 

Parágrafo único. Para o trato de proble­
mas especfficos da competência do CDN po­
derio ser instituídos, junto à Secretaria de 
Assuntos EstratégiCõs, gruPos e comissõCs 
especiais, íntegrados por representantes de 
órgãos e entidades, pertencentes ou não à 
administração pública federal. 

Art. 5° O exercício da compet,encia do 
Conselho de Defesa Nacional pautar-se;á 
no conhecimento das instituições nacional e 
internacional, com vistas ao planejamento e 
à condução política e da estratégia para a 
defesa nacionaL 

Parágrafo Wlico. As manifestações do 
Conselho de Defesa Nacional serão funda­
mentadas no estudo e no acompanhamento 
dos assuntos de interesse da independência 
nacional e da defesa do estado democrático, 
em especial no que se refere: 

I - À segurança da fronteira terrestre, 
do mar territorial, do ,espaço aéreo e de ou~ 
tras áreas indispensáveis à defesa do territó­
rio nacional; 

n - h ocupação e à integração das áreas 
de faixa de fronteira; 

III - à exploração dos recursos naturais 
de qualquer tipo e ao controle dos materiais 
de atividades consideradas do interesse da 
defasa nacional. 

_Art. 6° Os órgãos e entidades da~­
traÇão Federal realizarão estud~ emitirão 
pareCei"es e prestarão toda a colaboração 
de que o Conselho de Defesa Nacional ne­
cessitar, mediante solicitação de sua Secreta­
ria-Geral. 

Art. 'JO A participação, efetiva ou even­
tual, no Conselho de Defesa Nacional, cons­
titui serviço público relevante e seus mem­
bros não poderão receber remuneração sob 
qualquer tftulo ou pretexto. 

Art 8° Esta lef enlr'i em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. '.P Revogam-se as disposições em con­
_trário. 

MENSAGEM N" 175, DE 19S9 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de ecposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete Mili­
tar, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre 
a organização e o funcionamento do Conse­
lho de Defesa Nacional e dá outras providên­
cias". 

Brasflía, 26 de abril de 1989. -JosE: Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 003/89, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 19S9, 
DOSENHORMINISTRO DE ESTA­
DO SECRETÁRIO GERAL DA SE­
CRETARIA DE ASSESSORAMEN­
TO DA DEFESA NACIONAL 

Excelentfssimo Senhor Presidente daRe­
pó.blica: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o antepro­
jeto de lei ordinária que disciplina a organi­
zação e o funcionamento do Conselho de 
Defesa Nacional - CDN, conforme preve o 
art 91, § 2° da Constituição Federal. 

2 O tato de lei proposto procura base­
ar..se, com o máximo de fidelidade, no espíri­
to do preceito constitucional supracitado 
que criou o CDN e manteve, assim, a praxe 
constitucional iniciada em 1934 de dotar o 
Estado de uma estrutura de governo volta­
da para a segurança e defesa da Nação, atra­
vés da manutenção de sua soberania e pre­
seiVação da ordem constitucionaL 

3. O CDN nasce como órgão de consul­
ta do Presidente da Repúbluca nos assuntos 
relacionados com a soberania nacional e a 
defesa do Estado democrático. 

4. Em seu art. 91, a nova Constituição 
Federal atribui i~ O Conselho de Defesa Nacio­
nal, entre outras, a competência de "propor 
os crit&ios e condições de utilização de áre­
as indispensáveis à segurança do território 
nacional e opinar sobre seu efetivo uso, espe-. 
cialmente na faixa de fronteira e nas relacio­
nadas com a preselV3.ção e a exploração de 
recursos naturais de qualquer tipo11

, assim 
como a de "estudar, propor e acompanhar 
o desenvolvimento de iniciativas necessárias 
a garantir a independência nacional e a defe­
sa do Estado democrático11

• 

S. Vê-se, portanto, que a competência 
do Conselho de Defesa Nacional relaciona­
se ~ formulação e à condução da polftica pa~ 
m a defesa nacional - o que, no anteproje­
to em tela, é consignado de forma explfcita 
e reflete-se no detalhamento dos assuntos 
que deverão fundamentar os estudos e propo-
sições do novo órgfio. -

6. Por tais razões, é de toda a conveniên­
cia que o Conselho da Defesa Nacional con­
te, alEm do conjunto de seus membros natos 
ou eventuais com uma estrutura permanen­
te de estudo e acompanhamento dos assun­
tos, que lhe competem, representada, segun­
do o presente anteprojeto, pela Secretaria 
de Assessoramento da Defesa Nacional, ór­
gão diretamente subordinado à Presidencia 
da Rep1íblica. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Gen. Div. Rubena 
Bayma Denya, Ministio de Estado Secretá­
rio-Geral da Secretaria de Assessoramento 
da Defesa NacíonaL 

(A Comisslio de Relações Exterio­
n:s e Defesa Nacional) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 3, DE 1991 

(NU 5.659190, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor 
Presidente da Repllblica) 

Concede pens~ especial a Orlan-
dino Barbosa Feitosa c dá outras 
providencias. 

O CongresSo Nacional decreta: 

Art. 1° É concedida pensão especial, men­
sal, equivalente a Cr$ 15.000,00 (quinze inil 
cruzeiros),a ORLANDINO BARBOSA FEI­
TOSA, vftima de disparos de arma de fogo 
feitos contra ele por um soldado do Exérci­
to, em 15 de janeiro de 1981, tendo tais dis­
paros· como conseqüência a amputação da 
perna direita do beneficiário. 

Parágrafo único. A concessão da pensão 
a que alude este artigo retroage à data do 
evento, ficando seus efeitos financeiros con­
dicionados à prescrição qüinqüenal. 

ArL 2° O beneficio instituído por esta lei 
será reajustado de acordo com índices conce­
didos pelo Governo às demais pensões e, 
por morte do beneficiário, transferível aos 
seus dependentes na forma disciplinada pe­
lo arL 5° da Lei n° 3.373, de 12 de março 
de 1958. 

ArL 3° A despesa decorrente desta lei 
correrá :à conta de Encargos Gerais da União 
- recursos sob a supervisão do Ministério 
da Economia, Fazei:tda e Planejamento. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArL_5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N° 589, DE 199Q 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos qa Senho­
ra Ministra de Estado da Economia, Fazen­
da, Planejamento, o anexo projeto de lei que 
"concede pensão especial a Orlandino Barbo­
sa Feitosa e dá outras providências". 

Brasílía, 9 de ·agosto de 1990. - Presiden­
te Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 244, DE 
27 DE JUNHO DE 1990, DA SENHORA 
MINISTRA DE ESTADO DA ECONO· 
MIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Re­
pública, 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência anexo ante­
projeto de lei, que objetiva con~der pensão 
especial a Orlandino Barbosa Feitosa, resi­
dente em Niterói - RJ, vítima de disparos 
de arma de fogo, feitos contra ele por um 
soldado do Exército; que se encontrava de 
sentinela no Forte Lage - RJ, em 15 de ja­
neíro de 1981, o qual teve como conseqüên­
cia sua perna direita amputada. 

RessaJto, por oportuno, que o lamentá­
vel incidente foi objeto de Inquérito Policial 
Militar, instaurado por determinação do Co­
mandante do Segundo Grupo de Artilharia 
de Costa e Fortaleza de São João, em cuja 
conclusão ficou patente a responsabilidade 
civil da União. 

Por outro lado, a concessão em causa tem 
como precedente, entre outras, a Lei n° 6.157, 
d_e 5 de dezembro de 1974, juntada por cópia. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelêncía os protesto_l:> __ do_ meu 
mais profundo -respeito. - zala M. Cardo­
so de Mello, Ministra da Economia, Fazen­
da e Planejamento. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 3373, 
DE 12 DE MARÇO DE 1958 

Diap6e sobre o Planejamento 
de .ASaistenciã ao Funcionário e sua 
Famfiia, a que se referem os arts. 
161 c 256 da Lei n° 1.711, de 28 de 
QlJtubro de 1952, na parte que diz 
xespcito k Previdencla. 

-················~·---·-·---····---"' 
Ait. -Sõ Pai-a~ os efeitos do artigo anterior, 

_considera-se .(am_lli_a_ do segurado: 
I - para percepção de pensão vitalícia: 
a) a esposa, exceto a desquitada que não 

receba pensão de alimentos; 
b) o marido inválido; 
c) a mãeviiiva ou sob deperid_ência econô­

mica preponderante do funcionário, ou pai 
inválido no caso de ser o segurado solteiro 
ou vilívo. 

II - para a percepção de pensões tempo­
rárias: 

ãYOfilliõ de qualquer condição, ou ente­
ado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, 
se inválido, enquanto durar a invalidez; 

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, 
até a idade de 21 (vinte e um) anos ou se in­
válido, enquanto durar a invalidez no caso 
de ser õ s<!gurãdo solteiro ou vitívo, sem fi­
lhos nem enteados. 

Pará_grafo tínico. A filha solteira, maior 
de 21 (Vinte e um) an-os, só perderá a pensão 
temporária quando ocupante de cargo plibli­
co permanente. 

__ ~(À Comissão de AsSu~t~ ~~~!ais~) 

PROJETO DE LÊH)A CÂMARA 
.. __ _1'!0 4, DE 1991 

(N° 2484/8_91. na Casa de origem) 

Cria e regulamenta o Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Ciên­
cia e 'Í'ecnologia_FNDCT, e dá_ ou­
tras providências. 

_O CQrigtesso Naciõli:al decreta: 

Art. 1° O FUndo Nacional de De:senvolvi­
mento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, 
tem por objetivo contribuir para a promoção 
e incentivo ao desenvolvimento científico, à 

pesquisa e à capacitação tecnológicos, nos 
termos do art. 218 da Constituição FederaL 

Art. ZONa defmição das prioridades e for­
mulação da poUtica e do programa operacío­
nal do Fundo serão observadas as seguintes 
diretrizes gerais: 

a) fortalecimento de instituições que rea­
lizem pesquisas e experimentações científicas 
e tecnológicas orientadas para os setores de 
produção considerados prioritários para a 
economia nacional e assim definidos no Orça­
mento Geral da União; 

b) distribuição criteriosa de recursos a 
projetos que visem à transferência de conhe­
cimentos, absorção e difusão de tecnologia; 

c) fomentli à pesquisa básica através do 
financiamento, a fundo perdido, nas áreas 
estratégicas. 

Art. 3° São beneficiários dos recursos 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Ciência e Tecnologia - FNDCT, as universi­
dades ou unidades universitárias, os institu­
tos de pesquisa de natureza póblica, as em­
presas privadas nacionais e os pesquisadores, 
cientistas, profe.ssores e estudantes nas áre­
as de conhecimento e tecnológicas considera-

. ·das prioritárias._ · 

Art 4° Constituem: fonteS de recursos 
doFNDCT: 

a) recursos orçamentários, aprovados pe­
lo Congresso Nacional, para atender às fina­
lidades do Fundo; 

b) auxilias, subvenções, contribuições, 
transferências e participações em convênios; 

c) doações e contribuições de pessoas físi­
ca~ e jurídicas pt1blicas ou privadas;_ 

d) produto de suas operações passivas 
de (.:rédito, juros de depósitos bancários e 
outras; 

e) rendimentos, acréscimos, juros e corre­
ção monetária provenientes da aplicação de 
seus recursos; 

f) as amortizações recebidas dos mutuá­
rios do Fundo; 

g) o retorno do capital relativo às 9Pera­
ções ativas de ~rédi~, já realizadas pelas en­
tidades pertencentes à União, no campo do 
desenvolvimento- cientffico e tecnOlógico, in­
clusive seus rendimentos, acréscimos e corre-­
ção monetária; 

h) o produto das operações que, por sua 
conta, forem feitas com instituições financei­
ras nacionais; 

i) recursos de outras fontes. 
---- Parágrafo único. NO máximo 5% (cinco 
por cento) que compõem o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Qência e Tecnologia 
- FNDCT, serão destinados ao custeio das 
despesas administrativas das entidades aplica­
doras desses recursos, cabendo ~ entidade 
gestora 0,5% (meio por' cento) de taxa de 
admi_nistração, cobrada semestralmente. 

Art. 5° caberá ao SecretáriO da Ciência 
e Tecnologia estabelecer as diretrizes para 
a aplicação dos recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvmento da Ciência e Tecnologia 
- FNDcr, incumbindo à Financiadora de 
Estudos e Projetos - FINEP, na quaiidade 
de sua Secretaria Executiva, praticar todos 
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os atos de natureza té<:nica e administrativa 
necessários ~ gestão do Fundo. 

Art. 6° Cabe ao Secretário da Ciência e 
Tecnofogia; 

a) aprovar polftfcas, programas e normas 
de procedimento para a aplicação de recur­
sos, de acordo com as normas estabelecidas 
no arl 8° desta lei; 

b) aprovar o orçamento do FNDCT; 
c) indicar providências para compatibiliza­

ção das aplicações do FNDCT com as ações 
dos demais órgãos do Governo ou entidades 
privadas, visando ao intercambio e transfe­
rência de conhecimentos e de tecnologia en­
tre entidades püblicas e privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais; 

d) avaliar os resultados obtidos. 
Art. 7° São atribuições do BNDES, co­

mo administrador do FNDCT: 
a) gerir os recursos; 
b) definir normas, procedimentos e condi­

ções operacionais, enquadrando os pedidos 
de recursos nas faixas e .financiamento a fun­
do perdido, incentivo parcial ou operação 
de crédito e formalizando os contratos com­
petentes; 

c) formalizar convênios: de repasses de 
recursos para instituições de pesquisa; 

d) prestar contas dos resultados alcança­
dos, do desempenho dos pesquisadores e do 
estado dos recursos e aplicações. 

Art. 8° Até o 11Itimo dia de· outubro de 
cada ano, o BNDES en~minhan'i k_aprecia­
ção do ConSelho de Ciêõéià e Tecnologia a 
proposta de aplicação dos recursos relativa 
aos programas de financiamento para o ano 
seguinte, a qual será aprovada no prazo de 
30 (trinta) dias, ~ contar desta data. 

Art. 9° O BNDES enviará anualmente 
ao Congresso Nacional relatório circunstan­
ciado sobre as atividades desenvolvidas e os 
resultados da obtidos, relacionando os projo 
etos e bolsas atendidos, seus respectivos valo­
res e as áreas de estudo_ou pesquisas corres­
pondentes. 

Art. 10. O BNDES fará jus à tmca de ad­
ministração de 0,5% (nieiO por cento) ano, 
calculada sobre-o ativo total do FNDCT, co­
brada semestralmente. 

Art. 11. Os saldos relativos ao Fundo Na­
cional de Desenvolvimento aentffico e Tec­
nológico serão transferidos para o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT, criado por esta lei, 
na data de sua publicação. 

Art. 12 O POder l?xecutivo clisciPliDará 
em regulamento, a ser expedido dentro de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da vigên­
cia desta lei. a sistemática de entrosamento 
das atividades relativas ao cumprimento do 
programa de financiamento ao· setor científi­
co e tecnológico entre a Secretaria da Cién-! 
cia e Tecnologia e o BNDES. J 

Art. 13. Esta lei entra em vigor lna data 
de sua publicação. 

1 1 _ l 
ArL 14. Revogam-se as dispo&l-çoes e 

contrário, especialmente o Decreto-I.fi n°· 
719, de 31 de julho de I %9. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBUCA 
-FEDERATIVA DO BRASIL 

--···-... 'I'iTur:ú"Viii'" ____ ..... 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO IV 
Da Ci~cia e Tecnologia 

Art. 218. O Estado promoverá e incentiva­
rá o desenvolVimento científi<;o, a pesquisa 
e a capacitação tecnológicas. 

§ 1° A pesquisa científica básica recebe­
rá tratamento prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem p-cíblico e o progresso das ci­
ências. 

§ '»' A pesquisa tecnológica voltar-se-á 
preponderantemente para a solução dos pro­
blemas brasileiros e para o desenvolvimento 
do siste~ produtivo nacional e regionaL 

§ 3° O Estado apoiará a formação de re­
cursos humanos nas áreas de ciência, pesqui­
sa e tecnologia, e concederá aos que delas 
se ocupem meios e condições especiais de 
trabalho. 

§ 4° A lei apoiará e estimulará as empre­
sas que invistam em pesquisa, criação de tec­
nologia adequada ao Pafs, formação e aper­
feiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que asse­
gurem ao empregado, desvinculado do salá­
rio, participação nos ganhos econômicos re­
sutlantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5° Ê facultado aos Estados e ao Distri­
to Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades póblicas de fomen­
to ao ensino e à pesquisa científica e tecnoló­
gica. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" S, DE 1991 

(NO 4. 796/90, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o trabalho notur­
no-~-~ outraa providências. 

-o- Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A duração do trabalho noturno 
será de 6 (seis) horas diárias, salvo nos casos 
previstos em lei. 

§-1° Con.sidera.se como noturno o traba­
lho realizado entre às 19 (dezenove) horas 

-~às 6 (seis) horas do dia subseqüente. 
§ zo- Nos horários mistos, assim entendi­

dos os que abranjam peóodos diurnos e no­
~rnos, será computado como de 1 (uma) ho~ 
r:à. o pe.rfodo de trabalho noturno correspon­
dente a 45 (quarenta e cinco) minutos. 
. §' 3°' Nos horários noturnos ou mistos, 

após ~ (três) horas de trabalho contínuo, é 
obrig8tórla a concessão de um intervalo de 
descanso de 25 (vinte e cinco) minutos, não 
deduzidos da ·duração do trabalho normal. 

§ 4° Os empregados que já tenham con~ 
quistado, no todo ou em parte e de modo 
permanente, o direito ao repouso semanal 

aos sábados e/ou aos domingos, n.ão serão 
obrigados a prestar serviços nestes dias a títu­
lo de compensação da jornada semanal. 

Art. 'J.O O trabalho noturno é considera­
do penoso e prejudicial à satlde, sendo asse­
gurado ao empregado remuneração superior 
à do trabalho diurno e, para todos os efeitos, 
um adicional tlnico de SO% (cinqüenta por 
cento) incidente sobre o salário normal, in­
clusive no caso de revezamento ou de horá­
rio misto. 

Art. 3° A presente lei também se aplica 
aos casos em que a legislação, em caráter 
de exceção, permite o trabalho noturno da 
mulher. 

Art. 4° É vedado o trabalho noturno aos 
menores de 18 (dezoito) anos. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6° Revogam .se as disposições em con­
trário. 

(À CoÍníssão de &suntos SoCiais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 6, DE 1991 

(N" 5.289/!lO, na Casa de origem) 

Autoriza a revcrslo ao Municfpio 
de Três Lagou, no Estado de Ma­
to Grosso do Sul, do terreno que 
menciona. 

O Congresso Nacional deCreta: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autoriza-
do a promover a reversão ao MunicíPio de 
Três Lagoas, Estado de :Mato G~ do Sul, 
de três glebas de terras contiguas, constituí­
das do domínio pleno doS terrénos com as / 
áreas de 115.600,00m2 (cento e quinze mil e 
seiscentos metros quadrados) e 122400,00m2 
_(cento_ e _Vinte e d_ois mil e qúatrocentos me-;.-' 
tros quadrndos), e de domínio útil do terr(}-
no com área de 270.300,00m2 (duzentos e sé-· 
tenta mil e trezentos metros quadrados). titu­
lados separadamente, situados no quarteirão 
formado pela Avenida Capitão Olinto Manci-
ni, Avenida Alabastro, Rua Coroóel João 
Gonçalves de Oliveira e Rua Duque de Ca­
xias, naquele município, doados ~ União Fe­
deral através do Decreto-Lei Municipal n° 
31, de 4 de dezembro de 1944, da Resolução 
Municipal n° 15, de 29 de maio de 1973, dos 
Titulas Definitivos n011 1.023, de 14 de janei-
ro de 1936, 1.190, de 10 de agosto de 1939, 
e 14, de 13 de janeiro de 1975, e do Titulo 
de Aforamento n° 364, de 15 de julho de 
1948, todos expedidos pelo Munict'pio de 
Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Su~ 
transcritos sob nú:mero 2233, fls. 138, Livro 
3-E, conforme escritura ptíblica lavrada em 
14 de janeiro de 1936 e averbada à margem 
da transcrição-antes citada, em 30 de abril 
de 1975, e, transcritos sob n6meros 5.572, fls. 
152, Uvro n° 3-L, _em 12 de janeiro de 1949, 
e 5.578, fls. ISS, Livro 3-L, em 19 de janeiro 
Qe 1949, respectivamente, no Tabelião do 
1° Offcio de Notas de Registro Geral de Imó­
veis da Comarca de Três Lagoas, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
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Art. 11' Da área global das tês glebas de 
terras contfguas, que totalizam 508.300,00m2 
(quinhentos e oito mil e trezentos metros 
quadrados) destacar..se~á a área compreendi­
da do campo de futebol em diante, até a Ave­
nida Alabastro, no Jardim Alvorada, compre­
endida entre a Avenida Capitão Olinto Man­
cini e Rua Coronel João Gonçalves de Oliveira. 

Art. 3° A reversão aludida no art. 1° des­
ta lei efetuar-se-á mediante permuta com a 
Prefeitura Municipal por outro imóvel que 
atenda às necessidades de instalação e funcio­
namento de Unidade Militar do Exército, 
no mesmo município. 

Art 4° A área revertida ao Município 
de Três Lagoas, no Estado de Mato· Grosso 
do Su~t se destinará à criação de um parque, 
onde se desenvolverá urbanização com carac­
ter&ticas paisagísticas e de lazer, com preser­
vação e ampliação de áreas verdes e a cons­
trução de centro administrativo, bem como 
da instalação de outros equipamentos comu-
nitárioS. - --

Art. SO Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. t?Re\logam-seasdisposições em con­
trário. 

(À ComlssJo de Constituição. Jus­
tiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N°7, DE 1991 

(N" 3.081J89, na casa de Origem) 

Estabelece normas para aa micro­
empresas _ ME. e empresas de pe­
quéno porte _ EPP, relativas ao tra­
tamento diferenciado e limplifica­
do, noa campoa admlni1trativo, fia­
cal, previdenciário, trabalhiata, cn:-
9f.U'cio e do desenvolvimento empre. 
llllrial (art.l79 da Conatituiçlo Fede­
ral). 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO! 

Do ·Tratamento Juri:lico 
Diferenciado 

Art 1° Fica assegurado às miCroempre­
sas e ~ empresas de pequeno porte trata­
mento jurídico simplificado c favorecido nos 
campos administrativo, tributário, trabalhis­
ta, previdenciário e creditício, na conformida­
qe do disposto nesta lei. 

CAPÍTULO !I 

Da DcflDlçlo de Microempresa 
c de Empreaa de Pb:;[ueno Porte 

Art "/,P Consideram-se, para os fins desta lei: 
I - microempresa, as firmas individuais 

e as sociedades que tiveram receita bruta 
anual igual ou inferior ao valor nominal de 
120.000 (cento c vinte mil) Bônus do Tesou­
ro Nacional- BTN; e 

li -empresas de pequeno porte, as fir­
. mas individuais e as sociedades que, não en­
q~dradas como microempresas tiverem re-

ceita bruta anual igual ou inferior a 600.000 
(seiscentos mil) Bônus do Tesouro Nacional 
-BTN. 

§ 1° O limite da receita bruta de que tra­
ta este artigo, apurado no perfodo de 1° de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, será 
calculado considerando-se o somatório das 
receitas brutas mensais divididas pelos valo­
res dos Bônus do Tesouro Nacional - BTN 
vigentes nos respectivos meses. 

§ 2° No primeiro ano de atividade, o limi­
te da receita bruta será calculada proporcio­
nalmente ao número de meses decorridos en­
tre o mês da constituição da empresa e 31 
de dezembro do mesmo ano.-

§ 3° O enquadramento da firma indivi­
dual ou da sociedade em microempresa ou 
em empresa de pequeno porte, bem como o 
seu desenquadramento, não implicará em al­
teração, denúncia ou qualquer restrição em 
relação a contratos anteriormente firmados. 

Art. 3" Não se incluem no regime desta 
lei as empresas: -

I - que sejam constituídos sob a forma 
de sociedade por açõesj 

li - que tenham como sócio majoritário 
pessoa ffsica ou juifdiCa domiciliada no exte­
rior; 

Ill -cujo titular, ou qualquer sócio, par­
ticipe de outra empresa, a menos que a re­
ceita bruta anual total das empresas interliga­
das não ultrapasse os limites fixados no inci­
so I do art. 2° desta lei, para enquadramen­
to como microempresa, ou no inciso II do 
mesmo artigo; para enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

IV - que participe do capital de outra 
pessoa jurfdica, ressalvados os investimentps. 
provenientes de incentivos fiscais efetuados 
até a data da vigência desta lei; e 

V- que prestem serviços de profissioriais 
liberais ou assemelhados. 

Parágrafo tinico. O disposto no inciso an­
terior não s.e aplica à participação da micro­
·empresa ou da empresa de pequeno pot1:e 
em centrais de .compras, bolsas de subcontra­
tação, consórcios de ccportação e outras as­
sociações ou sociedades cooperativas asseme­
lhadas. 

CAPÍTULO III 

Do Rcglatro Especial 

Art. 4° A firma individual ou a socieda­
de que se enquadrar como microempresa 
ou empresa de pequeno porte fará uma co­
municação rcJativa a esta situaçãO, para fins 
de registro especial, na forma prevista neste 
capftulo.Art 5° Tratando-se de empresa já 
constituída. a comunicação será efetuada pe­
rante o órgfto onde esteja registrada a consti­
tuição da P.rma individual ou da sociedade, 
da qual constará:: ' 

I - o nome e a identificação da empresa 
e de seus sócios; 

II - a indicação do registro anterior da 
firma individual ou do arquivamento dos 
atos constitutivos da sociedade; e 

IH - declaração, firmada pelo titular ou 
por todos os sócios de que a receita bruta 

anual não excedeu o limite fixado nesta lei 
e de que a empresa não se enquadra em qual­
quer dos casos de exclusão de que trata o art. 3° 

Art. 6° Tratando-se de empresa em cons­
tituição, será apresentado ao órgão de regis­
tro competente, em anexo ao seu ato consti­
tutivo, declaração firmada pelo titular ou pe­
los sócios, conforme o caso, de que: 

I - a receita bruta anual prevista para a 
empresa não é superior ao limite fixado ao 
inciso I ou II do art. 2° desta lei; 

li- a empresa não se enquadra em qual­
quer dos casos de exclusão de que trata o 
art. _3° desta lei. - -- -- -- - - -

Art. 7° Feita a -comu~cação, e indepen­
dentemente de alteração-do ato constitutivo, 
a microempresa adotará, em seguida ao seu 
nome, a ex:pressão ''microempresa11

, ou, abre­
viadamen~e, "ME", e a empresa de pequeno 
porte a expressão "empresa de pequeno por­
te", ou "EPP". 

Parágrafo tlnico. É privativo das Iiúcroem­
presas e das empresas de pequeno porte de­
finidas nesta lei o uso das expressões de que 
trata este artigo. 

Art. 8° O registro será comunicado, pe­
lo órgão competente do registro, aos órgãos 
da administração federal, estadual e munici­
pal, provocando, perante eles,o a imediata 
inscrição da microempresa e da empresa de 
pequeno porte. 

CAPÍTULO IV 

Do Desenquadramento 

Art. 9° O desenquadramento da microem­
presa e o da empresa de pequeno perte dar­
se-á quando ex:cedidos os respectivos limites 
de receita bruta anual, fixados no aá. 2° des­
ta lei 

§ 1° Para os fins deste artigo será tolera­
do, por uma única vez, um eccesso de atê vin­
te por cento. 

§ 2° Desenquadrada, a microempresa pas­
-Sa automaticamente- à condição de empresa 

de pequeno porte, desde que enquadrada 
nos limites de faturamento desta. 

-:tu'l: 10. -A empresa -dCsen"qu3_dra1 _ou a 
microempresa reenquadrada na condição 
de empresa de pequeno porte comunicará 
fato ao órgão onde fez o registro especial 
{Capftulo IH), no prazo de sessenta dias a 
contar da ocorrência 

Parágrafo tinico. Recebida a comunicação, 
o órgão competente providenciará para que 
dela tomem conhecimento os demais órgãos 
interessados, nas órbitas administrativas fede­
ral, estadual e municipaL 

Art. 11. As comunicações previstas neste 
capitulo poderão ser feitas por via postal. 

APÍTULOV 

Do Regime Tribut4rlo c Fiacal 

Art. 12 Ressalvado o disposto no art. 13 
desta lei, as microempresas e as empresas 
de pequeno porte fict.m isentos de todo e 
qualquer tributo de natureza federal, com , 
etceção das taxas de melho~ imposto de 
importaçã<r, imposto de ec:portação •. impos-
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to sobre grandes fortunas, imposto territo­
rial rural, imposto sobre operações financei­
ras e Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos- IPL 

Art. 13. As empresas de pequeno porte 
estão sujeitas ao imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, com base 
no lucro real ou presumido, conforme opçlo 
da empresa, como o imposto devido reduzi­
dos dos seguintes percentuais. 

I-receita bruta de até 120.000 B'IN 100% 
n- reretta brutadel20.001 a290.oooBIN 7s% 
m -receita bruta de29U001 a 440.tooBIN 5(1% 

N- receita bruta de440.001 a600.tooBIN 25% 
Parágrafo ímico. A redução do imposto 

de renda será calculad.o em cada cl~ so­
bre a porção da receita bruta compreendi­
da nos respectivos limites, desprezada a fra­
ção inferior a uma unidade monetária, sen­
do o imposto devido obtido pela soma das 
parcelas correspondentes a cada classe. 

Art. 14. Ultrapassado o limite da receita 
bruta, a microempresa fica automaticamen­
te sujeita ao tratamento tributário fiscal da 
empresa de pequeno porte e esta ao regime 
tributário e fiscal normal, respeitado o exces­
so previsto no § 1° do art C? desta lei 

Parágrafo único. A micrOe'mpresa e a em­
presa de pequeno porte retornarão automati­
camente ao gozo dos beneficios tributários 
e fiscais previsto nesta lei no exerctcio subse­
qüente, enquanto não se caracterizar o seu 
desenquadramento, nos termos do caput des­
te artigo. 

Art. 15. A isenção não_ d_ispensa a micro­
empresa e a empresa de pequeno porte do 
recolhimento da parcela relatíva aos tributos 
devidos por terceiros e por elas retidos. 

Art. 16. A isenção concedida nos termos 
dos arts. 12 e 13 abrange a dispensa do cum­
primento de obrigações acessória_s, salvo nos 
casos previsto nesta lei. 

Art. 17. A esctituraç:ão _da microempresa 
será simplificada, nos termos dispostos pelo 
Poder Executivo na regulamentação desta lei. 

§ 1° A empresa de pequeno porte adota-:­
rá escrituração fiscal e contábil. 

§ 2° A fiscalização-orientará as microem­
presas e as empresas de pequeno porte quan­
to às suas obrigações fiscais, advertindo-as, 
por escrito, e autuando-as somente após de­
corridos trinta dia~ em caso de reincidência. 

Art. 18. Os documentos fiscais emitidos 
pelas microempresas e pelas empresas_de pe­
queno porte ohedecerão a modelos simplifi­
cados, aprovados em regulamento. que servi­
rão para todos os fins previstos na legislação 
tributária. 

Art. 19. O cadastramento fiscal da micro­
empresa e da empresa de pequepo porte se­
rá feito de oficio, mediante intercomunicação 
entre o órgão de regsitro e os óriãos fiscais 
cadastrais competentes. 

CAPÍTULO VI 

Do Regime Previdenciário 
c Ttabalhiota 

Art. 20. Ficam assegurados aos titulares 
e sócios, das' micro~mpresas e das empresas 

de pequeno porte, bem como aos seus empre­
gados, todos os direitos previstos na legisla­
ção previdenciária e trabalhista, observado 
o disposto neste Capítulo. 

Art. 21. O Poder Executivo estabelecerá 
procedimentos simplificados que faciDtem o 
cumprimento da legislação previdenciária e 
trabalhista, bem como para eliminar exigên~ 
cias burocráticas e obrigações acessórias in­
compatíveis com o tratamento simplificado 
e favorecido previsto nesta lei. 

Art 22 As microempresas, as empresas 
de pequeno porte, e seus respectivos empre­
gados, recolherão as contribuições destina­
das ao custeio da Previdência Social de acor­
do com o previsto na legislação específica, 
com prazo favorecido no respectivo recolhi­
mento. 

§ 1° O Poder Executivo expedirá instru­
ções relativas ao recolhimento englobado 
das contribuições previdenciárias das micro­
empresas, empresas de pequeno porte, e de 
seus empregados, estabelecendo prazo úni­
co para sua efetiVação, observada a periodi­
cidade mensal. 

§ 2° AS instruções a que se refere o pará­
grafo anterior deverão também prever o re­
colhimento das contribuições através da re­
de bancária autorizada e a utilização de do·· 
comento de arrecadação simplificado. 

Art. 23. Em caso de perícia para a avalia­
ção de condições de insalubridade ou de pe­
riculosidade, não caberá à microempresa ou 
à empresa de pequeno porte o pagamento 
do custo da perfcia. 

Art. 24. A fiscalização trabalhista e previ­
denciária, no que se refere à microempresa 
e à empresa de pequeno porte, agirá de ma­
neira eminentemente educativa e orientado­
ra, somente multando-as em caso de reinci­
dência. 

Art. 25. As microempresas e empresas 
de pequeno porte ficam dispensadas de efe­
tuar as notificações a que se referem o § 2fl 
do art. 139 da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

Art 26. O disposto no art. 21 desta lei 
não dispensa a microempresa e a empresa 
de pequeno porte do cumprimento das seguin­
tes obrigações: 

I - efetuar as anotações na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; 

li -apresentar a Relação Anual de Infor­
mações Sociais (RAIS); e 

111 - manter arquivados os documentos 
comprobatórios dos direitos e obrigações tra­
balhistas e previdenciários, especialmente fo­
lhas de pagamentos, recibos de salários e de­
mais remunerações, comprovantes de descon­
tos efetuados e de recolhimento das contri­
buições a que se refere o art. 22 desta let 

-Art. 27. As microempresas e as empresas 
de pequeno porte estão sujeitas ao depósito 
para o Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço (FGTS), na forma da lei. 

CAPÍTULO VII 
Do Apoio Crcdit!cio 

Art. 28. Ficam asseguradas às emprsas e 
empresas de pequeno porte condições e ta-

xas especialmente favorecidas, não subsidia­
das, nas operações que realizarem com insti­
tuições finanCeiras públicas e privadas, inclu­
sive bancos de desenvolvimento e entida~ 
oficiais de financiamento e fomento de em­
presas de pequeno porte. 

§ 1° Excetuando-se as exigências conven­
cionais referentes a informações cadastrais 
e idoneidade do tomador, as operações não 
sofrerão condicionamentos, para concessão 
ou liberação de recursos, como exigências 
de saldos médios, reciprocidades ou compro­
vação de cumprimento de obrigações fiScais. 

§ zo Compete ao Poder Executivo disci­
plinar e fiscalizar o cumprimento do dispos­
to neste artigo. 

CAPiTULO VIII 
Das Penalidades 

Art. 29. A firma individual e a sociedade 
que sem obs~ncia dos requisitos desta lei 
pleitear o seu enquadramento ou se manti­
ver enquadrada como microempresa ou em­
presa de pequeno porte, estará wjeita M se­
guintes. penalidades e conseqüências: 

I- pagamento de todos os tributos e con­
tribuições, como se isenção ou redução algu­
ma houvesse existido, acrescidos de juros 
moratórios de dez por cento do valor do tri­
buto ou contribuição, e correção monetária, 
contada da data em que tais encargos deve­
riam ter sido pagos até a data de seu efeti­
vo pagamento; 

li - multa no valor de cem por cento do 
valor atualizado do tributo devido, no caso 
de dolo, fraude ou simulação, e, especialmen­
te, nos casos de falsidade das declarações 
ou informações prestada~ por si ou seus só­
cios, M autoridades competentes; 

III - pagamento de multa no valor de dez 
por cento sobre o valor dos empréstimos ob­
tidos com base nesta lei, independentemen­
te do cancelamento do incentivo de que fo­
ra beneficiada; 

IV- cancelamento, de oficio, de seu en­
quadramento como microempresa ou como 
empresa de pequeno porte. 

Art. 30. Os responsáveis legais pela micro­
empresa e pela empresa de pequeno porte 
responderão solidária e iliJ;Ditadamente pelas 
conseqüências da aplicação do artigo ante­
rior desta lei, ficando, ainda, impedidos de 
constituir nova microempresa ou etnpresa 
de pequeno porte ou participar, com os favo­
res desta lei, de outra já existente. 

Art. 31. A falsidade das declarações pres­
tadas para obtenção dos benefícios desta lei 
caraocteri:za o crime de que trata o art 299 
do Código Penal, sem prejufzo de seu enqua­
dramento em outras figuras penais cablbeis. 

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais e 

Transitórias 

Art. 32 As firmas individuais e as socieda­
des comerciais e civis enquadráveis como 
microempresa ou empresa de pequeno por­
te que, durante cinco anos, não tenham exer­
cido atividade econômica de qualquer espé-
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cie, poderão requerer e obter a baixa no re­
gistro competente, independentemente de 
prova de quitação de tributo e contribuição 
para com a Fazenda Nacional. 

Art 33. Os princfpios do tratamento sim­
plificado e favorecido previsto nesta lei serão 
incorpora-das à Lei de Diretrizes Orçamentá­
rias a ser editada no ano de 1991, sendo as 
suas implicações financeiras incluídas no Or­
çamento da União do ano subseqüente. 

ArL 34. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos 
em relação :às microempresas e empresas de 
pequeno porte a partir do exercício financei-
ro de 1992. ~ ~ -

Art. 35. O Poder Executivo regulamenta­
rá a presente lei no prazo de n-oventa dias, 
a contar da sua publicação. 

Art. 36. Ficam revogadas. a partir de 1° 
de janeiro de 1992, a Lei n° 7.256, de Zl de 
novembro de 1984, e demais disposições em 
contr.ário. 

LEGISLAÇÃO CITADA~. 

DECRETO-LEI N" 5.452, 
DE 1° DE MAIO DE 1943 

Aprova a Conaolidaçlo das Leia 
do Trabalho 

·······-·-···--:aruwii-··---····-·--
oas Normas Gerais de Tutela 

do Trabalho 

-···················-·-···-·..--·····--·-·--·-··--
CAPÍTULO IV 

(De acordo com o Decreto-Lei 
n° 1.535, de 134-77) 

Das Férias Anuais 

SEÇÃO III 

Das Férias Coletivas 

Art 139. Poderão ser concedidas férias 
,..-oletivas a todos os empregados de uma em­
presa ou determinados estabelecimentos ou 
setores da empresa. 

§ 1 o As férias poderão ser gozadas em 
dois perfodos anuais, desde que nenhum de­
les seja inferior a 10 (dez) dias corridos. 

§ 2° Para os fins do pai"~grafo anterior, 
o empregador comunicará ao órgão local 
do Ministério do Trabalho, com a antecedên­
cia mínirrni de 15 (quinze) dias, as datas de 
inicio e fim das férias, preCiSando quais os 
estabelecimentos ou setores abrangidos pe­
la medida. 

§ 3° Em igual prazo o empregador envia­
rá cópia da aludida comunicação aos sindica­
tos representativos da respectiva categoria 
profiSSional, e providenciará a afDCação de 
aviso nos locais de trabalho. 

LEI N° 7.25_0, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece normas. integrantes 
do Estatuto da Microempresa, rela­
tivas ao tratamento diferenciado, sim­
plificado e favorecido, nos campos 
administrativo, tributário, previden­
ciário, trabalhista, creditício e de de­
senvolvimento empresariaL 

CAPÍTULO V 

Do Regime Previdenciário 
e Trabalhista 

Art. 17. Eicam assegurados aos titulares 
e sóciOs das- micrõempreSaS, beni Cori::to a 
seus empregados, todos os direitos previstos 
na legislação previdenciária e trabalhista, ob­
servado o disposto neste Capítulo. 

Art. 18. O Poder Executivo deverá estabe­
lecer prOcedhDCntos simplificados qUe facili­
tem o cumprimento da legislação trabalhis­
ta e previdenciária pelas microempresas, as­
sim como para ~liminar exigências burocráti­
cas e obrigações acessórias que, mesmo pre­
vistas na legislação em Vigor, sejam incompa­
tíveis com o tratamentO diferenciado e favo­
recido previsto nesta lei. 

Art. 19. As microempresas-e seus empre­
gados recolherão as contribuições destinadas 
ao custeio da Previdência Social de acordo 
com o previsto na legislação específica, ob­
servado o seguinte: 

I - a contribuição do empregado será cal­
culada pelo percentual mfnimo; 

H - a contribuição da microempresa pa­
ra o custeio das prestações por acidente de 
trabalho será igUalmente calculada pelo per­
centual mínimo; 

IH - o recolhimento das contribuições 
devidas pelas microempresas poderá ser efe­
tuado englobadamente) de acordo com instru­
ções do Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social. 

.......... -.............................. __ _ 
Art. 21. O disposto no art. 18 desta lei 

não dispensa a microempresa do cumprimen­
to das seguintes obrigações: 

I - efetuar ãs anotações na Carteira de 
Trabalho e Previd~ncia Social.; 

H -apresentar a Relação Anual de Infor­
mações Sociais (.RAIS); 

UI - manter arquivados os documentos 
comprobatórios dos direitos e obrigações tra­
balhistas e previdenciárias, especialmente fo­
lhas de pagamento, recibos de salários e re­
munerações, bem como comprovantes de des­
contos efetuados e de recolhimento das con­
tnbuições a que se refere o art. 19 desta lei. 

(À Comissão de Assuntos EconO-
mleo<.) . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" S, DE 1991 

(N" 3.657189, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a extinção progres­
siva dos manicômios e sua substitui­
çlo por outros recursos assiatenciais. 
e regulamenta a internação psiquiá­
trica compulsória. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica proibida, em todo o territó­
rio nacional) a construção de novos hospitais 
psiquiátricos pl1blicos e a contratação ou fi­
nanciamento, pelo setor governamental, de 
novos leitos em hospital psiquiátrico. 

§ 1° Nas regiões onde não houver estrutu­
ra ambulatorial adequada, a implantação do 
disposto no caput deste artigo se fará de 
maneira gradativa, sem colapso para o aten­
dimento. 

§ 2° Qualquer exceção, determinada por 
necessidade regional, deverá ser objeto de 
lei estadual. 

Art. 2° As administrações regionais de sa­
óde (secretarias estaduais, comissões regio­
nais e locais, secretarias municipais) estabele­
cerão a planificação necessária para a instala­
ção e funcionamento de recursos não-manico­
miais de atendimento, como unidade psiquíá­
trica em hospital geral, hospital-dia, hospital­
noite, centro de atenção, centros de convivên­
cia, pensões e outros, bem como a progressi­
va cctinção dos leitos de caracter1stica mani­
comial. 

§ 1° As administrações regionais disporão 
do tempo de 1 (um) ano, a contar da data 
da aprovação desta lei, para apresentarem 
às comissões de sa(Jde do Poder Legislativo, 
em seu nível, o planejamento e cronograma. 
de implantação -dos novos recursos técnicos 
de atendimento. _ 

§ '2P É da competência das secretarias es­
taduais coordenan;::m o proc_esso de substitui­
ção de leitos psiquiátriCos rnanicomiais em 
seu nivel de atuação, e do Minístério da Sa-
llde ao ni'vel federal. · 

§ 3° As secretarias estaduais constituirão,­
em SC:u âmbito, um Conselho Estadual de 
Reforma Psiquátrica, no qual estejam repre­
sentados, voluntariamente, os trabalhadores 
de saáde mental, os usuários e familiares, o 
poder p(Jblico, a ordem dos advogados e a 
comunidade cientffica, sendo sua função acom­
panhar a elaboração dos planos Í'egionais e 
municipais de desospitalização e aprová-los 
ao cabo de sua finalização. 

Art. 3° A internação psiquiátriCa compul­
sória deverá ser comunicada, pelo médico 
que a procedeu, no prazo de 24 (vinte e qua­
tro) hoias, à autoridade judiciária local,,pre­
ferentemente à Defensoria POblica, quando 
houve'r. · 

. § 1o Define_-se como ~ntemação psiquiá­
trica compulsóri:faquela realizada sem o ex­
presso desejo do·pa:ciente, em qualqu~~ tipo 
de ~ço' de Satíde, senc:to responsab1lida!Je 

. do médicO autor da internação sua caracteri-
zação enquanto tal. 
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§ 2° com-pe:t~f-a:á nerensor Póblico (oti -
outra autoridade judiciária designada) ouvir 
o paciente, médicos e equipe técnica do ser~ 
viço, familiares e quem mais julgar convenien­
te e emitir parecer em 24 (vinte e quatr?) 
horas sobre a legalidade da internação. 

§ 3° A defensoria p6blica (ou autorida­
de judiciária que a substitua) procederá a 
auditoria periódica dos estabelecin:Ientos psi­
quiátricos com o objetivo de identificar os 
casos-de seqUestro legal e zelar pelos direi­
tos do cidadão internado. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente aqüclas constantes do 
Decreto n° 24.559, de 3 de julho de 1934. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N" 24.559, . 
DE 3 DE JULHO DE 1934 

Dispõe sobre a aaaia:tencia c pro­
teção h pessoa e aoa bens dos paico~ 
patas. 

Art. 1° A assistência a psicopatas e profi­
laxia mental terá por fim: 

a) proporcionar aos psicopatas tratamen­
to e proteção legal; 

b) dar amparo médico e social não só 
aos predispostos a doenças mentais, como 
também _aos_ egressos dos estabelecimentos 
psiquiátriCos; - ~ - · -

c) con:c-otrer para a realização da higie­
ne psíquica em geral e da profilaxia dos psi­
copatas em especial. 

prazo de meses, trimestres, ou semestres õu Parágrafo llnico. Esses' estabelecimentos 
anos, e se der a negligência da parte dos psiquiátricos, p6blicos ou particulares, deve-
mesmos Credores, a prescrição se irá verifi- rão: 
cando a __ respeito daquele ou daqueles paga- a) ser dirigidos por profissionais devida-
mentes parciais, que se forem compreenden- mente habilitados, dispor de pessoal idôneo, 
do no lapso dos 5 anos, de sorte que por se moral e profissionalment~ para os serviços 
ter perdido o direito a um pagamento men- clínicos e administrativos, e manter plantão 
sal, trimestral, semestral ou anua4 não se médico permanente; 
perde o direito aos seguintes, a respeito dos b) estarem convenientemente instalados 
quais ainda não tiver cocrid_o o tempo da pres- em edifícios adequados. com dependências 
crição. que permitam aos doentes completa separa-

Art. ?00s5anosnãocorremparaapres- ção, de sexos, conveniente distribuição, de 
crição: acordo também com as suas reações psicopá-

1~ contra aqueles que, dentro deles, não ticas e a possibilidade de vida e ocupação 
puderem requerer nem por si, nem por ou- ao ar livre; · 
trem; tais são os menores, os desassistidos, c) dispor dos recursos técnicos adequa-
e quaisquer outros que, privados da adminis- dos ao tratamento conveniente aos enfermos. 
tração de suas: pessoas e bens, estão sujeitos Art. 5° É considerado profissional habilí-
à tutela ou curadoria. tado a dirigir estabelecimento psiquiátrico, 

ZO) QUando a demora for ocasionada por p1Íblico ou particular, quem possuir o tftulo 
fato de Tesouro, tesouraria ou repartições, de professor-de clínica psiquiátrica ou de do­
a que pertença fazer a liquidação, e reconhe- cente livre desta disciplina em uma das Fa-
ciment.o das d!Vidas e e{etuar o pagamento. culdades de Medicina da Rep1Íblica, oficiais 

§ 2° Ao Conselho incumbirá: ou oficialmente reconhecidas, ou quem tiver, 
I- estudar os problemas sociais relaciona- pelo menos, durante dois anos, ccercido efe­

dos com a proteção aos pSicopatas, bem co- tivamente o lugar de psiquiatra ou de assis-
mo acoriselbar ao Governo_as medidas que tente de setviço psiquiátrico- no Brasil ou 
devem ser tomadas para benefício destes, co- no estrangeiro, em estabelecimento psiquiá-
ordenando iniciativas e esforçol nesse sentido; trico público ou particular, autorizado. 

ir- auxiliar _os _órgãos de propaganda de Art 6o Quem pretender fundar esta bete-
higiene mental e cooperar com organizações cimento psiquiátrica deverá requerer ao Mi-
p6blicas ou particulares de fins humanitários, nistro da Educação e.Satlde Pública, a neces--
especiatmente as instituições de luta contra sária autorização, anexando à petição os se-
os grandes males sociais. guintes documentos: 

a) provas de_que o estabelecimento preen-
ArL 3° A proteção legal e a prevenção a 

que se refere 0 art. 1o deste decreto obede- che as condições exigidas no parágrafo ími-
co do art. <4° cerãc' aos modernos preceitos de psiquiatria 

e da medicina legal. b) declaração do mlmero de doentes que 
§ 1.0 Os psicOpatas devCrão ser mantidos poderá comportar; 

em estabelecimentos psiquiátricos públicos c) declaração de que o mesmo observa-
ou particulai'es, ou assistência heterofamiliar rá o regime aberto, ou misto, e receberá so-
da Estado ou em domlcfiio, da própria família mente psicopatas ou também outros doentes, 
ou de outra, sempre que neste lhes puderem precisan~o, neste caso, a inteira separação 
ser ministrados os necessários cuidados. dos loca!S rese~ados a uns ~ outros. _. 

Art. 2° FiCa institufdo um Co-õSe"lho de 
Proteção aos Psicopatas, com os seguintes 
membros: um dos juízes de órgãos, o Juiz 
de Menores, o Chefe-Geral da Assistência a 
Psicopatas e Profilaxia Mental, o psiquiatra 
Diretor do Serviço de Profilaxia Mental, os 
professores catedráticos das Clfnicas Psiquiá­
trica, Neurológica, de Medicina Lega4 Medi­
cina Pública e Higiene da Universidade do 
Rio de Janeiro, um representante do Institu­
to da Ordem dos Advogados, por este esco­
lhido, um representante da Assistência Judi­
ciária, por ela indicado, e cinco representan­
tes de instituições privadas de assistência so­
cial, dos quais um será o Presidente da Liga 
Brasileira de Higiene Mental e os demais de­
signados pelo Ministiú da Educação e Saú­
de Ptlblica. 

0 
-.-- _ -- ---~-; _ ---- § 1° Defendo o requenmento, se tiver 

~ § 2 Os me~or~ ~norma1s so~ente pode--- merecido parecer favorável da Comissão Ins­
_ra?--sc:r recebidO$ e~ e_stabeleClmentos psi- petora; recolher, o requerente, aos cofres 
qUiátricos a eles destmados ou em seções..es- públicos a taxa anual de fiscalização estipula­
pedais dos demais estabelecimentos desse da pelo Governo, de acordo com a alínea b 
gênero. deste artigo. 

§ 3° Não é pennitido manter doente COm § 2° Quando a direção de um estabeleci-
distúrbios mentais em hospitais de clfnica ge- menta psiquiátrico pretender aumentar a Jo. 
ral, a não ser nas seções especiais de que tra- tação dos doentes, submeterá ao Ministro, 

S !'-'O Presidente nato do Conselho é o 
Ministro da Educação e Salidc Ptlblica, ca­
bendo a Vice-Presidência ao Diretor da As­
sistência a Psicopatas. 

ta o parágrafo único do art 4o devidamente .informado pela Comissãolnspe-
§ 4° Não é ·pettnilido conservar mais de tora, e respectiva Repartição de Engenharia, 

três doentes mentais em um domicflio, obser- a documentação comprobatória -de que as 
vando-se, porém, o disposto no art. 10. novas construções permitirão o acréscimo re­

querido. 
Desta prescrição estão isentas as pensões 

dos menores interditos e outros que, priva­
dos. da direção de suas pessoas e da adminis­
tração de seus bens. estejam sob tutela ouCl 
curadoria, como o determina o art. 7° do ci-

§5° Podem ser admitidos nOs estabeleci­
mentos psiquiátricos os to.xicômanos e os in­
toxicados por substâncias de ação analgési­
ca ou entorpecentes, por bebidas inel::riantes, 
particularmente as alcoóti~s. 

tado decreto. (DO de 9-6-54.) 1 l 
1 

Art) 4° São considerados estabelecimen-
- Decreto n° 857, de 12 de noven;abro de toS psiquiátricos, para os fins deste decreto, 

1851 - Explica o art. 20 da Lei de 30 de- rio- ·:os que se destinarem: à hospitalização de do­
vembro de 1841, relatJVo à prescrição da dívi- ' enteS mentais e as seções operacionais com 
da ativa e passiva da Nação. o mesmo fim, de hospitais gerais, asilos de 

Art. so Quando o pagamento que se hou- velhos, casas de educação e outros esta bete­
ver de fazer aos credores for dividido por ---"Cimentos de assistência social. 

r 

§ 3° Todos os documentos e planos relati­
vos à fundação e ampliação de qualquer esta­
belecimento psiquiátrico particular, deverão 
ser sempre conservados, por forma a permi­
tir à Comissão Inspetora o respectivo ex:a­
me, quando entender conveniente. 

Art. 7° Os estabelecimentos psiquiátricos. 
p1Íblicos dividir-se...ão, quanto ao regime, em 
abertos, fechados e mistos. 

§ 1° O estabelecimento aberto ou a par­
te aberta do estabelecimetno misto, destinar­
se-á a receber: 

'• 
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a) os psicopatas, os toxicômanos e intoxi- misto, o paciente apresentará por escrito o 
cados habituais referidos no § 5° do art. go pedido ou declaração de sua aquiesd:ncia. 
que necessitarem hospitalização; ~ 2° Para a internação por solicitação de 

b) os psicopatas, os toxicômanos e intaxi- outros será exlgida a prova de maioridade 
cados habituais, que, para tratamento, por do requerente e de ter se avistado com o in­
motivo de seu comportamento ou pelo esta- ternado há menos de 7 dias contados da da­
do de abandono em que se encontrem, neces- ta do requerimento. 
sitarem de internação e não a recusarem de § 3° A internação no Manicômio Judiciá-
modo formal; rio far-se-.á por ordem do Juiz. 

c) os indivíduos suspeitos de doença men- § 4o Os pacientes, cuja internação for 
tal que ameaçarem a própria vida ou a de requisitada pela autoridade policial, sem ates-
outrem, perturbarem a ordem ou ofenderem tação médica, serão sujeitos a exames na Se-
a moral ptíblica e não protestarem contra ção de Admissão do Serviço de Profilaxia 
sua hospitalização;· Men.~a!~ que exp_edirá, então, a respectiva guia. 

d) os individues que, por determinação Art. 12 Serão documentos exigidos para 
judicial, devem ser internados para avaliação toda internação, salvo nos casos previstos 
de capacidade civil. neste decreto: atestado médico, que será dis-

§ 2° O estabelecimento fechado, ou a par- pensado somente quando se tratar de ordem 
tefechadadoestabelecimetnomisto,acolherá: judicial, ou certificado de idoneidade do in-

a) os toxicômanos e inta:dcados habituais ternado. 
e os psicopatas ou indivíduos suspeitos, quan- § 1 o O atestado médico poderá ter substi-
do não possam ser mantidos em estabeleci- tu(do por guia do médico da Seção de Admis-
mentos psiquiátricos ou os que, por suas são do Serviço de Profilaxia Mental, do cbe-
ações perigosas, naõ devem permanecer em te de qualquer dispensário da Assistência a 
seiViços abertos; Psicopatas e Profilaxia Mental ou do médi-

b) os toxicômanos e intoxicados habituais co do respectivo hospitaL 
e os psicopatas ou indivíduos suspeitos cuja § 2° Não poderá lavrar o atestado ou a 
internação for determinada por ordem judi- guia de que trata este artigo 0 -médico que: 
cial ou forem enviados. por autoridade poli- a) não tiver diploma registrado na Direto-
cial ou militar com a nota detido ou à dispo- ria Nacional de Sat1de e Assistencia Médico-
sição de autqridade sanitária. . Social; 

§ 3° Nos casos de simples suspeitas de b) requerer a internação; 
afecção mental serão devidamente interna- ·- c) por parente consagüfneo ou afim em 
dos eom seções próprias antes da internação linha reta ou colateral até "2? grau, inclusive, 
definitiva. do internando; 

Art. go A .fim de readaptar à vida social d) for sócio c_omercial ou industrial do in-
os psicopatas crônicos, tranqüilos e capazes ternado. 
de viver no regime da famfiia, os estabeleci- § 3o Esses atestados ou guias s6 terão va­
mentos psiquiátricos plib1icos poderão man- lor se apresentados dentro de 15 dias, a con-
ter nos seus arredores um serviço de assistên- tar da data em que tiverem sido firmados, e 
cia heterofamiJiar. não poderão ser concedidos senão dentro 

ArL 90 Sempre que, por qualquer moti- dos primeiros oito dias após o último exame 
vo, for inconveniente a consezvação do psico- do paciente. 
pata em domidlio, será o mesmo removido § 4° Esses documentos deverão declarar 
para estabelecimento psiquiátrico. q"Uai& as perturbações. psíquicas ou manifesta-

Art. 10. O psicopata ou indMduo suspei- ções suspeitas do paciente, que justifiquem 
to que atentar contra a própria vida ou de a necessidade ou conveniência de sua inter-
outrem, perturbar a ordem ou ofender a mo- nação. -
ral pública, de"ilerá ser recolhido a estabeleci- § SO O C:eifíficado de identidade deverá 
mente psiquiátrico para observação ou trata- conter nome, filiação, nacionalidade, idade, 
menta. cor, profiSSãO, estado civil, residência, e ou-

Art. 11. A internação de psicopatas, taxi- tros esclarecimentos que também possam ser­
cômanos e intoxicados habituais em estabele- vir para a respectiva comprovação. 
cimentos psiquiátricos, ptíblicos ou partícula- Arll3. A admissão do enfermo provenien-
res, será feita: te de outro estabelecimento psiquiátrico só 

a) por ordem judicial ou a requisição de poderá efetuar-se se o requerente apresentar: 
autoridade policial; I - cópia legalizada dos documentos da 

b) a pedido do próprio paciente ou por primeira admissão; 
solicitação do cônjuge, pai ou filho ou paren- II _ atestado do estabelecimento donde 
te até o 4° grau, inclusive, e, na sua falta, pe-
1 . provier o doente, afumando que o mesmo 
o curador, tutor, dtretor de hospital civil continua com a necessidade de tratamento 

ou militar, diretor ou presidente de qualquer em estabele"!Dl. ento psiquiátrico e. declarao-
sociedade de assistência social, leiga ou reli- '"' do qual o seu regime de hospitaliza .... JJ:o. 
gio~ chefe de dispensário psiquiátrico ou !r' 

ainda por algum interessado, declarando a Parágrafo linico. Na falta dessa documen-
natureza das suas relações com o doente e tação comprobatória, dever.Ao ser observa­
as rafzes determinantes da sua solicitação das as-exigências C:stãbelecidas para a primei-

§ 1° Para a internação voluntária, que so- ra internação. · 
mente poderá ser feita em estabelecimento Arl 14. Nos casos urgentes, em que se 
aberto ou parte aberta do estabelecimento - tornar necessário, em beneficio do paciente 

ou como medida de segurança pt1blica, pode­
rá ele ser recolhido, sem demora, a estabele­
cimento psiquiátrico, mediante simples atesta­
do médico, em que se declare quais os distór­
bios mentais justificativos da internação ime­
diata. 

Parágrafo único. O certificado de identi­
dade e o requerimento do representante do 
doente deverão porém, ser apresentados no 
prazo de 48 horas. 

Art. 15. Todo estabelecimento psiquiátri­
co deverá inscrever em livro rubricado pela 
Comissão Inspetora o nome, filiação, nacio­
nalidade, naturalidade, cor, profissão, esta­
·do civil e residência do indivíduo admitido, 
data da sua entrada, todos os documentos 
relativos à internação e nome e residencia 
das pessoas por ele responsáveis. 

Art. 16. Uma vez hospitalizado, haverá 
o paciente ser imediatamente examinado pe­
lo médico de plantão, que redigirá uma no­
ta clínica, tão minuciosa quantCio possível, 
visando o estado somático e mental do inter­
nado e fazendo, especialmente, ressaltar a 
natureza das suas reações perigosas eviden-
tes ou previsíveis. · 

Art. 17. A obsetvação de cada hospitaliza­
do deverá ser mantida sempre em dia, com 
o histórico de sua afecção e a exposição do 
tratamento seguido. 

Art. 1&. No caso de sua transferência da 
parte aberta para a fechada do mesmo esta­
belecimento, será exigida guia do médico de 
sezviço, que contenha as infOrmações forne­
cidas pelo doente e pela famfiia, os dados re­
sultantes do ecame psíqUico somático, bem 
como os motivos que justifiquem essa mudan­
ça de regime. 

Art. 19. Ao psicopata. toxicômano ou in­
toxicado habitua~ internado voluntariamen­
te em sezviço aberto, será, imediatamente, 
concedida alta, quando a pedir, salvo o caso 
de iminente perigo para o mesmo, para ou­
trem ou para a ordem pl1blica. 

Parágrafo l1nico. Negada a alta, o diretor 
do estabelecimento enviará um relatório à 
Comissão Inspetora, expondo as razões da 
recusa. 

Art. 20. Não poderá permanecer em esta­
belecimento especial aberto. fechado ou mis­
to, qualquer paciente, depois de concedida 
a alta pelo médico assistente, com exceção 
dos internados judiciais, dos que forem envia­
dos com a nota de detidos pelas autoridades 
policiais ou militares, e dos que forem inter­
nados pelas cororaçOes militares. A alta se­
rá imediatamente comunicada, para os devi­
dos fins, às respectivas autoridades, que deve­
rão providenciar, sem demora, sobre a retira­
dã. do paciente. 

Art. 21. Salvo o caso de iminente perigo 
para a ordem ptiblica, para o próprio pacien­
te ou para outrem, não será recusada a reti­
rada do internato em qualquer estabeleci­
mento quando requerida: 

(") Ver·a Lei n° 2314' de 3 de setembro 
de 1954, e o Decreto n° 49.974-A. de 21 de 
janeiro de 1961.- · · 
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a) pela pessoa que pediu a internação; 
b) por cônjuge, pai ou filho ou outro pa­

rente de maioridade até o 4° grau, inclusive, 
na falta daqueles; 

c) por curador ou tutor. 
§ 1° O requerente deverá responsabilizar~ 

se pelo tratamento e cuidados exigidos pelo 
estado mental do paciente. 

§ ZO Quando as pessoas acima referidas 
divergirem relativamente lt retirada, será es­
se fato comunicado à Comlss§o Inspetora 
para decidir. 

§ 3° Quando for recusada a retirada, o 
diretor do estabelecimento ·comunicará, ime­
diatamente h Comissão Inspetora os motivos 
da recusa. 

§ 4° Quando o juiz ordenar a saída do 
paciente que apresente manifesto perigo pa­
ra a ordem p6blica, para si próprio ou para 
outrem, o diretor do estabelecimento deve­
rá antes ponderar ~quela autoridade a incon­

·veniência do cumprimento da ordem, aguar­
dando nova determinação. 

Art. 22 O diretor do estabelecimento, 
quando a alta não se justificar, poderá, após 
informe do médico assistente sobre o esta­
do do psicopata, conceder-lhe licença pelo 
prazo máximo de seis meses, se for requerida. 

§ 1° O rriédico assistente poderá conce­
der licença de experiência clínica, até seis 
meses, justificada a concessão por qualquer 
dos motivos seguintes: 

I - promover a experiência de reintegra­
ção no meio social ou familiar; 

11 - promover a influência curativa, quer 
em relação às perturbações mentais, quer 
em relação a doenças intercorrentes por mu­
danças de clima, regime ou hábitoj 

I11 - averiguar o estado de cura definiti­
va, colocando o licenciado em condições de 
amplo exercício de suas faculdades intelec-
tuais e morais; · 

IV - precavê-lo contra a eventualidade 
de contágio mental iminente, dada a sua pre­
disposição individual e a necessidade de sub­
trai-lo à residência em comum que possa agra­
var o seu estado psíquico. 

§ 2° Quer a licença requerida, quer a de 
ecperiência, dispensarão as formalidades de 
reentrada, salvo se esta não se realizar fin­
do o respectivo prazo:·---

§ 3° Quando não hol,IVer inconveniente, 
o médico assistente poderá prorrogara licen­
ça e neste caso subsistirá válida por igual tem­
po a primeira matricula. 

Art. 23. Qualquer psicopata evadido de 
estabelecimento público ou particular, pode­
rá ser readmitido, independentemente de no­
vas formalídades, antes de decorridos mais 
de trinta dias de sua fuga, pcrsistindo.os mo­
tivos de anterior admissão. 

Art 24. O diretor de qualquer estabeleci­
mento psiquiátrico aberto, fechado ou mis­
to, enviará mensalmente à Comissão Inspeto­
ra um boletim do moVimento de entradas e 
saídas. do mês anterior, devendo também co­
municar-lhe, com brevidade, todas as ocor­
rências importantes verificadas no mesmo 
estabelecimento. 

Art. 25. O serviço de profilaxia mental 
destina-se a concorrer para a rea1ização da 
profilaxia das doenças nervosas e mentais 
promovendo o estudo das causas destas doen­
ças no Brasil, e organizando-se como centro 
especializado da vulgarização e aplicação 
dos preceitos de higiene preventiva. 

§ 1° Para segurança dessas finalidades, e 
Governo providenciará no sentido de serem 
submetidos a exame de sanidade os estran­
geiros que se destinarem a qualauer parte 
do território nacional, e os que requerem 
naturalização, sendo que, neste caso, o eKa­

me deverá precisar, especialmente, o estado 
neuromental do re·querente. 

§ ~ Os portadores de qualquer doença 
mental, ou netvOsa, congênita ou adquirida, 
não sendo casados com brasileiros natos ou 
não tendo filhos nascido no Brasil, poderão 
ser repatriados mediante acordo com os Go­
vernos dos respectivos países de origem. 

DA PRO'IEÇÃO À PESSOA E BENS 
DOS PSICOPATAS 

ArL 26. Os psicopatas, assim declarados 
por perícia mé·dica processada em forma re­
gular, são absoluta ou relativamente incapa­
zes de exercer pessoalmente os atos da vida 
civ'l. 

Parágrafo íinico.- Supre a incapacidade 
pelo modo instituído na legislação civii ou 
pelas alterações constantes do presente de­
creto. 

Art. 27. A proteção do doente mental é. 
assegurada pelos cuidados de pessoas da fa­
mfiia, do responsável legal ou do médico dire­
tor do estabelecimento em que estiver inter­
nado. 

§ 1° O psicopau-·recolhido a qualquer 
estabelecimentõ,- até 90 dias de internação, 
11enhum ato, administração ou disposição 
de bens poderá praticar senão por intermé­
dio das pessoas referidas no art 454 do Có­
:iigo Civil, com prévia autorização judicial, 
::1uando for necessária. 

§ ?.? Findo o referido prazo, se persistir 
:t doença mental e o psicopata tiver bens, 
rendas ou pensões de qualquer natureza, ser­
lhe-á nomeado, pelo tempo não excedente 
:le dois·-anoS, um administrador provisório, 
salvo se ficar provada a conveniência da in­
terdição imediata coma conseqüente curatela. 

§ :;o Decorrido o prazo de dois anos e 
não podendo o psicopata ainda assumir a di­
·reção de sua pessoa e bens, ser-lhe-á decreta­
da pela autoridade judiciária competente e 
respectiva interdição promovida obrigatoria­
mente pelo Ministério Público, se dentro de 
15 dias não o for pelas poessoas indicadas 
no art. 447, n05 I e 11 do Código OviL 

§ 4°- As medidas previstas neste artigo, 
salvo a de interdição, serão promovidas em 
segredo de Justiça. 

Art 28. Ao administrador provisório, bem 
zc:,mo ao curador, poderá o juiz abonar uma 
remuneração .razoável, tendo sempre em vis­
ta a natureza, a extensão dos encargos e as 
possibiliPjldes econômicas do psicopata. 

§ 1 o O administrador provisório e o cura­
dor são obrigados a prestar contas trimestral­
mente, sob pena de destituição, ex officio, 
à autoridade judiCiá.ria cõ:Dipetentc; contas 
que deverão ser devidamente documentadas 
e acompanhadas de exposição detalhada so­
bre o desempenho das funções, o estado e a 
situação dos bens do psicopata, salvo o caso 
do art. 455 do Código Ovil. 

§ 2° A administração provisória e a cura­
tela cabem às pessoas designadas no art. 454 
do Código avn. 

§ 3° No despacho que nomear o adminis­
trador provisório- ou na sentença que decre­
tar a interdição, o juiz, tendo em conta o es­
tado mental do psicopata, em face das con­
clusões da perícia médica determinará oS li­
mites da ação do administrador provisório 
ou do curador, fixando assim a incapacida­
de ahroluta ou relativa do doente mental 

§ 4° Da decisão que decretãr, ou não, a 
administração provisória ou a curatela, cabe­
rá recurso de agravo de instrumento. 

ArL 29. Os psicopatas egressos dos esta­
belecimentos psiquiátricos da Assistência a 
Psicopatas e Profilaxia Mental, bem como 
os atendidos nos seus dispensários psiquiátri­
cos e que não tiverem sido internados, serão 
amparados e orientados pela seção de Assis­
tência Social do Serviço de Profilaxia Mental. 

Art. 30. Será permítido a qualquer pessoa 
mantida em domictlio ou internada ein esta­
,belecimento psiquiátrico, ·público ou particu­
lar, reclamar a quem de direito, por si ou 
por outros, novo exame de sanidade mental, 
o qual, no tíltimo caso, não poderá sei feito 
por médicos do estabelecimento em que a 
pessoa se achar. 

ArL 31. A correspondência dos interna­
dos dirigida a qualquer autoridade, não pode­
rá ser violada pelo pessoal do estabelecimen­
to. o qual será obrigado a fazê-la seguir o 
seu destino, sem procurar conhecer do conte­
lldo ·cta mesma. 

Art 32 Para o fim de zelar pelo fiel cum­
primento dos artigos do presente decreto 
que visam assegurar aos psicopatas o bem~ 
estar, assistência, o tratamento, o amparo e 
a proteção legal, fica constituída no Distrito 
Federal, uma Comissão Inspetora, campos~ 
ta de um juiz de direito que será o seu presi­
dente, de um dos curadores de órgãos e de 
um psiquiatra do quadro da Diretoria-Geral 
de Assistência a PsiCopatas e Profilaxia Men­
ta~ todos escolhidos pelo Governo, servin­
do em comissão. 

§ 1° Junto :a Comissão Inspetora servirá 
como secretário um funcionário do Ministé­
rio da Educação e Saíide Píiblica, designado 
pelo Ministro. 

§ 2° Nos estados a Comissão Inspetora é 
constituída do Procu_rador da Repíiblica, do 
juiz federal de um psiquiatra ou de um médi­
co que se tenha revelado cultor desta espe­
cialidade nomeado pelo governo do estado. 

§ ~ Para os estabelecimentos particula­
res. as infrações dos preceitos deste decreto 
serão punidas com multa de Cr$ 200,00 a 
Cr$ 2000;00, impOsta pela COmissão InspetO­
ra no Distrito Federal e pela dos estados, 
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sem prejuízo de outras penalidades previstas 
no Código Penal. 

§ 4° No caso de reincidência da direção 
de estabelecimento particular, poderá ser 
cassada pelo Ministro da Educação e Satíde 
Ptíblica a autorização para o seu funciona­
mento, mediante proposta da Comissão Ins­
petora. 

§5° Na falta de pagamento da multa que 
deverá ser recolhida ao Tesouro Nacional 
dentro do prazo de 5 dias, será cobrada exe­
cutivamente, como renda da União. 

Art. 33. Quando o paciente, internado 
em qualquer estabelecimento psiquiátrico, 
for possuidor de bens ou receber rendas ou 
pensões de qualquer natureza, não tendo tu­
tor ou curador, a respectiva direção comuni­
cará, sem demora, esse fato h Comissão Ins­
petora, para que esta providencie no senti­
do de acautelar aquele patrimônio, na con­
formidade das disposições do presente decreto. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N°9, DE 1991 

(N" 4.7f57190, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Autoriza o Instituto de Adminis-
traçlo Financeira da Previde:ncia e 
Assistencia Social !AP AS, a doar 
ao Governo do EStado do Rio de 
Janeiro o imóvel que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Instituto de Administração 

Financeira da Previdência e Assistência So­
cial - IAP AS, autorizado a doar ao Gover­
no do Estado do Rio de Janeiro o imóvel to­
ca.Ji"l:ado na Rua das Laranjeiras n° 90, deno~ 
minado 11Mercado São José11

• 

Art. 2° O imóvel mencionado no artigo 
anterior destina-se à instalação, por parte 
do Governo -do Estado do Rio de Janeiro, 
de um centro cultural e de atividades sócio­
comunitárias, 

Art. 3° O TAPAS e o Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro adotarão as providên~ 
elas necessárias à execução do disposto nes­
ta lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N' 246, DE 1990 

Fxcelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação de Vossas Excelências, acom· 
panhado de exposição de motivos do SenhOI 
Ministro de Estado da Previdência e Assistên· 
cia Social, o anexo projeto de lei que ~'autori· 
za o Instituto de Adminstraçáo Financeira 
da Previdência e Assistência Social a doar 

ao Governo do Estado do Rio de Janeiro o 
imóvel que especifica". 

-Biasflía, 13 de março de 199-o.- José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 8, 
DE 12 DE MARÇO DE 1990, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
PREV!Di'lNCIA E ASSISTtlNCIA SO­
CIAL 

Excelentfssimo. Senhor Presidente da 
RepUbliCa: 

Tenho a honra de encaminhar à supe­
rior consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de anteprojeto de lei, que 
pi-opõe a··doaÇâ"õ, ao ·aoveriio do Estado 
do Rio de Janeiro, do imóvel pertencen­
te ao Instituto de Administração Finan­
ceira da Previdência e Assistência Sociai­
IAP AS, conhecido como· Mercado São 
José, localizado na Rua das Laranjeiras, 
na cidade do Rio de Janeiro. 

O imóvel já se encontra cedido ao Es­
tado, pelo prazo de dez anos, para a insta­
lação de um centro cultural p de ativida­
des sócio-comunitárias, e a doação em ca­
ráter definitivo torna permanente e itre~ 
versfvel sua destinação, desde que atendi­
do o encargo constante do art. 2° do refe­
rido anteprojeto de lei, consolídando uma 
iniciativa que, sem dúvida, trará grandes 
benefícios ao desenvolvim-ento cultural 
do nosso povo. 

caoe·salientar, também, que o Merca­
do São José é tombado pelo Munidpio 
do Rio de Janeiro·· e süa utilização, poz 
ótgãos 4a Previdência Social, não alcança· 
ria a eficiência necessária, tendo em vis­
ta as dificuldades de adaptação e funcio­
nalidade. 

Diante do exposto e não havendo óbi­
ce· legal ao que pretende o referido ante­
projeto de lei, solicito a V. Ex" submeter 
o assunto à apreciação" do Congresso Na­
cional. 

Na oportunidade, renovo a V. Ex" os 
protestos do meu maior apreço. - Jáder 
Barbalho. 

0 Comissão de Constituição, )us­
tiça e Cidadanía) -

PROJE.TODE LEI DA CÂMARA 
N° 10, DE 1991 

(N° 5.375/90, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Tribunal 

~ Superior do Trabalho) 

Altera a composição c a organíza­
çio interna do Tribunal Regional 

-- do Trabalho da 3• Região, cria car­
gos e funções e dá. outras. providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica alterada a composição do 

Tribunal Regtonal do Trabalho da Terceira 
Região, que se comporá de trinta e sets jui­
zes, sendo vinte e quatro togados, vitalícios 
e doze classistas, temporários. 

Art. ~ Para atender à nova composição 
a que se refere o artigo anterior, ficam cria­
dos dez cargos de juiz togado, vitalfcio e qua-

tro cargos de juiz classista, temporário, ob­
servando-se quanto a estes últimos a repre­
sentação paritária dos trabalhadores e dos 
emprega: dos. 

§ 1° Dos cargos de juiz togado vitalício 
criados por esta lei sete são destinados a pre­
enchimento por Juízes Presidentes de Junta 
de Conciliação e Julgamento, observados os 
critérios legais, e três por egressos do Minis­
tério Público e da classe dos advogados, con­
siderada a última nomeação ocorrida, de tal 
modo que, frente ao número ímpar de com­
ponentes da referida proporcionalidade, ocor­
ra a alternância. 

§ 2° O provimento dos cargos de juiz clas­
sista temporário ob~rvará o que dispuser a 
legislação em vigor. -

§ 3° Haverá um suplente para cada juiz 
classista. 

Art. 4° Dentre os juízes togados do Ttibu­
nal será eleito o Corregedor Regional, na 
fonna da legislação em vigor a ser estabeleci­
da em seu Regimento Interno. 

§ 1° O Corregedor Regional não integra­
rá as Ti.irmas nem os Grupos de Tunnas, 
mas participará, com voto, das sessões do 
Tribunal Pleno. 

§ 2fl O mandato do Corregedor Regional 
coincidirá com os cargos de direção do Tribu­
nal. 

ArL 500 O Tribunal funcionará dividido 
em seis Tunnas e em Grupos de Turmas., ob­
servando o ~i_sposto na Lei n° 7.701/88 e no 
artigo 670, § 8°, da Lei do Trabalho. 

§ 1° Os três juízes togados e vitalícios 
mais novos do Tribunal atuarão nos afasta­
mentos temporários dos demais jufz.es toga­
dos vitalícios. 

Art. 6° Ficam criados, no Quadro Perma­
nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a Região, os ca:r­
gos em comissão constantes do Anexo I e 
os cargos efetivos constantes do Anexo li a 
serem providos na forma estabelecida no art. 
37, inciso O, da Constituição Federa~ e, ain­
da, as funções de representação de gabinete 
constantes do Aneco III, a serem preenchi· 
das de acordo com as normas internas do 
Tribunal. 

§ 1° Os cargos em comissão de Assessor 
de Juiz, privativos de portadores de diplo­
ma de curso superior, serão preenchidos me­
diante livre indicação dos magistrados junto 
aos quais forem servir. 

§ 2° Não poderão ser nomeados, a qual­
quer titulo, para cargos em comissão do Qua­
dro de Pessoal do Terceiro TRT, cônjuges, 
parentes consangüíneos ou afins, até o ter­
ceiro grau, de jufzes em atividade ou aposen­
tados há menos de cinco anos, exceto se inte­
grantes do quadro funcional, mediante con­
curso público. 

Art. 7° As despesas decorrentes da aplica­
ção da lei, no montante de Cr$ 33.392.972,00 
(trinta e três milhões, trezentos e noventa c 
dois mi~ novecentos e setenta e dois cruzei­
ros), devidamente corrigidos, correrão à con· 
ra das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho e, se insuficientes, à con­
ta do eccesso de arrecadação, ficando, des-
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de já, autorizada a abertura do crédito neces­
sário. 

Art go Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Parágrafo único. Fica autorizada a aberto~ 
ra do crédito de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e 

:::inca milhões de cruzeiros) para o aluguel 
. de um prédio, onde se localizarão ds setvi~ 
c,ps a serem remanejados do ediflcio-sede 
da Tribunal em decorrência da instalação 
das duas novas Turmas. 

.Art 90 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

ANEXO I 
(ArL 6° da Lei n• ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO 
CARGOS EM COMISSÃO 

Ndmero 

14 
02 

Cargoo 

Assessor de Juiz 
Diretor de Secretaria de Turma 

ANEXO I! 
(Art. 6° da Lei 0° ) 

Código 

'IRT-3' - DAS-102.5 
'IRT-3'- DAS-101.4 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE 

Grupo 

Atividades de 
Apoio Judiciári~ 
(TRT-3'- AJ-020) 

(Cargos de Provimento Efetivo) 

categoria• Funcionais 

Técnico Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Agente de Seg. Judbiário 
Atendente Judiciário 

ANEXO I1I 
(Art. 6° d2 Lei n• ) 

N• de Cargos Código 

20 'IRT-3' - AJ-021 
14 'IRT-3' - AJ-023 
03 'IRT-3' - AJ-024 
03 'IRT-3'- AJ-025 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO 

Gabinete 

Juiz 
(14) 

Secretaria de Turma 
(02) 

Funçlles 

Chefe de Gabinete 
Assistente Secretário 
Assistente de Gabinete 
Agente de Segurança 

Chefe de-Gabinete 
Assistente Administrativo 

Quantidade 

14 
14 
28 
14 

02 
02 
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TRIBUNAL REGIONAL DO 'IRABALHO DA 3' REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL 

(Valores de Junho de 1990) 

Denominaçlo Sim bolo Valor Mensal QT. Total 

Cargo de Nat.U.,za Eapeclal 
Juiz do TRT 357.128,79 14 4.999.803,06 
Cargoo em Comiu!o (*) 
Assessor de Juiz TRT.3'.DAS-1025 257.722,00 14 3.608.108,00 
Diretor Secretaria de Turma TRT.3'.DAS-101.4 247.228,53 02 494.457,06 
Cargo& de Provimento Efetivo (*• 
T&:nico Judiciário TRT.3'.Al.021-NS-10 117390,92 20 2347.818,40 
Auxiliar Judicíário TRT.3'.Al.023-NI-24 73.500,96 14 1.029.013,44 
Agente Segurança Judiciária TRT.3'.Al.024-NJ-24 73.500,96 03 220.502,88 
Atendente Judiciário TRT.3'.Al.025-NJ-24 73.500,96 03 220.502,88 
Encargos de Gabinete 
Chefe de Gabinete 42610,30 16 681.764,80 
Assistente Secretário 42610,30 14 596.544,20 
Assistente de Gabinete 15.036,91 28 421.033,48 
Agente de Segurança 10.740,63 14 !50.368,82 
Assistente Administrativo 23629,34 02 47.258,68 

SOMA: 14.817.175,70 

(*) Inclufdas as Gratificações Judicillrias (80% s/NS-25), Extraordinária (170% s/NS-25) 
e Abono (NCz$ 1.876, 28) 

('') Inclu!da a Gratificação E'xtraordinliria (162,38%) 

Brasfiia - DF, 12 de junho de 1990 

Celi Campos Barboza 
Auxiliar Judiciário 

Otcnene· da Silva Pereira 
Diretofa • 

Auditora ;;. Substituta 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Com a edição da Lei D0 7.729, de 16 de 
janeiro de 1989, a 311 Região da Justiça do 
Trabalho teve aditada a sua jurisdição mais 
trinta e duas Juntas de Conciliação e Julga­
mento. Tratando-se estas, na macroorgan'iza­
ção desta especializada, de espécie de órgãos 
de onde se originam as questões vestibulares 
do contencioso trabalhista que repercutem 
no órgão de zo Grau (no caso o 3° 1RT), já -
cumulado de processos, como instância re­
cursal que é, urge aparelhá-lo conveniente­
mente, de modo a que possa atender, com 
presteza, a imensa e crescente carga de pro­
cessos. 

2 _Só em 1988,-por exemplo, verificou-se 
que aq uete-Regi-onal-recebeu -eer-ca--rle -9 -mil 
processos, valendo notar que a cada juiz -
não participando da distribuição regular o 
Presidente, o Vice-Presidente e o Correge­
dor -teve a relatar mais de 300 pfócessos/ano. 

3, Dai a necessidade de submeter ao Po­
der Legislativo, nos termos do art. 96, II, b, 
da Constituição Federal, o projeto de lei, 
em anexo, que visa a alterar a composição 
e a organização interna no Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 33 Região, criar cargos 
e funções e dar outras providências. 

4. Cumpre-me ressaltar, de infcio, que es­
ta providência foi devidamente autorizada 
pelo Egrégio Plenário desta Casa, em Sessão 
Extraordinária realizada no dia 26 de outu-

bro de 1989, de que resultou a Resolução 
Administrativa n° 88/89. 

5. Precedentemente, o anteprojeto-sofreu 
o -crivo da COrregedoria-Geral da Jiistiça 
do Trabalho, que o adequou à ética jurfdico­
constitucional, amoldando-o à realidade da 
nova Carta Magna e às necessidades mais 
prementes do órgão jurisdicional de 'Z' -Grau 
interessado. 

6. Com respeito à criação dos cargõs de 
juiz, considerou--se duas regras constitucio­
nais: a da proporcionalidade entre togados 
vitalícios e classistas temporários, que exsur­
ge do art. 115 da Constituição Federa~ à ra­
zão de dois e um terço, respectivamente, e 
a do quinto destiÕado aos membros do Mi­
nístério Fúbiico e aos. adv-ogados, qüe deflui 
do mesmo artigo, c/c os de n05 111, § 1°, inci­

- so I, e_ 94 da citada Lei_ Fu_ndamental. 

7. Desse modo, observando a exigência 
do terço e da paridade, propõe-se o ae;résci­
mo de quatorze cargOS-de juiz, passando_ o 
1RT da 3a Região a compor-se de 36 (trm­
ta e seis) membros, divididos em 24 (vi~ te e 
quatro) jufzes togados e 12 (doze) classistas 
(art. 1° do projeto de lei), porque o número 
total há que ser múltiplo de três. A não ser 
trinta e seis, chegar-se-á a um múltiplo abai­
xo (3)- insuficiente às necessidad~ do TRT 
- ou acima (39) - total supcrestunado às 
mesmas finalidades, para o momento. 

8. EsC:~ieÇa-se ainda, que dos quatorze 
cargos de juiz propostos, dez serão destina­
dos aos togadOs e vitalfcios, destes sendo 
tres relativos ao quinto constitucional, e qua­
tro aos classistas ~emporários. 

9. A criãção de quatorze cargos de provi­
mento em comissão DAS - 1025 "decorre 
da necessidade direta do assessoramento jurf­
dico de cada um dos futuros juízes (1 asses­
sor por juiz, como se dá atualmente). Já os 
cargos, também comissionados, de Diretor 
de Secretaria de TUrma (DAS- 101.5), obje­
tiva suprir duas vagas que se abrirão com a 
reorganização do Tribunal que passará a con­
tar com mais duas Turmas. 

10. Albergando :o mesmQ sentimento mo­
ralizador qüe nos- iüspfroü ---Minist-ros do 
Tribunal Superior do Trabalho- a lirilitar a 
nomeação para cargos em Direção e Assesso­
ra!'"ento SUperiores (DAS), quaisquer que 
seJam, vedando, explicitamente, "aquela que 
alcance parente consangüineo ou afim, até 
o terceiro grau", em projetos recentes apro­
vados pelo E. Tribunal Pleno, nos exatos ter­
mos de propostas da douta Corregedoria-Ge­
ral. Também aqui fizemos incluir esse dispo­
sitivo (art. 6°, § 2~. 

11. No mais, propõe-se a_ criação de car­
gos de provimeitto efetivo, ---riO seu elenco 
mínimõ indispensável para assistir a cada 
um dos quatorze novos jufzes (Anexo 11), aS-
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sim como a Tabela de Encargos de Gabine­
te correspondente, proporcionais, também. 
ao nt1mero de jufzes, h Corregedoria-Geral 
e b.s duas Secretarias da Turma (Anexo UI). 

Tais são as justificativas. 
Brastlia - DF, 15 de junho de 1990. -

Marco Aurélio Pratca de Macedo, Ministro­
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DÁ RÉPÚBí.iéA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

-···-···-··················-·······-·-·--·--
TÍTIILÓIII 

Da Organização do Eatado 

CAPÍTULO VII 

Da Administraç§o Páblica 

SEÇÃO! 

Dispoo!ç1!et Gemia 

Art. 37. A administração ptíblica direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos po­
deres da União, dos estados, do Distrito Fe· 
deral e dos municípios obedecerá aos princí­
pios de legalidade, impessoalidade, moralida­
de, publicidade e, também, ao seguinte: 

I1 - a investidura em cargo ou emprego 
ptíblico depende de aprovação prévia em con­
curso ptíblico de provas ou de provas e títu­
los, ressalvadas as nomeações para cargo 
em -comissão declarado em lei de livre nome­
ação e exoneração; 

DECRETO-LEI N" 5.452 
DE 21 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Conso!!daçl!o das Leis 
do Trabalho. 

sa RegiãO, de oito juízes togados, vitalícios, 
e de quatro classistas, temPorários; o da 68 

Região, de sete jufzes togados, vitalícios, e 
de dois classistas temporários; os da 'f', sa, 
ga, to•;Jlti e 12~Regiões, de seis juízes toga­
-dos, vitalícios, e de dois classistas, temporá­
rios, todos nomeados pelo Presidente da Re­
ptíblica. 

§ 8° Os Tribunais Regionais de 1 n e 2fl 
RegiõeS dividir-se-ão em Turmas, facultada 
essa divisão os coiistituídos de, pelo menos, 
doze jufzes. Cada Turma se comporá de três 
jufzes togados e dois classistas, um represen­
tante dos empregados e outro dos emprega­
dores. 

LEI N" 7. 701 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

DispOe sobre a espcciallzaçlo 
de Turmas dos Tribw;util do Traba­
lho em processos coletivos c d4 ou­
tru providencias. 

O Presidente da República, faço saber 
·que-o-congresso Nacional decreta e eu san­
ciono a seguinte lei: 

Art. 1° O Tribunal Superior do Trabalho, 
nos processos de sua competência será divi­
dido em Turmas e seções especializadas pa­
ra a co_nciliação e julgamento de díssfdios co­
letivos de natureza eConômica ou jurfdica e 
de dissídios individuais, respeitada a parida­
de da representação classista. 

Parágrafo t1nico. O Regimento Interno 
do Tribunal disporá sobre a constituição e 
ó funcionamento de cada uma das seções eS­
pecializadas do Tribunal Superior do Traba­
lho, bem como sobre o número, coritposlção 
e funcionamento das respectivas Turmas do . 
Tribunal. Caberá ao Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho presidir oª atos_de jul­
gamento das seções especiãlizadas, delas par-

-······························ .. ······-·-................. ~_gpando o Vice-Presidente e o Corregedor-

11TuLo VIII 

Da Justiça do Trabalho 

CAPÍTULO IV 

Dos Tribunais Regionais 
do Trabalho 

SEÇÃO! 

Da Composiçlo e do Fuucionamento 

Art. 670. Os Tribunais Regionais compor­
se-io: o da I a Região, de quatorze juízes to­
gados, vitalícios, e de oito classistas, temperá· 
rios; o da za Região, de dezenovejufzes toga­
dos, vitalícios, e de dez classistas, temporá­
rios; o -da 3" Região, de oito juízes togados, 
vitalfcios, e de quatro classistas, temporários; 
o da 4" Região, de onze jufzes togados, vitalf­
cios, e de seis classistaSt temporários; o da 

Gerãl, este-- CJ.u3iido n.ão estiver ausente em 
função corregedora. 

ArL 1fJ Compete à seção especialiZada 
em dissídios coletivos, ou seção normativa: 

I - originariamente: 
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos 

que excedam a jurisdição dos TribunaiS Re­
gionais do Trabalho e estender ou rever 
suas próprias sentenças normativas; nos ca­
sos previstos em lei; 

b) homolOgar-as conciliaÇÕes celebra-das 
nos dissídios coletivos de que trata a alínea 
anterior; 

c) julgar as ações rescisórias propostas 
contra suas sentenças normativas; 

d) julgar os mandados de segurança con­
tra os atos praticados pelo Presidente do Tri · 
bunal ou por qualquer dos ministros integran­
tes da seção especializada em processo de 
dissídio coletivo; e · 

e) julgar os conflitos de competência en­
tre Tribunais Regionais do Trabalho em pro­
cessos de dissídio coletivo; 

II - em última instância julgar: 
a) os recursos ordinários interpostos con­

tra as decisões proferidas pelos Tribunais 
Regionais do TrabDa]ho em dissfdios -coleti­
vos de natureza econômica ou jurídica; 

b) os recursos ordinários interpostos con­
tra as decisões proferidas pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho em ações rescisória& 
e mandados de segurança pertinentes a dissí­
dios coletivos; 

c) os Embargos Infringentes interpostos 
coi:ltfa Oi!ciS30 não unAnime proferida em 
processo de dissfdio coletivo de sua compe­
tência ·origináfi~ salvo se a decisão atacada 
estiver em consonância com precedente jUris­
prudencial do __ Tribunal Superior do Traba­
lho ou da Súmula de sua jurisprudência pre­
dominante; 

d) os Embargos de Declarações opostos 
aos seus acórdãos e os Agravos Regimentais 
pertinentes aos dissídios coletivos; 

~) as Suspeições argüi~as contra o Presi­
dente e demais ministros que integram a se­
ção, nos feitos pendentes de sua seção; e 

f) os Agravos de Instrumento interpostos 
ilegível despacho denegatório, de recurso or­
dinário nos processos de sua competência. 

Art. 30 Compete à Seção de Dissídios In­
dividuais julgar: 

I - originariamente: 
a) as ações rescisórias propostas contra 

decisões das Turmas do Tribunal Superior 
do Trabalho e suas próprias, inclusive as an­
teriores à especialização em seções; e 

b) os mandados de segurança de sua com­
petência originária, na forma da lei 

11 - em tínica instância: 
a) os agravos regimentais interpostos 

em dissídios individuais; e 

b) os conflitoS de competência entre Tri­
bunais Regionais e aqueles que envolvem 
Juízes de Direito investidos da jurisdição tra­
balhista e Juntas de Conciliaçãó-eJulgamen­
to em proceSsos de dissídio individual; 

m- em última instância: 
a) os recursos ordinários interpoStos con­

tra decisões dos Tribunais Regionais em pro­
cessos de dissídio individual de sua competên­
cia originária; 

b) os embargos interpostos às decisões 
divergentes das Turmas, ou destas coln deci­
são de Seção de Dissídios Individuais, ou com 
enunciado da s·tírilula e-as qUe Viola-rem 1i-te­
ralmenfe preceitos de lei federal ou da Cons­
tituição da República; 

c) os agravos regimentais de despacho 
denegatórios dos presidentes das Turmas, 
em matéria de embargos. na forma estabele­
cida no Regimento Interno; 

d) os Embargos de Declaração opostos 
aos seus acórdãos; 

c) as suspeições argüidas contra o Presi­
dente e demais ministros que integram a Se­
ção, nos feitos pendentes de julgamento; 

f) os Agravos de Instrumento interpostos 
contra despacho denegatório de recurso or­
dinário em proces..o de sua competência. 
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Art. 4° É da competencia do Tribunal 
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho: 

a) a declaração de inconstitucionalidade 
ou não de lei ou de ato normativo do poder 
p11blico; 

b) aprovar os enunciados da St1mula Qe 
Jurisprudência predominante em dissídios in­
dividuais; 

c) julgar os incidentes de uniformização 
da jurisprude:ncia em dissídios individuais; 

d) aprovar os precedentes de jurispruden­
cia predominante em dissfdios coletivos; 

e) aprovar as tabelas de custas e _emolu­
mentos, nos termos da lei; e 

f) elaborar o Regimento Interno do Tri­
bunal e exercer as atribuições administrati­
vas previstas em lei ou na Constituição Federal. 

Art. 5° As Turmas do Tribunal Superior 
do Trabalho terão, cada uma, a seguinte com­
petência: 

a) julgar os Recursos de Revista interpos­
tas de decisões dos Tribunais Regionais do 
Traballto, nos casos previstos em lei; 

b) julgar, em iíltima instância, os Agravos 
de Instrumento dos despachos de Presiden~ 
te de Tribunal Regional que denegaram se~ 

· guimento a Recurso de Revista, aplicitan~ 
do em que efeito e Revista deve ser processa~ 
da, caso providos; 

c) julgar, em última instancia, os agravos 
regimentais; e 

d) julgar os Embargos de Declaração opos­
tos aos seus acórdãos. 

Art. 6° Os Tribunais Regionais do Traba­
lho que funcionarem divididos em Grupos 
de Turmas promoverão a especialização de 
um deles com a competência exclusiva para 
a conciliação e julgamento de dissídios coleti­
vos, na forma prevista no caput do art 1° 
desta lei 

Parágrafo t'inico. O Regimento Interno 
dísporá sobre a constituição e funcionamen­
to do Grupo Normativo, bem como dos de­
mais Grupos de Turmas de Tribunal Regio­
nal do Trabalho. 

Art. 7° Das decisões proferidas pelo Gru­
po Normativo dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, caberá recurso ordinário para o 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 1° O Juiz relator ou o redator designa­
do disporá de 10 (dez) dias para redigir o · 
acórdão. 

§ 2° Não publicado o acórdão nos 20 (vin­
te) dias subseqüentes ao julgamento, Pode­
rá qualquer dos litigantes ou o Ministério 
Público do Trabalho interpor recurso ordiná­
rio, fundado, apenas, na certidão de julga­
mento, inclusiVe com pedido de efeito suspen­
sivo, pagas as custas, se for o caso. Publica­
do o acórdão, reabrir-se-A o prazoo para o 
aditamento do recurso inte:.rposto. · 

§ 3° Interposto o recurso na forma· do 
parágrafo anterior, deverão os recorrentes, 
comunicar o fato à Corregedoria..Qeral, pa­
ra as providências legais cabrveis. 

§ 4° Publicado o acórdão, quando as par~ 
tes serão consideradas intimadas, seguir-se-á 

o procedimento recursal como previsto em 
lei, com a intimação pessoal do Ministério 
Pt'iblico, por qualquer dos seus procuradores. 

§ 5° Fonnalizado o acordo pelas partes 
e homologado pelo Tribunal, não caberá qual­
quer recurso, salvo por parte do Ministério 
PCtbiico. 

§ 6° A sentença normativa poderá ser ob­
jeto de ação de cumprimento a partir do 20° 
(vigésimo) dia subseqüente ao do julgamen­
to, fundada no acórdão ou na certidão de 
julgamento, salvo se concedido efeíto suspen­
sivo pelo Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

Art. go O disposto no art. 7' e respecti­
vo parágrafo desta lei aplica-se aos demais 
Tribunais Regionais do Trabalho não dividi­
dos em Grupos de Turmas. 

Art. ~ O efeito suspensivo deferido pe­
lo Presidente do Tribunal Superior do Traba­
lho terá eficácia pelo prazo improrrogável 
de 120 (cento e Vinte) dias contados da pu­
blicação, salvo se o recurso ordinário for jul­
gado antes ~o término do prazo. 

Art. 10. Nos disSídios ColCtivos de nature­
za econômica ou jurídica de competência ori­
ginária ou recursal da seção normativa do 
Tribunal Superior do Trabalho, a sentença 
poderá ser objeto de ação de cumprimento 
com a publicação da certidão de julgamento. 

Art. 11. Nos procesSos -de: dissídio Coleti­
vo, o Ministério Pt'ibUco emitirá parecer es­
crito, ou protestará pelo pronunciamento 
oral, na audiência ou sessão de julgamento. 

Art. 12. O art 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo De­
creto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art . .896:" Cabe Recurso de Revis­
ta das decisões de última _instância pa­
ra 9 Tribunal Superior do Trabalho, 
quando: . 

a) derem ao mesmo dispositivo 
de lei federal interpretação diversa 
da qUe lhe houver dado o mesmo ou 
outro Tribunal Regional, através do 
Pleno ou de Turmas, ou a SeçãO de 
~~íclios_Individuais do Tribunal Supe~ 
rior do Trabalho, salvo se a decisãO 
recorrida estiver em consonância com 
anunciado de Stímula de Jurisprudên­
cia Uniforme do Tribunal Superior 
do Trabalho; 

. b) derem ao mesmo dispositivo 
de Lei Estadual, Convenção Coletiva 
de Trabalho, Acordo Coletivo, senten­
ça normativa ou regulamento empresa­
rial de observância obrigatória em 
área territorial que exceda a jUrisdi­
ção dq Tribunal Regional prolator in­
terpretação divergente, na forma da 
ali'n.~a; e 

c) proferidas com violação de lite~ 
ral dispositivo de lei federal, ou da 
Constituição da República. 

§ 1° O Recurso de Revista será 
apresentado, no prazo de 8 (oito) dias 
ao Presidente do Tribunal recouido, 
que poderá recebê~Io ou denegá~lo, 
fundamentando, em qualquer caso, o 
despacho. 

§ 2° Recebido o Recurso, a autori­
dade recorrida declarará o efeito em 
que o recebe, podendo a parte interes­
Sada requerer carta de sentença para 
a execução provisória, salvo se for da­
do efeito suspensivo ao Recurso. 

§ 3° Denegado seguimento ao Re­
curso, poderá o recorrente interpor 
Agravo de Instrumento no prazo de 
8 (oito) dias para o Tribunal Superior 
do Trabalho. 

§ 4° Das decisões proferidas pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho, ou 
por suas Turmas, em e:x:ecução de sen­
tença, inclusive em processo inciden­
te de embargos de terceiro, não cabe~ 
rá o Recurso de Revista, salvo na hi­
póteSe de Ofensa direta à ConstitUição 
Federal. 

§ 5° Estando a decisão recorrida 
em consonância com enunciado da 
S!imula da Jurisprudência do Tribu­
nal Superior do Trabalho, poderá o 
Ministro Relator, indicando-o, negar 
seguimento ao Recurso de Revista, 
aos Embargos, ou ao Agravo de Ins­
trumento. Será denegado seguimento 
ao Recurso nas hipóteSes de intempes­
tividade, deserção, falta de alçada e 
ilegitimidade de representação, caben­
do a interposição de Agravo." 

Art. 13. O depósito recursal de que tra­
ta o art 899 e seUs parágrafos da Consolida­
ção das Leis do Trabalho fica limitado, no 
recurso ordinário, a 20 (vinte) vezes o valor 
da referência e, no de revista, a 40 (quaren­
ta) vezes o referido valor de referência. Se­
rá considerado valor de referência aquele 
vigente à data da. interposição do recurso, 
devendo ser complementado o valor total 
de 40 (quarenta) valores, no cáso de revista. 

Art. 14. o" Regimento Interno dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho deverá dispor so­
bre a S(imula da respectiva jurisprudência 
predominante e sobre o incidente de unifor­
mização, inclusive os pertinentes às leis esta­
duais e normas coletivas. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArL 16. Revogam-se as disposições em 
contrário da Consolidação das Leis do Traba­
lho e da legislação especiaL 

BrasOia, 21 de dezembro de 1988; ·i6~ 
da Independência e 100° da República.- JO­
SÉ SARNEY _ José Fernando Cirne U­
ma Eichenberg. 

(À Corrif.ssão de Constftuiç.fo, Jus­
tiça e Cidadania.). 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 11, DE 1991-COMPLEMENTAR 

(N" 69189, na Caoa de origem) 

(De iniciativa do Min-istério 

Ptíblico da União) 

Dispõe sobre a organizaçlo, as 
atribuições e o catatuto do Miilisté­
rio P~blico lia União. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO! 

Daa Disposições Gentia 

CAPÍTULO! 

Da Definição, doa Princfpioa c 
das Fnnçôca lmtitucionaia 

Art. 1° _O Ministério Póblíco da União, 
organizado por esta lei, é instituição perma­
nente, essencial à função jurisdicional do Es­
tado, incumbindo-lhe a defesa da origem ju­
rídica1 do regime democrático, dos interesses 
sociais e dos interesses individuais indisponí­
veis. 

ArL 2? .Incumbem a à Ministério Póblico 
as medidas necessárias para garantir o res­
peito dos poderes püblicos e dos serviços 
de relevância aos direitos assegurados pela 
Constituição Federal. 

Art. 30 O Ministério Público da Uníão 
cc:ercerá o controle externo da atividade po­
licial. 

Art. 4° São princípios institucionais do 
Ministério Póblico da União a unidade, a in­
divisibilidade e a independência ft.inciOnaf 

CAPÍTIJLO I! 
Dos ID.strumentos de Atuaçlo 

Art. 5° COmpete ao Ministério P11blico 
da União junto aos órgãos da jurisdição federal: 

I - promover a ação direta de inconstitu­
cionalidade; 

11 - promover a ação direta de inconstitu­
cionalidade pOr omissão; 

III - promover a argüição de descumpri­
mento de preceito fundamental decorrente 
da Constituição, na fonna da lei especifica; 

IV -promover a representação para inter­
venção federal nos estados e no Distrito Fe­
deral; 

V - promover, privativamente, a ação pe­
nal ptíblica, na fonna da lei; 

VI - impetrar habeas corpua; 
' VII - promover a ação civil pública. na 

forma da lei; 
VIII- promover outras ações, nelas incluí­

do o mandado de injunção ·sempre que a fal-
. ta de norma regulamentadora torne invíável 

o ccercício dos direitos e liberdades constitu­
cionais e das prerrogatiVas inerentes à nacio­
nalidade, à soberania e ~ cidadania, quando 
difusos os interesses a serem protegidos; 

IX - promover a ação visando o cancela­
mcnlo de naturalização, em virtude de ativi­
dade nociva ao interesse nacional; 

X - promover, na forma da le~ mediante 
Rprcsentação da Mesa do Congresso Nacio­
nal, a responsabilidade dos executores ou 

agentes do estado de defesa ou do eStado 
de sftio. pelos ilícitos cometidos no período 
de sua duração; 

XI - defender judicialmente os direitos e 
interesses das populações indígenas, inclui­
dos os relativos às terras por elas tradicional­
mente habitadas, propondo as ações cabíveis; 

XII - promover outras ações necessárias 
ao exercício de suas funçõeS institucionais, 
definidas ria- Constituição e nas leis; 

XIII - manifestar-se em qualquer fase dos 
processos, acolhendo solicitação do juiz ou 
por sua iniciativa, quando entender existen­
te interesse em causa que justifique a inter· 
venção; 

XIV - intervir em todos os feitos em to­
dos os graus de jurisdição quando for interes­
sado na causa pessoa jurídica de direito p!l­
blico, estado estrangeiro ou organismo inter­
nacional. 

Art. 6° Incumbe ao Ministério Ptiblico 
da União, sempre que necessário ao exercí­
cio de suas funções institucionais: 

I- instaurar inquérito cfvil e outros pmce~ 
dimentos administrativos; 

n - requisitar diligências investiga~órias 
e a instauração de inquérito policial e de in­
quérito policial militar, podendo acompanhá­
los e produzir provas; 

IIl - requisitar à autoridade competente 
a instauração de procedimentos administrati­
vos, podendo acompa_nhá-Ios_e produzir pro­
va~ 

Art. 7' :Para o exercfcio de suas atribui­
ções, o Ministério Ptlblico da União poderá: 

I - notificar testemunhas e requisitar sua 
condução coercitiva, no caso de ausência in­
jusfificida; 
- ]l - requisitar informações, exames, perí­
cias e doc_ug:~entos de autoridades da adminis­
tração pública direta ou indireta; 

111 - requisitar da administração pública 
serviços temporários de seus servidores e 
meios materiais necesSários parã. a realização 
de atividades. eSpecíficas; 

IV - requisitar informações e documentos 
a entidades privadas, quando legalmente obri­
gadas a prestá-las ou e:xíbi-los; 

V - _realizar inspeções e diligencias inves­
tigatórias; 

§ 1° O membro do Ministério Público se­
rá civil e criminalmente responsável pelo uso 
indevido das informaçõeS e documentos que 
requisitar; a ação penal, na hipótese, podeR 
rá ser proposta também pelo ofendido, subsi­
diariamente, na forma da lei processual penai. 

§ZOA falta injustificada e o retardamen­
to indevi~o do cumprimento das requisições 
do Ministério Público implicarão a responsa­
bilidade de quem lhe der causa. 

, § 3° AS corresp-ondências, notificações., 
requisições e funções do Ministéro Público 
quando tiverem como destinatário ou envol­
verem as autoridades mencionadas no art. 
102, inciso I, alíneas b e c, da Constituição, 
serão encaminhadas e levadas a efeito pelo 
aProcurador-Gerai da Repóblica, atendidos 
os princfpios e forma previstos na le~ caben­
do às autoridades mencionadas focar data, 

hora e local em que puderem ser ouvidas, 
se for o caso. 

CAPÍTULO IIl 

Do Controle Externo da 
Atividade Policial 

ArL SO O Ministério Ptiblico da União 
crercerá o controle externo da atividade po­
licial por meio de medidas administrativas e 
judiciais, visando a assegurar a indisponibili­
dade da persecução penal e a prevenção ou 
correção de ilegalidades ou do abuso de po­
der, podendo, especialmente: 

I - ter livre ingresso e realizar inspeção 
em estabelecimentos policiais ou prisionais; 

II - ter acesso a quaisquer documentos 
relativos à atividade policial; 

lll - requisitar providências para sanar a 
omissão indevida ou para prevenir ou corri­
gir ilegalidade ou abuso de poder; 

IV -representar à autoridade competen­
te para abertura de inquérito sobre a omis­
são ou fato ilfcito ocorridos no exerc!cio da 
atividade policial; 

V - promover a ação penal por abuso de 
poder. 

Art. go A prisão de qualquer pessoa, por 
parte de autoridade federal ou do Distrito 
Federal e territórios, deverá ser comunica­
da imediatamente ao Ministério Póblk:o com­
petente, com indicação do lugar onde se en­
contra o preso e cópia dos documentos com­
probatórios da legalidade da prisão. 

CAPÍTIJLO IV 

Da Defeaa doa Direitos 
Constitucionais 

Art. 10. A defesa dos direitos constitucio­
nais do cidadão visa ~ garantia do seu efeti­
vo respeito pelos poderes póblicos e pelos 
prestadores de serviços de relevância ptiblica. 

Art 11. A Defensoria dos Direitos do 
Cidadão agirá de ofício ou mediante repre­
sentação, notificando a autoridade questiona­
da para que preste informações, no prazo 
que assinar. 

Art. 12 Recebidas ou não as informações 
e instruído o caso, se o Defensor dos Direi­
tos do Cidadão concluir que direitos constitu­
cionais foram ou estão sendo desrespeitados, 

-deverá notificar o responsável para que to­
me as providencias necessárias a prevenir a 
repetição ou que determine a cessação do 
desrespeito verificado. 

Art. 13. N:io atendida, no prazo devidot 
a notificação prevista no_af1igo anterior, a 
Defensoria representará ao t)oder ou autori­
dade competente para promover a responsa­
bilidade pela ação ou omissão inconstittlcio­
nais. 

Art. 14. É vedado aos órgãos de deifesa 
dos direitos constitucionais do cidadão pro­
mover em jufzo a defesa de direitos indivi­
duais lesados. 

§ 1° Quan_!io a legitimidade para- ã -aÇão 
decorrente da inobservância , da Constitui­
ção, verificada pela defensori!J:, couber a ou­
tro órgão do Ministério Póblico, os elemen­
tos de informação ser-lhe-ão remetidos. 
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§ 2° Serilpie que o titular do direito lesa­
do nio puder constituir advogado e a ação 
cabfvel não imcumbir ao Ministério Público, 
o caso, com os elementos colhidos, será enca­
minhado à Defensoria P6blica competente. 

Art. 15. A lei regulará os procedimentos 
da atuação do Ministério Ptiblico na defesa 
dos direitos constitucionais do cidadão. 

CAPÍTULO V 

Da Participação do Minist~rlo 
Pllblico da Unilio em Órglios 

Colegiados Estatais 

Art. 16. A lei assegurará a participação 
do Ministério P6blico da União nos órgãos 
colegiados estatais,· federais ou do Distrito 
Federal e territórios, constitufdos para defe­
sa de direitos e interesses relacionados com 
as funções da instituição. 

CAPÍTULO V1 
Das Garantias e das 

Prerrogativas 

Art. 17. Os membros do Ministério P6bli­
co da União gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, após dois anos de efeti­
vo e:x:ercfcio, não podendo perder o cargo se­
não por sentença judicial transitada em julga­
do· 

'11 - inamovibilidade, salvo por motivo de 
interesse público, mediante decisão do Conse­
lho Superior, por voto de dois terços de seus 
membros, assegurada ampla defesa; 

III - irredutibilidade de vencimentos, ob­
servando quanto à rem'uneração o que dis­
põem os arts. 37, XI, 150, 11, 153, § 2°, I, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. As garantias estabeleci­
das neste capitulo não excluem outras deter­
minadas por lei, e são de caráter irrenunciá­
vel e indisponíveL 

Art. 1& São prerrogativas dos membros 
do Ministério Plibhco da União: 

I - institucionais: 
a) sentar-se imediatamente à direita dos 

jufzes singulares ou presidentes dos órgãos 
judiciários perante os quais oficiem; 

b) usar vestes talares; 
c) ter ingresso e trânsito livres, em razão 

de setviço, em qualquer reparlíção pt'lblica 
e nos casos previstos em lei, nas entidades 
privadas, respeitada sempre a garantia da in­
violabilidade do domicfiio; 

d) a prioridade em qualquer serviço de 
transporte ou comunicação, público ou priva­
do, no território nacional, quando em servi­
ço de caráter urgente; 

e) o porte de arma, independentemente 
de autorização; 

f) carteira de identidade especial, de acor­
do com modelo aprovado pelo Procurador­
Geral da República e por ele apedída, ne­
la se consignandoCJ as prerrogativas constan­
tes do inciso I, alíneas c, d e e do inciso li, 
al{neas d, e e ~ deste artigo; 

11 - processuais: 
a) do Procurador-Geral da Reptíblica, 

ser processado e julgado, nos crimes comuns 
pelo Supremo Tribunal Federal; pelo Sena-

do Federal, nos crimes de responsabilidades; 
b) do membro do Ministério Póblico da 

União que oficie perante tribunais, ser pro­
cesiailo e jUlgado, nos crimes comuns e de 
responsabilidadf; pelo Superior Tribunal de 
Justiça; -

c) do membro do Ministério Pllblico da 
União que oficie perante juízos de primeira 
instância, ser processado e julgado, nos cri­
mes comuns e de responsabilidade, pelos Tri­
bunais Regionais Federais, ressalvada a com­
petência da Justiça Eleitoral; 

d) não ser preso ou detido, senão por or­
dem escrita do tribunal competente ou em 
razão de flagrante de crime inafiançáve~ ca­
so em que a autoridade fará imediata comu­
nicação àquele tribunal e ao Procurador-Ge­
ral da Repú.blica, sob pena de responsabilidade; 

e) ser reCOlhido à prisão especial ou à sa­
la especial de Estado-Maior, com direito à 
privacidade e à disposição do tribunal compe­
tente pa:ra julgamento, quando sujeito à pri­
são antes da decisão finalj e à dependência 
separada no estabelecimento em que tiver 
de ser cumprida a pena; 

f) não ser indiciado em inquérito poJicial, 
obSerVando-:s.e o disposto no parágrafo llni­
co deste artigo; 

g) ser ouvido, com testemunhas, em dia, 
hora e local previamente ajustados com o 
magistrado ou a autoridade competente; 

h) receber intimação pessoalmente nos 
autos em qualquer processo e grau de juris­
dição nos feitos em que tiver que oficiar. 

Parágrafo ónico. Quando, no curso de in­
vestigação, houver indício da prática de infra­
ção penal por membro do Ministério Póbli­
co da União, a autoridade policial, civil ou 
militar, remeterá imediatamente os autos ao 
Procurador-Geral da República, que designa­
rá membro do Ministério Público para pros­
seguimento da apuração do fato. 

Art. 19. O Procurador-Geral da Repóbli­
ca terá as mesmas honras e tratamento dos 
Ministros do Supiem"o TribUnã.l Federal; e 
os demais membros da instituição, as que fo­
rem reseJVadas aos magistrados perante os 
quais oficiem. 

Art. 20. Os órgãos do Ministério Póblico 
da União terão presença assegurada em to­
das as sessões dos colegiados em que oficiem. 

CAPÍTULO Vll 

Da Autonomia do 
Ministério Póblico 

Art. 21. Ao Ministério Público da União 
é assegurada autonomia funcional, adminis­
trativa e financeira, cabendo-lhe: 

I - propor ao Poder Legislativo a criação 
e extinç!Io de seus cargos e serviços auxilia­
res, bem como a fixação dos vencimentos 
de seus membros e servidores; 

11 - prover os cargos. de suas carreinis e 
dos serviços auxiliares; 

III - organizar os serviços auxiliares;_ -
IV- praticar atos próprios de gestão. 
Art 22 O Ministério Público da União 

elaborará sua proposta orçamentária dentro 
dos limites da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1° Os recursos correspondentes ~s suas 
dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, ser-lhe­
ão entregues até o dia 20 de cada mês. 

§ '2f' A fiscalização contábil, fmanceira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do 
Ministério Ptíblico da União será exercida 
pelo Congresso Nacional, mediante contro­
le externo, com o auxOio do Tribunal de Con­
tas da União, segundo o disposto no Titulo 
IV, Capítulo I, Seção IX, da Constituição, e 
por sistema próprio de controle interno. 

§ 3° As contas referentes ao exercício an­
terior serão prestadas, anualmente, dentro 
de sesserita dias da abertura da sessão legisla­
tiva. 

CAPITULO Vlll 
Da Estrutura 

ArL 23. O Ministério Póblico da União 
compreende: 

I - o Ministério Público Federal; 
11 - o Ministério Público do Trabalho; 
111 - o Ministério Póblico Militar; 
IV - o Ministério Público do Distrito Fe~ 

deral e Territórios. 
Parágrafo único. A estrutura básica do 

Ministério PIJblic-o da União será organiza­
da por regulamento, nos termos da lei 

CAPÍTULO IX 
Do Procurador~Geral 

da Rcpllbllca 

Art. 24. O Procurador-Geral da Repóbli­
ca é o Chefe do Ministério Público da União, 
nomeado pelo Presidente da República den­
tre integranteS da carreira, maiores de trin­
ta e cinco anos, após a aprovação de seu no­
me pela maioria absoluta do Senado Federal, 
para mandato de dois anos, permitida a re­
condução, precedida de nova decisão do Se­
nado Federal. 

Parágrafo único. -A exoneração, de oficio, 
do Procurador-Geral da ~epública, por ini­
ciativa do Presidente da República, deverá 
ser precedida de autorização "da maioria abso­
luta do Senado Federal, em votação secreta. 

Art. 25. São atribuições do Procurador­
Geral da República, como Chefe do :Ministé­
rio Pllblico da União: 

I - representar a instituiçãO; 
11- propor ao Poder Legislativo os proje­

tos de lei sobre o Ministério Póblico da União; 
111 - apresentar a proposta de orçamen­

to do Ministério Público da União, compati­
bilizando os anteprojetos dos diferentes ra­
mos da instituição, na forma da lei de diretri­
zes orçamentárias; 

IV - dar- posse ao Vice-Procurador-Ge­
êal da República, ao Procurad .. or-Geral t.d~o­
Trabalho, ao Procurador-Geral da JusUça 
Militar e ao Procurador-Geral do Distrito~ 
Federal; 

V- encaminhar aos Presidentes dos Tri­
bunais as listas sêxtuplas a que se referem · 
os arts. 94, caput, 104, 11, 111, § 2° e 115, 
parágrafo ünico, li, da Constituição; 

VI - dirimir conflitos de atribuição entre 
integrantes de ramos diferentes dó Ministé­
rio Póblico da União; 
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VII- praticar atos de gestão administrati­
V'a, financeira e de pessoal; 

VIII- promover cargos e serviços auxilia­
res na forma da Constituição; 

IX- arbitrar o valor das diárias, ajudas 
de custo e gratificação de magistério; 

X - fixar o valor das bolsas devidas aos 
estagiários; 

XI - exercer outras atribuições previstas 
em lei. 

§ 1° O Procurador-Geral da Repóblica 
poderá delegar aos Procuradores-Gerais as 
atribuições previstas nos itetls VII e VIII des­
te artigo;·--

§ 2° A delegação também poderá ser fei­
ta ao Diretor-Geral da Secretaria do Ministé­
rio Público da União para a prática de atos 
de gestão administrativa, finanCeira e de pes­
soal, este 11ltimo apenas em relação aos servi­
dores e serviços auxiliares. 

Art. 26. O Procurador-Geral da Repúbli­
ca designará, dentre integrantes da carreira, 
maiores de tiirita e cinco anos, ó Více-Procu­
rador-Gerai da R~pública, que o substituirá 
em seus impedimentos e ex:ercerá o cargo 
em caso de vacancia, até o proviinento ~efi-
nitivo. - ' 

CAPÍTULO X 
Do Conselho de Assessoramento 

Superior do Ministério 
Pdblico da Unilo 

Art. 27. O Conselho de Assessoramento 
Superior do Ministério Público -da União, 
sob a presidência do Procurador-Geral da 
Reptíblica, será integrado pelo Vi~·Procura­
dor--Geral da Reptíblica, pelo Procurador­
Geral êo Trabalho, pelo Procurador-Geral 
da Jus~~ça Militar e pelo Procurador-Geral 
de Justiça do Distrito FederaL 

Art. 28. As reuniões do Conselho de As­
sessoramento Superior do Ministério Públi­
co da União serão convocadas pelo Procura­
dor-Geral da Repllblica, podendo solicitá-Ias 
qualquer de seus membros. 

Art. 29. _O Conselho de Assessoramento 
Superior do Ministério P6blico da União de­
verá opinar sobre as matérias de interesse 
E n:ral da instituição, e em especial sobre: 

I --projetos de lei de interesse comum 
d":' :vlinistério Póblico da União, neles i<JWuf­
dos: 

a) os que visem a alterar normas gerai%: 
da Lei Orgânica do Ministério Pliblico d2 
União; 

b) a proposta de orçamento do Ministé­
rio Póblico da União; 

c) os que proponham a fiXação dos venci­
mentos nas carreiras e nos serviços atiXiliDares; 

H - a organização e o funcionãmento da 
Diretoria-Geral e dos Serviços da Secretaria 
do Ministério Pllblico da União. 

Art. 30. O Conselho de Assessoramen~o 
Superior poderá propor aos Con~Flhos Supe­
riores dos diferentes ramos, dr ,:,'inistério 
Pliblico da União, medidas para 1! • .'~OI"'Iiizar 
os atos decorrentes de seu poder .. ~fDl&tivo. 

CAPITULO X! 
Das Carreiras 

Art. 3L As carreiras dos diferentes ra­
mos do Ministério Ptlblico da União são in­
dependentes-entre si, tendo cada uma delas 
organização própria, na forma desta lei 

Art. 32. As funções do Ministério Plibli­
co da União só podem ser exercidas por inte­
grantes da respectiva carreira, que deverão 
residir onde estiverem lotados. 

Art. 33.. A lei estabelecerá o ntímero de 
cargos das carreiras do Ministério Pliblico 
~ União e os _ofícios em que serão exerci­
das sUas fUnÇões 

CA!'ÍTULO XII 
Dos Serviços Auxiliares 

Art. 34. A Secretaria do Ministério Plibli­
co da União é. dirigida pelo seu Diretor-Ge­
ral, de livre escolha do Procurador-Geral 
da Repllblica e demissfvel ad nut~, incum­
bindo-lhe os serviços auxiliares de apoio téc­
nico e admínistrat_i\ro ~ instituição. 

_ Art. 35. o pesjOa.l dos· setyi~ auxiliares 
sef1i. organizado em quadro próprio de car­
ze!ra, _ sób regime estatutário, para apoio téc­
nico-administrativo adequado às atividades 
especfficas da instituição 

TÍTULO li 
Dos Ramos do Minist&io 

Pdblico da Unilo 

CAPÍTULO I 
~ D<>Millistério~ Pliblico :Federal 

SEÇÃO I 

Da- Competb.cia, dos órgãos 
c· da Carreira 

Art. 36. O Ministério Pliblico Federal exer­
cerá as atribuições previstas no art. 5° desta lei: 

I - nas causas de competência do Supre­
mo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais 
e dos Jufzes Federais, e dos Tribunais e Juí­
zes Eleitorais. 

li -nas causas de competência de quaiS­
quer jufzes e tribunais, para defesa de direi­
tos e interesses das populações indfgenas. 

-Art. ?f/. Incumbe ao Ministério Pliblico 
Federal: 

r - instaurar in~uérito civil e outros pro­
cedimentos administrativos; 

H - requisitar diligências investigatórias 
e á instauração de inquérito policial, poden­
do acompanhá-los e produzir provas; 

IH - requisitar à autoridade federal com­
petente. a instauração de procedimentos ad­
ministrativos, podendo acompanhá-los e pro­
duzir provas; 

IV -e;,cercer o controle ex: terno da ativida­
de da Polícia Federal; 

V- participar dos Conselhos Penitenciá­
rios;· 

VI- integrar os órgãos colegiados previs­
tos no art. 16, quando componentes da estru­
tura administrativa da União; 

VII - fiscalizar a execução da pena, nos 
processos de competência da Justiça Federal 
e da Just.iça Eleitoral. 

Art. 38 cabe ao Ministério Pliblico Fede­
ral exercer a defesa dos direitos constitucio­
nais do cidadão, sempre que se cuidar de ga­
rantir-lhes o respeito: 

I - pelos poderes públicos federais; 
li - pelos órgãos da administração plibli­

ca federal direta ou indireta; 
UI -pelos concessionários e permissioná­

rios de serviço ptiblico federal; 
IV - por entidades que exerçam outra 

função delegada da União. 
Art. 39. O Procurado_r-Geral da Replibli­

ca designará, dentre os Subprocuradores-Ge­
rais da República e mediante prévia aprova­
ção do nome pelo Conselho Superior, o De­
fensor Federal dos Direitos do Cidadão, pa­
ra selVir pelo prazo de dois anos, permitida 
a recondução, precedida de nova decisão 
do Conselho Su~rior. 

§ 1 o Sempre que poss1vel, o Defensor não 
acumulará o ex:erclcio de suas funções com 
outras do Ministério Piiblico· Federal. 

§ 2? O Defensor somente será dispensa­
do, antes do termo de sua investidura, por 
iniciativa do Procurador-Geral da Repllbli­
ca, anuindo a maioria absoluta do Conselho 
Superior. 

Art. 40. Em cada estado e no Distrito Fe­
deral será designado, na forma do art. 214 
desta lei, membro do Ministério Pliblico Fe­
deral para exercer as funções de delegado 
da Defensoria de Direitos do Cidadão. 

~arágr:afq_l)n_i_ço_._ O_ Detensor_FederaLdos 
Direitos do Cidadão expedirá instruções pa­
ra o exercício das funções pelos delegados 
da Defensoria, respeitado o príncfpio de in­
dependência fUncional. 

Art. 41. A execução da medida p~vista 
no art. 13 incuri:J:be ao Defensor Federal dos 
Direitos do Qdadão. 

Art. 42. São órgãos do Ministério Piíbli­
co Federal: 

I- o Procurador-Geral da República; 
11 - o Colégio de Procuiadores da Repll· 

blica; 
III - o Conselho Superior do Ministério 

P11blico Federal; 
IV -as Câmar~s de Coordenação e Revi­

são do Ministério Pliblico Federal; 
V - a Corregedoria do Ministério Públi­

co Federal; 
VI -os Subprocuradores-Gerais da Repú­

blica; 
VIJ - os _Procuradores Regionais da Re~ 

pliblica; _ 
VIII - os Procuradores da República. 
Art. 43. São unidades de lotação e de ad­

minístração, no Ministério P11b1ico Federal: 
I -a Procuradoria-Geral da República; 
11 - as Procuradorias Regionais da Reptí­

blica; 
li - as Procuradores da Repllblica nos 

estados e no Distrito Federal. 

Art. 44. A carreira do Ministério Públi­
co Federalo é constitufda pelos cargos de 
Subprocurador-Getãl da República, Procura­
dor Regional da República e Procurador da 
Reptiblica. 
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Parágrafo único. O cargo inicial da car­
reira é o de Procurador da República e o 
do llltimo nfvel o de Subprocurador-Geral 
da República. · 

SEÇÃO 11 
Da Chefia do Ministério 

Público Federal 

Art. 45. O Procurador-Geral da Reptíbli­
ca é o Chefe do Ministério Ptíblico Federal. 

Art. 46. Incumbe ao Procurador-Geral 
da República exercer as funções do Ministé­
rio Püblico junto ao Supremo Tribunal Fede­
ral, manifestando-se previamente em todos 
os processos de sua competência. 

Parágrafo único. O_E.r.ocurador-Geral da 
Repilblica proporá perante o Supremo Tribu­
nal Federal: 

I - a ação direta de inconstitucionalida­
de de lei ou ato normativO federal ou estadual; 

li - a representação para intervenção fe- · 
dera! nos estados e no Distrito Federa~ nas 
hipóteses do art 34, VII, da Constituição Fe­
deral; 

111 - as ações cfvefs e penais cabíveis de 
sua competência originária. 

Art. 47. O Procurador-Geral da Repúbli­
ca designará os Subprocuradores-Gerais da 
República que exercerão, por delegação, 
suas funções junto aos diferentes órgãos ju­
risdicionais do Supremo Tribunal Federal. 

§ 1° As funções do Ministério Pdblico 
Federal, junto aos Tribunais Superiores da 
Uniã_o perante os quais lhe compete atuar, 
somente poderão ser exercidas por titular 
do cargo de Subprocurador-Geral da Repü­
bllca. 

§ 2° em caso de vaga ou afastamento de 
Subprocurador-Geral da República, por pra­
zo superior a 30 dias, poderá ser convocado 
Procurador Regional da Repíiblica p3Í"a subs­
tituição pelo voto da maioria do Conselho 
Superior. 

§ 3° O Procurador Regional da Repíibli­
ca convocado receberá a diferença de venci­
mento correspondente ao cargo de Subprocu­
rador-Geral da Repíiblica, inclusive diárias 
e transporte se for o caso. 

Art 48. Incumbe ao Procurador-Geral 
da República propor perante o SUperior Tri­
bunal de Justiça: 

I- a representação para intervenção fede­
ral nos estados e no Distrito Federal, no ca­
so ·de recusa à execução de lei federal; 

II -a ação penal, nos casos previstos no 
art. lOS, I, a, da Constituíção Federal. · 

Parágrafo íinico. A competência previs­
ta neste artigo poderá ser delegada a Subpro­
curador-Geral da Rcpíiblica. 

Art. 49. São atribuições do Procurador­
Geral da Repíiblica, como Chefe do Ministé­
rio Píiblico Federal: 

I- representar o Ministério Píiblico-Fede­
ral; 

II- integrar, como membro nato, e presi­
dir o Colégio de Procuradores da Repíibli~ 
ca, o Conselho Superior do Ministério Públi­
co Federal e a Comissão de Concurso; 

III - designar o defensor Federal dos Di­
reitos do Cidadão e os delegados da Defenso­
ria nos estados e no Distrito Federal; 

IV- designar os Cordenadores das Câma­
ras de Coordenaça:o e Revisão do Ministério 
Píiblico Federal; 

V- nomear livremente, dentre os Subpro­
curadores-Geraisda Reptiblica, o Vice-Procu­
rador-Geral da Rep-ública, o Vice-Procura­
dor-Geral Eleitoral e o Corregedor-Geral 
do Ministério P6blico Federal; 

VI -designar, obsetvados os critérios da 
lei e os estabelecidos pelo Conselho Supe­
rior, os oficios em que ex_ercerão suas fun­
ções os membros do Ministério Piiblico Fede­
ral; 

VII - designar: 
a) o Chefe da Procuradoria Regional da 

Reptiblica, dentre os Procuradores Regio­
nais da Repíiblica lotados na respectiva Pro­
curãdoria Regional; 

b) o Chefe da Procuradoria da Reptibli­
ca nos estados e no Distrito Federal, dentre 
os Procuradores da República lotados na res-
pectiva unidade; -

VIII _ dirimir conflitos de atribuições 
entte membros do Ministério Pliblico Fede­
ral, com recurso para o Conselho Superior; 

IX determinar a abertura de correi­
çlo, sindicAncia ou inqufrito administrativo; 

X __ detenn_in_a_r instauração de inquéri­
to ou processo administrativo contra servi­
dores dos serviços auxilia_~; 

xr__:-decidir procesSo disciPlinar contra 
membro da carreira ou servidor dos servi­
ços auxiliares, aplicando as sanções cabíveis; 

XII _ deci.dir, aten~endo à necessida­
de do serviço, sobre: 

a) remoção a pedido ~u por permuta; 

b) alteração parcial da lista bienal de de­
signações; 

XIII - autorizar o afastamento de mem­
bros dp _ Mini~téri.o_ Píiblico Federal, depois 
de ouvido o Conselho Superior, nas hipóte­
ses previstas em lei; 

XIV- dar posse aos membros do Ministé-
rio Público Federal; -

XV- designar membro do Ministério Píi­
blico Federal para: 

a) funcionar nos órgãos em que a partici­
pação da irisiituiÇão seja legalmente previs­
ta, ouvidõ-o Conselho_ Superior; 

b) integrar coiD:i~ões técD.iCas ou científi­
cas. relacionadas às funções. da instituição, 
ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidde _dos serviços, 
em cas_o-de Vacâncla, afastamento temporário, 
ausência, impedimento ou suspeição do titular, 
na inexistência ou falta do substituto designa­
do; 

XVf-- homologar, ouvido o Conselho Su­
perior, o resultado do concurso· para ingres­
so na carreira; 

XVII - fazer publicar aviso de existência 
de vaga na lotação e na relação bienal de 
designações; 

XVIII - elaborar a proposta orçamentá­
ria do Ministério Píiblico Federal, submeten­
do-a, para aprOvação, ao Conselho Superior; 

XIX - organizar a prestação de contas 
do exercfcio anterior; · 

XX- praticar atos de gestão administrati­
va, financeira e de pessoal; 

XXI - elaborar o relatório das atividades 
do Ministério P6blico Federal; 

XXII- coordenar as atividades do Minis­
tério Píiblico Federal; 

XXIII - exercer outras atividades previs­
tas em lei. 

Art. 50. As atnõulções do Procurador­
Geral da Rept1bHca, previstas no artigo ante­
rior, poderão ser delegadas: 

I -a Coord~nador de Câmara de Coorde­
naçãO e RCVisâo1 as dos- incisos XV, alfnea c, 
e XXII; 

11 - aos Chefes das Procuradorias Regio­
nais da Repíiblica e aos Chefes das Procura­
dorias da Reptiblica nos Estados e no Distri­
to Federal, as dos incisos I, XV, alínea c, 
XX e XXII. 

Art. 51. A ação p-enal píiblica contra o 
Procurador-Geral da Repíiblica, quando no 
eK:ercfcio do ca_rgo, caberá ao Subprocura­
dor..Qeral_ ~ Rept1blica que for designado 
pelo Conselho Superior do Ministério PíibJi­
co Federal. 

SEÇÃO III 
Do Colégio de Procuradores 

da Repfiblica 

Art. 52 o- COlégio ·de Procuradores da 
República, presidido pelo Procurador-Geral 
da Rcptiblica, é integrado por todos os mem­
bros da carreira em atividade no Ministério 
P6blico Federal 

Art. 53. Compete ao Colégio de Pràcura­
dores da Repíiblica: 

I - elaborar, mediante voto unitário no­
minal, facultativo e secreto, a lista sêxtupla 
para a composição do Superior Tribunal de 
Justiça, sendo elegíveiS os membros do Minis­
tério Pú:blico Federal, com mais de dez anos, 
na carreira, tendo mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta e cinco anos de idade; 

11 -elaborar, mediante voto unitário no­
minal, facultativo e secreto, a liSta sêxtupla 
para a composição dos Tribunais Regionais 
Federais, sendo elegíveis os membros do Mi­
nistério Píiblico_ Federal, com mais de dez 
anos de carreira, que contêm mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos 
de idade, sempre que possível lotados na res­
pectiva região; 

111 - eleger, dentre os Subprocuradores­
Gerais da República e mediante voto unitá­
rio nominal, facultativo e secreto, quatro 
membros do Conselho Superior do Ministé-
rio Píiblico Federal; -

· IV - opinar sobre assuntos gerais de inte­
resse da instituição; 

§ 1° Para os fins previstos nos incisos I, 
11 e III, deste artigo,prescindir-se-á de reu­
nião do ColégiO de Procuradores, proceden­
do-se segundo dispuser o seu regimento in­
terno e exigindo-se o voto da maioria absolu­
ta dos eleitores. 

§ 2° Para elaboração da lista sêxtuQla pa­
ra- os Tribunais Regionais Federais só pode-
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rão votar os membros do Ministério Públi­
co lotados na respectiva região. 

§ 3° Excepcionalmente, em caso de inte­
resse relevante da instituição, o Colégio de 
Procuradores reunir-se-á em local designa­
do pelo Procurador-Geral da República, des­
de que convocado por ele ou pela maioria 
de seus membros. 

§ 4° O Regimento Interno do Golégio 
de Procuradores da Repóblica disporá sobre 
seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 

Do Conaclbo Superior do Minist6rio 
Páblico Federal . 

Art. 54. 'O COnSelho Superior do Ministé­
rio Público Federal, presidido pelo Procura­
dor-Geral da Repüblica, tem a seguinte com­
posição: 

I - o Procurador-Geral da Repüblica, o 
Vice-Procurildor-Geral da Repóblica, o Cor­
regedor-Geral do Ministêrio Público Fede­
ra~ o Derensor Federal dos Direitos do Cida­
dão e o Vice-Procurador-Geral ~leitora I que 
o integram como membros natos, com direi­
to a voz e voto; 

li - quatro Subprocuradores-Gerais da 
República, eleitos para um mandato de dois 
anos, na forma do art. 53, III, desta lei, per­
mitida uma reeleição; 

III - quatro Subprocuradorç:s-Gerais da 
República, eleitos para um mandato de dois 
anos, por seus pares, mediante voto unitário 
nominal, facult!itiVo e sec~to1 permitida uma 
reeleiçãQ. . • . • ~ 

§ 1° Serão suplentes dos membros de que 
tratam os incisos 11 e 111, os demais votados, 
em ordem decrescente, observando-se os cri­
~rios gerais de desempate. 

§ 2° O Vice-Procurador-Geral da Repú­
blica será o Vice-Presidente do Conselho Su­
perior, e substituirá o Presidente no caso 
de vaga, falta ou impedimento. 

§ 3° Nos casos dos incisos H e III do ca­
put são considerados eleitos os dois mais vo­
tados; as outras duas vagas serão preenchi­
das por esColha do Procurador-Geral da Re­
póblica dentre os seis seguintes mais votados 
nas eleições de cada inciso, respectivamente. 

Art. 55. O COnselho _Superior do Ministé· 
rio Píiblico Federal reunir-se-á, ordinariamen­
te, uma vez por mês, em dia previamente fi­
xado, e, cx:traordinariamente, quando convo­
cado pelo Procurador-Geral da Repóblica, 
ou por proposta da maioria de seus membros. 
• Art 56. Salvo disposição em contrário, 
as deliberações do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria simples de votos, pre­
sente a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 1° Em caso de empate, Prevalecerá o 
voto do Presidente, exceto em matéria de 
sanções, caso em que prevalecerá a solução 
mais favorável ao acusado. 

§ 2° As deliberações do Conselho Supe­
rior serão publicadas no Diário da Justiça, 
exceto quando o Regimento Interno determ.i· 
nar sigilo. 

Art. 57. Compete ã.õ- Conselho Superior 
do Ministério Póblico Federal: 

I - exercer o poder normativo no âmbi· 
to do Ministério Póblico Federal, observa­
dos os princípios desta lei, especialmente pa· 
ra elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o Código 
de Procuradores da República e os das Câ­
maras de Coordenação e Revisão do Ministé­
rio Pllblico Federal; 

b) as normas e as instruções para o con­
curso de ingresso na carreira; 

c) as normas sobre as designações para 
os diferentes oficios do Ministério P6blico 
Federal; 

d) os critérios para distribuição de inqué­
ritos, procedimentos administrativos e quais­
quer outros feitos, no Ministério Póblico Fe­
deral; 

c) os critérios de promoção por mereci· 
menta, na carreira; 

f) o procedimento para avaliar o cumpri­
mento das condições do estágio probatório; 

11 - aprovar o nome do De(ensor Fede­
ral dos Direitos do Cidadão; 

III - indicar integrantes das CAmaras de 
Coordenação e Revisão; 

IV- aprovar a destituição do Procurador 
Regional Eleitoral; 

V - destituir, por iniciativa do Procura­
dor-Geral da Repóblica e pelo voto de duas 
t~:rças partes de seus membros, 3ntes do t~­
miito do mandato, o Corregedor-Geral; 

VI - elaborar a lista tríplice destinada !:t 
, promoção por mereciriiento; 

VII - aprovar a lista de antigüidade dos 
membros do Ministério PllblicO Federal e 
dicidir sobre as reclamações a ela conci:rrie!l-. 
tes; 

VIII - indicar o membro do Ministério 
Póblico Federal para promoção por antigüi­
dade, observado o disposto no art 93, li, le­
tra -d, da Constituição- Federal; 
__ ~- designar o Subprocurador-Geral da 

RepUblica para coítbecer de inquérito, peças­
de informação ou representação sobre cri­
nie comum atribuível ao Procurador-Geral 
da República e, sendo o caso, promover a 
ação penal; 

X - opinar sobre a designação de mem­
bro do Ministério Póblico Federal para: 

·a) funcionar nos órgãoS em que a partici­
pação da instituição seja legalmente prevista; 

b) integrar comissões técnicás ou cientffi­
cm; relacionadas hs funções da instituição; 

XI- opinar sobre o afastamento temporá­
rio de membro do Ministério Plíblico Federal; 

xn - autorizar a designação, em caráter 
excepcional, de membros do Ministério Ptí­
blico Federal, para exercício de atribuições 
processuais perante juízos, tnõunais ou ofi­
cios diferentes dos estabelecimentos para ca­
da categoria; 

XIII - determinar a realização de correi­
ções e sindicâncias e apreciar os relatórios 
correspondente~ 

XIV - determinar a instauraçãO de pro­
cessos administrativos em que o acusado se­
ja -meinbro _do Ministério Póblico Federa~ 
apreciar seus relatórioS e propor as medidas 
cabfveis; 

XV- determinar o afastamento preventi­
vo do exercício do cargo, de membro do Mi­
nistério Ptíblico FederC!al, indiciado ou acu­
sado em processo disciplinar, e o seu retomo; 

XVI - designar a comissão de processo 
administrativo em que o acusado seja mem­
bro do Ministério Público Federalj 

XVII - decidir sobre o cumprimento do 
estágio probatório por membro do Ministé­
rio Püb1ico Federal, encaminhando cópia 
da decisão ao Procurador-Geral da Repóbli­
ca, quando for o caso, para ser efetivada sua 
exoneração; 

XVIII - decidir sobre remoção e disponi­
bilidade de membro do Ministério P6blico 
Federal, por motivo de interesse püblico; 

XIX - autorizar, pela maioria absoluta 
de seus membros, que o Procurador-Geral 
da Repóblica ajuíze a ação de perda de car7 
go contra membro do Ministério Público Fe­
deral que seja ~tal~io, nos casos previstos 
llesta lei; 

XX - opinar sobre os pedidos de rever­
são de membro da carreira; 

XXI -decidir, em grau de recurso, confli­
tos de atribuições entre memb_ros do Ministé­
rio Pllblico Federal; 

XXII - opinar sobre o encaminhamento 
de proposta de lei de aumento de número 
de cargos da carreira; 

XXIH -- deliberar sobre a realização de 
concurso para o ingresso na carreira, desig­
nar os membros da Comissão de Concurso 
e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXIV- aprovar a proposta orçamentária 
que integrará o projeto de orçamento do 
Ministério Público da União; 

XXV - exercer ou-ti-as funç6es estabeleci­
das em lei. 
~ -elaborar, mediante voto unitário 

nominal, facultativo e secreto, a lista sêxtu­
Pla para a composição dõ SU.períor"'Tfibunal 
de Jus.tiça, sendo elegíveis os membros do 
Ministério Püblico Federal, com mais de trin­
ta e cinco e menos de sessenta e cinco anos 
de idade, de notável saber jurídico e reputa­
ção ilibada; 

XXVII -elaborar, mediante voto unitário 
nominal, facultativo e secreto, a lista sêx:tu­
pla para a composição dos Tribunais Regio­
nais Federais, sendo elegíveis os membros 
do Minis~o Póblico Federal, com mais de 
d_ez anos de oearreira, _que contem mais de trin­
ta e cinco_e menos de sessenta e cinco anos 
de idade, sempre que possível lotados na ror 
pectivaregião. 

§ 1 o o Procurador-Geral e qualquer mem­
bro do Conselho Superior estão impedidos 
de participar das decisões deste nos mesmos. 
casos previstos nas leis processuais para o im­
pedimento e a suspeição de membro do Mi­
nistério Público. 

§ 2° As deliberações relativas aoa inciSOI 
I, alíneas a e o~;; IV, XII, XIV, X:V, XVI, 
XVII! e- XX somente poderão ser tomadas 
com o voto favorável de, pelo menos, duas 
terças partes dos membros do Conselho Su­

·perior. 
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SEÇÃO V 

Das CAmaras de Coordcnaçio e 
Rcvlaão do Miniatérlo 

Pdblico Federal 

ArL 58. As Câmaras de Coordenação e 
Revisão do Ministério Ptíblico Federal são 
os órgãos setoriais de coordenação, de inte­
gração e e revisão do exercfcio funcional na 
instituição. 

Art. 59. As Câmaras de ()oordenação e 
Revisão serão _organizadas por funções ou 
por matéria, através de ato normativo. 

Parágrafo linico. O Regimento Interno, 
que disporá sobre o funcionamento das 01.­
maras de Coordenação e Revisão, será C labo­
rado e aprovado pelo Conselho Superior. 

ArL 60. Ar. Câmaras de Coordenação e 
Revisão serão compostas por cinco membros 
do Ministério Ptíblico Federal, sendo dois in­
dicados pelo Procurador-Gera) da Reptíbli­
ca e três pelo Conselho Superior, juntamen­
te com seus suplentes, para um mandato de 
dois anos, sempre que poosfvel dentre inte­
grantes do óltimo grau da carreira. 

Art. 61. Dentre os integrantes da Câma­
ra de Coordenação e Revisão, um deles se~ 
rá designado pelo Procurador-Geral para a 
função executiva s:Ie Coordenador. 

Art. 62 Compete às camaras de Coorde­
nação e Revisão: 

I - promover a integração c a coordena­
ção dos órgãos institucionais que atuem em 
oficios ligados ao setor de sua competênci~ 
observado o princípio da independêiicla fun­
cional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou 
entidades que atuem em áreas afins; 

m - encaminhar informações técnico..,ju­
rfdicas aos órgãos institucionais que atuem 
em seu setor; 

IV --homologar a promoção de arquiva­
mento de inquérito civil ou de oUtr3s peças 
de informação ou designar órgão do Ministé­
rio Pliblico para ajuizamento da ação civil 
püblica; 

V - manifestar-se sobre arquivamento 
de inquérito policial, inquérito parlamentar 
ou peças de informação, exceto nos casos 
de competência originária do Procurador­
Geral; 

VI - resolver sobre a distribuição espe­
cial de feitos, que por sua contínua reitera­
ção, devam receber tratamento uniforme, res­
salvado o direito à distribuiÇão normal para 
o órgão do Ministério Público que entender 
de modo divergente. 

SEÇÃO VI 

Da Corregedoria do Ministério 
Pdb!ico Federal 

Art. 63. A CorregedOria do Ministério 
Público Federal, dirigida pelo Corregedor­
Geral, é o órgão fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos membros do 
Ministério PúblicO. '1 

Art 64. O Corregedor-Geral'.será nome­
ado pelo Procurador-Geral da República den­
tre os Subprocuradores-Geráis da Rcptíbli-

ca, para mandato de um ano, permítida a re­
condução. 

Parágrafo ónicoo. O Corregedor-Geral 
poderá ser destituído por iniciativa do Procu­
rador-Geral da República e pelo voto de 
-duas terças partes dos membros do Conselho 
Superior, antes do término do mandato. 

Art. 65. Compete ao Corregedor-Geral 
do Ministério Ptíblico Federal: 

I - participar com direito a voz e voto 
das reuniões do Conselho Superior; 

li- realizar, de offcío, ou por determina­
ção do Procurador·Geral ou do Conselho 
Superior, correições e sindicâncias, apresen­
tando os respectivos relatórios; 

III - instaurar inquérito contra integran­
tes da carreira e propor ao Conselho Supe­
rior a instauração do processo administrati~ 
vo conseqüente; 

IV - acompanhar o estágio probatório 
dos membros do Ministério Público Federal; 

V - propor ao Conselho SuperiOr a eKo­
neração de membro do Ministério Público 
Federal que não cumprir as condições do es­
tágio probatório. 

SEÇÃO VII 

Dos Subprocuradorcs-Gerais 
da Repdblica 

Art 66.- Os Subprocuradores-Gerais da 
Repóblica serão designados para oficiar jun­
to ao Supremo Tribunal Federal, ao Supe­
riorTribuna_l de Justiça ou_ao_Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

§ 1 °_ No Supremo Tribunal Federal e no 
Tribunal Superior Eleitoral, os Subprocura­
dores-Gerals da Repóblica atuarão por dele· 
gação do Procurador.Oeral da Repiiblica. 

§ 2° A designação de Subprocuradoria­
Gcral da Reptíblica para oficiar em órgãos 
jurisdicionais diferentes dos previstos para 
a categoria dependerá de autorização do 
Conselho Superior. 

Art. 67. Cabe aos Subprocuradores-Ge­
rais da República, privativamente, o exercí-
cio das funções de: _ _ _ .- _ 

I -Vice-Procurador-Geral da República; 
li - Vice-Procurador-Geral Eleitoral; 
III -Corregedor-Geral do Ministério Pú-

blico Federali _ 
IV - Defensor Federal dos Direitos- do 

Cidadão; 
V- Coordenador de Câmara de Coorde­

nação e· Revisão. 

SEÇÃO VIII 

Dos Procuradores Regionais 
da Repdb!ica 

Art. 68. Os Procuradores Regionais· da 
Rep11blica serão designados para oficiar jun.:. 
to aos Tribunais Regionais Federais e Tribo· 
nais Regionais Eleitorais. 

Parágrafo único. A designação de Procu· 
rador Regional da República para oficiar 
em órgãos jurisdicionais diferentes dos pre­
vistos para a categoria dependerá de autori­
zação do Conselho Superior. 

ArL 69. Cabe aos Procuradores Regio­
nais da República o exercfcio das funções de: 

I - Pro-curador Regional Eleitoral; 
11 - Delegado da Defensoria Federal dos 

Direitos do Cidadãoi 
111 - Chefe da Procuradoria RegionaL 
Art. 70. Os Procuradores Regionais da 

República serão lotados nas Procuradorias 
Regionais da Reptíblica. 

SEÇÃO IX 

D06 Procuradores da Rep11blica 

Art. 71. Os ProCuradores da- República 
serão designados para oficiar junto aos Jui­
zes Federais e juõto ·aos Trjbunais Regionais 
Eleitorais, onde não for sediada a Procurado­
ria Regional da Reptíblica. · 

Parágrafo linico. A designação de Procu­
rador da Rep6blica para oficia{ em órgãos 
jurisdicionais diferentes doS previstoS para 
a categoria, dependerá de autorlzação do 
Conselho Superior. !. . 

Art 72._ Cabe aos Procuradores da Repú­
blica o e:xeicfcio das funções de: 

I - Procurador Regional Eleitoral; 
li - Delegado da Defensoria Federal dos 

Direítos do Cidadão; 
III - Chefe da Procuradoria da Rep11bli­

ca nos Estados e no Distrito Federal. 
Art 73. Os Procuradores da República 

serão lotadçm nas Procuradorias da Repúbli­
ca nos Estadps_ e nc;> Distrito_Federal.. 

SEÇÃO X 
Das Funções Eleitorais do 
Minla\ério Pdbllco Federal 

Art. 74. Compete ao Ministério Público 
Federal exercer, no que couber, junto à Jus­
tiça Eleitoral, as atribuições previstas no art. 
SO desta lei, atuando em todas as fases e ins­
tâncias do processo eleitoral. 

Parágrafo l1nico. O Ministério Público 
Federal tem legitimação para propor, peran­
te o juízo competente, as ações para decla­
rar ou decretar a nulidade de negócios jurfdi­
cos ou atos da administração pública, infrin­
gentes de vedações legais destinadas a prote­
ger a normalidade e a legitimidade das elei­
ções, contra a influência do poder econômi­
co ou o abuso do poder político ou adminís­
trativo. 

Art. 75. O Procurador-Geral Eleitoral é 
o Procurador·Geral da_ República. 

Parágrafo 11nico. O Procurador-Geral Elei~ 
ter<:.! designará, dentre os Subprocuradores­
Gerais da República, o Vice-Procurador-Ge­
ral Eleitoral, que o substituirá em seus impe­
dimentos e cc:erccrá o cargo em caso de va­
cância, até o provimento definitivo. 

Art. 76. Compete ao Procurador·Geral 
Eleitoral cc:ercer as funções do Ministério 
Público nas causas de competência do Tribu­
nal Superior Eleitoral 

Parágrafo único. Além do Vicc·Procura­
dor·Geral Eleitoral, o Procurador·Geral po­
derá designar, por necessidade de serviço, 
membros do Ministério P11blico Federal pa· 
ra_ oficiarem, com-sua aprovação, perante o 
Tribunal Superior Eleitoi-al. 
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Art. 77. Incumbe ao Procurador-Geral 
Eleitoral: 

I -designar o Procurador Regional, Elei­
toral em cada estado e no Distrito Federal; 

li - acompanhar os procedimentos do 
Corregedor-Geral Eleitoral; 

IH - dirimir conflitos de atribuições; 
IV - requisitar servidores da União e de 

suas autarquiaSt quando o exigir a necessida­
de do serviço, sem prejufz.o dos direitos e 
vantagens inerentes ao exercício de seus car­
gos ou empregos. 

Art. 78. O Procurador Regional Eleitoral, 
juntamente com o seu substituto, será desig­
nado pelo Procurador-GeraJ -:Sleitoral, den­
tre os Procuradores Regionais da Repúbli­
ca no estado e no Distrito Federal, ou, on­
de não houver, dentre os Procuradores da 
República vitalícios, para um mandato de 
dois anos. 

§ 1° O Procurador Regional Eleitoral po­
derá ser reconduzido uma vez. 

§ 2° O Procuradot: Regioria1 Eleitoral po­
derá ser destituído, antes do téiniino do man­
dato, por iniciativa do Procurador,.Oeral Elei­
toral, anuindo a maioria absoluta do Conse­
lho Superior do Ministério Público FederaL 

Art. 79. Compete ao Procurador Regio­
nal Eleitoral exercer as funções do Ministé­
rio Público nas causas de Competência do 
Tribunal Regional Eleitoral respectivo, além 
de dirigir, no estado, as atividades do setor. 

Pará&rafo rlriico. O PrOci.lráOoi"-Geral Elei­
toral poderá designar, por necessidade de 
serviço, outros membros do MiniStério Públi­
co Feder.at para oficiar, sob a· coordenação 
do ProcU:radqr Regional, pei-anie os Tribu-
nais Regionais EleitoraiS. · · 

Art. 80. As funções eleitorais do Ministé­
rio Público Federal perante os Jufzes e Jun­
tas Eleitorais serão exercidas pelo Promotor 
EleitoraL 

Art. 81. O Promotor EleitOral será o mem­
'bro do MiitiStêrio PúbliCo~ foCal que oficie 
jon to ao· j tifio i"ncumbido liio serviço eleito­
ral de cada"Zrina.- · · -·- -- · · 

Parágrafo únicó. Na ínf:Xistência de pro­
motor que oficie perante a ZOna Eleitoral, 
ou havendo impedimento ou recusa justifica­
da, o Chefe do Ministério Público local indi­
cará ao Procurador Regional Eleitoral o subs­
tituto a ser designado. 

Art. 82 A filiação a partido político impe­
de o exercício de funções eleitorais pelo mem­
bro do Ministério Póblico, até dois anos do 
seu cancelamento. . 

Art. 83. Somente serão designados para 
ex.ercer as funções do Ministério Público Elei­
toral perante os Tribunais da Justiça Eleito­
ral membros do Ministério PCíblico F~J::ral 
com mais de trinta e cinco anos de idade e 
cinco anos de carreira e que !enham realiza­
do o curso específico promovido pela insti­
tuição para esse fim. 

§ 1° O curso, a que se refere este artigo, 
será promovido pela própria instituição, sen­
do ministrado por professores de entidades 
de ensino superior, oficiais ou reConhecidas, 
conjuntamente com outros especialistas do 
ramo. 

§·2?-0 curso terá, no mfnimo, cento e oi­
tenta horas-aula e terá como currículo míni­
mo as disciplinas de Direito Eleitoral e de 
Ciência Política. 

§ 3° .AB exigências contidas neste artigo 
serão imediatamente implementadas, salvo 
quando, nas unidades federativas, inexistir 
quem as preencha, caso em que as mesmas 
deverão ser cumpridas em prazo não supe­
rior a um ano, da vigência desta lei. 

SEÇÃO X! 
DaS Unidades de Lotaçlo e 

de Administração 

Art. 84. A PrOcuradoria Geral da Repü­
blica, as ProcuiadOriãs Regionais da Repú­
blica e as Procuradorias da República nos 
estadoS ·e Do Distrito Federal s§o unidades 
de lotação e de administração do Ministério 
Público FederaL 

Parágra:fo órlic"o. NOS inU.nicfpioS do inte­
rior que sediarem juízos federais, a lei cria­
rá núcleos da Procuradoria da Repóblica 
nq respecC)tivo __ estado. 

Art. 85. A estrutura· básíca das unidades 
de lotação e de administração será organiza­
da por regulamento, nos tenrios da lei. 

CAPÍTULO III 
Do Ministério Ptlblico do Trabalho 

-- SEÇÃO I 
Pa Competência, dos Ótglos 

· e· da. Carreira 

Art. 86. Compete ao Ministério Público 
do Trabalho o exercício das seguintes atri­
buições, junto aos órgãos da. Justiça do Tra­
balho: 

I -promover as ações que lhe sejam atri­
buídas pela Constituição e pelas leis trabalhis­
tas; 

11 - manifestar-se em qualquer fase do 
processo traba.lhista, acolhendo solicitação 
do juiz ou por sua iniciativa, quando enten­
d:Cr existente interesse póblico que ju.stifique 

...a intervenção.. . . . . . . 
. r III - promover a ação civil pública no .âm­

bito da Justiça do Trabalho, para a defesa 
de interesses coletivos, quando desrespeita­
doS os direitos sociais constitucionalmente 
garantidos; 

IV - recorrer das decisões da Justiça do 
~Trabalho, quando entender. necessário, tan­
to nos procesSos em que for parte, como na­
queles em que oficiai' OOm<Y fiscat·da le~ bem 
como pedir revisão dos enunciados da Súmu­

, ta· de Jurisprudência do Tribunal Superior 
. d~ Trabalho; 

V - funcionar nas sessões dos Tribunais 
_'I)"abalhistas, manifestando--5e verbalmente 
_sobre a matéria em debate, sempre que en­
tender necessário, sendoMihe assegurado o 
direito de vista dos processos em julgamen­
to, podendo solicitar as requisições e diligên­
cias que julgar convenientes; 

· VI - instaurar instância em caso de gre­
ve, quando a defesa da ordem jurídica ou o 
interesse público assim o exigir; 

VII - promover ou participar da instru­
ção e conciliação em dissfdios decorrentes 

da paralisação de serviços de qualquer natu­
reza, oficiando obrigatoriamente nos proces­
sos, manifestando sua concordância ou dis­
cordância. em eventuais acordos finDados 
antes da homologação, resguardado o direiM 
to de recorrer en:t caso de violação à lei ·e à 
Constituiç§.o; 

VIII - promover mandado de injunção, 
quando a competência for da Justiça do TraM 
balho; 

IX- atuar como árbitro, se assim for so­
licitado pelas partes, nos casos mencionados 
no art. 114 da Constituição Federal; 

X- r'equerer as diligências que julgar con­
venientes para o correto andamento dos pro­
cessos e para a melhor solução das lides tra­
balhistas. 

XI- intervir, obrigatoriamente, em todos 
os fins nos segundo e te:r~iro graus de juris­
dição da Justiça do Trabalho, quando a par­
te for pessoa jurídica de Direito Ptíblico, Es­
tado estrangeiro ou organismo internacional. 

Art 87. Incumbe ao Ministério Póblico 
.do Tral;lalho: , , 

I - instaurar inquérito civil e ou,tros pro­
cedimentos administrativos, sempre que cab(­
veis, para assegurar a observância dos direi­
tos sociais dos trabalhadores; 

li - requisitar à autoridade administrati­
va federal competente, dos órgãos de prote­
ção ao trabalho, a instauração de procedi­
mentosadministrativos, podendo acompanhá­
los e produzir provas; 
. III - requisitar diligências investigatórias 
e a ~nstauração de inquérito policia~· pela 
prática de crimes contra a organização do 
trabalho, podendo acompanhá-los e produzir 
prOvas; · 

IV - ser cientificado pessoalmente das 
decisões proferidas "pela -Justiça do Trabalho 
nas causas em que o órgão tenha intervido 
ou emitido parecer escríto; 

V- exercer·outr3s atribuições que lhe fo­
rem· Conferidas por lei, desde que compatí-
veis"cOm sUa finalidade. . .. 

Art. SS. ·são ·órgãOs do Ministério Públi­
co do Trabalho: 

I - o Procurador-Geral do Trabalho; 
11- o Colégio de Procuradores do Traba­

lho; 
ill - o Conselho Superior do Ministério 

. Público do Trabalho; · 
IV - a Câmara e Coordenação e Revisão 

do Ministério Ptíblico do Trabalho; 
V - a Corregedoria do Ministério PCíbli­

co. do Trabalhoj 
VI - oS Subprocuradores-Gerais do Tra­

balho; 
VII- os Procuradores Regionais do Tra­

balho; 
VIII - os Procuradores do Trabalho. 
.Art. 89. São unidades de lotação e de ad­

ministração, nr,~ Ministério Público do Traba­
lho: 

I- a Procuradoria~Geral do Trabalh~; 
li- as Procuradorias Regionais do Traba­

lho nos Estados e no Distrito FederaL 
Art. 90. A carreira do Ministério Públi­

co do Trabalho será constituída pelos cargos 
de Subprocurador-Geral do Trabalho, Pro.cu-

\' 
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radar Regional do Trabalho e Procurador 
do Trabalho. 

Parágrafo tinico. O cargos inicial da car­
reira é o de Procurador do Trabalho e o do 
tíltimo nível o de Subprocurador-Geral do 
Trabalho. 

SEÇÃO 11 

Do Procurador-Geral do Trabalho 

Art. 91. O Procurador-Geral do Trabalho 
é o Chefe do Ministério Público do Trabalho. 

ArL 92. O Procurador-Geral do_Trabalho 
será nomeado pelo Presidente da Reptiblica, 
comunicado o ato previamente ao Procura­
dor-Geral da República; escolhido-dentre in­
tegrantes do Ministério P6blico do Trabalho, 
com mais de cinco anos de carreira, maiores 
df:: trinta e cinco anos, após aprovação de 
se nome- pelo Senado Federal, para manda­
to de dois anos, permitida a recondução, que 
será precedida de nova aprovação. 

§ 1° A exoneração do Procurador-Geral 
do Trabalho, antes do término do biê~io, se­
rá proposta por deliberação do Coriselho Su­
perior, pelo voto secreto de duas terças par­
tes dos seus membros, ouvido previamente 
o Procurador-Geial da República, que a en­
caminhará ao Presidente da República. 

§ 2° O Procurador-Geral do Trabalho po­
derá, -tanlbém, ·ser exonerado, de ofício, pe­
lO Presidente da República rilediante prévia 
autorizaç§o do Senado FedeÍ"al, comunicân­
do o Procurador-Geral da República. 

Art 93. O Procufadbr-Gefal dó Trabalho 
designará dentre os Subprocuradores-Gerais 
o Vice-Procurador-Geral do Trabalho que 
o-substituirá em seils ímp.effiniei:Jtos 'e, no ca­
so de vacância, exercerá o cargo até o ·s_eu 
provimento definitivO. 

Art. 94. Compete ao Procurador-Geral 
do Trabalho exercer as funções atribuídas 
ao Ministério Público do Trabalho junto ao 
Plenário do· Tribunal SUperior do Ti"abalho, 
propondo as ações cabíveis e manifestando­
se nos processos de sua competência. 

Art. 95. São atribuições do Procurador­
Geral do Trabalho: 

I -representar o-Ministério" Pllblico do 
Trabalho; 

11 - integrar, como membro nato, e presi­
dir o Colégio de Procuradores do Trabalho, 
o Conselho Superior do Ministério Plíblico 
do Trabalho e a Comissão de Concurs_or 

III- nomear o vice~Procurador·do Minis­
tério Público do Trabalho e o Corregedor­
Geral do Ministério Público do Trabalho; -

IV - designar o Coordenador da Câma­
ra de Coordenação e Revisão do Ministério 
Píiblico do Trabalho; 

V - designar, observadõs os critérios da 
lei e os estabelecidos pelo Conselho Supe­
rior, os ofícios em que exercerão suas fun­
ções os membros do ministério Público do 
Trabalho; 

VI - designar o Chefe da Procuradoria 
Regional do Trabalho dentre os Procurado~ 
res Regionais do Trabalho lotados na respec­
tiva Procuradoria Regio:rial; 

VII - com prévia anuência da Câmara 
de Coordenação e Revisão competeb.te, ex:er-

cer, ex:cepcionalmente, funções afetas a ou­
tro membro da instituição, ou designar outro 
representaO te do Ministério Póblico do Tra­
balho para fazê-lo; 

VII - dirimir conflitos de atribuições en­
tre membros -do Minist~rio Páblico do Traba­
lho, com recurso da decisão para o Conselho 
Superior; 

IX- determinar a abertura de correição, 
sindicância ou inquérito administrativo; 

_X .... _determinar a instauração de inuqéri­
to Ou processo administrativo contra servido­
res dos serviços auxiliares; 

XI - decidir processo disciplinar contra 
membro da cirt-eira Ou Seividor dos serviços 
auxiliares, aplicando as_ sanções que sejam 
de sua competência; 

XII - decidir, atendendo a necessidade 
do selViço, s-obre: 

a) remoção a pedir ou por permuta; 
b) alter:açã-o-parcial da lista bienal de de-

signações; - - · -
XIII - autorizar o-afastamento de mein­

bros do Ministério Póblico do Trabalho, de­
pois de ouvido o Conselho Superior, nas"hi~ 
póteses da lei; 

xrv- dar posse aos membros do Ministé­
rio Público cJo Trabalho; 

XV- designar membro do Ministério Pú­
blico do Trabalho para: 

a) funçionar no_s órgão~ em que a parti­
cipação da instituição seja ,legalmente previs­
ta, ouyido o Conselho Superior; 

b) -int~grar 'comissões técnicas ou cientifi­
cas, relacionadas às funções da instituição, 
ouvido o Conselho Superior, 

c) assegurar a continuidade dos servido­
res, em caso de vacância, afastamento tempo­
rário, ausência, impedimento ou suspeição 
do titular, na inexistência ou falta do substitu­
to desi,gnado; 

- Xvi-homologar, oUVir o ConselhO Supe­
rior, o. resultadQ do concurso para ingreSso 
na carreira; - - -

XVII- fazer publicar aviso de existência 
. ele ~aga, na Io~çãc:> _e na relação bienal_ de 
d~g~a~ _ --~~ - - --

XVIll :... prOpOr ao Procurador-Geral da 
Repi:íbiiCa., ouvido o Conselho Superior, a 
~riação e extinção de cargos da carreira;· ~ 

XIX - elaborar a proposta orçamentária 
do Miriisté!i.O PliblicO -ao Trabalho, subl;lle­
tendo-a, para aprovaçã:o, ao Consoelho Supe­
rior, 

XX. --encaminhar ao ProCurador-Géral 
da República a proposta orçamentária, do 
MinistêriO PUblico do Trabalho, após sua 
aprovação pelo Conselho Superior, 

XX{-~ 9rganizar a prestação de contas 
do exercício anterior, encaminhando-a· ao 
Procurador-Geral da República; 

X}{II _-praticar atos de gestão administra-' 
tiva, finanCeira e de pessoal; 

XXIII -elaborar o relatório de ativida­
des-do Ministério Público do Trabalho; 
- --:X:X:IV.: -coordenar as 3tiVidades do Miiís­

tério Póblico do Trabalho; 
XXV- exercer outras atribuições previs­

tas em lei. 

Art. 96. As atribuições do Procurador­
Geral do Trabalho, previstas no artigo ante­
rior, poderão ser delegadas: 

I - ao coordenador da Câmara de Coor­
denação e Revisão, as dos incisoS XV, alínea 
c, e 

TI - aos Chefes das Procuradorias RegiaM 
nais do Trabalho nos estados e no Distrito 
Federal, as dos incisos I, XV, alfnea- c, XXII 
exxrv; 

SEÇÃO Ill 

Do Co_légio de Proocuradores 
do Trabalho 

Art Cf/. -0. CQlégio de ProQlfadores do 
Trabalho, presidido pelo ProcuradorMGeral 
do Trabalho, é integrado por todos os mem­
bros da carreira em atividade no Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 98. São atril;mições do Colégic:. de 
Procuradores do Trabalho:. 

I - elaborar, mediante voto :unitário- JlC?· 
minai, facultativo _e secreto, a lista s.êxtupla 
para a composição do Tribunal Superior do 
~balho, _s~do. elegíveis os _membros do 
Ministério Público do Trabalho, com mais 
de 10 (dez) anos de carreira,.~ndo mais-de 
35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade i 

H - elaborar, mediante voto unitário no­
minal, faCultativo e secreto, a lista sectupla 
para os T~bun:'lis Regionais do Trabalho, 

·dentre os Procuradores com ma~.de 10 (dez) 
anos de carreira; _ _ _ _ _ 

. . Ill -elegei, dentre os SubprOcuradores­
Gerais do Trâbalho e mediante voto unitário 
nominal, faCultativo e secreto, quatro mem­
brOs do Conselho Superior do MiniSteiio Pú­
blico do Trabalho; 

IV- opinar sobre assuntos gerais de inte-
resse da instituição. · - -

§ 1° Para os fins previstos nos incisos I, 
n, III e IV· deste artigo, prescindir-sé--á de 
:reunião do Colégio de Procut'ádQtes, proce­
dendo-se segundo dispuser o seU Reginien­
to Interno, _e ex:igindo-se o voto· da r:naioria 
absoluta dos eleitores. ' 

§ 2° Para'elaboração da lista Sêx:tupla pa­
ra os Tribunais Regionais do Trabalho pode­
rão votar apenas os membros do Ministério 
Público lotados na respectiva região. 

§ 3° Excepcionalmente, em caso de inte­
~e relevant~ _da instituição, .o Colégio de 
PrOcuiadores _reunir-se-á em_local designa­
do pelo Procurador-Geral do Trabalho, des­
de que convoçado por ele ou pela maioria 
de seus membros. 

§ 4° O Regimento Interno do Colégio 
de ProcuradoreS do Trabalh_o c!fsporá sobre 
seu funcionamento. 

'SEÇÃO IV 
Do Conselho Superior do Minist&lo 

P6b!ico do Trabalho 

Art 99. O Conselho Superior do Ministé­
rio Público- do Trabalho, presidido pelo Pro­
curador-Geral do Trabalho, tem a seguinte 
composição: -

I - o Procurador-Geral do Trabalho, o 
Vice-Procurador-Geral d.o Trabalho e 9 Cor-
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regedor·Geral, que o integram como mem­
bros natos, com direito a voz e voto; 

II - quatro_ Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho, eleitos para um mandato de dois 
anos, na forma do art. 98,. desta le~ permiti­
da uma reeleição; 

ID - quatro Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho, eleitos para um mandato de dois 
anos, por seus pares, mediante voto unitário 
nominal, facultativo e secreto, permitida uma 
reeleição. 

§ 1° Ser~o suplentes dos membros de que 
tratam os itens TI e ITI, os demais votados, 
em ordem decrescente,-observando-se os cri­
térios gerais de desempate. 

§ zo. ~os casos· dos incisos II e III do ca­
put são considerados eleitos os dois mais vo­
tados; a outra vaga será preenchida por esco­
lha do Procurador-Geral do Trabalho dentre 
os seis seguintes mais votados nas eleições 
de cada inciso, respectivamente. ' 

Art 100. O Conselho Superlonlo Minis~ 
tério Pó.blico do Trabalho reunir-se--á ordina­
riamente, umz vez por mês, em· dia previa~ 
mente .fuçado, e, extraordinariamente, quan~ 
do convocado pelo Procurador-Geral do Tfa .. 
balho ou por proposta da maioria absoluta 
de seus membros. 

Art. lOL Salvo disposições em colitrário, 
as deliberações do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria simples de votos, pre­
sente a maioria absoluta dos seUs membros. 

§ 1°- Em caso de empate, l(revalecerá o· 

Voto do· Presidente, exéclt6 'el:n iriatéria de 
sançõ'es, 'caSo' em que 'pre'vàieC:Crá 'a soluçãO 
mais fàvOráVel'ao-acusadà. · ' ' ' 

§ "2° As ·deliberaçõeS do 'ConSelho Supe­
rior serão publicadas nO Dilirló da Justiça; 
exceto quando o Regimento Interno determi-
nar sigilo: · 

Art. 102 Compete ao- Conselho Superior 
do Ministérib Público. do' Trabalho: 

I -:- exetcet o potler nórmatiVo no âmbi­
to dp Ministério Público tlO_Trabalho, obser­
vados ·os prit:J:fcpios desta Je~ especialmente 
para elabor;:~.r e aprovar:· - ~. ·. · · 

a) o s,eu- Regimento ~n.terno,,o do Colé­
gio de Procuradores do Trabalho e o da Câ­
mara de Coordenação·~ ReVisãO do Ministé~ 
rico Público do Trabalho; 

b) as normas e as instru_ções para o con­
curso de· ingresso na carrelra; 

c) as 'normas sobre as designações para 
os diferentes ofícios do Mínistério Público· 
do Traballio; 

d) os critérios para distri6UiÇões de proce­
diment_os administrativos é quâiiqller outros· 
feitos, rio Ministério Pó.biicO Qb Trabalho; 

e) os critérios de pro.Ól.oção 'por mereci­
mento na carreira; 

f) o procedimento pára avaliar o cumpri­
mento das condições do estágio probatória; 

li - indicar os integrantes da Câmara de 
Coordenação e Revi&ão do_ Minist~rio_ Piíbli­
co do Trabalho; 

III - destituir, por iniciativa do Procura­
dor-Geral do Trabalho e pelo voto de duas 
terças partes de seus membros, antes do tér­
mino do mandato, O- Corregedor-Geral; 

IV - elaborar a lista trfplice destinada à 
promoção por merecimento; 

V - aprovar a lista de antigüidade do 
Ministério Público do Trabalho e decidir so­
bre as reclamações a ela concernentes; -

·VI- indlcar·o membro do Ministé-rio Ptí­
blic_o do Trabalho para promoção por anti­
güidade, obseiVado o disposto no art. 93, li, 
d, da Constituição Federal; 

VII - opinar sobre a de$ignação de mem­
bro do Ministério Póblico do Trabalho para: 

a) funcionar n-Os órgãos em que a partici­
pação da instituiçãO 'séja legalmente prevista; 

b) integrai.Comissões técnicaS-ou Científi­
cas relacionadas às funçõ_es da instituição; 

VIII - opiD.::ir'sObrib b · atastai:nerito tempo­
ráriO de meriibl'9 do Ministériô .. Ptiblico-do 
Trllbalho; 

. IX - autorizar ã designaçãO; em caráter 
excepcional, de membros do Ministério Pií­
blico do Trabalho, para exercfcio de atrib~i­
çõ'es processuais peràri.te juízos, ·_tribunais 
ou ofícios dife'rêntes .dos-estabelecidos para · 
ca'da categoria; · 

X - determinar ·a realização. de corr~i­
ções e sindicâncias e apreciar os relatóç.os . 
correspondentes; 

XXIII - elaborar, mediante voto unitário 
nominal, facultativo e secreto, a liSta sêxtu­
pla para a composição do Tribunal Superior 
do Trabalho, sendo elegíveis os membros 
do Ministério Público do Trabalho, com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos de idade; 

xrv - elaborar, mediante voto unitário 
nominal, facultativo e secreto, a lista sêxtu­
pla para os Tribunais Regionais do Trabalho. 

§ 1° Aplica-se ao Procurador-Geral e aos 
demais· membros do _Conselho Superior as 
normas processua.J.s em geral, pertinentes 
aos impedimentos e suspeição dos membros 
do Ministério Público. 

§ 2° As deliberações rei2.úvas aos incisos 
__ 1, alíneas a e e~ IX, XI, XII, :xrn e XV, so­

mente poderão ser tomadas com o voto_favor 
rávél de, peJo menos, duas terças partes,dos 
membros do Conselho Superior. 

SEÇÃO V 

Da camara de CoordcnaçAo _e_ 
Revisão do Ministério 

P1iblicO·do Trabalho 

· XI- determinar a instauração de proces- Art ·103. o Conselho Superior poderá 
sos- administrativos em que o acusado seja criar Câmara de âmbito regional ou nado-
membro do Ministério P'liblico do Trabalho, na!, para 3 coordenação e integração .de_-ór-.,. 
apreciar seus relatórios e propor as .medidas gãos institucionais, respeitadas a autonomia 
cabfveis; ' · ' fu 1 d b d XII _ deteiminar 0 afaStame:nto do exer- e independência nciona os m~D,l_ ros a 

instituição. cfcio do cargo, de membro do Ministério Pti~ 
bliço do Tr.ibalho,' iltdidado Ou aCrisã.do em :Art. 104. A Câmara será organizada e te- -
prqcesso disCiP~irl~r1 t:; o ~ ~e·t~~o; ~ . : rn as atribuições que lhe fixar o Conselho 

:x:m _ designar a comissão de processo Superior, vedada a delegação- de competên-
administrativo em que o acusado seja mem- cia ·privativa. 
bf<? do Ministério Público_ d~ Tra:t>alho; Art. 105. A. Câmara ·de Coordenãç§o e 

. XIV - decidir sobre -o _cumprimento do Revisão será composta p'O'r três membros 
eStágio probatóriÕ Poi membro do Ministé- do Ministério Ptiblico do Trabalho, indica-
rio Póblico do -1'iabalh0, eD.Caminhando có- dos pelo ConsçlhÇ) Sp.períor juntamente com 
pia da dC:::cisão ao Procurador-Geral da Repó- seus suplentes, para .um mandato de 2 (dois) 
blica, quando foF 0 ,cas0) para-ser efetivada anos, sempre que possível dentre integrantes 
sua ex:oneração; do óltimo gr:cor da c-.arreira. ' 

XV- decidir sobre remoção e disponibili- Art:106. Dentre ds 'irttegrantes da: Câma-
dade de-mêmbio.do Ministêrio'Ptiblico do ra de Co'ordenação'e ReVisão, um·deles se­
Trabalho, por niotívo de interesse ptiblico; r.á designadO pelo Procurador-Geral para a 

..o XVI - _autor~ar, pela maioria absoluta função exeCutiva de COOrdenador. 
d~. seus membros, que o Procurador-Geral Art. 107. Pode_rá ser_atribufda_ ~ Qmara:_ 
da República ajuíze a: ação de. perda de car- I- promover a integração e a coordena~ 
go. contra membro do .MinistériO P.tiblico do ção, Q.os _ ~rg~os _ iJ?,sti~uc!on.ais do Ministério 
Tl-abalho que seja vitalício, nos casos previs- Pti~liC? do Trabalbp, o~rvado, 0 pri~cfpi9o 
tos em lei; da independência funcional; 

1 KVII -opinar sobre_ os pedidos de rever- , 11 -:-Jnanter intercâmbio com órgãos' ou 
são.de membro da carreira; entidades que atuem em áreas afins; 

~ ;xvnT- decidir, em giau de requrso, con- rn _ encaminhar informações técnico·ju-
flitos de atribuições entre membros do Minis- '-. ddicas aos órgãos institucionais do Ministê_-
tério Ptiblico do Trabalho; - rio Ptíbiico do Trabalh_o; 

:x::IX - aprovar a prOposta de lei para o 
aume-ntó -do nú.me"ro de cargos da carteira; 

XX- deliberar sobre a realização de con­
curso para o írigress.o na carreira, designar 
os membros dã Comissão de Concurso=e opi­
na_r__s_pbre a homologação dos resultadqs; 

... XXI -·-_api-oVar a proposta orçamentária 
que integrará o projeto de orçamento do 
Ministério Peiblico da União; 

XXli - e)(ercer outras funções atribuídas 
em.' lei. 

IV- aprovar, previamente, pelo voto se­
creto de dois terços de seus membros, o exer­
cício de função, na situação prevista pelo art. 
95, inciso VII, desta lei; 

V -resolver sobre a. dist.r::ibuição especial 
de feitos e procedimentos, quando a matéria, 
por sua natureza ou relevância, assim o exigir; 

VI - resolver sobre a distribuição espe­
cial de feitos, qtie por sua contínua reitera­

. ção, devam receber tratamento unifor~e. 
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SEÇÃO VI 

Da Corregedoria do Ministério 
Páblico do Trabalho 

Art. 108". A Corregedoria do Ministério 
Público do Trabalho, dirigida pelo Correge­
dor-Geral, ê o órgão fiscalizador das ativida­
des funcionais e da conduta dos membros 
do Ministério Público. 

Art. 109. O Corregedor-Geral será nome­
ado pelo Procurador-Geral do Trabalho den­
tre os Subprocuradores-Gerais do Trabalho 
para mandato de um ano, permitida a recon­
dução. 

Parágrafo ú:nico. O Corregedor-Geral se­
rá destituído, por iniciativa do Procurador­
Geral, antes do término do mandato, pelo 
voto de duas terças partes dos membros do 
Conselho Superior. 

Art. 110. Incumbe ao Corregedor-Geral 
do Ministério Piíblico: 

I - participar,· com direito a voz e voto, 
das reuniões do Con?elho Superior e secreta­
riar-lhe os trabalhosr 

II- realizar, de oficio, ou por determina­
ção do Procur.idor-Gep.l. Qu do Conselho 
Superior, correições e sindicâncias, apresen~ 
tançlo os respectiVos relatórios; 

m- instaurar inquérito contra integran­
te da carreira e propor ao- Conselho Supe­
rior a instauração do processo administrati­
vo co~eqüente; 

IV - acompanhar o estágio probatório 
dos membros do Ministério Póblico do Tra~ t 

balho· 
V'_ propor ao Conselho Superior a cx:o­

neração de membro do Ministério Póblico 
do Trabalho que não cumprir as condições 
do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 
Dos Subprocuradorcs-Geraia 

do Trabalho 

Art. 111. Os Subprocuradores..QeraiS do 
Trabalho serão designa~o~ para oficíar jun~ 
to ao Tribunal Superior do Trabalho. 

Parágrafo único. A designac?O de Subpro- · 
curador-Geral do Trabalho para oficiar em 
órgãos jurisdicionais ~ferc;ntes do previsto 
para a categoria dependerá de autorização 
do Conselho Superior. 

Art. 112 Cabe aos Subprocuradores-Ge­
rais do Trabalho, priva'tiVámente, o eXercício 
das funções de: 

I - CoiTegedor-Geta1 do Ministério Pó~ 
blico do Trabalho; · ' ' · · ' 

II - Coordenador da Câmara di Coorde­
nação e Revisão do Ministério Pób~co do 
Trabalho. 

Art. 113. Os Subprocuradores-Gerais do 
Trabalho serão lotados na Procuradoria-Ge~ 
ral do Trabalho. 

SEÇÃO VIII 
Dos Procuradores Regionais 

do Trabalho 

Art. 114. Os Procuradores Regionais do 
Trabalho serão designados para oficiar jun~ 
to aos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Parágrafo único. Em caso de vaga ou de 
afastamento de Subprocurador-Geral do Tra­
balho por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ser convocado- pelo Procurador-Ge~ 
ra~ mediante aprovação do Conselho Supe~ 
rl.or, Procurador Regional do Trabalho pa­
ra substituição. 

Art 115. Os Procuradores Regionais do 
Trabalho serão lotados nas Procuradorias 
Regionais do Trabalho nos estados e no Dis~ 
trito Federal. 

. SEÇÃOIX 

Dos Procuradores do Trabalho 

:-\rt 116. O~ PrOCuradores, do Trabalho 
serão d~ignados para funcionai" junto aos 
Tribunais RegiOnais do Trabalho e, na for­
ma das leis proceSsuais, nos litígios trabalhis­
tas que envolvam, especiatmerite, interesses 
de menores e inc:ipa.ZCS: -

Parágrafo" 1iriiCo: A deSignaçãO de Procu~ 
radordo 'Irabalho_ para Ofici~r· em órgãosjil~ 
risdicionais diferentes dos previstos para a_ 
categoria,- dependerá de autorização do eon~· 
selho Superior. , 

Art. 117. Os Procuradores do Trabalho . 
serão lotados nas Procuradorias Reigona:ls 
do Trabalho nos estados e no Distrito Federal. 

.• SJ§~OX, 
Das Unidades de Lotaçlo e 

de Adminlstraçlo 

Art. 118. A ProCuradOiia-Gerat do Traba­
lho e as Pro'cUÍ"adoiias Reg'iónais-do Trabâ-" 
lho nos eSci:do"s e no DistiitO Federal sãb 
unidades º-e' lotaçãO e de ádmiD.istração do 
Ministério PúbliCo do Trabalho. ' · 

Art. 119.-A estruiura básica das unidadeS· 
de lotação e de administração set'á org3niza­
da por regulam~to, noS [~~os da lei. · · 

CM>truLó IV 
· · • Do Mlniattrio P~bllco Militar 

. . · . . SEÇÃO I , ';.__ 
pa. Competência, doa uLs:loa 

c da Carreira 

Art 120. Compete ao Ministério Público 
Militar o cx:C:rcício das seguintes atribuições 
junto aos 6rg:íos da Justiça Militar: 

I- promover, privativamente, a aç§o pe-­
nal póblica; · 

II - promover a declaração de indignida~ 
de ou de incOmpatibilidade para o oficialato; 

· III - mànifestar--se em qualqUer fase dó· 
prOCess-<Y, acothendo-sOlicitaÇão do juiz ou 
por sUa iniciativa, quando entender existen• · 
te i!lteresre público que justifique a interven.: 
ção. 

Art. 121. Incumbe ao Ministério Páblico 
Militar. 

I - requisitar diligências investigatórias · 
e a instaurãç§O dC inquérito policial~militar, 
podendo acompanhá~los e produzir provas;. 

II- exercer o controle ecterno da ativida~ 
de da polícia judiciária militar. 
- Art. 122. São órgãos do Ministério Póbli­

co Militar: 
I -o Procurador..Qeral da Justiça Militar; 

II - o Colégio de Procuradores da Justi~ 
ça Militar; 

III - o Conselho Superior do Ministério 
Público Militar; 

N - a Câmara de Coordenação e Revi-_ 
são do Ministério Público Militar; 

V - a Corregedoria do Ministério Póbli-
co Militar; -

VI- os Subprocuradores-Gerais da JUsti~ 
ça Militar; 

VII -os Procuradores da Justiça Militar; 
Vl!I -os· Procuradores Adjuntos da Justi­

ça Militar.· 
Art. 123: São unidades de lotação e de 

administração no Ministério Póblico Militar: 
I-a Procuradoria~Geral da Justiça Militar; 
II - as Procuradorias da Justiça Militar. _ 
Art. 124. A carreira do Ministério :Ptíbli-

co Militar é constituída pelos cargos de Sub­
procuradoria-Geral da Justiça Militar, Procu­
rador da Justiça Militar e Procurador Adjun~ 
to da Justiça Militar. 

Parágrafo· ónico. O cargo inicial da car~ 
reira é o de Procurador Adjunto da Justiça 
Militar e o do óltimo·ntvel o de Subprocura~ 
dor-Geral da Justiça Militar. 

''' 
SEÇÃO 11 

Do Procurador-Geral" da 
Justiça Militar · 

Art. 125, .O Procurador-Geral da Justiça 
Militar é o chefe do Ministério Póblico Militar. 

Art. 126. O Procurador-Geral da Justiça 
Militar scrl nbfueado pelo Presidente da Re­
pública, comUriicado o ato previ3riterite aO 
Procurador~Geral ' da Reptíbllca, · CsCólhido 
dentre integrantes do MinistériO'PtlbliOO Mi~ 
Iitar, com ma1S dé cinco anos de catTeira, 
niaiores de trinta e cinco anos, após aprova­
ção de seu nome pelo Senado Federal, para 
mandaro de dois anos, permitida a recondu~ 
ção, que será precedida de nova apreciação. 

~ 1° A .ex"oitCração do Procurador..Geral 
da Justiçã:._Milit3r, antes do término dó. biê­
nio, será proposta por deliberação-do.Coilse­
lho Superior, pelo~vota secreto de dua$ _ter­
ças partes de seus membros, ouvido previa­
mente o Procurador-Geral da Reptíblica, 
que ;a encaminhaci. ao Presidente da Reprtblica. 

§ 1P O Procurador-Geral da Justiça Mili­
tar poderá, também, ser econerado,. de ofício, 
pelo Presidente da Repóblica mediante pré­
via autorização do Senado Federa~ comuni­
cado o PCOCurador-Geral da República. -

Art. 127 .. O ,Procurador-Geral da Justiça 
Militar designará, dentre os Subprocurado­
res-Gerais, o Vice-Procurador-Geral da Jus­
ti~ Militar, que o substituirá em seus impe­
dnuentos e, no caso de vacância, exercerá o 
cargo o seu provimento def"mitivo. 

Ait 128. Compete ao Procurador-Geral 
da Justiça Militar exercer as funções atribuí~ 
das ao Ministério Público Milítar junto ao 
Superior Tribunal Militar, propondo as ações 
cabíveis e manifestando-se nos processos de 
sua competência. 

Art 129. São atribuições do Procurador­
Geral da Justiça Militar: 

I- representar o Ministério Ptíblico Militar: 

I 
I 
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11- iD.tegrar, como membro nato, e presi­
dir o Colégio de Procuradores da Justiça 
Militar, o Conselho Superior dó MinistériO 
Ptiblico da Justiça Militar e a Comissão de 
Concurso; 

IH - nomear o Vice-Procurador-Geral 
do Ministério Público Militar e o Correge­
dor-Geral do Ministé.."io Público Militar; 

IV- designar o Coordenador da Câma­
ra de Coordenação e Revisão do Ministério 
Pl1blico Militar; 

V - designar, observados os critérios da 
lei e os estabelecidos pelo COD.Selho Supe­
rior, os oficios em que exercerão suas fun­
ções os membros do Ministério Póblico Militar; 

VI -dirimir conflitos de atribuições entre 
membros do Ministério Püblico Militar, com 
recurso da decisão para o Conselho Superior; 

VII- determinar a abertura -de correiç§o, 
sindicância ou inquérito administrativo; 

VIII- determinar a instauração de inqué­
rito ou processo administrativõ contra servi­
dores dos serviços auxiliares; 

IX - decidir processo disciplinar contra 
membro da carreira ou servidor dos serviços 
auxiliares, aplicando as sanções que sejam 
de sua competência; 

X - decidir, atendendo a necessidade do 
serviço, sobre: 

a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de de­

signações; 
XI - autorizar o afastamento de mem­

bros do_ Ministério Ptíblíco Militar, depois 
de <mvido o-Conselho Superior, nas hipóte­
ses da lei';· 

XII - dar posse aos memobros do Minis­
tério Püblico Militar; 

XIII -- designar membro do Ministério 
Público Militar para: 

a) funcionar nos órgãos em que a partici­
pação da instituição seja legalmente previs­
ta, ouvido o Conselho Superior, 

b) integrar comissõeS técnicas ou científi­
cas, relacionadas às fun.ções- da instituição, 
ouvido o Conselho Superior; 

c) asseg~rar a continuidade dos serviços, 
em caso de vacância, afastáole-nto temporário, 
ausência, iinpedimento ou sUspeição do titular, 
na inexiste:ncia ou falta do substituto designa­
do· 

'XIV- homologar, ouvido o Conselho Su­
perior, o resultado do concurso para ingres­
so na carreira; 

XV - fazer publicar o avisO de c:x:istência 
de vaga, na lotação e na relação bienal de 
desígnações; 

XVI - propor ao Procurador-Geral da 
R.e'ptíblica; ouvido o COnselho Superior, a 
criação e extinção de cargos da carreira; 

XVII -elaborar a proposta orçamentária 
do Ministério Público Militar, submetendo-a 
para aprovação, ao Conselho Superior; 

XVIII - encaminhar ao Procurador-Ge­
ral da República a proposta orÇamentária 
do Ministério Público Milítar, após sua apro­
vação pelo Conselho Superior; 

XIX - organizar a prestação de contas 
do exercício anterior, encaminhando-a ao 
Procurador-Geral da Repó.blica; 

XX- praticar atos de gestão administrati­
va, financeira e de pessoal; 

XXI - elaborar o relatório de atividades 
do MinistériO Pó.blico Militar, 

XXII - coordenar as atividades do Minis­
tério Pó.blico Militar; 

XXIII- exercer outras atribuições previs­
tas em lei 

Art. 130. As atribuições do Procurador­
Geral da Justiça Militar, previstas no artigo 
anterior poderão ser delegadas: 

I - ao COOrdenador da camara de Coor­
denação e Revisão, as dos incisos XIII, alí­
nea c, e XXII; 

11 - a Procuradoria da Justiça Militar, 
as dos incisos I e XX. 

SEÇÃO 111 
o Do ÇoiE:gio de P~curadores 

da Justi'ii3 Militar 

Art. 131. O Colégio de Procuradores da 
Justiça Militar, presidido pelo Procurador­
Geral da Justiça Militar, é integrado por to­
dos os membros da carreira em atividade 
no Ministério P6blico da Justiça Militar. 

Art. 132 Compete ao Colégio de Procura­
dores da Justiça Militar: 

I --elaborar, mediante voto unitário nu­
minai, facultativo e secreto, a lista tríplice 
para o cargo de Procurador-Geral da Justi­
ça Militar, dentre os membros da carreira 

-com mais de- deZ anos de exercíciO; 
li - opínár sobi"e" ãsSun:tàs· gei"ais de inte­

resse da instituíção. 
_ § 1° &CC:Pcirin3lnie"nte, em-caso de inte­

resse relevante da instituíção, o Colégio ·de 
Procuradores reunir-se-á ·em local designa­
do pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, 
desde que convocado por ele ou pela maio­
ria de Seus membros. 

§ 2° O Re"gimcin'to Interno do Colégio 
de Procuradores M'llitares disporá sobre seu 
funcioname'nt_o. 

SEÇÃO IV 
Do conselho Superior do 
Ministéiib Ptiblico Militar 

Art. 133. O Cori.selho S-uperior do Minis­
tério P6blico Militar, presidido pelo Procura­
dor-Geral da Justiça Militar, tem a seguinte 
composição: 

I -o Procurador-Geral da Justiça Militar, 
e o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar; 

- 11 - os Subprocuradores-Gerais da Justi­
ça Militar. 

Art. 134. O Conselho Superior do Minis­
tério Pííblico Militar reunir-se-á ordinaria­
mente, uma vez por mês, em dia previamen­
te ftxado, e, extraordinariamente, quando 
convocado pelo Procurador-Geral da Justi­
ça Militar ou por proposta da maioria absolu­
ta de seus membros. 

Art. 135. Salvo disposição em contrário, 
as deliberações do Conselho Superior serão 
lOmadas por maioria simples de votos, pre­
sente a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 1° Em caso de empate, prevalecerá o 
voto do Presidente, exceto em matéria de 
sanções, caso em que prevalecerá a solução 
mais favorável ao acusado. 

§ 2° As deliberações do Conselho Supe­
rior serão publicadas no Diário da Justiça, 
exceto quando o Regimento Interno determi­
ne sigilo. 

Art. 136. Compete ao Conselho SUperior 
do Ministério Pó.blico Militar: 

I - exercer o poder normativo no âmbi­
to do Ministério P6blico Militar, observados 
os princípios desta lei, especialmente para 
elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio 
de Procuradores da Justiça Militar e o da 
Câmara de Coordenação e Revisão do Minis­
tério Póblico Militar; 

b) as normas e as instruções para o ·con­
curso de ingresso na carreira; 

c) as normas sobre as designações para 
os diferentes ofícios dQ Ministério Ptiblico 
Militar; 

d) os critérios para-distribuição de inqué­
ritos e quaisquer outros feitos, no Min~tério 
Público Militar, 

e) os critérios de promoção por mCreci­
mento ila carreira; 

f) o procedimento para avaliar o cumpri­
mento das condições do estágio probatório; 

11 - indicar os integrantes da Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Públi­
co Militar; 

lJJ - destituir, por iniciativa do Procura­
dor-Geral do Ministério Público Militar e 
pelo Voto de dUas terças partes de seus mi:m­
bros1 antes do término do mandato, o Corte­
ge~o.r-Geral; 

IV - elaborar a liSta trfplice destinada à 
promoção por merecimento;-

V - aprovar a lista de antigüidade do 
Ministério Público Militar e decidir sobre 
as reclamações a ela concernentes; 

VI - indicar o irieínbro do Ministério P6-
blico Militar para promoção por antigüida­
de, observado o disposto no art. 93, II, ·atfnea 
d, da CónStituiçãO rooeral; 

VII - opinar sobre a designação de mem­
bro do Ministério Públic.o Militar para: 

a) funciqnar nos órgãos em que a partici­
pação da instituição seja legalmente prevista; 

b) integrar comissões técnicas ou científi­
cas relacionadas às funções da instituição; 

VIII -opinar sobre o afastamento tempo­
rário de membro do Ministério Pt1blico Militar; 

IX - autorizar a designação, em caráter 
c:xcepcional, de membro do Ministério Póbli­
co Militar, para exercício de atn'buições pro­
cessuais perante juízos, tribUnais ou oficios 
diferentes dos estabelecidos para cada cate­
gmiaj 

X -- determinar a realização de correi­
ções e sindicâncias e apreciar os relatórios 
correspondentes; 

xr - determinar a instauração de proces­
sos administrativos em que o acusado seja 
membro do Mi_n~tério P6bli!:O Militar, apre­
ciar seus relatórios e propor as medidas cabí­
veis· 

Xn -determinar o afastamento preventi­
vo do exerc!cio do cargo, de membro do Mí· 
nistério Público Militar, indiciado ou acusa­
do em processo disciplinar, e seu retomo; 
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XIII - designar a comissão de processo 
adminiCJstrativo em que o acusado S<tia mem­
bro do Ministério Público Militar; 

XIV - decidir sobre o cumprimento do 
estágio probatóriO por membro do Ministé~ 
rio Público Militar, encaminhando cópia da 
decisão ao Procurador-Geral da Replíblica, 
quando for o caso, para ser efetivada sua 
ctoneração; 

XV- decidir sobre remoção e disponibili­
dade de membro do Ministério Pliblico Mili· 
tar, por motivo de -interesse p6blico; 

XVI - autorizar, pela maioria absoluta 
de seus membr~ que o Prõcut3dor-Geral 
da Repllblica ajuíiC ação de perda de cargo 
contra membro do Ministério Pilblico Mili­
tar que seja vitaU'cio, nos casos previstos nes­
ta lei; 

XVII -opinar sobre os pedidos de rever­
são de membro de carreira; 

XVIII- decidir, em grau de recursp; con­
Ditos de atribuições entre membros do Minis­
tério Público-Militaij 

XIX - aprovar a proposta de lei para o 
aumento do número de cargos da carreira; 

XX- deliberar sobre a realiz:fÇão de con­
curso para ingressb na catteirai dCsigrlar os 
membros da comissão de càncursõ C: Opinar 
sobre a homologaç§o dos resultados; 

XXI - aprovar a propostá Orçaini:::õtária 
que integrará o projeto de orÇamento do 
Ministério Plíblico da União; 

XXII - resolver sobre distri.Oui~o espe­
cial de inquérito ou quaiSqUer outros fei~ 
quando a matéria por suac-n3tureia oU relC­
vAncla assim o exigir;' 

XXII - oc.ercer outras funções atnõUtOas 
em lei. 

§ 1° Aplicam-se ao Procurador-Geral e 
.aos demais membros do Conselho- Superior 
as normas processuais em gera~ pertinentes. 
aos impedimentos e suspeiçãO rJ-.-,s :nembros 
do Ministério Pdblico. 

§-2° As deliberações relativas aos incisos 
I, aiJ'neâs a e c, IX, XI, Xl1, XIII e XV so­
mente poderão ser tomadaS Com n voto favo- · 
rável de, pelo menos, duas terçá.s- partes dos 
membros-do Conselho superior. 

Art. 137. Compete ao Coiiiélfr.o Superior 
do Ministério PCíblico Militar julgar em grau 
de recurso o pedido de revisão do despacho 
do Procurador-Geral da JUstiçã -Mflitar que 
d~t~i~a o arquivamento de i-:aq~érito poli­
ctal mihta:r ou confirma promoção no mes­
mo sentido, 

§ 1° O pedido poderá ser interposto no 
prazo de 15 dias da publicaçã~ _do despacho 
pelo ofendido ou interessado. 

§ 2? Neste caso a decisão do Procurador­
Geral somente será revisto ~IÓ -Voto de 213 
(dois terços) dos membros do Conselho em 
votação secreta. 

Art. 138. O Conselho Superior do Minís­
tério PCíblico Militar poderá criar comissões 
de âmbito regional ou nacional para promo­
ver a integração e coordenação dos órgãos 
da instituição, resguardado sempre o princí­
pio da autonomia e da independência funcio­
naL 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho fi­
xar a composição e atn"buições destas comis­
sões bem como o seu âmbito territorial de 
atividade, proibida a delegaçã-o da sua compe­
tência privativa. 

SEÇÁOV 
Da Corrcsedoria do MiniltErio 

P6bllco Militar 

Art. 139. A Corregedoria do Ministério 
PCíblico Militar, dirigida pelo Corregedor­
Geral, é o órgão fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos membros do 
Ministério P6blico. · 

Art.140. O Corregedor-Geral do Ministé­
rio Pdblico Militar será nomeado pelo Procu­
rador-Geral da Justiça Militar dentre os Sub­
procuradores-Gerais da Justiça Militar para 
mandato de um ano, permitida a recondução. 

Parágrafo 6nico. O Corregedor-Geral po­
derá :ser destituído, por iniciativa do Procura­
dor-Geral, antes do término do mandato, pe­
lo voto de duas terças partes dos membros 
do Conselho Superior. 

Art. 141. Incumbe ao Coiregedor-Geral 
do Ministério P1lblico: 

I - realizar, de ofkio, ou por determina­
ção do Procurador-Geral .ou do Conselho 
Superior, corrclçóeS e sindicanCias, apresen­
tando os respectivos relatórios; 

11 - instaurar inquérito contra integran­
te da carreira e propor ao Conselho Supe­
rior a instaUraçãO do -processo administrati­
vo conseqüente; 

III - acompanhar o estágio probatório 
dos membrOS dó Minist~iió Pó.blico Militar; 

IV - propor ao Conselho SUperior a exo­
neràçâo- de membro do Minisfé'rio Pó.blico 
Militar que não cumprir as cond1ç6esdo está­
gio probatório. 

SEÇÁOVI 
Dos Su.bprocu.radorea-Oeta·ia da 

Justiça Mllltar 

Art. 142 Qs Subproctiradores-Gerais da 
Justiça Militar sed.o designados· para oficiar 
em órgãos ao Superior Tribunal Militar. 

Parágrafo linico. A designação de Subpro­
curador-Oeral Militar para oficiar em órgãos 
jurisdiciona!& dit'erentes do previsto para a 
ca~goria dependerá de autodzaç§O do Con­
selho Superior. 

ArL 143. Cabe aos Subprocuradores-Ge­
raisd3Justiça Militar, privativamente. o exer­
cício das funções de: 

I - Corregedor-Geral do Ministério Pti­
blico Militar; 

11 -CoordenadOr d~:t camara_de Coorde­
nação e Revisão do Ministério Ptiblico Militar. 

Art. 144. Os Subprocuradores-9-erais_ da 
Justiça Militar serão lotados na Procurado­
ria-Geral da Justiça Militar. 

SEÇÁO VII 
Dos Procuradorea da 

Justiça Mllltar 

Art. 145. Os Procuradores da Justiça Mi­
litar serão designados para oficiar junto às 
Auditorias Militares. 

§ 1° Em caoo de vaga ou afastamento do 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar por 
prazo superior a 30 (trinta) dias,. poderá ser 
convocado pç:lo Procurador-Geral, median­
te aprovaç§o do Conselho Superior, o Procu­
rador da Justiça Militar e, nenhum desses 

- accitando, poderá Ser convocado Procurador 
Adjunto da Justiça Militar, para a substituição. 
§~O Procurador da Justiça Militar con­

vocado, ou o Procurador Adjunto, receberá 
a diferença de vencimentos correspondente 
ao cargo de Subprocurador-Geral da Justi­
ça Militar, inclusive diárias e transporte se 

. for o caso. 
Art. 146. Os Procuradores da JustiÇa Mi­

. Jitar serlio lotadoS' nas Procuradoii3s da Jus­
tiça Militar. 

SEÇÃO VIU 
Doo Piocllradores Adjuntos 

dá Justiça Mllitar 

Art. 147. Os Procuradores Adjuntos da 
Justiça Militar serão designados para oficiar 
junto b.s Auditorias Militares:. 

§ 1° Em caso de vaga ou afastamento de 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar por 
prazo superior ·a 30· (i:ririta) dias, põde_rá ser 
convocado pelo PrOcurador-Gefal; inedian­
te aprovaçãO do Córi'setho Superii::if-,-PrOCura:. 
dor da Justiça Militãr e riCnhum desses acei• 
tando poderá ser convocado . ~rOcurãdor 
Adjunto da Justiça Militar, para a substituição. 

§ 2° O ProcüradOr da Justiça Militai" "cOn­
vocado, ou o ProcUrador Adjunl~ -~bérá 
a diferença de venciinentos coriespcindei::t.te 
ao cargo de Subprócurador-Geral_da Jus~i­
ça Militar, inclusive diárias e tfaDSpoiie·~se 
for o caso. 

Art 148. Os Procuradores Adjuntos da 
Justiça Militar serão lotados nas Procurado­
rias da Justiça Militar. 

SEÇÁOIX 
Du Unldadeo de LotaÇlo 

e de Adminlstraçlo 

Art 149. A Procuradoria-Gerâl ~- Justi-' 
ça Militar e as Procuradorias da Justiça Mili­
tar são unidades de lotação e de administra­
ção do Ministério Póblico Militar. 

Art. 150. A estrutura das unidades de lo­
tação e de administração será organizada 

· por regulamento, nos termos da lei. 

CAPÍTULO V 
Do Mlnlo!Erio Pl!blico do 

Dlotrito Federal e Terri!Erioo 
SEÇÁOI 

Da Competencla, dos Õrglloo 
e da Cmrejra 

Art 151. O Ministério Pó:blico do Distri­
to Federal e Territórios exercerá as compe­
tl!ncias previstas no arL 5° desta lei, nas cau­
sas de competência do Tribunal de Justiça 
edosJUfzes do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 152. Incumbe ao Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios: 

I- instaurar inquérito civil e outros pro­
cedimentos administrativos; 
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II - requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, poden­
do acompanhá-los e produzir provas; 

III- requisitar :à autoridade administrati­
va do Distrito Federal e Territórios a ínstau­
ração de procedimentos administrativos. po~ 
dendo acompanhá-los e produzir provas; 

IV- exercer o controle extenlo da ativi­
dade-da polfcia do Distrito Federal e a dos 
Territórios; 

V- participar dos Conselhos PenitenCiá­
rios;-

VI -integrar os órgãos colegiados previs­
tos no art. 16, quando componentes da estru­
tura admiriistrãtiva do Distrito Federal e dOs 
Territórios; -

VII - ftscalizar a execução da pena, nos 
p~ocessos de competência da Justiça do Dis­
tnto Federal e Territótios; 

Art. 153. Cabe ao Ministério P11blico do 
Distrito Federal e Territórios exercer a dere·- -
sa dos direitos constitucionais do cidadão sem­
pre que ~ cuide de garantir-lhes o respeito: 

I - pelos Poderes Pti.blicàs do DistritO 
Federal; 

n - pelos órgãos da administração plibli­
ca, direta ou indireta, do DiStrito Federal; 

Ill- pelos concessionários e permissioná­
rios do serviço ptiblico do Distrito Federal; 

IV - por entidades que exerçam outra 
função delegada do Distrito FederaL -

Art. 154. O Procurador-Geral da Justiça 
designará, dentre os Pro-curadores de Justi­
ça e mediante prévia aprovação do nome pe­
lo Conselho Superior, o Defensor Distrital 
dos Direitos do Cidadão, para servir pefá 
prazo -de dois anos, permitida a recondução, 
precedida de nova decisão do Conselho Supe­
rior. 

§ 1° Sempre qUe posSível. o Defensor não 
acumulará o exercício de suas funções ·com 
outras do Ministério Pliblico. 

§-2;0 U Defensor somente será dispensa­
do, antes do termo de sua investidura, por 
iniciativa do Procurador-Geral da Justiça, 
anuindo a maioria absoluta do Conselho Su~ 
perto r; 

Art. 155. São órgãos do Ministério Pti.bli­
co do Distrito Federal e Territórios: 

I- o Procurador-Geral de_Justiça; 
II - o Colégio de Procuradores e Prom'?-_ 

rores de Justiça; 
Ill - o conselho Superior do Ministério 

PO.blico do Distrito Federal e Territórios; · · 
IV- a Corregedoria do Ministério P6bli-' 

co do Distrito Federal e Territórios; - · 
V- os Procuradores de Justiça; 
VI - os Promotores de Justiça; 
VII- os Promotores de Justiça Adjuntos 

ArL 156. A -carieiia do Ministério Pti.bli-
co do Distrito Federal e Territórios é c_onsti­
tuK:la pelos cargos de Procurador de Justiça, 
e Promotor de Justiça Adjunto. 

Parágrafo único. O cargo inicial da car­
reira é o de Promotor de Justiça Adjunto e 
o do último o de Procurador de Justiça .. 

SEÇÃO li 
Do Procurador-Geral de Juatiça 

Art. 157. O Procura.do~-Geral de Justiça 
é o Chefe do Ministério Público do Disiríto 
Federal e_ Territórios. 

ArL 15& O Procurador-Geral de Justiça 
será nomeado pelo Presidente da República, 
após ouvido o Governador do Distrito Fede­
ra~ dentre integrantes de lista tríplice elabo­
rada pelo Colégio de Procuradores do Minis­
tériO Pliblíco do DiStrito Federal e Territó­
rios, m-edi3ilte 'voto unitário, secreto e faCul­
tativo, para mandato de dàís 'anos, peTiriiti~ 
da a ~cpndução. 

Pa~ágrafo único. O_ ~~urãdor-Gerat po­
derá ser destituído antes do término do biê~ 
n1o, por deliberaÇão da. Ôlaioria a6soluta da 
Câmara-do Distrito Fedi;::ia], niediante inicia­
tiva do Presidente da Rep6b1ica após repre­
sentação do Goveroãdoi:' do Distrito Federal. 

Art 159. O Procurador-Geral designará. 
dentre os Procuradores d~ Justiça, o Vice­
Procurador-Geral de Just_içà -~O Corregedor-
Geral._ -

PantUafÕ CiRico. 'o Yiee-Procura_dor-Ge­
ral de Justiça substittiiiá- o ·Prcicurador-Ge_­
ral em seus impedimentos e, no caso de va­
cância, exercerá o ca~o ~té o seu provimen-
to efetiVo. . 

Art. 160. Compete ao Procurador-Geral 
de Justiça exercer as funções atribuídas ao 
Ministério Públ~ no Plenário do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federãt e-Ti:rrítórioS,' 
propondo as ações cabíveis e manifestando­
se nos processos de su.a competência. 

Art. 161. Incumbe ao Procurador-Gerar 
de Justiça, como Chefe do Ministério Público: 

I -- representar o Ministério Pti.blieo do 
Distrito Federal e Territórios; 

ll- integrar, como membi-o nato, o Colé­
gio de Procuradores e Promotores de Justi­
ça, o Conselho· Superior e a· Comissão de 
Concurso; 

III - designar O Defensor Distritàl dos 
Direitos do Cidadão; 

IV- designar, observados os ·critérios da 
lei e os estabelecidos pelo -Conselho ·supe­
rior, os ofícios em que exercerão suas (un-:­
ções os meinbros do Ministério Públioo. do 
Distrito·Federal; 

v - com prévia anuência da Câmara de 
Coordenação e Revisão competente, e:!'~rcer, 
eccepcionalmente, funções afetas a outro 
membro da instituição, ou designar outro re­
pr~ntante do Ministério Pliblico do Distri­
tO FOO.eral para fazê-lo; 

VI- dirimir conflitos de atribuições entr-e 
membros do Ministério Público do Distrito 
-Federal, com recursos da decisão para o Con-
selho Superior; - -

VII_- determinar a abertura de correição, 
sindicância ou inquérito administrativO; 

VIII - determinar a instauração de inqué­
rito ou processo administrativo contra servi­
dores dos serviços auxiliares; 

IX - decidir processo disciplinar contra 
membro da carreira ou serVidor dos serviços 
auxiliares, aplicando as sanções que sejam 
de s.ua competência; 

X - decidir, atendendo a necessidade do 
serviço, sobre: 

a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de de­

signações; 
XI - autorizar o afastamento de mem­

bros do Ministério Público do Distrito Fede­
ral, depois de ouvido o Conselho Superior, 
nas hipóteses da lei; 

XII - dar posse aos membros do Ministé­
rio Público do Distrito Federal; 

XIII - designar membro do Ministério 
Público do Distrito Federal para: 

a) funcionar nos órg-ãos em que a partici­
pação da instituição seja legalmente previs­
ta, ouvido o Conselho Superior; 

b) integrar comissões técnicas ou cientffi­
cas, relacionadas ~s funções da instituição, 
ouvido o Conselho Superior, 

c) assegurar a continuidade dos serviços, 
em caso de vacância, afastamento temporário, 
ausência, impedimento ou suspeição do titular, 
na inexistência ou falta do substituto designa~ 
do· . . 

'd) acompanhar procedimentos administra­
tivos e m·quéritos policiais, instauraddos em 
áreas estranhas à sua competência especffi­
ca, desde que relacionados a fatos de interes­
se da instituição; 

XIV- homologar, ouvido o ConSelho Su­
perior, o resultado do concurso para ingres­
so na carreira; 

XV - fazer publicar o aviso de existência 
de vaga, na I.otação e na relação bienal de 
designações; 

XVI -.propor ao Procurador-Geral da 
República, ouvido o Conselho Superior, a 
criação e extinção de cargos da carreira; 

XVII- elaborar a proposta orçamentária 
do Ministério Pliblico do Distrito Federa~ 
submetendo-a, para aprovação, ao Conselho 
Superior; 

XVIII - encaminhar ao Procurador-Ge­
ral. da Repliblica a proposta orçamentária 
do Ministério Público do Distrito Federal, 
após sua aprovação pelo Conse;lho Superior; 

XIX - organizar a prestação de .contas 
do exercício anterior, encaminhando-a ao 
Procurador-Geral da Repliblica; 

XX- praticar atos de gestão administrati­
va, financeira e de pessoal; 

XXI -elaborar o relatório de atividades 
do Ministério Público do DistritQ Fe_deral; 

XXII - coordenar as atividadf<S _dp Minis­
tério Pliblico do Distrito Federal; 

XXIII -exercer outras atribuições previs­
tas em lei. 

SEÇÃO lll 
Do Colégio de Procuradores 

e Promotores de Justiça 

Art. 162 O Colégio de Procuradores e 
Promotores de Justiça, presidido pelo Procu­
rador-Geral de Justiça, é integrado por to~ 
dos os membros da carreira em atividade 
no Ministério Público do Distrito Federal. 

Art. 163. Compete ao Colégio de. Procura­
dores e Promotores de Justiça: 

I- eleger, dentre os Procuradores da Jus­
tiça e mediante voto unitário nominal, facul-
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tativo c secreto, três membros do Conselho 
Superior do Ministério Püblico do Distrito 
Federal, através de lista s~tupla; 

11 - opinar sobre assuntos gerais de inte­
resse da instituição. 

§ 1° Para os fins previstos no inciso I des­
te artigo, prescindir-se-á de reunião do Colé­
gio de Procuradores, procedendo-se segun­
do dispuser o Regimento Interno e exigindo­
se o voto da maioria absoluta dos eleitores. 

§ 2° Excepcionalmente, em caso de inte­
resse relevante da instítuição, o Colégio de 
Procuradores e Promotores de Justiça reunir­
se-á em local designãdo pelo Procurador-Ge­
ral de Justiça; -desde que convocado por ele 
ou pela maioria de seus membros. 

§ 3° O Regimento Interno do Colégio 
de Procuradores e Promotores de Justiça dis­
porá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
D_o Conselho Superior do 

Ministério P~bUco do 
Dist,ito Federal 

Art. 164. O Conselho Superior do Minis­
tério P6blico do Distrito Federa~ presidido 
pelo Procurador-Geral de Justiça. tem a se­
guinte composição: 

I - o Procurador-Geral de Justiça, o Vi­
ce-Procurador-Geral da Justiça e o Correge­
dor-Geral do Ministério Público do Distrito 
Federal, que o iiltegram·como membros-natos; 

11 --três Procuradores de Justiça, eleitos 
para um mandato de dois anos, na forma 
do art 163,'1, desta lei, permitida urna reeleição; 

111 -três Procuradores de Justiça, eleitos· 
para um mandato de dois ano.s, por seus pa­
res, mediante voto unitário nominal, faculta­
tivo e secreto, permitida uma reeleição. 

§ 1°-SCrão su-plentes dos membros de que 
tratam os itens li e Ill os demais votados, 
em ordem· decrescente, observando-se os cri­
térios g~is de desempate. 

§ ZO Nos casos dos incisos 11 e III do ca­
put. são Considerados eleitos os dois mais vo­
tados; a Outra vaga será preenchida por esco­
lha do Procurador-Geral da Justiça, dentre 
os seis seguintes inais votados nas eleições 
de cada inCiso, respectivamente. 

Art 165. O Conselho Superior do Minis­
tério Público do Distrito Federal reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por mês, em dia 
previa-mente fiXado, e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo Procurador-Geral 
de Justiça ou por proposta da maioria absolu­
ta de seus membros. 

Art. 166. Salvo disposição em contrário, 
as delibe~ções do Conselho Superior serão 
tomadas por maioria simples- de votos, pre­
sente a nia'ioria absoluta de seus membros. 

Art. 167. Compete ao Conselho Superior 
do Ministério Público do Distrito Federal: 

I - exercer n- poder normativo no âmbi­
to do Ministério Ptíblico do Distrito Federal, 
observados os princípios desta lei, especial­
mente para elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio 
de Procuradores e Promotores de Justiça 
do Distrito. Federal e os das Câmaras de Co-

ordenaÇão e ReviSão dO-Ministérici--Piiblíco 
do Distrito Federal; 

b) as normas e as instruções para o con­
curso de ingresso ria cafreira; 

cjas normas sobre -aS dCsign3ç&S para 
os diferentes ofícios do Ministério Ptlblico 
do Distrito Fedéi=af; . 

d) os critérios para dístribuição de oin-_ 
quéritos, procedimentos administrativos e 
quaisquer outros feitos no Ministé-rio Públi­
co do Distrito Fed-eral; 

e) os critérios de pro'moção ~r mereci-
mento, na c3rreirai · · · · ' · · · 

f) o proCedimento -para av31iar o Cumpri­
mento das condições do estágio Probàtório; 

11- aprovar O Dome do DefeD.sor Distri-
tal dos DireitOs dO. Cidà:dãO; - · · 

111 - inâicar· OS iÍlfegranfeS ôâS Càmaras 
de- COordenação e -ReviSão; 

IV- destituir, por· iniCiativa do Procura­
dor-Geral e pelo voto de duas terças partes 
de seus membros., o Corregedor-Geral; 

Y - elaborar a lista tríplice destinada la 
promoção por mereCitneiltO; · · · · · 

VI --aprovar ··a lista de antigüidade do 
Ministério P6blico do DistritO Federal e de­
cidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

. VII - Indicar o meriabro do 'M:i{tistério 
Pllblico dÕ bisÚitO FedCrai Para Promover 
por antigüidade, observado o disposto no art 
93, 11, alínea d, d_a Çonstituição Federal; 

VIII- opinar sobre a designação de mem­
bro -do Ministério Público do Distrito Fede­
ral para: 

a) funcionar nos órglfos eni que· a partici­
pação_ da instituição seja legalmente prevista; 

b) integrar comissões técnicas ou científi­
cas J;"elacionadas às funções -da instituição; 

IX- opinar sobre o afastamento temporá­
rio de membro -do Ministério Público do Dis­
trito Federal; 
_X_~ determinar a realização de correi­

ções e sindicânci_as e apreciar os relatóriOs 
correspondentes; 

XI- detenninar a instauração de proces­
sos _administrativos em que o acusado seja 
membro_ do Ministério Público· do Distrito 
Federal,_ apr~iar seus relatórios e propor 
as ffiedidas cabfveis;- - -

XII _-_d~tenninar o afastameri.fo preventi­
vo do exercício do cargo, de membro do Mi­
nistério Pliblico do DiStrito Federal, indicia­
do-ou acusado em pi-o cesso disciplinar, e seu 
retorno; 

XIII - designar a comissão de processo 
administrativo em que·o acusado seja mem­
bro do Ministério Público do Distrito Federal; 

XIV - decidir sobre o cumprimento do 
estágio probatório por membro do Ministé­
rio Pó:blico do Distrito Federal, propondo 
ao Procurador-Geral da Reptíblica, quando 
for o caso, a sua exoneração; 

XV- decidir sobre remoção e disponibili­
dade de membro do Ministério Pilblico do 
Distrito Federal, por motivo de interesse pú­
blico. 

XVI - autorizar, pela maioria absoluta 
de seus membros, que o Procurador-Geral 
da República ajufze ação de perda de cargo 

contra membro do Ministério P11blico do 
Distrito Federal que seja vitalício, nos casos 
previstos em lei; 

XVII -opinar sobre os pedidos de rever­
são de membro da carreira; 

XVIll- decidir, em grau de recurso, con­
flitos de atribuições entre membros do Minis­
têrio Póblico do Distrito Federalj · 

XIX - aprovar a ·proposta de lei para o 
aumento do número de cargos da carreira; 

XX- deliberar sobre a realização de con­
curso para ingresso na carreira, designar os 
membros da Comissão de Concurso e opinar 
sobre a homologação dos resultados; 

XXI - aprovar a proposta orçamentária 
que integrará o projeto de orçamento do 
Ministério Ptiblico da União; 

XXII - eilt;horar, mediante voto unitário 
nominal, facultativo e secreto, a"lista trfpli­
ce para o -cargo de Procurador-Geial da Jus­
tiça; 

XXIII - el.abor;:ir, mediante voto unitário 
nominal, facu_Itativo. e secreto, a lista sêxtu­
pla para a composição do .Superior Tribunal 
de Justiça, sendo elegíveis os membros do 
Ministério Plill!iqo do Distrito Federal e Ter­
ritórios, com mais de trinta e cinco- e menos 
d,e sessenta e Q.ncp_ anos de idade, de notá­
vCI ~aber jurídico· e .reputação ilibada; 

xxrv·- elaborar,·mediantevo10 nomina~ 
fa"cultativo e secreto, a lista séxtu_,Pla para -a 
composição do Tribunal de Justiçã do Distri­
to Federal e Territórios, sendo -·ereg-fveis os 
membros do Ministério Ptlblico dQ Distrito 
FCderal com mais de dez anos de carreira; 

" XXV - ex:erc,er outras funções atribuídas 
eni leí. 

_ ~arágrafo ~ico~ O Procurador-Geral de 
JuStiça e os membr:os do Conselho_ Superior 
estarão impedidos de participar das decisões 
d~ste nos mesmos_ casos previstos nas leis 
processuais para o i.rp.pedimento e a suspei­
ção de membros go ~inistério P"l)blico. 

Art 168. Compe~e ao Conselho Superior 
do Ministério Pó:blico do Distrito Federal e 
Territórios julgar em grau de recurso o (:tedi­
do de revisão do- despacho do Procurador­
Geral de Justiça que determina ou confir­
-ma promoção pelo arqUívamenfo de inquéri­
to policial ou peças de informa~ 

§ 1° O pedido poderá ser interposto no 
prazo de 15 dias çJo despacho, pelo ofendi­
do ou interessado. 

§ 2° Neste caso, a decisão do Procurador­
Geral somente será revista pelo voto secre­
to di: 2(3 (dois terços) dos membros do Con­
selho. 

Art 169. O Conselho Superior do Minis­
-tóri_o Pilblico do Distrito FederaJ poderá criar 
comissões de âmbito territorial que delimitar 
1>3:ra promover a integração dos órgãos da 
instituição, resguardado sempre o princípio 
da autonomia e independência funcional. 

Parágrafõ tí.nicõ:Caberá ao Co~elho fi­
xar a composição e atribuições destas Comis­
sões, bem como seu âmbito territorial de ati­
vidade; proibida a delegação da competência 
privativa. 



230 Terça-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Fevereiro de 1991 

SEÇÃO V 
Da Com:gcdoria do Minlat~rio 

Pdblico do Diatrlto Federal 

Art. 170. A Corregedoria do Ministério 
Póblicc dn Distrito Federa), dirigida pelo 
Correg• der-Geral, é o órgão fiscalizador das 
atividac e funcionais e da conduta dos mem­
bros de vlinistérlo Pllblico~ 

Art · 71. O COttegedor-Geral do Ministé­
rio Plll,lico será nomeado pelo Procurador­
Geral lentre os Procuradores de Justiça, pa­
ra mar dato de um ano, permitida a recondu-
ção. . .. 

Pa, ·á grafo (mico. O Corregedor-Geral po­
ded c; ~r destituído por iniciativa do Procura­
dor-C :ral e pelo voto de duas terças partes 
dos Jrembros do Conselho Superior, antes 
do término do mandato. 

A•t. 172 Incumbe ao Corregedor-Geral 
do Ministério P6blico: 

I --participar com direito a voz e voto 
das reuniões do Con$'elho Superior; 

a - realizar, de oficio, ou por detennina­
çAo do Procurador-Geral ou do Conselho 
Supt>rlor, correição ·e sindicâncias, apresen­
tando os respectivos relatórios; 

III - instaurar inquérito contra integran­
te d-! carreira e propor ao Conselho Supe­
rior t instauração do processo administrati­
vo co-::tseqüentej 

1\ ...:..__acompanhar o estágio probatório 
doa membros do Ministério Póblico do Dis­
trito Federal; 

V- propor ao Conselho Superior a exo­
neração de membro do Ministéri~ Póblico 
do Distrito Federal que não cumpnr as con­
dições do estágio probatório. 

SEÇÃOVl 
Doa Procuradores de Justiça 

.\rt. .173. Os Procuradores de Justiça se.­
rão designados para oficiar junto ao tribunal 
de :us~iça. , 

Arl 174. Cabe aos Procuradores de Justi­
ça, privativamente, o eXercício das funçOes_ de: 

I - Corregedor-Geral do Ministério P6-
blico do Distrito Federal e Territórios; 

li - Defensor Distrital dos Direitos ôo 
ddadão. 

SEÇÃO Vll 
. Doa Prom?tores de Justiça 

ArL 175. Os Promotores de Justiça serão 
designados para oficiar junto às varas da 
Justiça do Distrito Federal e Territórios: 

SEÇÃO Vlll 
Dos Promotores de 

Justiça Adjuntos 

Art.176. Os Promotores de Justiça Adjun­
tos serão designados para oficiar junto às 
Varas da Justiça do Distrito Federal e Terri­
tórios. 

SEÇÃO IX 
Da Unidade de Lotaçlo e 

de Adminlatração 

Art. 177. A Procuradoria-Geral de Justi­
ça é a unidade de lotação e de administração 

do Minis~rio Póblico do Distrito Federal e 
Territórios. 

Art. 178. A estrutura b.isica da Procura­
doria-Geral de Justiça será organizada por 
Regulamento, riOS termos da lei. 

TÍTIILO III 
Das Dlaposlç!!cs Estatut4rias 

Especiais 
CAPITULO I 
Da Carreira 

SEÇÃO I 
Do Provimento 

Art. 179. Os cargos do Ministério Públi­
co da União, salvo os de Procurador~Geral 
da Ripóblica; Procurador-Geral do Trabalho, 
Procurador-Geral da Justiça Militar e Procu­
rador~Geral de Justiça do DiStrito Federal 

-e-Territórios, são de provimento vitalfcio e 
constituem as carreiras independentes de ca­
da ramo. 

Art. 180. A vitaliciedade somente será al­
cançada após doh anos de efetivo exercício. 

Art. 181. Os cargos das classes iniciais se­
rão providos por nomeação, em caráter vila~ 
lício, mediante concurso público específico 
para cada ramo. 

Art. 182. É vedada a transferência ou apro­
yeitamento nos cargos do Ministério Públi­
co da União, mesmo de um para outro de 
seus ramos. 

SEÇÃO 11 
Do Có:D.Clfi"tlo-

Art. 183. O concurso público de provas 
e títulos para ingresso em cada carreira. do 
Ministêrio Píiblico da União terá âmbito na­
cional, destinando-se_ ao preenchimento de 
todas as vagas existentes e das que ocorrerem 
no prazo de eficácia. 

Parágrafo únic_o._O concurso-será realiza­
do, obrigatoriamente, quando o número de 
vaogas ex·ceder a dez por cento do quadro 
respectivo e, facultativamente, a juízo do 
Conselho Superior competente. 

Art. 189. O Procurador-Geral competen~ 
te, ouvido o Conselho Superior, dec\dir.á so­
bre a homologação do concurso, dentro de 
trinta dias, contados da publicação do resul­
tado final. 

Arl 190. O prazo de eficácia do concur­
so, para efeito de nomeação, será de dois 
anos contados da publicação do ato homolo­
gatório, prorrogável uma vez pelo mesmo 
perfodo. 

Art. 191. A nomeação dos candidatos ha­
bilitados no concurso obedecerá a ordem 
de classificação. 

§ 1° Os candidatos aprovados, na ordem 
de classificação, escolherão a lotação de sua 
preferência, na relação das vagas que, após 
o resultado do concurso, o Conselho Supe­
rior decidir que devam ser providas inicial­
mente. 

§ 'ZO O candidato aprovado poderá renun­
ciar~ nomeação correspondente à sua classi­
ficação, antecipadamente ou até o termo fi­
nal do prazo de posse, _caso em que o renun­
ciante será deslocado para o último lugar 
na lista dos classificados_. 

SEÇÃO II1 
Da Posae c do Exercício 

Art 192 O prazo para a posse nos car­
gos do Ministério Püblico da União é de trin­
tã dias, conlaClos da publicação do ato de no­
meação, prorrogáveis por mais seSsenta dias, 
mediante comunicação do nomeado, antes 
de findo o primeiro prazo. -

Parágrafo único. O empossadO prestará 
compromisso de beriJ. cumprir os deveres do 
cargo, em ato solene, presidido pelo Procura­
dor-GeraL 

Art 193. Para entrar no ecerctcio do car­
go, O- empossado terá o prazo de trinta dias, 
prorrogável por igual tempo, mediante comu­
nicação, antes de findo o prazo inicial. 

SEÇÃO IV . 

--- Art 184. Poderão inscrever-se no concur- Do Estágio Probatório 
so bacharéis -em Direito há pelo menos dois Art. 

194 
Está . b 

6 
. ê rfod 

anos, de comprovada idoneidade moral. . : . &10 pro at no_ _ o pe . o 
Art. 185. o concurso obedecc::rá ao re'gu--.__ dos dms pnmerros anos de e~et_Ivo exercfc1? 

lamento elaborado pelo Conselho Supelior :-:~~i~~o membro do MmiStério Pllbh~ 

comx;:_e~~ A Comissão de Concurso será . Art. 195: OS inCmbios do ~iniStério Pú-
. 1 d I p d Ge I Pres· bhco da União, durante o estágio probatório, 
m egr:a a pe 0. rocura or- ra ' seu. 1= somente poderão perder o cargo mediante 
dente, po: ~OIS. membr_os do respect~o _ra decisão da maioria absoluta dO respectivo 
mo do MI~ISt~~o PIJ~hC? e por um JUnsta Conselho Superior. 
de reputaçao tlibada, md1cados pelo Canse- - -
lho Superior e por um advogado indicado 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advo­
gados do BrasiL 

Art. 187. O edital de abertura do concur­
so ca,nterá a relação dos cargos vagos, com 
a respectiva lotação, e fiXará, para as inscri­
çõe~ prazo não inferior a trinta 'Pias, conta­
do de sua publicação no Diúio Ofic:iaL 

Art. 18&. Não serão nomeados os candida­
tos aprovados no concurso, que tenham com­
pletado sessenta e cinco anos ou que venham 
a ser considerados inaptos para o exercício 
do cargo, em exame de higidez ffsica e mental. 

SEÇÃO V 

Das Promoções 

Art 196. As promoções far..se-ão, alterna­
damente, por antigüidade e merecimento. 

§ 1° A promoção deverá ser realizada até 
trinta dias da ocorrência da vaga; não decre­
tada no prazo lega~ a promoçãiJ produzirá 
efeitos a partir do termo final dele. 

§ 2° Para todos os efeitos, será considera­
do promovido o membro do Ministério Pó.­
blico da União que vier a falecer ou se apo­
sentar sem que tenha sido efetivada, no pra­
zo legal, a promoção que lhe cabia por anti-
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güidade, ou por força do arL 197, § 3"', desta lei. 
§ 3° É facultada a recusa de promoção, 

sem prejuízo do critério de preenchimento 
da vaga recusada. 

Art. 197. O merecimento, para efeito de 
promoção, será apurado mediante critérios 
de ordem objetiva, fiXados em regulamento 
elaborado pelo Conselho Superior do respecw 
tivo ramo. 

§ 1° À promoção por merecimento só po­
<W-rão concorrer os membros do Ministério 
Ptlblica da União com pelo menos dois anos 
de exercício na categoria e integrantes da 
primeira quinta parte da listas de antigüida­
de, e na hipótesé da priineiril promoção 
após aprovados ·em curso de aperfeiçoamen­
to promovido pela instituição; eln caSO de re­
cusa ou de não-preenchimento da exigência 
relativa ao curso de aperfeiçoar:nento, com­
pletar-se-á fração incluindo ...se outros integran­
tes da categoria, na seqüência da ordem de 
antigüidade. 

§ 2° Não poderá concorrer ~ promoção 
por merecimento qUem tenha sofrido penali­
dade de censura- ou suspensão, no período 
de um ano imediatamente anterior à ocorrên­
cia da vaga, em caso de censura; ou de dois 
anos, em caso de suspensão. 

§ 30 Será obrigatoriamente promovido 
quem houver figurado por três vezes consecu­
tivas, ou cinco alternadas, na lista tríplice ela­
boradas_ pelo Conselho Superior. 

Art.. ,19&- Não poderá conc6rrcr li. promo­
ção por merecimento, até um dia após o re­
gresso, o membro do Ministério P6blic0 da 
União afastado da carreira para: 

I -exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 
II- exercer outro cargo p6blico permiti­

do por lei. 
ArL 199. Para efeito de promoção, enten­

de-se por antigüidade o tempo de efetivo ser­
viço no cargo, nos termos da lei. 

§ 1° A Jista_de an_tigijidade será 9f23niZa­
da no primeiro trimestre de cada ano~ apro- ' 
vada p~lo Conselho Superior e publicada 
no D:Wio Oficial até o ó.ltimo dia do mes 
segu_inte._ 

§ 20, P- prazo parà reclamaÇão contra a 
lista de antigüidade será de t_rinta dias, conta­
dos cta publicação. 

§ 30 O desempate na classificação por an­
tigüidade será determinado, sucessivamente, 
pelo leD;lpo de serviço na respectiva carrei­
ra do Ministério P11blico da União, pelo tem­
po de serviço público federal, pelo tempo 
de serviço público em geral e pela idade dos 
candidatos, em favor do mais idoso; na classi­
ficação ~nicial o primeiro desempate será de­
terminado pela .. .Iassificação no concurso. 

§ 4° Na indicação !\. promoção por anti­
güidade, o Conselho Superior somente pode­
rá recusar o mais antigo pelo voto de dois 
terços de seus integrantes, repetindo-se a vo­
tação a~é fixar-se a indicação. 

SEÇÃO VI 

Dos Afastamentos 

ArL 200. Sem prejufzo dos vencimentos, 
vantagens, ou qualquer direito, o membro 

do Ministério Póblico da União poderá afas­
tar-se de suas funções: 

I -· até oito dias- consecutivos, por moti­
vo de casamento; 

TI - até oito dias consecutivos, por moti­
vo de falecimento de cOnjuge ou companhei­
ro, ascendente ou descendente, irmão ou pes­
soa que viva sob sua dependência econômica. 

ção na primeira vaga a ser provida por iden­
tico critério, atribuindo-se-lhe, quanto à anti­
güidade na classe, os efeitos de sua promo­
ção anterior. 

§ 4° O reintegrado será submetido ao exa­
me médico exigido para o ingresso na carrei­
ra, e, verificando-se sua inaptidão para o exer~ 
cicio do cargo, será aposentado, com as van­
tagens a que teria direito, se efetivada a rein­
tegração. 

SEÇÃO VIII 

UI- até cinco dias 6teis, para compareci­
mento a encontros ou congressos, no âmbi­
to da instituição ou promovidos pela entida­
de de classç .a_ g~e. pe_rte~ça. atendida a ne-
cessidade do serviço. _ _ _ Da RevCIJio e da Readmisllo 

Art 201. O membro do Ministério Pó.bli- Art 203. A reVersão é o reingresso, na 
co da União poderá afastar-se do e:Kercfcio carreira, do membro do Ministério Pó.blico 
do cargo para: aposentado, quando insubsistentes os moti-

1 - freqüentar cursos de aperfeiçoam.en- vos da aposentadoria. 
to e estudos, no País ou no exterior, por pra- § 1° A reversão- far-se--á de oficio ou a 
zo não superior a dois anos, prorrogável, pedido. _ 
no máximo, por igual período; § 'J.O A reversão de offcio dar-se-á nomes-

11- comparecer a seminários ou congres- mo cargo ou, se extinto este, em cargo a ele 
sos, no País ou no e:<terior; correpondente; caso se encontre provido o 

Ili- ministrar cursôs e seminários desti· cargo, aplica-se o disposto no artigo anterior. 
nados ao aperfeiçoamento dos membros da § 3° A reversão a pedido será feita no 
instituição; mesmo cargo anteriormente ocupado pelo 

IV- exercer cargo eletivo nos casos pre- aposentado, ou em cargo equivalente, e de-
vistos em lei ou a ele concorrer. penderá das seguintes condições: _ 

§ 1° O afastamento, salvo na hipótese I- existência de vaga em cargo a ser pro-
do inciso IV, só se dará mediante autoriza- vida mediante promoção por merecimento; 
ção do Procurador..Oeral, depois de oUVido H - inexistência- de candidato aprovado 
o Conselho Superior e atendida a necessida- em con-curso, quando se tratar de reversão 
de de serviço. para cargo de classe inicial da carreira; 

§ 2° Os CaSos de afustatnento_ previstos III - ter sido requerida até cinco anos 
neste artigo dar-se-ão sem porejufzo dos ven- depois da aposentadoria; 
cimentos, vantagens ou qualquer direito ine- IV- contar o aposentado merios d"e ses-
rente ao cãrgo, assegurada, em caso do inci- senta e cinco anos de idade do pedido. 
sa IV, a escolha da remuneraç§o preferida, § 4° Será coõtado como tempo -de servi­
sendo o tempo de afastamento considerado g:>, para todos os deitas, legais, o perfodo 
de efetivo exetcfcio- para todos os fins e efei- entre a aposentadoria e a reversão, -se -aque­
tos de direito. la tiver sido causada por erro administrati-

§ ~Não se considera de efetivo e:Kercfcio, vo para o qual não haja concorrido o aposen­
para fins de estágio probatório, o período tado. 
de afastamento do membro do Ministério - § SO A reversão será condicionaCiâ ao re-
Ptiblic:O dã:Uriiãõ. --- ·sultado do ecazne e.;.;:~gido para ingres-so na 

carreira. 
SEÇÃO'VIl Art. 204. A readmissão é o reiõgresso, 

Da Reintegraçlo na· carreira, do meinbro do Ministério Pllbli-
Art. 202- A reintegração, que -decorrerá - ~co ccõDerado. 

·da decisão judicial passada eni jUlgado, é o § 1° A readmissão far-se-á a pedido do 
reingresso do membro do Ministério Ptibli- interessado e dependerá de inspeção médi­
co da União na carreira, com resSarcimento ca favorável. 
dos vencimentos e vantagens deixados de § 2o A readmissãO fai--=t.e-á ·no-grau -de 
perceber em raZão da demissão, contando- carreira a que pertencia o exonerado, ou 
se o tempo de serviço correspondente ao afas- en:t cargo equivalente, e dependerá dasseguin-
tamento. tes condições; 

§ 1° O titular do cargo no qual se deva I - ecistência de vaga a ser preeÍlchida 
dar a reintegração será reconduzido àquele mediante promoção por merecimento; 
queanteriormenteocupava;omesmoaconte- li- inexistência de candidato aprovado 
cendo com o titular do cargo para o qual de- em concurso, em condições de nomeação, 
va ocorrer a recondução; sendo da classe ini- quando se tratar de readmissão para cargo 
cial o cargo objeto da reintegração ou da re- ·da classe inicial da carreira. 
condução, seu titular ficará em disponíbilida- CAPÍTULO II 
de, com proventos idênticos à remuneração 
que venceria, se em atividade estivesse. 

§ 1fl A disponibilidade prevista no pará­
grafo anterior cessará com o aproveitamen­
to obrigatório na primeira vaga que venha 
a ocorrer na classe inicial. 

§ 3° O reconduzido, caso tenha sido pro­
movido por merecimento, fará jus ~ promo-

Dos Direitos 

SEÇÃO I 
Da Vitaliciedade e da 

Inamovibilidade 

ArL 205. Os membros do Ministério Pó.­
. blico da União, após dois anos de efetivo exeM 
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cfcio, só poderão ser demitidos por decisão 
judicial transitada em julgado. 

Parágrafo ónico. A ação ·de perda ~e car­
go a ser movida contra membro do Mmisté­
rio Público da União, que seja vita:tcio so­
mente será ajuizada pelo Procurador-Geral 
da Reptiblica, de ofício bu mediante repre­
sentação fundamentada do Poder Legislati­
vo ou do Poder Executivo, do Suprem~ Tri­
bunal Federal ou do Tribunal perante o 
qual oficie ou tenha foro por prerrogativa 
de função, ou ainda do Conselho Federal 
ou SeCcional da Ordem ·dos Advogados do 
Brasil, bem como da Defensoria P6bli~. 

Art. 206. Os membros do Ministério Pú­
blico da União são inamovíveis, salvo moti­
vo de interesse ptíblico, na forma desta lei. • 

Art. 7JJ7. a remoção, para efeito desta le~ 
é qualquer deslocamento de lotação, dentro 
da mesma classe 

Parágrafo íinico. __ A remoç§o será: feita 
de ofício, a pedido singular ou por permuta. 

Art. 208. A remoção de offcio, por inicia­
tiva do ProCurador-Ger31, ocorrerá somente 
por ~ativo de interesse p~blico, mediante 
decisão do Conselho Supenor, pelo voto de 
dois terços de seus _membros, assegurada am­
pla defesa. 

Art. 209. A remoç§o a pedido atenderá 
à conveniência do seiViço, mediante requeri­
mento apresentado nos quinze dias seguintes 
à publicação de aviso da existência. de vaça; 
Ollt decorrido este prazo, atê qumze d1as 
após a publicação da deliberação do Conse­
lho Superior sobre a realizaçiío de concur­
so para ingresso na carreira. 

§ 1° O aviso será publicado no Diário 
Oficia~ dentro de quinze dias da vacância. 

§ z> Havendo mais de um candidato à re­
moção, ao fim do primeiro prazo previsto 
no caput -deste artigo; será removido o de 
maior antigüidade; após o decurso de tal pra­
zo, prevalecerá a ordem cronológica de en­
trega dos pedidos. 

§ 3° Não se preencherá vaga por promo­
ção sem que antes a vaga a ser preenchida 
não tenha sido submetida a concurso de re­
moção entre os da mesma classe ou catego­
ria, na forma desta lei. 

Art. 210. A remoção por permuta será 
concedida mediante requerimento dos inte­
:re~~ados. 

SEÇÃO li 
Das DeaigDaç6es e 
da Disponibilidade 

ArL 211. A design-ação, para os efeitos 
desta lei, 6 o ato que discrimina as funções 
a aerem ec:ercidu pelo membro do Ministé­
rio PtibUco da União, dentre as legalmente 
pceviatas. 

Art. 212 Os membros do Ministério Pt1-
btico da Unilio tem direito à designação pa­
n. o ocerácio de funções que sejam comp:itf~ 
vcis com as prevístas nesta le~ para cada clas­
IC daa diferentes carreiras. 

Parágrafo ónico. A designação para o exer­
cfcio de funções diferentes das previstas pa­
m cada classe, nas respectivas carreiras, so-

mente será admitida por interesse do servi­
ço, exigidas a anuência do designado e a au­
torização do Conselho Superior. 

Art._ 213. As designações _serão feitas ob­
aervados os critérios da lei e os estabeleci­
dos pelo Conselho Superior. 

I - para o cxercfcio de funç§o definida 
por esta lei; 
____ 11 - para o cxerc!cio de função nos off-
cios definidos em lei. -

Art. 214. As designações, salvo quando 
catabelecido outro critério por esta lei, serão 
feitas por lista, no t11timo mes do ano, para 
vigcrar por um biênio, facultada a renovação. 

Art. 215. A alteração da lista poderá ser 
feita, antes do termo do prazo, por interes­
IC do setviço, havendo: 

I - provimento de cargo; 
11 - desprovimento de cargo; 
m - criação de oficio; 
IV - extinção de ofício; 
V --pedido do designado; 
VI- pedido de permuta. 

Art. 216. A alteração -parcial da lista, an­
tes do termo do prazo, quando modifique a 
função do_ designado, sem a sua anuência, so­
mente sefá ádinltida-naS SegUintes hipóteses: 

r --ex:unçao, por le~ da função ou oficio 
para a qual estava designado; 

11 - nova lotação, em decorrência de: 

a) promoção; e 
b) remoção; 
111 - afastamento ou disponibilidade; 
IV - aprovação pelo Conselho Superior, 

de proposta do Procurador-Geral, pelo voto 
secreto de dois terços de seus membros. 

Parágrafo único. A garantia estabelecida 
neste artigo não impede a acumulação even­
tual de offcíoS ou qUe sejam alnpliadas as fun­
Ç(>es do designado. 

Art. 211. Os membros vitalfcios do Min~ 
tério Póblico da União poderão ser postos 
em disponibilidade, com vencimentos propor­
cionais ao ter:õpo de st:iviço, por motivo de 
interesse póblico, mediante decisão do Conse_­
lho Superior, pelo voto de dois terços de 
seus membros, assegurada ampla defesa. 

SEÇÃO III 
Das F&iaa e Ucençaa 

Os membra& do Ministério Póblico tedo 
direito a férias de sessenta dias por ano, con­
tínuos ou divididos em dois períodos iguais, 
salvo ac6mulo por necessidade de serviço e 
pelo máxmo de dois anos. 

Parágrafo (mico. Os perfodos de gozo 
de férias dos membros do Ministério Póbli­
co da União, que oficiem perate Tribunais, 
deverão ser simultâneos com os das férias 
coletivas destes., salvo motivo relevante ou 
o interesse do serviço. 
- Art. 219. O direito a férias será adquiri­
do após o primeiro ano de exercício. 

Art. 220.Aconcessão delicenças aos mem­
bros do Ministério P6blico da União será re­
gida pela legislação aplicável aos funcioná­
rios pÍlblicos civis da União. 

SEÇÃO IV 
Dos Vencimentos e Vantagem 

Art. 221. Os membros do Ministério Pó­
blico da União receberão o vencimento, a 
representação e as gratificações focadas e re­
ajustadas em lei. 

§ 1° Sobre os vencimentos incidirá gratifi­
cação adicional por tempo de -servíço, nos 
percentuais fucados por lei, sendo computa­
do o tempo de advocacia, até o máximo de 
quinze anos, desde que não cumulativo com 
tempo de serviço póblico. 

§ 7fJ Os vencimentos serão fixados com 
dife_re_n_ça não superior a dez por cento de 
uma para outra das classes de cada carreira. 

Art. 222 Os vencimentos do ProCu­
radoor-Geral da Rep'dblica deverão corres­
ponder aos de Ministro do Supremo Tribu­
nal Federá!. 

Art. 223. A lei poderá conceder gratifica­
ções de função, correspondentes ao _exercício, 
por membro do Ministério P6blico da União, 

_de encargos de chefia ou coordenação. 
Art. 224. Os membros do Ministério Pó­

blico da União farão jus, ainda", hs seguintes 
vantagens: 

I - ajuda de custo em caso de promoção 
ou remoção de oficio, que importe em mu­
dança de domicnio, para os fiils e nos-limites 
estabelecidos pela legislação aplicável aos 
funcionários p6blicos civis da União; 

11 - diárias, por serviço eventuaf fora da 
sede, de valor mínimo equivalente a um trin­
ta avos dos vencimentos, para !!tender~ des­
pesas de locomoção, alimentaÇão-e Póusada; 

111 - gratificação de magistéiió, por ho­
ra-aula proferida, em cursos oU- seminários 
destinados ao aperfeiçoamento dos membros 
da instituição; 

IV-salário-. família, conforme dispuser a lei. 
Parágrafo 6nico. O Procurador-Geral da 

Repilblica arbítrará os valores.das Vantagens 
previstas nos incisos I a Ill, deste artigo. 

SEÇÃO IV 
Da Apoaentadoria e da Pendo 

Art. 22S. O membro do MiniaU!rio P4bli­
co da União será aposentado, compulsona­
mente, por invalidez ou aos setenta anos de 
idade, e facultativamente aos trinta anos de 
senriço, após cinco anos de exercrcio efetivo 
na carreira. 

§ 1° Será contado como tempo- de servi­
ço para aposentadoria, não cumulativamen­
te, até o limite de quinze anos, o tempo de 
exercício da advocacia. 

§ 2° A aposentadoria por invalidez será 
precedida de licença para tratam~nto de sa-. 
óde por perfodo não excedente a vinte e qua­
tro meses, salvo quando o laudo médico con­
clu1r pela incapacidade definitiVa para o exer­
c(cio de suas funções. 

§JOSerá aposentado o membro do Minis­
tério Público que, após vinte e quatro meses 
contínuos- de licença para tratamento de saó­
de, for considerado inválido para o exercfcio 
de suas funções; não terá efeito interrupti­
vo desse prazo qualquer período de exerácio 
das funções inferior a trinta dias. 



Fevereiro de 1991 DIÁRIO DO CONGRF$SO NACIONAL (Seçao TI) Terça-feira 19 233 

ArL 226. Os proventos da aposentadoria 
serão integrais. 

Art. 2Zl. Os proventos da aposentadoria 
serão revistos na mesma proporção e data 
em que se modificar a remuneração dos mem­
bros do Ministério PCiblico em atividade, sen­
do também estendidas aos inativos quaisquer 
benefícios e vantagens novas asseguradas à 
carreira, ainda que por força dC' transforma­
ção ou reclassificação do· cargo. 

Art. 228.0 aposentado conseiVará a prer­
rogativa prevista no art. 18, item 11, letra e, 
desta lei 

Art. 229. A pensão por. morte, devida pe­
lo órgão previdenciário aos dependentes de 
membos do Ministério P(lblico da União, cor­
responderá à totalidade dos vencimentos ou 
proventos do falecido, observado o limite es­
tabelecido em lei e assegurada a revisão do 
beneficio, na forma do arL 227, desta lei. 

CAPÍTULO II1 
Da Diaciplina 

SEÇÃO! 
Doa Dcvcrea e Vedaç6ca 

Art. 230. Os membros do Ministério P11-
blico da União devem exercer suas funções 
com zelo e probidade, observando o decoro 
pessoal e as normas que regem o exercfcio 
de sua atividade, e especialmente: 

I - cumprir os prazos processuais; 
11- guardar segredo sobre assunto de ca­

ráter sigiloso que conheça em razão do car­
go ou função; 

Ill -velar por suas prerrogativas institu­
cionais e processuais: 

IV - prestar informações aos órgãos da 
administração superior do Ministério Públi­
co, quando requisitadas; 

V - atender ao expediente forense e par­
ticipar dos atos judiciais, qUando for obriga­
tória a sua prese~ça; ou assistir a outros, 
quando conveniente ao· interesse do serviço; 

VI - declarar-se suspeito ou impedido, 
nos termos da lei; 

VII -adotar as providências cabíveis em 
face das irregularidades de que tiverem co­
nhecimento ou que ocorrerem nos serviços 
a leU carg'"~; 

VIII - tratar com urbanidade as pessoas 
com as quais se relacionem em razão do ser-
viço. . 

Art. 231. É vedado aos membros do Mi­
nist~!io Póblico: 

I- receber, a qualquer título e sob qual­
quer pretexto, honorários, percentagens ou 
cuataa processuais; 

li - exercer a advocacia; 
m - exercer o comércio ou participar 

de IOciedade comercial, ecceto como cotista 
ou acionista; 

IV- exercer, ainda que em disponibilida­
de, qualquer outra função ptíblica, salvo uma 
de magiat~rio; 

V - cc:en:er atividade político-partidária, 
resaalvada a filiação e o direito de afastar­
ae para exercer cargo eletivo ou a ele con-

=· 

SEÇÃO li 
Doa Impedimentoa e Suspeições 

Art. 232 Os impedimenios e 3s suspei­
ç6ea dos membros do Ministério Pdblico são 
oc previstos em lei. 

SEÇÃO Iii 
Dao Sanç6el 

Art. 233. Os membros do Ministério Pá­
blico são passíveis das seguintes sanções dis­
ciplinares: 

I - advertência; 
11 - censura; 
III - suspensão; 
IV - demissão; e 
V- cassação de aposentadoria ou de dis­

ponibilidade. 
Art. 234. A& sanções previstas no artigo 

anterior aerão aplicadas: 
I - a de advertência, reseiVadamente e 

por escrito, em caso de negligência no exer­
dcio das funções; 

11- a de censura, reseiVadamente e por 
eacrito, em caso de reincidência em falta an­
teriormente punida com advertência ou de 
descumprimento de dever legal; 

111 - a de suspensão, até quarenta e cin­
co dias, em ·caso de reincidência em falta an­
teriormente punida com censura; 
. IV -a de suspensão, de quarenta e cin­

co a noventa dias, em caso de inobservância 

das vedações impostas por esta lei ou de rein­
cidência em falta anteriormente punida com 
suspensão até quarenta e cinco dias; 

V ~ as de demissão. nos casos de: 
a) lesão aos cofres públicos, dilapidação 

do patrimônio nacional ou de bens confiados 
)l sua guarda; 

b) improbíd3de administrativa, nos ter­
mos do art. ~. § 4°, da Constituição; 

c) condenação por crime praticado com 
abuso de poder ou violação de dever para 
com a Administração Ptíblica, quando a pe­
na aplicada for igual ou superior a dois anos; 

d) incontinência p'tíblica e escandalosa 
que comprometa gravemente, por sua habi­
tualidade, a dignidade da instituição; 

e) abandono de cargo; 
1) revelação de assunto de caráter sigilo­

so, que conheça em razão do cargo ou função; 
g) aceitação ilegal de cargo ou função 

pdblica; 
h) reincidência no descumprimento do 

dever legal, anteriormente punido com a sus­
pensão prevista no item anterior; · 

i) perda ou suspensão de direitos políti­
cos salvo quando decorrente de incapacida­
de que autorize a aposentadoria; 

VI- cassação de aposentadoria ou de dis­
ponibilidade, nos casos de falta punfvel com 
demissão, praticada quando no exercício do 
cargo ou função. 

§ 1° A suspensão importa, enquanto du­
rar, a perda dos vencimentos e das vanta­
gens pecuniárias inerentes ao exercfcio do 
cargo, vedada a sua conversão em multa. 

§ 2° Considera-se reincidência, para os 
efeitos desta lei, a prática de nova infração, 
dentro de quatro anos após cientificado o in-

frator do ato que lhe tenha imposto sanção 
disciplinar. 

§ 3° Considera-se abandono do cargo a 
ausência do membro do Ministério Póblico 
ao exerc(cio de suas funções, sem causa justi~ 
ficada, por mais de trinta dias consecutivos. 

§ 4° Equipara-se ao abandono de cargo 
a falta injustificada por mais de sessenta dias 
intercalados, nO perlodo de doze meses. 

Art. 235. Na aplicação das penas discipli­
nares, considerar-se-ão os antecedentes do 
infrator, a nátureza e a "gravidade da infra­
ção, as circunstâncias em que foi praticada 
e os danos que dela resultaram ao seiViÇO 
ou à dignidade da instituição ou da Justiça. 

Art. 236. As penas- de demissão e cassa­
ção de aposentadoria ou de disponibilidade 
sedio impostas por decisão judicial; as de 
suspensão, median-te processo administrati­
vo, as doe advertência e censura, segundo 
procedimento estabelecido pelo Regimento 
Interno do Conselho Superior. 

Art. 237. ComPete ao Procurador-Geral 
de cada ramo do Mirlistério P'tíblico da União 
aplicar a seus membros as penas de advertên­
cia, censura e suSpensão. 

SEÇÃO IV 
Da Prescrição 

Art. 238. PresCreverá: 
I- em um ano, a falta punível com adver­

tê_ncia ou censura; 
11 -em dois aitos; a falta punfvel Com sus­

pensão; 
III- em quatro anoS, a falta punfvel com 

demissão e cassação de aposentadoria ou 
de disponibilidade. 

Parágrafo 6nico.-A falta, também previs­
ta na lei penal como crime, prescreverá jun­
tamente com este. 

Art. 239. A prescrição começa a correr: 
I - do dia em que a falta for cometida; ou 
11 -do dia em que tenha cessado a conti-

nuação ou permanência, nas faltas continua­
das ou permanentes. 

Parágrafo único. Interrompem a prescri­
ção a instauração de processo administrati­
vo e a citação para a ação de perda do cargo. 

SEÇÃO V 
Da SindicAncla 

Art 240. A sindicância é o procedimen­
to que tem por objeto a coleta sumária de 
dados para instauração, se necessário, de in­
quêrito administrativo. 

SEÇÃO VI 
Do Inquérito Administrativo 

Art. 241. O inquérito administrativo, de 
Caráter sigiloso, será instaurado pelo Corre­
gedor-Geral, mediante portaria, em que de­
signará comissão de três membros para reali­
zá-lo, sempre que tomar conhecimento de in­
fração disciplinar. 

§ 1° A comissão, que poderá ser presidi­
da pelo Corregedor-Geral, será composta 
de integrantes da carreira, vitalícios, e de clas­
se igual ou superior à do indiciado 
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§ 2° AB publicações relativas a inqUêrilo 
administrativo conterão o respectivo n6me­
ro, omitido o nome do indicado, que será cien­
tificado pessoalmente. 

Art. 242. O prazo para a conclus§o do in­
quêrito e apresentação do relatório final é 
de trinta dias, prorrogável, no máximo, por 
igual tempo. 

Art. 243. A comissão procederá ~ instru­
ção do inquérito, podendo ouvir o indiciado 
e testemunhas, requisitar perícias e documen­
tos e promover diligencias, sendo-lhe faculta­
do o e:xercfclo das prerrogativas outorgadas 
ao Ministério P6blico da União, por esta le~ 
para instruir procedimentos administrativos. 

Art. 244. Conclufda a instrução do inqué­
rito, abrir-se-á vista dos autos ao indiciado, 
para se manifestar, no prazo de quinze dias. 

Art. 245. A comissão de inquérito enca­
minhará o inquérito ao Conselho Superior, 
acompanhado de seu parecer conclusivo pe~ 
lo arquivamento ou pela instauração de pro~ 
cesso administrativo. · 

Parágrafo único. O parecer que concluir 
pela instauração do processo administrativo 
formulará a sómula de acusação, que conte~ 
rá a exposição do fato imputado, com todas 
as suas circunstâncias e a capitulação legal 
da infração. 

SEÇÃO VII 
Do Processo Administrativo 

Art. 246. O processo administrativo, ins~ 
taurado por decisão do Conselho Superior, 
será contraditório, assegurando-se ao acusa~ 
do ampla defesa. 

§ 1° A decisão que instaurar processo ad~ 
ministrativo designará comissão composta 
de três membros escolhidos dentre os inte~ 
grantes da carreira, vitalfcios, e de classe 
igual ou superior à do acusado, indicará o 
presidente e mencionaiá os motivos de sua 
constituição. -

§ 2° Da comissão de .processo administra~ 
tivo não poderá participar quem haja integra~ 
do a precedente comissão de inquérito. -

§ 3° As publicações relativas a processo 
administrativo conterão o respectivo núme~ 
ro, omitido o nome do acusado, que será cien~ 
tificado pessoalmente. 

Art. 247. O prazb para a conclusão do 
processo administrativo e apresentação do 
relatório final é de noventa dias, prorrogá~ 
vel, no máximo, por trinta dias, contados da 
publicação da decisão que a instaurar. 

Art 248. A citação será pessoal, com en~ 
trega de cópia da portaria, do relatório final 
do inquérito e da slimula da acusação, cienti- _ 
ficando-se o acusado do dia, da hora e do lo~ 
cal do interrogatório. 

Art. 249. EnCerrada a produçãO de pro­
vas, a comissão abrirá vista dos autos ao acu­
sado, para oferecer razões finais, no prazo 
de quinze dias. 

Art 250. Havendo mais de um acusado, 
os prazos para defesa serão comuns e em 
dobro. 

Art. 251. Em qualquer fase do processo, 
será assegurada à defesa a extração de cópia 
das peças doo autos. 

ArL 252. Decorrido o prazo para razões 
finais, a comissão remeterá o processo, den­
tro de quinze dias, ao Conselho Superior, 
acompanhada de relatório dos seus trabalhos. 

Art. 253. O Conselho Superior do Minis­
tério P6blico, apreciando o processo adminis­
trativo, poderá: 

I-determin~r novas diligência~ se o con­
siderar insuficientemente instrufdo, caso em 
que, efetivadas estas, se procederá de acor­
do com os arts. 254 e 255 desta lei; 

11- propor o seu arquivamento ao Procu­
rador-Geral; 

IH - propor ao Procurador-Geral a ap1i­
caçlo de sanções que sejam de sua competên­
cia; 

iV - propor ao Procurador-Geral da Re­
ptíb!ica o ajuizamento de ação civil para: 

a) demissão de membro do Ministério 
Público da União com garantia de vitalicieda­
de; 

b) cassação de aposentadoria ou disponi­
bilidade. 

Parágrafo 6nico. Não poderá participar 
da deliberação do Conselho Superior quem 
ha!a oficiado na sindicAnciBt ou integrado 
u -comissões do inquérito ou do processo ad­
ministrativo. 

Art. 254. Havendo prova da infração e in­
dícios suficientes de sua autolia,- o Conselho 
Superior poderá determinar, fundamentada­
mente, o afastamento preventivo do indicia­
do, eilquanto sua permanência for inconve~ 
niente ao setviço ou prejudicial à apuração 
dos fatos. 

§ 1° O afastamento de que trata este arti~ 
go nAo poderá ocorrer quando ao fato impu­
tado corresponder somente as penas de ad­
vert~ncia ou de censura. 

f ZO O afastamento não ultrapassará o 
praZo de cento e vinte dias, salvo em caso 
de alcance. 

_ § 3° O período de afastamento será consi­
derado como de serviÇo efetivo, para todos 
os efeitos. 

Art 255. _Aplicam-se, subsidiariamente, 
ao processo disciplinar, as normas do Códi­
go de Processo Penal. 

SEÇÃO VIII 
Da Revialo do Processo 

Administrativo 

Art. 256. Cabe, em qualquer tempo, a re­
visão do processo ·de que houver resultado 
a imposição de penalidade administrativa: 

I- quando se aduzam fatos ou circunstan­
cias suscetíveis de provar inocência ou de 
justificar a imposição de sanÇão mais bran­
da· ou 

' 11 - quando a sanção se tenha fundado 
em prova falsa. 

Art. 257. A instauração do processo de 
revisão poderá ser determinada de oficio, a 
reqUerimento do próprio interessado, ou, se 
falecido, do seu cônjuge ou companheiro, as­
cendente, descendente ou irmão. 

ArL 258. O processo de revisão terá o ri­
to do processo administrativo. 

Parágrafo tinico; Não poderá integrar a 
comissão revisora quem haja atuado em qual­
quer fase do processo revisando. 

Art. 259. Julgada procedente a revisão, 
sehi tc.111ada sem efeito a sanção aplicada, 
com o restabelecimento, em sua plenitude; 
doi direitos por ela atingidos, exceto se for 
o caso de aplicar penalidade menor. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Finala 

e Transitórias 

Art 260. O Procurador-Geral da Rep6-
blica poCierá requisitar servidores da Admi­
nistração Federa~ direta ou indireta, inclusi­
ve das fundações públicas, nas mesmas condi­
ções estabelecidas para os órgãos integran­
tes da Presidência da República, admitida so­
mente a recusa justificada. 

Parágrafo único. O servidor cedido ao 
Ministério Público da União terá assegura­
do, no órgão ou entidade de origem, remune­
ração e vantagens do cargo e todos os de­
mais direitos, como se em efetivo exercício 
estivesse. 

Art 261. Aplica-se aos membros do Mi­
nistério Público da União o disposto no art 
1°, do Decreto n° 5.137, de 5 _de janeiro de 

__ 1927, nos artigos 1~ -z~ e-3° da Lei n° 3.058, 
de 22 de dezembro de 1956, nos artigos 1° 
e 2° da Lei n° 4.447, de 12 de novembro de 
1964, e no art. 3° da Lei n° 6.554, de 21 de 
agosto de 1978, que regem o Montepio CIVil 
da União. 

Art. 262 Ficam criados seis cargos de 
Subprocurador-Geral da República. 

Art. 263. Ficam criados setenta e quatro 
cargos de Procurador Regional da República. 

§ 1° O primeiro provimento de todos os 
cargos de Procurador R-egional da Repúbli­
ca será considerado simultaneo, independen­
temente da data dos atos de promoção. 

§ 2° O:s vencimentos iniciaiS-do cargo de 
Procurador Regional da República serão 
iguais aos do cargo de Procurador de J usti­
ça do Distrito FederaL 

Art. 264. Os a tu ais cargos de Procurador 
da República de 18 e de 2a Categoria são 
transformados em cargos de Procurador da 
Repliblica. 

§ 1° Na nova classe, para efeito_ de anti­
güidade, os atuais Procuradores da Repúbli­
ca de 111 Categoria precederão os de 28 Cate­
goria; estes manterão na nova classe a atual 
ordem de antigüidade. 

§ 2° Os vencimentos iniciais do cargo de 
Procurador da República serão iguais aos 
do atual cargo de Procurador da República 
de 111 Categoria. 

Art. 265. Os atuais Procuradores da Repú­
blica de 1 a Categoria, que recusarem promo­
ção a Procuradoria Regional da República, 
concorrerão com os promovidos,o nas pro­
moções pelo critério de antigüidade, a Sub~ 
procurador~Geral da República, consideran­
do-se, para esse efeito, em relação a todos, 
o tempo de serviço prestado a contar da pro­
moção à 1 a Categoria. 

Art. 266. São transformados em cargos 
de Procurador do Trabalho de 1 a Categoria 
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100 (cem) cargos de Procurador do Trabalho 
de za Categoria. 

Art. 1»7. Os cargos de Procurador do 
Trabalho de 18 e de za Categoria passam a 
denominar-se, respectivamente, Procurador 
Regional do Trabalho e Procurador do Tra~ 
balho. 

Parágrafo 6nico. Até que sejam criados 
novos cargos de Subprocurador-Geral do 
Trabalho, os atuais Procuradores do Traba­
lho de 111 Categoria, cujo cargo passa a deno­
minar-se Procurador Regional do Trabalho., 
ali permanecerão exercendo suas atribuições. 

Art. 268. Os cargos de Procurador Mili­
tar de 1 a e de 28 Categoria passam a denomi­
nar-se, respectivamente, Procurador da Justi­
ça Militar e Procurador Adjunto da Justiça 
Militar. 

Art. 269. u·cargõ-de Promotor de Justi­
ça Substituto passa a denominar-se Promo­
tor de Justiça Adjunto. 

Art. ZJO. Os atuais membros do Ministé­
rio P6blico do Território de Rorãima e do 
Território do Amapá poderão ser aproveita­
dos no Ministério Público do Distrito Fede­
ra~ mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justiça. aprovada pelo Conselho Superior 
do Ministério Pó.blico. 

§ 1° Os interessados deverão requerer o 
seu aproveitamento ao Procurador-Geral 
de Justiça. 

§ 2° Os membros do Minist6rio Ptíblico 
dos Territórios que forem aproveitados, com­
porão quadro suplementar, organizado pelo 
critério de antigüidade. 

§ 3° Os componentes do quadro suple­
mentar passarão a integrar a carreira do 
Ministério Ptiblico do Distrito Federal, em 
cargos de Promotor de Justiça, nos quais se­
rão providos l:l: razão de uma de cada cinco 
vagas abertas na categoria. 

§ 4° Os que não forem aproveitados fica­
do em disponibilidade, com proventos inte-
grais. 

Art. 271. Na falta da lei prevista no art. 
15, a atuação do Ministério Pó.blico na defe­
sa dos direitos constitucionais do cidadão, 
observará, além das disposições desta lei, as 
normas baixadas pelo Conselho Superior com­
petente. 

Art. 272 As promoções nas carreiras do 
Ministério Pó.blico da União, na vigência des­
ta lei, serão precedidas da adequação das lis­
tas de antigüidade aos critérios de desempa­
te nela estabelecidos. 

Art. Zl3. Não se farão promoções nas car­
reiras do Ministério Público da União antes 
da instalação do Conselho Superior do ra­
mo respectivo. · 

Art. 274. As primeiras eleições, para com­
posição do Conse1ho Superior de cada ra­
mo do Ministério Pliblico da União e para 
elaboração das listas tríplices para Procura­
dor..Qeral do Trabalho, Procurador-Geral , 
da Justiça Militar e Procurador-Geral de Jus­
tiça, serão convocadas pelo Procurador-Ge­
ral da Rep1iblica, para realizar-se no prazo 
de noventa dias da promulgação desta lei. 

§ 1° O Procurador-Geral da Rept'lblica 
disporá, em ato normativo, sobre as eleições 

previstas neste artigo, devendo a convocação 
anteceder de trinta dias a data de sua realiza­
ção. 

§ 2° Os Conselhos Superiores serão insta­
lados no prazo de quinze dias, contados do 
encerramento da apuração. 

Art. 275. Entre os eleitos p_ara a primei­
ra composição do Conselho Superior de ca­
da ramo do Ministério Público da União, os 
dois mais votados, em cada eleição, terão 
mandato de dois anos; os menos votados, 
de um ano. 

Art. Z76. Os membros do Ministério Pú­
blico da União, nomeados antes deSde outu­
bro de 1988, poderão optar entre o novo re­
gime jurídico e o anterior l:l: promulgação da 
COnstituição, quanto às garantias, vantagens 
e vedações do cargo. 

Parágrafo linico. A opção deverá ser exer­
cida em trinta dias, contados da promulgação 
desta lei, sendo r~ratável uma 1inica vez, 
desde que a retratação se faça no prazo de 
cinco anos. 

Art. Z17. Os Procuradores da República 
nomeados antes de 5 de outubro de 1988, 
deverão optar, de forma irretraláv'e~ entr-e 
as carreiras do Ministério P6blico Federal e 
a Advocaci!-1-Geral ~ União. -·-· .. __ . 

§ 1° A opção deverá ser feita no prazo 
de trinta dias, contados da promulgação da 
1iltima das leis complementares de organiza­
ção das duas instituições. 

§ '1f3 Não manifestada a opção, no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, ·o silêncio 
valerá como opção tácita pela carreira do 
Ministério Público Federal. 

ArL 278. Será criada por lei a Escola Su­
perior do Ministério Público da União; o 
aproveitamento em cursos por ela oferecidos' 
poderá ser exigido, nos termos da lei, como 
condição para a vitaliciedade e a promoção 
por merecimento dos membros das respecti­
vas carreiras. 

Art. 279. Poderão ser admitidos como es­
tagiários no Ministério Ptiblico da Uni§o, es­
tudantes de Direito inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Parágrafo ónico. As condições de admis­
são e o valor da bolsa serão fDCados pelo Pro­
curador-Geral da Repú.blica, sendo a ativida­
de dos estagiários regulada pelo Conselho 
Superior de cada ramo. 

Art. 280. Fica reconhecida a Fundação 
Pedro Jorge de Melo e Silva, mantida com 
recursos provenientes de seu patrimônio, com 
rendas previstas em seu estatuto e com as 
dotações orçamentárias que lhe forem consig­
nadas. 

- Art. 281. As despesas decorrentes desta' 
lei correrlio ~ conta das dotações constantes 
do Orçamento da União. 

Art. 282 Aplicam-se subsidiariamente 
aos membros do Ministério Píiblico da União 
as disposições gerais referentes aos funcioná­
rios píiblicos, respeitadas, quando for o ca­
so, as normas especiais contidas nesta lei. 

Art. 283. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArL 284. Enquanto não for aprovada a 
lei complementar relativa l:l: Advocacia-Geral 

da União, referida no arL 29 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, o Mi­
nistério Pliblico Federal continuará a ecer­
cer atividades de representação judicial e 
da União, pela forma que for fixada pelo Pro­
curador-Geral da Repliblica. 

Art. 285. Os membros do Ministério Pli­
blico Federal, cuja promoção para o cargo 
final de carreira tenha acarretado a sua re­
moção para o Distrito Federal, poderão, no 
prazo de trinta dias da promulgação desta 
lei, renunciar ~ referida promoção e reter~ 
nar ao Estado de origem, ocupando o cargo 
de Procurador Regional da Repliblica. 

Parágrafo (mico. Se no Estado de origem 
inexistir órgão judiciário rompatível com o 
ecercício das funções do cargo de Procura­
dor Regional da Repliblica, fica assegurada 
ao interessado sua lotação em Estado onde 
haja segundo sua escolha. 
__ Art. 286. Não será exig!do o requesito 
de mais de cinco anos na carreira para o pri­
meiro provimento do cargo de Procurador­
Geral do Trabalho, após a promulgaç§o des­
ta lei. 

Art. ?B7. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N" 002, 
DE 31 DE MARÇO DE 1989, 

DO SENHOR PROCURADOR-GERAL 
DAREPÚBUCA 

Excelentl"ssimo Senhor 
Doutor Antonio Paes de Andrade 
Dignfssimo Presidente da camara dos 

Deputados 
BrasOia -Distrito Federal 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, para ser submetido ao Congres­
so Nacional, o incluso projeto da Lei Orgâni­
ca do Ministério Póblico da União, como pre­
visto no arL 128, · § 5°, da Constituição da 
Rep6blica. 

A Assembléia Nacional Constituinte con­
feriu ao Ministério Pl1blico um papel funda­
mental na organizaç§o do Estado: não é exa­
gero dizer-se que, em cotejo com o trato que 
lhe reservaram as constituições brasileiros 
precedentes, nenhuma outra instituição do 
Estado saiu tão prestigiada na noVa Lei Fun­
damental do Pais. 

De 1934 - quando ganhou seu primeiro 
título de cidadania constitucional -, até a 
Carta de 1969, agOra: abrogada, pouco mu­
dou de substancial no desenho do Ministério 
Pl1blico nas sucessivas constituições repulica­
nas: algumas poucas normas lhe compunham 
um esboço fragmentário e assistemático, que, 
na verdade, ia pouco além da odosa enfãtiza­
ção, a propósito da sua organização em car-

1reira, dos princípios é garantW.s do funciona-
lismo em geraL · 

Agora, da outorga de sua autonomia ad­
ministrativa à plenitude das garantias de inde­
pendência asseguradas aos seus membros; 
da enumeração e da significativa ampliaÇão 
de suas funções institucibnais e de seus ins-
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trumentos de atuação à definição do estatu­
to inovador de sua chefia, tudo testemunha 
o reconhecimento constituinte sobre a tare­
fa política fundamental que lhe foi reserva­
do na construção da democracia. 

O Ministério Público da União, em parti­
cular, desvinculado do seu compromisso ori­
ginal com a representação judicial do Erário 
e a defesa dos atos. governamentais, que o 
prendiam necessariamente aos laços de con­
fiança do Executivo, está agora cercado de 
contrafortes de independência e autonomia, 
que o credenciam ao efetivo desempenho 
de uma magistratura ativa de defesa impesso­
al da ordem jurídica democrática, dos interes­
ses coletivos e dos direitos da cidadania. 

Mas uma constituição apenas promulga­
da, sobretudo nos pontos em que traduz ino­
vações substanciais, menos que um projeto, 
é pouco mais que um esboço, cujas linhas 
só ganharão realidade e nitidez no curso das 
sucessivas etapas necessárias a plasmar a efe­
tividade da nova ordem. 

A elaboração da lei complementar perti­
nente à organização do Ministério Público 
da União te~ assi~Dt o sabor de um desafio. 

Para enfrentar a grandeza deste desafio 
o projeto buscou subsídios nos trabalhos re­
alizados, ao longo dos anos, por órgãos de 
classe das carreiras que hoje integram o Mi­
nistério Ptíblico da União, especialmente nos 
que se originaram da Comissão Especial por 
nós designada, em 1985 (1). A proposta ado­
ta, em larga medida, soluções cristalizadas 
na reflc:x:ão plural desenvolvida em tais estu­
dossobre os problemas básicos da instituição. 

(1) Compuseram a comissão os doutores 
Aristides Junqueira Alvarenga, Subprocura­
dor-Geral da Reptíblica, José Antonio Leal 
Chaves, Procurador da Reptíblica, Anadyl." 
de Mendonçil- Rodngues. Procuradora da 
Reptíblica, José Celso de Mello Filho, Asses­
sor do Gabinete Civil da Presidência da Re­
ptíblica, Álvaro Augusto Ribeiro Costa, Pre­
sidente da Associação Nacional dos Procura­
dores da Repáblica, José Ronaldo Montene­
gro de Aratíjo, Diretor-Geral do Departa­
mento de Assuntos Legislativos do Ministé­
rio da JuStiça, João Pedro Ferraz dos Passos. 
Procurador do Trabalho, e Jorge Luiz Doda­
'"0, Procurador Militar. 

O ecaustivo trabalho de coordenação fi­
nal na elaboração do projeto coube ao Sub­
procurador-Geral da Repáblica Affonso Hen­
riques Prates Correia, sendo relevante ressal­
tar a colaboração recebida da Associação 
Nacional dos Procuradores da Repáblica, atra­
vés de comissão por ela constituída (2), e as 
sugestões que foram encaminhadas pelos di­
ferentes ramos do Minísterio P6b1ico da 
União, por seus Procuradores Gerais e 9r­
gãos representativos. A soma de~ esforços 
é: que possibilitou o trabalho realtzado. 

-É retevante e_sclarecer .que cOnipatibilizar 
a nova realidade, o Ministério P6blico da 
União, com o absoluto isolamento anterior 
dos seus diversos ramos, exigiu um ,tratamen­
to especial, devido l:!: delicadeza da matéria. 

o Ministério Ptíblico da União, como ins­
tituição, é resultado da Constituição Federal 
de 1988, que unificou sob uma mesma chefia 
os seus diferentes ramos, mantendo, no en­
tanto, a particularidade de cada UfDt ao tra­
tar do exercício da função jurisdicional do 
&ta do. 

Para alcançar a necessária unificação ad­
ministi"itiva e pfi!seivar a autOnomia funciO­
nal dos difCrentes ramos, tomou-se o cuida­
do de tratar, em separado, dos respectivos 
órgãos institucionais, após ser definida a or­
ganização comum, que não interfere_ com os 
aspectos de autonomia que a Lei Maior pre­
feriDo manter_ 

O- projeto procura dermir instrumentos 
de atuação do Ministério Ptíblico da União, 
compatfveis com a necessidade de atender 
aos princípios e funções institucionais explici­
tadas na Constituição Federal. Optou-se pe­
la enumeração de determinados instrumen­
tos, sem lhes esgotar as possibilidades de ex­
pansão, resguardadas pela menção genérica 
à promoção de ações de qualquer natureza, 
perante os órgãos judiciários federais. 

Coilsagram-se inquérito civil e a ação ci­
vil ptíblica como instrumentos por excelência 
de atuação do Ministéric;> Público da União, 
perarite a ]urisdição civi~ adotando-se quan­
tO a eles procedimentos semd.hantes aos uti­
lizados na jurisdição penal, especialmente 
no tocante dà obtenção de elementos de con­
vicção (notificação e cOndução coercitiva de 
testemunhas e requisição de informações). 

Entre as importantes inovações decorren­
tes da Constituição está o cometimento ao 
Ministério P6blico do controle externo da 
ativídade policial, ao qual o projeto buscou 
dotar de mecanismos adequados para assegu­
rar, de um lado, a indisponibilidade da perse­
cuçã.o penal e, de outro, a prevenção ou a 
correção da ilegalidade ou do abuso de poder. 

FJq~Ucit_ando as funções institucioriais do 
MiriiSiéfíO- PtíbHC:õ; Contidas na Constituição 
Federal, o projeto realça uma delas que, por 
sua novidade e importância, exigiu aborda­
gem peculiar e inédita: trata--se da defesa 
dos direitos constitucionais ante os poderes 
páblicos (englobados, a~ os prestadores de 
serviços de relevância pública). Recorde-se 
que, por ocasião dos trabalhos da Assembléia 
Nacional Constituinte, acirrados debates se 
travaram a respeito da instituição, no Pais, 
de figura semelhante ao nombudsman" escan­
dinavo, chegando-se à conclusão que tal pa­
~~ em nossa sociedade, podia e devia ser 
desempenhado pelo Ministério Ptíblico. 

A inovação radical que o projeto ofere­
ce se situa c:x:atamente neste campo, crian­
do a figura do Defensor dos Direitos do a­
dadão, para desempenhar as atribuições con­
tidas no inciso 11 do artigo 129 da Constitui­
ção. Cometendo tais atribuições a um integran­
te da carreira do Ministério Ptíblico Federal, 
escolhido em procedimento do qual partici­
pa órgão colegiado da instituição (o Conse­
lho Superior), para exercer mandato de dois 
anOSt a proposta visou cercar o responsável 
por tão relevante atribuição dos predicamen-

tos e garantias indispensáveis ao bom desem­
penho do encargo, em beneficio da sociedade. 

Ponto fundamental do projeto é o relati­
vo hs garantias dos membros do Ministério 
Ptíblico da União._A matéria revelou aspec­
tos de grande complexidade, em especial, 
quando se cuidou de compatibilizar a inamo­
vibilidade dos seus membros com os princí­
pios da unidade e da indivisibilidade, aquela 
e estes consagrados pela Constituição, o que 
tomou inadequado, no particular, a utiliza­
ção dos parametros das garantías da magis­
tratura. O projeto pretende ter adotado solu­
ção que harmoniza a garantia e os princfpios 
institucionais mencionados. estabelecendo a 
sede natural de cada um dos níveis das car­
reiras do Ministério Ptíblico da União, distri­
buindo-os, horizontalmente, em oficios, me­
diante critérios objetivos fixados em lei, e 
disciplinando rigidamente as hipóteses de re­
moção ou substituição. 

A participação dos integrantes das carrei­
ras do Ministério Ptíblico da União na ges­
tão da instituição foi valorizada, mediante a 
repartição de competência tradidicionalmen­
te atribuída ao Procurador-Geral da Reptíbli­
ca com os órgãos colegiados, sobretudo os 
Conselhos Superiores e as Câinaras de Coor­
denação e Revisão. 

Entregando agora o projeto à análise e 
à sensibilidade polftica do Congresso Nacio­
nal, esperamos ter oferecido o resultado de 
nossos melhores esforços para a construção 
de um novo Ministério Ptíblico, à altura da 
grandeza das tarefas que a Constituição lhe 
confiou. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Ex­
celência o testemunho de apreço pessoal e 
da mais alta consideração- -José Paulo Se~ 
ptílveda Pertence, Procurador-Geral da Re­
pública. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL ............. _ .... -._ ...... __ .. __ 
TÍTUW lll 

Da Organização do Estado ............... __ ooíTVLõ VI~, .. ___ ~. 

Da lntervençllo 

Art. 34. A União não intetvirá nos Esta­
dos nem no Distrito Federal, exceto para: 

OOOOONOOOOOoo-OOOOOO--·~----···---····--

VII - assegurar a observância dos seguin­
tes princfpios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representa-
tivo _e regime democrático; -- -· 

b) direitos da pessoa humana; 
c) autonomia municipal; -
d) prestação de contas da administração 

pública, direta e indireta. 
................... -.. -········---·--.. ·----··-
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CAP!TIJLO VII 
Da Adminiatraç§o Pllblica 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração ptíbJica direta, 
ndíreta ou fundacional, de qualquer dos Po­
ieres da União, dos Estados, do Distrito Fe­
;Jeral e dos Municípios obedecerá aos princí­
pios de legalidade, impessoalidade, moralida­
de, publicidade e, também. ao seguinte: 

XI- a lei fixará o limite máximo e a rela­
ção de valores entre a maior e a menor remu­
neração dos servidores ptíblicos, obsetvados, 
como limites máximos e no âmbito dos res­
pectivos poderes, os valores percebidos co­
mo remuneração, em espécie, a qualquer Utu­
lo, por membros do Congresso Nacional, 
Ministros de Estado e Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal e seus correspondentes 
nos Estados, no Distrito Federal e nos Terri­
tórios, e, nos Municípios, os valores percebi­
dos como remuneração, em espécie, pelo Pre­
feito; 

§ 4° Os atos de improbidade administrati­
va importarão a suspensão dos direitos políti­
cos, a perda da função píiblica, a indisponibi­
lidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejufzo da ação penal cabfveL 

·····-··········--TfTIÍLO IV -·······-·-·-·-·· 

Da Organizaç§o doa Poderes 

·····-············-··ooiTüiõiil-----···· 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerail. 

Art. 93.. Lei complementar, de iniciativa 
do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre 
o Estatuto da MagisDtratura, observados os 
seguintes princípios: 

li - promoção de entrância para entrân­
cia, alternadamente, por antiguidade e mere­
cimento, atendidas as seguintes normas: 

d) na apuração da antiguidade, o tribu­
nal somente poder~ recusar o· juiz mais anti­
go pelo voto de dois terços de seUs membros, 
conforme procedimento próprio, repetindo­
se a votação até fixar.-se a indicação; 

SEÇÃO 111 
Do Superior Tribunal de Justiça 

-········-------·---····-···-·-···-
ArL 105. Compete ao Superior Tribunal 

de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) nos crimes comuns, os Governadores 

dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes 
e nos de responsabilidade, os desembargado­
res dos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, os membros dos Tribu-

nais de Contas dos Estados e do Distrito Fe­
deral, os dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Tra­
balho, os membros dos Conselhos ou Tribu­
nais de Contas dos Municfpios e os do Minis­
tério Píiblico da União que oficiem perante 
tribu.oais; 

---···-·--sEÇÃo VIII 

Dos Tribunaia c Juízes 
doa Eatados 

Aff. 125. OS Estados organizarão sua Jus­
tiça, observados os princípios estabelecidos 
nesta ConstituiçãO. 

§ 1° A compe-tência dos tribunais será de­
finida na Constit~ição do EstadO, seri.do a 
lei de organização judiciária de iniciativa do 
Tribunal de Justiça. 

§ 2° Cabe aos Estados a iostituiç§o de re­
presentação de inconstitucionalidade de leis 
ou atos normativos estaduais ou municipais 
em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um Cíni­
co órgão. 

-TITUI.;uvr 
Da Tributaçlio c do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

-···-·····················sEÇXõ'ii··························· 
Das Umitaç6co do 

- -- Poder de Tributar 
Art. 150. Sem prejufzo de outras garan­

tias asseguradas ao contribuinte, ê vedado h 
União, aos Estados, aO Distrito Federal e 
aos Municfpios: 

I - o::igir ou aumentar tributo sem lei 
que o estabeleça; 

11 - instituir tratamento desigual entre 
contribuintes que se eócontrem em situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função 
por eles exercida, independentemente da de­
nomin_ação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos: 

-··-··-·····-········sEÇXõ.iii··-·------
o~ lmpoatoa da Uni§o 

ArL 153. Compete h União instituir im­
postos- sobre: -

I - importação de produtos estrangeiros; 
11 -exportação, para o exterior, de produ­

too. nacionais ou nac_ionalizados; 
lU- renda e Proventos de qualquer natu­

reza· 
1\r - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, cambio e segu­

ro, ou relativas a tftulosou valores mobiliários; 

- .. ···-··._., .. ._,.,._,.::_··· .. ········~········-------
(2) Integraram a Comissão os doutores 

Carlos Victor Muzzi, José Rodrigues Ferrei­
ra e Álvaro Ribeiro Costa, Subprocuradores­
Gerais da Repíiblica, e Edylcéa Tavares No­
gueira de Paula, Procumdora da Repíiblica. 

VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fonunas, nos termos de lei 

complementar. 
§ 1° É facultado ao Poder Executivo, aten­

didas as. condições e os limites estabelecidos 
em leit alterar as alíquotas dos impostos enu­
merados nos incisos I, li, IV e V. 

§ 2° o imposto previsto no inciso m: 
I - será informado pelos critérios da ge­

neralidade, da universidade e da progresivida­
de, na forma da lei; 

·--·········-
DECRETO N° 5.137 

DE 5 DE JANEIRO DE 1927 
Faculta aos Miniatrol do Supremo Tri­

bunal Federal requererem inscrlçAo no 
montepio federal c dá outraa provid!ncias. 

O Presidente da RepóbJica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
cretou e eu sanciono a seguinte resolução: 

Art. 1° É facultado aos Ministros do Su­
premo Tribunal Federal que não tenham cons­
tituido direito lls vantagens do montepio fede­
_ral a requererem a sua inscrição como con­
tribuintes dessa instituição, mediante as se­
guintes condições: 

§ 1 o A .inscrição se fará mediante petição 
feita, datada e assinada pelo pretendente, 
que a endereçará ao ministro da fazenda. de­
clarando desejar contribuir para o gozo das 
vantagens do montepio federal, de conformi­
dade com as prescrições desta lei e preenchen­
do as exigências declaratórias constantes dos 
nOs 1 a 10 do art. 27 do Decreto n° 942-A, 
de 31 de outubro· de 1890. 

§ 2° A contribuição resolutiva do direito 
ao gozo do montepio Compreende a jóia e a 
prestação mensal, uma e outra corresponden­
tes a um dia do ordenado mensal atual dos 
supracitados ministros. 

§ 3° A jóia será assim cobrada durante 
um ano, da data desta lei, se o contribuinte 
não preferir pagá-la de vez no ato da inscri­
ção, e a prestação mensal será permanente, 
sendo esta e aquela descontadas na respectí­

~ va f9lha de pagamento. 

-····-·······························------
LEI N" 3.06:! 

DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956 

Atualiza a contribuiçlo mensal dos Mi~ 
mitras da Suprema Tribunal Fedem! p:l= 
ra o montepio civil e as pena6cs do1 seus 
herdeiros, e dá outraa pravidênclaa. 

O Presidente da Repíib1ica: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta c eu sanciono a seguinte 1ei: 
Art. 1° A contribuição mensal dos Minis­

tros do Supremo -Tribunal Federal para o 
montepio civil federal corresponderá, a con­
tar de 1° de janeiro de 1947, à quadragési~ 
ma quinta parte dos seus vencimentos ou pro­
ventos _e a pensão mensal devida aos herdei~ 
ros ser~ igual a quinze vezes a referida con­
tribuição. 

Parágrafo 6nico. Os Ministros em inativi­
dade podeão descontar mensalmente quota 
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igual a dos que estejam em atividade, desde 
que o requeiram, por escrito, até seis meses 
depois da data em que entrar em vigor a pre"' 
sente lei, h Diretoria da Despesa Pública do 
Tesouro Nacional, ficando assegurada aos 
seus herdeiros a pensAo mensal correspon~ 
dente k contribuição. 

Art. 2° É cc:tensiva aos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
bem como aos Ministros do Tribunal de Con­
tas e aos do Tribunal Federal de Recursos, 
ainda que aposentados, uns e outros, e ao 
Procurador-Gefal do Tribunal de Contas a 
faculdade de se inscreverem no mencionado 
montepio aos termos do arL 1° do Decreto 
D0 5.137, de 9 de janeiro de 1927, obsetVados 
quanto h contribuição e a pensão mensal 
dos herdeiros, o disposto no art. 1° e, quan­
to ao processo da inscrição, a legislação espe­
cial em vigor. 

Art. 3° As pensões de qualquer espécie 
concedidas aos herdeiros dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, já falecidos, esti­
vessem em atividade ou inatividade, na oca­
sião da morte, serão calculadas na base das 
contribuições fixadas no art. 1° tendo.-se em 
vista a tabela li, relativa aos vencimentos 
dos. Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
anexa b. Lei n° 409, de 28 de novembro de 
1948, retificando-se ou apostilando-se os títu­
los já expedidos e fazendo.-se o desconto de 
doze prestações mensais da diferença das 
contribuições. 

LEI N" 4.477 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1%4 

Modifica 01 arts. 1° e 3° da Lei n° 3.058, 
de 22 de dezembro de 1966, que atualiza 
a contribuiçfio mensal dos Ministros do 
SUpremo -Tribunal Federal. 

O Presidente da Rep6blica: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° O art. 1° da Lei n° 3.058, de 22 

de dezembro de 1956, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1° A contribuição mensal dos Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal, para o 
Montepio Civil corresponderá, a partir da 
p~ente lei, a 258 parte do vencimento e 
acréscimos e a pensão mensal, devida aos 
seus herdeiros, será igual a 15 vezes a contri­
buição." 

Parágrafo (mico. Os Ministros em inativi­
dade poderão descontar mensalmente quota 
igual a dos que estejam eom atividade, des­
de que o requeiram por escrito, até 6 (seis) 
meses depois da presente lei la Diretoria da 
Despesa Pública do Tesouro Nacional, fican­
do assegurada aos seus herdeiros a pensão 
mensal de 15 (quinze) vêzes a contribuição. 

Art. 2° O art. 30 da Lei n° 3.058, de 22 
de dezembro_de 1956 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

''Art. 3° A pensão de Montepio Civil de 
que trata a presente lei será sempre atualiza­
da pela tabela de vencimentos que estiver 
em vigor inclusive quanto aos beneficiários 
dos contribuintes já falecidos, cobrando-se, 

em 12 (doze) prestações mensais. a diferen­
ça das contribuições". 

Art. 3° A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam as disposições em con­
trário. 

BrasOia, 12 de novembro de 1964; 143° 
da Independência, e 76° da Rep6blica. R 
Castello Branco Milton Soares Campos 

Otávio Gonveiã de Bulhões. 

LEI N"6S54 
DE 21 DE AGOSTO DE 197S 

Dispõe sobre novas inscrições de magis­
trados federais no Montepio Civil da UniAo 
e d.t outras providencias. 

Art. 3° Compete ao Departamento de 
Pessoal- do Ministério da Fazenda apreciar 
e proferir decisão sobre os pedidos de inscri­
ção no Montepio Civil da União. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 1, DE 1991 

(N° 191..190, Da camara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por dez 
anos, a partir de 18 de junho de 
1989, a concessão outorgada à Re­
de Riograndense de Emissoras Ltda. 
para explorar, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusAo so­
nora em onda curta, na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Gran­
de do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aproyado o ato que renova 

por dez anos, a partir de 18 de junho de 
1989, a CoiiCeSSão outorgada h rede Riogran­
dense de Emissoras Ltda., através do Decre­
to n° 83.451, de 14 de maio de 1979, para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda curta, na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Gran­
de do SuL 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 954, DE 19B9 

Excelenu'ssimos Senhores Membros do 
eon·gresso Nacional: 

Nos termOs- dO art. 49, inciso XII, combi­
nado com o § 1° do art. 223, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter h apre­
ciação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante do Decreto n° 98.481, de 7 de dezem­
bro de 1989~ publicado no Diário Oficial 
da União do dia 11 de dezembro de 1989, 
que "renova por 10 (dez) anos, a partir de 
18 de junho de 1989, a concessão da Rede 
Riograndense de Emissoras Ltda, outorga­
da através do Decreto n° 83.451, de 14 de 

maio de 1979, para explorar na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
sem direito de exclusividade, serviço e radio­
difusão sonora em onda curta". 

Brasília,20 -d_e dezembro de 1989. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE ~OTIVOS N" _ 213/89, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 19B9, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Re­
pliblica, 

Tenho a honra de submeter h elevada 
consideração de Vossa Excelência o proces­
so de renovação de ouJorga requerida pela 
REDE RIOGRMIDENSE DE EMISSO­
RA$ I,.._TDA, execu~ante ~~ _serviçÓ de radio­
difusão sonora em onda curta, na cidade de 
Porto Alegre, estado do Rio Grande do OSul. 

2 Os órgâos competentes deste Ministé­
rio manüestaram-se sobre o pedido, achan­
do-o regularmente instruído, obedecidos os 
requisitos legais e técnicos atinentes ao pro­
cedimento renovatório. 

3. Diante -do expost-o, te-nho a honra de 
submeter, a Vossa Excelência o anexo proje­
to de decreto consubstanciando a medida. 

4. Esclareço que a ato de renovação so­
mente virá ã produzir seus efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, 
na forma do § 3°, do art 223, de Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protes­
tos do mais prOfundo respeito. - AntOnio 
Carlos Magalhães. 

DECRETO N" 98.481 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 

Renova a conCessão outorgada h Rede 
Riograndense de Emissoras Ltda., para ex:plo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda 
curta, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande_ do Sul 

O Presidente -da- República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 84, item 
IV, da Cori.stituição, e nos termos do art. 60, 
item I, do Decreto n° 88.066, de 26 de janei­
ro de 1983,e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 29102.000128/89, decreta: 

Art. 1° Fica, de acordo com o art. 33, § 
3a, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
renovada por 10 (dez) anos, a partir de 18 
de junho de 1989, a concessão da Rede Rio­
grandense de Emissoras Ltda., outorgada atra­
vés do Decreto n° 83.451, de 14 de maio de 
1979, para explorar, na cidade de Porto Ale­
gre, Estado do Rio Grande do Sul, sem direi­
to de exclusividade, sexvi.ço de radiodifusão 
sonora ei:n onda curta. - -

Parágrafo único. A execução do serviço 
de radiodifusão, cuja outorga é renovada 
por este decreto, reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicaçõe, leis subseqüen­
tes e seus regulamentos e, cumulitiVãDierite, -
pelas cláusu1as aprovadas através do Decre­
to D0 8&066, de 26 de janeiro de 1983, hs 
quais a entidade aderiu previamente. 

ArL ZOA concessão ora renovada somen­
te produzirá efeitos legais após deliberação 
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do Congresso Nacional, na forma do § 3°, 
do art. 223, da Constituição. 

Art. ~ &te decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasllia-DF, 7 de dezembro de 1989, 16SO 
da Independência e 101° da Reptíblica. - JQ .. 
SÉ SARNEY- Antonio Carlos MagalhAes. 

(A Comissão de Educação) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• :1, DE 1991 

(NO 309}90, na CAmara 
dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga conces­
slo k TV Carioba Comunicações 
Ltda. para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifuslo de 
sons e imagens (televisão) na cida­
de de Americana, Estado de Slo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato que outorga 

concessão à TV Carioba Comunicações Ltda. 
para explorar, pelo prazo de quinze anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão de sons e imagens (televisão), na ci­
dade de Americana, Estado de São Paulo, 
ato a que se refere o De<:reto n° 98.925, de 
2 de fevereiro de 1990. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 11:1, DE 1990~ 

F.xcelentíssimos senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, com~ 
binado com § 1° do artigo 223, da ConStitui­
ção Federa~ tenho a honra de submeter h 
apreciação do Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato 
constante do Decreto n° 98.925, de 2 de feve­
reiro de 1990, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 5 de fevereiro de 1990, que 
"Outorga concessão à TV Carioba Comunica­
ções Ltda., para explorar, pelo praz·o de 15 
(quinze) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (te­
levisão), na cidade de Americana, Estado 
de São Paulo11

• 

BrasOia, 2Ô de fevereiro de 1990. 
E. M N" 43190-GM 31.01.90 
Excelentfssimo Senhor Presidente da Re-

ptiblica, 
De conformidade com as atribuições le­

gais e regulamentares cometidas a este Mi­
nistério, determinei a publicação do Edital 
n° 072/S9, com vistas h implantação de uma 
estação de radiodif9-são de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Americana, Estado 
de São Paulo. 

2 No prazo estabelecido pela lei, acorre-
ram as seguintes entidades: 

TV Garioba Comunicações Ltda., 
TV Três Lida; 
Televisão Abril Ltda., 
Emissoras Continentais Ltda., 

Rádio Brasil de São Paulo Uda. e 
Sistema Universal de-Radiodifusão Ltd:i. 
3. Submetido o assunto ao exame dos 

órgãos conipe!ientes deste Ministério, as con­
clusões foram no sentido de que, sob os as­
pectos técnico e jurfdico, as entidades propo­
nentes satisfizeram às exigências do edital e 
aos requisitos da legislação específica de ra­
diodifusão, exceto a empresa Sistema Univer~ 
sal de Radiodifusão Ltda., que deixou de apre­
sentar os seguintes documentos: 

a) ComproVantes de que a entidade pos­
sui os recursos financeiros; 

b) Recursos técnicos com indicação dos 
equipamentos; 

c) Prova de cumprimento das obrigações 
eleitorais dos Diretores; 

d) Certid6es dos CartóriOs Distribuidores 
Civeis, Criminais e do de protestos de títulos 
de Diretores. 

4. Assim, das entidades que se apresenta­
ram, só foram consideradas formalmente ha­
bilitadas as empresas TV Carioba Comunica­
ções Ltda., TV Três Ltda., Televisão Abril 
Ltda., Emissoras Continentais Ltda e Rádio 
Brasil de São Paulo Ltda. 

5. Nessas condiç&s, à vista das entida­
des que se habilitaram (quadro anexo) à ex e~ 
cução do serviço objeto do edital, tenho a 
honra de submeter o assunto a Vossa Exce­
lência, para fins__ de decisão, nos termos do 
artigo 16 e seus parágrafos, do mencionado 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
O ato de outorga somente virá a produzir 
seus efeitos legais após deliberação do Con­
gressO Nacional, na forma do parágrafo ter­
ceiro do artigo _223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protes­
tOS do mais profundo respeito. - AntOnio 
Carlos Magalhaes. 

DECRETO N" 98.925, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1990 

OUtorga concessão à TV Cacióba ComU­
nicações Ltda., para explorar sezviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão), na 
cidac;le de APJ.e_ticana, Estado de _São Paulo. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições qu~ _lhe conferem o artigo 84, 
item IV, da _ Cqnstituição, e o artigo 29 do 
Regulamento dos -Seiviços de Radiodüusão, 
aprovado pelo Decreto n° 52 795, de 31 de 
outubro de 1963, com a _redação dada pelo 
Decreto nõ 88:067~ de 26 de jaÓeiro de 1983, 
e tendo en:i vista o _que consta do Processo 
MC n• 22(JOO.OOS151/89, (Edital n• 072/89-TV), 
decreta: 

Art 1° Fica outorgada concessão h TV 
Carioba Comunicações Ltda., para explorar, 
pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito 
de 

1 
exclusividade, sezviçcr-de radiodifusão de 

sons e imagens (televisão )1 na cidade de Ame­
ricana, Estado.de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora outor­
gada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüêntes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorga­
da em sua proposta. 

Art ZO Esta concessão somente produzi­
rá efeitos legais após deliberação dó Congres-

so Nacional, na forma do artigo 223, parágra­
fo terceiro,o da Constituição. -

Art. 3° O contrato decorrente desta con­
cessão deverá ser _assinado dentro Qe 60 (s,es-. 
senta) dias, a contar da data de publicação 
da deliberação de que trata o artigo anterior, 
sob pena de se tornar nulo, de pleno direi­
to, o ato de outorga. 

Art 4° Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasnia-DF1 2 de feVereiro de 1990;'1690 
da Independência e 102° da Repllblica. 

(A Comissão de EdUcação.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 3, DE 1991 

(N" 312190, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga per­
missão à Difusora Stéreo CAndido 
Mota Ltda. para explorar, pelo pra­
zo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifuslo so­
nora em _ :l;reqtiência modulada, na 
cidade de Cândido Mota, Estado 
de São PaulO. -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato que outorga 

permissão à Difusora Stéreo Cândido Mota 
Ltda.1 para explorar; pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Cândido Mota, Estado de São Pau­
lo, ato a que se_refere a Portatia n° 265, de 
27 de dezembro _de_ 1989, do Ministro das 
Comunicações. 

Art. 2° Este "decreto legislativo entra em 
vigor na data de ~ publicação. 

MENSAGEM N" 227, DE 1990 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Naciçmal: 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combi­
nado com o § 1° do art 223, da Coitstituição 
Federal, tenho a tronra de submeter à apre­
ciação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado das Comunicações, os atos cons­
tantes das Portarias noa 265, de Z7 de dezem­
bro de 1989 e 69, de 7 de marÇo de 1:990, -pu­
blicados rio Diário Oficial da União do dia 
29 de dezembro de 1989, e 8 de março de 
_1990. respectivamente, que 11Üutorgatn per­
mi~o, o primeiro, à Difusora St~reo_ Cândi­
do Mata Ltda., e o-segundo à Rádio A Voz 
do Vale Pil.ranapanema Ltda., ambas para 
explorar1 pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em freqüênCia modulada, na cida­
de de Cândido Mota, Estado de São Paulo." 

Bras!lia, 13 de março de 1990.- José Sar­
ney. 

E.M. n° 125/90.GM 9-3-90 
Excelen_tíssimo Senhor Presidente da Re­

pllblica, 
, De conformidade com as atribuições le­

gais e regulamentares cometidas a este Mi­
nistério, determiriei a publicação do Edital 
n° 29/89, com vistas h implantaÇão de umã 
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estação de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Cândido Mata, 
Estado de São Paulo. 

2 No prazo estabelecido pela lei, acorre-
ram as seguintes entidades: 

Difusora Stéreo Cândido Mata Ltda., 
Rádio Brasil de São Paulo Ltda., 
Spazio Rádio Ltda., 
Rádio A Vc:n. do_ Vale Paranapanema Ltda., 
Pfpolo Comunicações Ltda., 
Rádio Paranda Ltda. e 
S.C.S.- Comércio de Componentes e Ser­

viços de Comunicação Social Ltda. 
3. Submetido o assunto· ao exame dos ór­

gãos competentes deste Ministério, as conclu­
sões foram no sentido de que, sob os aspec­
tos técnico_ e jurídico, as entidades proponen­
tes satisfizeram 'às exigências do edital e aos 
requisitos da legislação específica de radiodi­
fusão, exceto a S.C.S.- GQ_rg.érçio de Compo­
nentes e Seiviços -de Comunicação Social 
Ltda. que, apesar de notificada através do 
Oficio n° 1.259/SP04J, a suprir faltas e incor­
reções em sua proposta, não se manifestou 
sobre as o::ig!ncias que foram formuladas. 

4. Assim. das entidades que se apresenta­
ram, só foram consideradas formalmente ha­
bilitadas as empresas Difusora Stéreo- ca.ndi­
do Mota Ltda., Rádio Brasil de São Paulo 
Ltda., Spa:z:io Rádio Ltda., Rádio A Voz do 
Vale Paranapanema Ltda., P!polo Comunica­
ções Ltda. e Rádio Paranda Ltda. 

S. Nessas condições, à vista das entidades. 
que se habilitaram (quadro anexo) à ececu­
çlo do serviço objeto do edital, tenho a hon­
ra de encaminhar o assunto à elevada consi­
deração de Vossa ExceJ!ncia, encarecendo 
se digne de enviar ao Congresso Naciona1 
as ane:<as portarias de permissão, as quais 
estão consubstanciadas no subitem 10.5 das 
condições do editaL 

6. Esclareço que, o subitem 10.5 das con­
dições do' edital, faculta ao Ministro de Esta­
do das Comunicações, verificada a convenien­
cia e, havendo possibilidade técnica, outor­
gar permissão a mais de uma proponente 
dentre as que atenderam b suas condições. 
Os atos de outorga somente virão a produzir 
seus efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma do § 3° do art. 
223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protes­
tos do mais profundo respeito. - AntOnio 
Carlos Magalbleo. 

PORTARIA N° 265 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989-

O Ministro de Estado das Comunicaç6es, 
usando das atribuições que lhe conferem o 
art 1° do Decreto n° 70.568, de 18 de maio 
de 1974 e o art. _32 do Regulamento dos Ser­
viços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n° 88.067, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Pro~ 
cesso MC n° 29000.002690189, (Edital n° 
'2!1189). resolve: 

I- Outorgar permissão à Diftisora Stéreo 
candido Mota Ltda., para explorar, pelo pra~ 
.zo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em fre-

qüência modulada, na cidade de Cândido 
Mata, Estado de São Paulo. 

11 - A permissão ora outorgada reger­
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obri­
gações asosumidas pela outorgada em sua 
proposta. 

III - Esta permissão somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congres­
so Nacion~ na forma do art 223, § 3°, da 
Constituição. 

N - Esta pOrtaria entra em vigor na -da­
ta de sua publicação. - Ant&do Carlos Ma­
galhAcs. 

PORTARIA N° 69, 
DE 7 DÊ MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das Comunicações, 
usando das atribuições que lhe conferem o 
art. 1° do Decreto n° 70.568, de 18 de maio 
de 1972, e o art. 32 do Regulamento dos Ser~ 
viços de Radiodifusão, com a redação dada 
~~'! _Decreto n° 88J)~_7, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso MC D0 29000.006427189, (Edital n° 
29/89), resolve: 

I - Outorgar permissâo à Rádio A Voz 
do Vale Paranapanema Ltda, para explorar, 
pelo prazo de 10 (de:z:) anos, sem direito de 
exclusividade, setviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de 
Cândido Mota, Estado de São Paulo. 

11 - A permissão ora outorgada reger­
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obri­
gações assumidas pela outorgada em sua pro­
posta. 

III - Esta permissão somente produzirá 
efeitos_ legais após deliberação do Congres~ 
so Nacional, na forma do art ~ § 3°, da 
Constituição. 

rv- Esta portana entra ~vigor na da­
ta de sua publicação. - AntOnio C&rlOI Ma~ 
g>llhl!e"' 

(À OJmíssáo ae Educac;-.§a) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 4, DE 1991 

(N° 338/!10, na camara 
~-~~ doa Deputados) 

Aprova o ato qrie outorga per­
miasfio :b. RAdlo Cidade de Costa Ri­
ca Ltda. para explorar serviço dera~ 
diodffuslio sonora, na cidade de Coo-

---ta Rica, Estado de Mato GrOsso dO 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refe~ 

re a Portaria n° 201, de 25 de outubro de 
1989, do Ministre;> de Estado das Comunica­
ções, que outorga permissão à Rádio Cicia· 
de de Costa Rica Ltda., para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusivída­
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Costa Rica, Esta­
do de Mato Grosso do SuL 

.Art. 2° Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 750, DE 1989 
Excelent1ssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 49, inciso Xri, com~ 

binado com § 1° do artigo 223, da Constitui­
ção Federa~ tenho a honra de submeter ti 
apreciaç.lo do Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunica~ o ato 
constante da Portaria o0 201, de 25 de outu­
bro de 1989, publicada no Diário Oficial 
da Uniâo do dia 27 de outubro de 1989, qile 
"Outorga permissão li. Rádio Cidade de Cos­
ta Rica Uda, para explorar, pelo prazo de 
10 (de:z:) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüêow 
cia modulada, na cidade de Costa Rica, Esta­
do do Mato Grosso do Sul". 

Brasília, 8 de novembro de 1989. JosE: 
Sarney. 

E.M. N° 190/89-GM 27-10.S9 
Excelent!ssimo Senhor Presidente da Re­

póblica, 
De conformidade com as atribuições le­

gais e regulamentares cometidas a este minis­
tério, determinei a publicação do Edital n° 
'1Jj7 {88, cOm Vistas ~ implantação de uma esta­
ção de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Costa Rica, Estado 
do Mato Grosso do Sul. 

2 No prazo estabelecido pela lei, correu 
apenas a Rádio Qdade de Costa Rica Ltda. 

3.- Submetido o assunto ao exame dos 
órgAos competentes deste ministério, as con­
clusões foram no sentido de que, sob os as­
pectos técnicos e jurídico, a entidade propo­
nente satisfez às exigências do _edital e aos 
requisitos da legislação especffica de radiodi­
fusão. 

4. Nessas condições, à Vistã: da entida­
de que se habilitou (quadro anexo) à ex:ecu­
ção do sezviço objeto do edital, tenho a hon~ 
ra de encaminhar ·o assunto à elevada consi­
deração de Vossa Excelência, encarecendo 
se digne de _enviar ao Congresso Nacional a 
anexa portaria de permissão. O ato de autor­
ga somente virá a pioduzir seus efeitos le­
gais após dditieração do Congresso Nacio~ 
na!, na forma do parágrafo terceiro, do arti­
go 223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protes­
tos do mais profundo respeito. AntOnio Car­
los Magalb!es. 

PORTARIA N" 201, 
DE 25 DE OUTUBRO DE,1989 

O Ministro de Estado das COõ:riniíciiÇões, 
usando das atribuições que lhe conferem o 
artigo 1° do decreto n°70.S68, de 18 de"ID:J.io 
de 1972, e o artigo 32 do Regulamento dos 
SeiViços de Radiodifusão, com a_redação da­
da pelo Decreto n° 88.067, de 26_ de janeiro 
de 1983, e tendo em vista o que-Consta do 
Processo MC n° 29000.006354188, (Edital n° 
2fj7/88), resolve: 

I - outorgar permissão li. Rádio _Cidade 
de Costa Rica Ltda., para explorar, pelo pra­
zo de 10 (dez) anos, sem direito de o::clusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora ~m fre-



Fevereiro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlio I!) Terça-feira 19· 241 

qüência modulada, na cidade de Costa Rica, 
Estado do Mato Grosso do Sul; 

11 -a permissão ora outorgada feger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunir:sções, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em sua proposta; 

III - esta permissão somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congres­
so Naciona~ na forma do artigo 223, parágra­
fo terceiro, da Constituição; 

N - Esta portaria entra em vigor na da­
ta de sua publicação. - AntOnio Carlos Ma-
galhães. ~ 

(À Comissão de Educação) 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N" 88, DE 1988 

(N" L407188, aa Clmara 
doo Deputados) 

D!apl5c ool= aa fuudaçllco de 
apoio U inadtuiç6ca federais de en­
aJno superior c dá outras providen .. 
cias. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ficam reconhecidas e legitimadas 

as fundações de apoio, sem fins lucrativos, 
instituídas pelas instituições federais de ensi­
no superior, ou criadas no Ambito, com a fi­
nalidade de apoio ao desenvolvimento de 
seus projetos de pesquisas, extensão, geren­
ciamento das atividades de saáde e assistên­
cia ao estudante. 

§ 1° A entidade de que cogita esta lei ê 
pessoa jurídica de direito privado. 

§ 2° O reconhecimento das fundações 
de apoio dependerá de aprovação prévia de 
seus estatutos pelo Ministério da Educação. 

Art. ~A aprovação do estatuto da funda­
ção de apoio pelo Ministério da Educação 
dependerá de comprovação das seguintes 
condições: 

a) previsão de controle de gestão da fun­
dação de apoio pelo órgão máximo da res­
pectiva instituição federal de ensino superior; 

b) previsão de viabilidade financeira; 
c) previsão de participação, no colegia­

do superior da entidade, de representante 
do Ministério da Educação, indicado por seu 
titular, 

d) exercício gratuito das funções de dire­
ção e participação em órgãos de deliberação 
coletiva; 

e) processo seletivo para admissão de ser­
vidores. 

Parágrafo 6nico. Após seu reconhecimen­
to, a fundação de apoio será inscrita em Ca­
dastro no Ministério da Educação. 

Art 3° Compete às fundações reconheci­
das ou criadas na forma desta lei exercer as 
atividades de apoio técnico à execução de 
projetos de pesquisa ede_ext~n~q __ do in~­
resse da respecçtiva instituição federal de en­
sino superior, participando elas diretamente 
do procedimento de apresentação, aprovação 
e gestão de projetos, após prévia autorização 
da instituição federal. 

Art 4° A fuiidaçáo de apoio de que tra­
ta esta lei, dci'fáãmente cadastrada no Minis­
têrlo da Educação, poderá: 

I - celebrar contratos, convênios, acor­
dos e ajustes de: 

a) apoio técnico com a respectiva institui­
ção federal de ensino superior; 

b) financiamento e gestão de projetos cien­
tíficos, tecnológicos e culturais com.agencias 
financiadoras oficiais e particulares; 

c) prestação de serviços cientificas, tecno­
lógicos, médicos e culturais com entidades 
da administração p6blica e particulares; 

d) assistência ao corpo discente da res­
pectiva instituição federal de ensino superior; 

li- utilizar-se de bens, selViços e agentes 
da respectiva instituição federal de ensino 
superior para o seu funcionamento, median­
te procedimento legal próprio. 

Parágrafo 6niCo. É ecigfvel a licitação pa­
ra o desempenho das atividades referidas 
neste artigo, quando a entidade contratante 
ou contratada for a respectiva instituição fe­
deral de ensino superior, submetendo-se a 
fundação à legislação vigente sobre a maté­
ria nos demais casos. 

Art. 5° Na gestão financeira dos recursos 
oriundos do Tesouro Nacional, obrigam-se 
as fundações de que trata esta lei a: 

I - observar os princípios e nonnas cons-· 
titucionais e legais, referentes à contratação 
de obras, bens e serviços, bem como à aliena­
ção de bens móveis e imóveis; 

11 - prestar contas dos. recursos recebi­
dos ao órgão financiador e ao Tribunal de 
Contas da União. 

ArL 6° Submetem-se as fundações de 
apoio ao controle final1stico das respectivas 
instituições federais de ensino superior, sem 
prejuízo da fiscalização exercida pelo Minis­
tério P6blico, na forma da legislação vigente. 

Art. 7° O registro cadastral da fundação 
de apoio referido no parágrafo- ánico do art. 
?f> desta lei, será renovado bienalmente, ten­
do por base parecer conclusivo sobre as 
suas atividades, emitido por comissão fiscali­
zadora,_ composta de representantes dos Mi­
nistérios da Educação, Sa1íde, Agri-r:ultura, 
Previdência Social, da Secretaria da Ciência 
e Tecnologia da Presidénci3 da Rep6blica e 
da empresa pública Financiadora de Estudos 
e Projetos (FINEP). 

§ 1 o A fundação de apoio será cientifica­
da para, no prazo de noventa dias contados 
da data de emi83ã0 do parecer referido nes­
te artigo;· Sanar as irregUlaridades porventu­
ra indicadas pela comissão, sob pena de can­
celamento imediato do registro cadastraL 

§ ZO A organização e atribuições da co­
missão referida neste artigo serão definidas 
em regulamento próprio. 

Art. SO As fundações de apoio existentes 
na data da promulgação desta leí serão ins­
critas no cadastro do Ministério da Educa­
ção no prazo de trinta dias contados do iní­
cio d.C sua vigência. -

Parágrafo ánico. Comprovado no ato de 
cadastramento referido neste artigo o desa­
tendimento pela fundação de apoio ao dis-­
posto neste lei, ser-lhe-á estipulado o prazo 

impmrrog.ivel de noventa diaso para se adap­
tar às exigências nela fixadas sob pena de 
lhe serem vedadas as competências e atribui­
ções estabelecidas nesta lei. 

Art. ~ As instituições federais de ensino 
superior poderão, por deliberação de seu ór­
gão máximo, instituir fundação de apoio des­
de que seja respeitado o disposto nesta lei 

Parágrafo único. O registro do ato de ins­
tituição e do estatuto de fundação de apoio 
dependerá de aprovação prévia do Ministé­
rio Páblico e do Ministério da Educação. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArL 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissão de Educação.) 

OFÍCIO DO PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTj\DOS 

~ 3/91, de 31 de janeiro último, comuni­
cando a aprovação do Substitutivo do Sena­
do ao Projeto de Lei da Câmara n° 1, de 
1991 (n° 6.134/91, naquela Casa), de iniciati­
va do Presidente da Rcpüblica, que define 
crimes contra a ordem econômica e cria o 
Sistema de Estoques de Combustrveis. 

(Projeto enviado à sanção em 31-1-91) 
N° 374/90, de 21 de dezembro último, co­

municando a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n° 128, de 1990 (n° 5.973190, na­
quela Casa), de autoria do Senador João Lo­
bo, que dá nova redação ao art. 3° da Lei 
n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989, que 
institui a taXa de fiscalização dos mercados 
de títulos e valores. mobiliários, e dá outras 
providências. 

(Projeto enviado h sanção em 21-12-90) 
~ 377/90, de 21 de dezembro tlltimo, CQw 

municando a aprovação das emendas do Se­
nado ao Projeto de Lei da camara n° 18, 
de 1990 (n°4.895/84, naquela Casa), de inicia­
tiva do Presidente da República, que dispõe 
sobre a política nacional de arquivos pübli­
cos e privados e dá outras proVidências. 

(Projeto enviado k sanção em 14-12-90) 

OFÍCIO DO PREFEITO DE 
SÁOLUÍS MA 

N° 126}91, de 24 de janeiro último, enca­
minhando, em atendimento ao disposto no 
arL 90 da Resolução 0° 58, de 1990, -do Sena­
do Federal, a documentação relativa ao endi­
vidamento daquele município referente ao 
mês de setembro de 1990. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, 
para conhecimento) -

OFÍCIO DO SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS DA PREFEITURA DA 

CIDADE DE NATAL 

N° 6/91, de 16 de janeito último, encami~_ 
nhando, em atendimento ao disposto no art. 
go da Resolução n° 58, de 1990, do Senado 
Fed~ral, a posi~o do endividan:ténto da Pre-
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fe~tura Municipal de Natal, referente a 30 
de dezembro de 1990. -

(À ComiSsão de Assuntos Bcon-'­
mi~ para conhecimento) 

PARECERES 

PARECER N" 2, DE 1991 

Da Comisslo de ConstituiçA:o, 
Justiça e Cidadania sobre o Projeto 
de Resoluçlo n° 17%1 que institui o 
Museu Histórico do Senado Federal 
e dá outras providenciao. 

Relator. Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
O nobre Senador ltaQlar Franco apresen­

tou, em 1987, à apreciação do Senado Fede­
ral, o Projeto de Resolução n° 17/87, instituin­
do o Museu Histórico do Senado Federal -
MUSEN, como órgão supervisionado na for­
ma da estrutura prevista no art. 6°, item IH, 
da Resolução n° 58{12. 

Justificando a proposiç§o diz o seu ilus­
tre autor: 

110 Senado Federal, antes da insti­
tuição pol.ftica que ê, representa uma 
instituição histórica viva: e, indiscuti­
velmente, da mais elevada expressão. 

Ao propormos a criação do Mw;eu 
Histórico do Senado, objetivamos, so­
bretudo, preservar um valioso acetvo 
que, infelizmente, se-está-perdendo e 
deteriorando, por absoluta ausência 
de uma polftica de conservação dessa 
importante e imperdível parcela da 
memória nacional. 

Além da preservação é necessário 
divulgar esse precioso acervo históri­
co, dentro de uma política cultural 
que vise a aproximar a sociedade e 
uma das instituições que a represen­
ta politicamente ... ~~ 

Concordamos, integralmente, com os ar­
gumentos ex:pendidos. Tendo em vista, entre­
tanto, as implicações de ordem econômico­
financeira da atual conjuntura, opinamos pe­
la aprovação do projeto, nos termos do Subs­
titutivo que se segue: 

SUBS~~g :-:~.f%!0 DE 

Institui o Museu Histórico do Se­
nado Federal e dá outras providen­
cias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É instituído o Museu Histórico 

do Senado Federal - MUSEN, com a finali­
dade precípua de coletar, pesquisar, preser­
var e divulgar os testemunhos da história 
do Senado Federal. 

Parágrafo (mico. O órgão ã que se refe­
re o caput deste artigo fica subordinado à 
SeCretaria de Documentação e Informação 
do Senado Federal. 

Art. 2° A estrutura e competência do 
Musen serão definidas em regulamento, não 
implicando a criação do órgão em novos car­
gos e empregos. 

Art. 3° O Musen funcionará em local a 
ser indicado pela Comissão Diretora e terá 
o Seu acervo patrimolilill tombado pela Sub­
secretaria de Administração de Material e 
PatrimOnio, com registro especffico no siste­
ma de informação do Centro de Processa­
mento de Dados - PRODASEN. 

§ 1° O acervo patrimonial referido neste 
artigo será constitufdo por todos os bell$ tom­
bados ll Conta do Museu Histórico do Sena­
do Federal, representados, principalmente, 
pelos 11elementos de valor histórico" encontra­
dos em qualquer dependência do Senado Fe­
deralj pelos que sejam adquiridos e pelos 
que lhe sejam doados. 
- § 2° Todo o mobiliário e demais objetos, 
consideradOs de valor histórico pela Secreta­
ria de Documentação e Informação, existen­
tes nas dependências do Senado Federal e 
de sua Representação no Rio de Janeiro, se­
rão removidos para o Muse14 cabendo li. Sub­
secretaria de Administração de Material e 
Patrimônio efetuar a necessária alteração 
de tombamento~ 

§ 3° Aplica-se o disposto no parágrafo 
anterior a documentos e quaisquer outros 
_element~ de valor histórico, exceto os decla­
rados secretos na forma regimental e regula­
mentar. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na 
data_ de sua publicação. 

_Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 
1990. -Jutahy Magal.hles, Presidente Even­
tual - Cid Sabóia de C&rvalbo, Relator -
W'llaon Marti:nl Nabor Jtmior Maurício 
Corre& _ Aureo -MeDo _Ronaldo Aragfo 
_ Françisco Rollemberg _ Oziel Carneiro 
~~ite Chaves Jos6 Paulo BisoL 

PARECER 
N" 3, DE 1991 

Da Comisafio de Fiscalizaçlo e 
Controle, sobre o Aviao n°294-SP/8S, 
do Senhor Presidente do Tribunal 

-de Contao da Unllo, que trata da 
Representaçlo ao Congresso Nacio­
nal com fundamento no artigo 12, § 

_-__ 4°, da ConatitoiçAo Federal, sobre 
- aplicações financeiras realizadas 

em 1963, pela Valesul Alumfnlo S/A­
, em títulos privados, com violaçfio 
do Decreto-Lei n"~L290f73. 

Relator: Senador Wilson Martins. 

Relatório 

O E'xm0 Presidente do Tribunal de COn­
tas da União; pelo Aviso n° 294-SP/85, enca­
minhou ao Congresso Nacional, comunicação 
noticiando que aquela Corte, na Sessão do 
dia 18 qe julho de 1985, decidiu representar 
ao CongreSsotOOm fundamento no § 4° do 
artigo 72 da Constituição, à vista da constata­
ção de que a Empresa Valesul S/ A, integran­
te do sistema Companhia Vale do Rio Doce 
S/A, DO exercíciO de 1983, realizou aplica-­
ções financeiras em tftulos privados, com in­
fringêncla do Decreto-Lei n° 1.290[13. 

Inicialmente, o expediente foi submetido 
à apreciação da douta Comissão de Finanças 
que, no dia 21 de novembro de 1985, acolheu 
parecer do Senador Alcides Saldanha e de­
Clinou sua competência para esta Comissão 
de Fiscalização e Controle, instiruída através 
da Resolução n° "8/85, por fOrça da Lei n° 
7.595/84. Nesta Comissão, em 5 de dezembro 
de 1986; foi apresentado parecer do Senador 
Martins Filho, que não chegou a ser votado. 

Em razão disso, o processo, por redistri­
buição na presenie s~s§o legislativa foi sub­
metido à minha apreciação no dia 10/5/88. 

Relatei. 
Dou PARECER: 
O artigo 72 da Co_nstituiçáo Federal que 

trata da competência do Tnõunal de Contas 
da União, no seu§ 4° dispõe: 

"No exercfcio de suas atribuições 
de controle da administração financei­
ra e orçamentária, o Tribunal repre­
sentará ao Poder Executivo e ao Con­
gresso Nacional sobre irregularidades 
e abusos por ele verificados.11 

Com base da regra constitucional, acolhen­
do proposição do Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, o Egrégio Tribunal de Con­
tas da União, em sessão plenária do dia 18 
de julho de 1985, entre outras providências, 
deliberou o encaminhamento da representa­
ção dos autos para conhecimento do Congres­
so Nacional, tendo em vista o disposto na 
Lei n° 7.295/84, que trata da fiscalização pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Fede­
ral dos autos do Poder Executivo e os da ad­
ministração indireta. q artigo 3° da Jei_refe­
rlda é expresso: 

1'.Art. 3° São institufdos, como ór­
gãos incumbidos da fiscalização, duas 
Comissões Permanentes, uma na Câ­
mara dos Deputados e outra no Sena­
do Federal, ambas denominadas "Co­
missão de Fiscalização e Controle." 

Em atenção ao mandamento legislativo, 
através da Resolução n° S/85, o Regimento 
do Senado Federal foi alterado e ganhou o 
artigo 108-A, Cóm a seguinte redação: · 

"art. 108-A- À-Comissão de Fisca­
lização e Controle.compete a fiscaliza­
ção dos atos do Poder :Executivo da 
União e do Distrito Federal e os da 
administração indireta, podendO para 
esse fim: 

a) avaliar a eficácia, eficiência e 
conomicidade d_os projetçs e p~gra-
inas do governo; - - -

b) opinar sobre a compatibilidade 
da execução orçamentária com Os Pla­
nos e Programas de Governo e destes 
com objetivos aprovados em lei; 

c) solicitai: a convocação de ~inis­
tros de Es_tado e dirigentes da adminis­
tração direta e indireta; 

d) solicitar, por escrito, informa­
ções à administração direta e h indire­
ta, sobre matéria sujeita a [lScalização 
e controle; 
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e) requisitar documentos pliblicos 
necessários à elucidação do fato obje­
to da fiscalização e controle; 

f) providenciar a efetuação de pe­
rícias e diligências; 

g) providenciar a interação do Se­
nado Federal com o Tribunal de Con-_ 
tas da União, nos termos do § 1° do 
artigo 70 d!i Constituição; 

h) promover a interação do Sena­
do Federal com os órgãos do Poder 
Executivo que, pela natureza de suas 
:atividades possam dispor ou gerar da-

, dos de que necessita o exl;lt:dcio de fis­
calização e controlç;; inclusive os refe­
ridos no art. 71 da Coristituição; 

i) interagir com a Comissão Mis­
ta de Orçamento do Congresso Nacio­
na~ com vistas ao amplo cumprimen­
to do disposto no artigo 45 da Consti­
tuição; 

J) propor ao Plenário do Senado 
Federal as providências cabíveis em 
relação aos resultados da avaliação. 

A inovação produzida pela Lei n°7.295/84, 
que regulamentou o artigo 45 da Constitui­
ção Federal, sem díi.vida nenhuma, represen­
tou um grande avanço, porquanto, a falta 
de fiscalização da administração indireta era 
um dos grandes males do __ País. _Entret~.n.to, 
como demonstrado, o controle externo, pe­
lo Congresso Nacional, sem díi.vida nenhu­
ma, se limita à avaliação da eficácia, eficiên­
cia e economicidade dos projetos e progra­
mas do governo, num sentido abrangente, 
com possibilidade de propostas de providên-
cias. E controle polftico. - - - -

Efetivamentoe, as Comissões de Fiscaliza­
ção e Controle da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, não possuem competên­
cia legal para punir os responsáveis por irre­
gularidades e abusos no exercício Qa adminis­
tração píi.blica. No máximo, poderão propor 
medidas saneadoras. 

Ora, como ficou apoStilado no parecer 
anterior (não aprovado), de autoria do Sena­
dor Martins Fílho, à luz do disposto nos arti­
gos 28, 29, 30 e 40 do Decreto-Lei n° 199/67 
(Lei Orgânica do _Tribunal de Contas da,_ 
U;Jão), no exercício de sua jurisdição, com­
pete ao próprio Tribunal de Cont,a~_d_aUnião, 
conhecer, julgar e aplicar penalidades contra 
os administradores públicos pela prática de 

·abusos e irregularidades. 
Na espécie dos autos, os dirigentes da 

Valesul S/A, responsáveis pela violação do 
Decreto-Lei n° 1.290n3, devem ser sanciona­
dos pelo Egrégio Tribunal de Contas da 
União, sem prejuíZo da eVeriruãl responsabi­
lização perante a Justiça comum., civil e cri­
minal, se assim entender o Ministério Píi.bli­
co e a Procuradoria-Geral da FazenQ:a Nacio~ 
nal. 

Ante o exposto, concluo pela proposta 
das seguintes providências, para solução da 
representação exordial: 

a) comunicação ao Egrégio Tribunal de 
Contas da União, sugerindo que, nos limites 
da sua competência constitucional c legal, 

tome as providências que se fizerém necessá- de maio deste ano, que adapta o Regimento 
rias para punição dos responsáveis pelos fa- Interno às disposições da Lei n° 7.295, com­
tos que motivaram o Aviso n° 294~SP/85; pete ~ Cciinissão de Físcalizaçáo e Controle 

b) encaminhamento ao Ministério Póbli- apreciar sob os--prismas da convenit-ncia e 
co e à Proçura<ioria-Geral da Fazenda Na cio- oportunidade o processo em curso nesla Casa. 
nal. de ~tfedi~irtes instr':lfdos cópias do pre- Após analisar detidamente a matéria, pe­
sente processo para que sejam estudadas as sando os argumentos do Ministro-Relator, 
medidas judiciais cabíveis. os votos dos Ministros Ivan Luz e José Anto-

-s.MJ. é: o parecerquesubmeto à aprecia- nio B. de Macedo, o parecer do Senador Se­
~oio desta Con::rlssão. vero Gomes,- o voto em separado (vencido) 
- Sala das Comissões, 26 de maio de 1988. do Seiiador Roberto Campos e as- explica-

Carlos Chiarelli, Presidente - -Wilson ções·da Secretaria de Planejamento da Presi­
Martins, Relator - Almir Gabriel _ José' dência da República (fls. 23 a 29), concluí­
Pauto Bisol Mendes Canale Márcio La- mos pela conveniência e pela oportunidade 
cerda MaÜro- BCnevides JÕão C8Iti10D. do processo de privatização da empresa Do­
._ Guilhertne· Palmeira _ Jo~é Agripino __ n_a Isabel, pelos motivos que ora exponho. 
Divaldo Suruagy:__ Carlos Alberto ~Affon-_ 1 - A reprivatização da empresa Dona 
so Cama.rgo. - Isabel tem como objetivo a recuperação de 

PARECER N" 4, DE 1991 

Da ComissAo de Fiscalização e 
Controle, sobre o Aviso n° 431-8P, 
de 1984, do Tribunal de Contas da 
UniAO, que encaminha ao Senado 
Federal cópia da Decisilo do Plená­
rio, do Relatório e Voto do Relator, 
Ministro Ewald Pinheiro, do Pare­
cer do Procurador-Geral, Pro f. Fran­
cisco de Salles Mourlío Branco, e 
os votOs divergentes dos Senhores 
Ministros Ivan Luz e José: Antônio 
Barreto de Macêdo, relativos h pres­
tação de contas da Companhia Fá­
brica de Tecidos Dona Isabel, perío­
do de 30 de abril a 30 de setembro 
de·--1982, assim como ao processo 
de privatização da referida empre~ 
sa, perpetrado pelo Banco CentraL 

Relator: Senador Mauro Benevi~ 
eles 

O-Aviso n° 34-1-8P, de 6-8-84, do Tribu­
nal-de Contas-da União, já mereceu Parecer 
da Comissão de Finanças, tendo como Rela­
tor o Senador Severo Gomes e um vOto em 
separado (vencido), do Senador Roberto 
Campos. 

Mais recentemente, o Presidente do Sena­
do Federal, Senador Josê Fragelli, deu o se­
guinte despacho: Tendo em vista o teor dos 
esclarecimentos prestados pelo Ministro-Re­
lator (Aviso-i1° 488-SP/84), encaminhados a 
esse Órgão pelo Ofício n° SGM 107, de 17 
de setembro de 1984, e considerando que a 
tramitaçãO preViSta-no art. 113 do Regimen­
to Comum somente se aplica na hipótese pre­
vista no § 6° do art. 72 da Constituição, que 
nos leva, por remissão, ao disposto nas alíne­
as b e c do § 5° desse mesmo artigo e que 
tratam da solicitação do Tribunal de Contas 
no sentido de o CongressO NaciOnal sustar, 
por ilegalidade, a e:<ecução do contrato, to­
mo a liberdade de, pelo alto intermédio de 
Vossa Excelência, solicitar à douta Comissão 
de Finanças o reecame da matéria objeto 
dos Avisos nO:I 407 e 431-SP, de 1984, daque­
le Tribunal11

• 

A Comissão de Finanças, tendo como 
Relator o Senador Martins Filho, concluiu 
que, tendo em vista a Resolução n° 8, de 8 

créditos do Bacen, que eram considerados 
de difícil realização, dada a situação econô­
mico-financeira em que se encontrava aque­
la empresa. A manutenção do controle acio­
nário pelo Bacen acabaria acarretando uma 
maiOr injeção de recursos subsidiados à em­
presa, o que vinha ocorrendo, pressionando 
o déficit de caixa do Tesouro. De qualquer 
fonna, a manutenção da empresa em mãos 
do Estado não atendia ao disposto no art. 
163 da Co_nstituição, pois a atividade desen­
volvida não era indispensável à segurança 
nacional, assim como não se tratava de setor 
que não pudesse ser desenvolvido com efici­
ência e eficácia pela iniciativa privada. 

2- A tentativa de recuperação da empre­
sa pelo Bacen durou cerca de 9 (nove) anos. 
Mesmo após ter sido regularizada a parte 
têcnica e administrativa, a empresa conti­
nuou apresentando prejuízos. A manutenção 
da atividade produtiva da Dona Isabel custa­
va bastante caro ao Banco Central e ao Pa­
fs, sem trazer benefícios sociais que justificas­
sem tal intervenção. A remuneração média 
dos créditos do Banco Central era da ordem 
de '2:1% a.a, sem correção monetária, sendo 
que o Banco Central não tinha possibilida­
de de recebê-los. A saída encontrada foi a 
de transformar os créditos em participação 
acionária e vender, posteriormente, as ações 
assim adquiridas, no intuito de recuperar oS 
empréstimos concedidos, o que foi feito. 

3- O Bacen subscreveu, com o seu crédi­
to, ações no valor unitário de Cr$4,32 e os 
·vendeu ao preço de Cr$7,777, noventa dias 
após a aquisição. Portanto, a um preço 53,39% 
maior. 

4 - A operação de vendas a prazo das 
ações era o único caminho a segUir, pois era 
impossfvel vendê-las a vista. A taxa de finan­
ciatilento de 36% a. a (12% de juros mais 24% 
de correção monetária), na realidade equiva­
le a uma taxa efetiva: de 108% a.a., uma vez 
que a taxa original não incide sobre Cr$4,32 
e sim sobre Cr$7,78, superior à taxa de infla­
ção da época, gue se situaVa em torno de 
95% (IGP). 

5- Sendo Dona Isabel-uma empresa pri­
vada e de capital aberto, o aumento de capi­
tal efetivado pelo Bacen não dependia de 
qualquer autorização presidencial. A esse 
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cespeito, convém transcrever parte do voto 
do Ministro Ivan Luz, do TCU: 11Es.tou em 
que não tem aplicação ao caso aquela Deli­
beração por isso que a empresa Dona Isabel 
era e ê privada, com participação apenas 
mínoritária de recursos públicos federais na 
formação do seu capital (BNDES 16% + 
Banco do Brasil14%)". 

Portanto, a Deliberação n° 4.058, de 1975, 
do Conselho de Desenvolvimento Econômi­
co, não se aplica ao caso em exame. 

A empresa era e continua sendo privada, 
não se enquadrando no conceito fiXado pe­
lo Decreto n° 84.128, art. 2°, de 1975, pois 
não estava sob controle da União e nem era 
subsidiária de empresa ptíblica ou socieda­
de de economia mista, motivo para não ser 
exigível a autorização do Presidente da Rep6-
blica para o aumento do seu capital. 

6- A afirmativa do Diretor da Área Ban­
cária do Banco Central de que os créditos 
do Bacen na companhia Dona Isabel, antes 
da conversão em ações, se fossem corrigidas 
monetariaq:tente, atingiriam a cifra de Cr$20 
bilhões, não procede. Os financiamentos ti­
nham uma taxa média de 27% a.a., portanto, 
a correção plena estaria e está fora das nor­
mas contratuais pactuadas. 

Além do mais, a taxa cobrada pelo Bacen 
nas operações de desmobilização de ativ()S 
de todas as instituições financeiraS, ·na -ror-.: 
ma estipulada pelo Conselho Monetário Na­
cional, era de 36% a.a .. A comparação feita 
pelo Diretor do Bacen não cabe por estar 
fora da realidade dos fatos (Res. n° 374, item 
IV, alínea b). 

7- O processo de licitação das ações se­
guiu todo o processual requerido: houve pu­
blicidade dos atos, houve sigilo na apresenta­
ção das propostas; houve igualdade entre os 
licitantes; as propostas estavam de acordo 
com o edital; o julgamento foi Objetivo; e a 
adjudicação do contrato ao vencedor encer­
rou -as trâmites legais. 

As explicações contidas nas fls. 27 a 28 
das "considerações" apresentadas pela Secre;. 
taria do Planejamento da Presidência daRe­
píiblica não deixam margem a dtívidas quan­
to à lisura do processo licitório. 

A reprivalização cia Companhia Fábrica 
de Tecidos Dona Isabel, ao grupo que ofere­
ceu o melhor lance no leilão, contribuiu pa­
ra o fortalecimento da iniciitiva-priVada no 
nosso Pafs a par de eliminar um encargo one­
roso para os cofres ptlblicos. 

Assim, em decorrência das considerações 
expostas, só nos rest~ reiterar a conclusão 
inicial de que o processo da privatlzação da 
empresa Dona Isabel foi conveníente e opor~ 
tuna e não trouxe nenhum dano ao patrimô­
nio público. 

Sala das Comissões, 26 de maio de 1988. 
Carlos Chiarelli, Presidente Mauro Be­

ilevides, Relator _ Mendes cãnale _ Wil­
son Martins Jos6 Paulo Bisol João Cal~ 
mon _Almir-Gabriel_ Divaldo-Suruagy_ 
Carlos Alberto _ José Agripino _ Márcio 
Lacerda. 

O SR PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- O EXpediente lido vai 'à publicação. 

Do Expediente lido, constam os Projetos 
de Decreto Legislativo n°s 1 a 4, de 1991, 
que terão tramitação com prazo determina­
do de quarenta e cinco dias, nos termos do 
art. 223, § 1°, da ConstitUição, combinado 
com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, I!, b, do Regi­
mento Interno, as proposições poderão rece­
ber emendas, pelo prazo de cinco dias, peran­
te a Comissão de Educa9io. 

- O SR~ PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1° Secretário~ 

É -iido _o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 1, DE 1991 

Dispõe sobre a utilizaçlio de sal­
dos. em cruzados novos retidos no 
Banco Central do Brasil, para paga­
mento de débitos junto aos gover­
nos federal, estaduais e municipais 
e dá outras providências. 

O C.Cmgtessó' Nicio:rial-deêieta: 
Art. 1° As pessoas físicas -que possuem 

saldos em cruzados novos retidos no Banco 
Central do Brasil poderão, a partir da vigên­
cia desta Lei, utilizar esses recursos para o 
pagainento de débitos junto aos Governos 
Federal, Estaduais e Municipais. 

Parágrafo úriico. A utilizaçã-o de que tra­
ta este artigo dar-se-á através da transferên­
cia de titularidade entre pagador e recebedor. 

Art. 2° OS sãfdos em cruzados novos n:!tí­
dos no Banco Central do Brasil, de titularida­
de de pessoas físicas, poderão ser utilizados 
para a aquisição- de imóveis de propriedade 
da União, dos esta-dos e dos municípios e 
de suas empresas e autarquias, na forma pre­
vista no parágrafo.ú"ni_co do ·a-:rt. 1° 

. Art. 3° Ficam as pessoas ffsicaS autoriza­
das a utilizar os seus saldos em cruzados no­
vos, retidos nó Banco Central do Brasil, pa~ 
ra o pagamento de prestação da casa própria, 
quando financiada pelo Sistema Financeiro 
-da Habitação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5° Revogam~se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

_O presente projeto de lei tem por finali­
dade primeira permitir ao possuidor de re­
cursos em cruzados novos retidos no Banco 
Ceiral do Brasil o pagamento de débitos jun­
to aOs governos federal, estaduais e municipais. 

-o USO de cruzados novos para a liqüida­
ção de impostos, taxas e demais obrigações 
jul!t9_ às Fazendas P~bli_cas _s.e justifica pela 
simples razão de que a atual crise recessiva 
por que passa o Brasil acabou _colocando 
uma parcela ponderável da população nu­
ma situação deveras particular: a de possuir 
cruzados novos retidos no Banco Central e 

não-possuir cruzeiros suficientes para saldar 
os seus compromissos financeiros. O proje­
to de lei que ora apresento visa a reverter 
o quadro atual. 

Ao permitir o uso de cruzados novos pa­
ra a aquisição de bens imóveis, o art. 2° 
quer criar condições que levem as pessoas 
ffsicas a utilizar os recursos retidos para a 
melhoria da sua situação social, principalmen­
te quando se tratar da aquisição de casa pró­
pria. 

O pagamento de prestações da casa pró­
pria com cruzados novos visa diminUir a ina­
dimplência dos mutu_ários junto ao Sistema 
Financeiro da Habitação, principalmente pa­
ra aqueles que adquirinim imóveis a partir 
de 1986. 

Como os recursos em cruzados novos já 
estão em poder do estado, o pagamento se 
fará através de transferência de titularidade 
do saldo retido no Banco Central do Brasil, 
evitando assim qualquer expansão monetária 
acima das metas do Executivo. 

O conjunto_ dos __ ~ispositivo!:l constantes 
do nosso projeto de lei favorece a política 
governamental que agora se inicia com o no­
vo Plano Ec6ri6miCo de combate à inflação 
e de retomada do desenvolvimento econômi­
co,- ao possibilitar um aumento da poupan­
ça privada em cruzeiros, em lugar da manu­
tenção da poupança congelada em cruzados 
novos. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 1991. 
Senador Epitácio Cafeteira. 

(À Comissão de Assuntos EconO­
miocs - decisão terminativa.) 

O. SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- O projeto lido será publicado e reme­
tido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que 
será lido pelo Sr. ~o Secretário.É lido 

0 
se­

guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 1, DE 1991 

Introduz alterações no Titulo VI 
do Regimento lutemo do Senado 
Federal 

O Senado Federal resolve: 

·Art. 1° Inclua-se no art. 72 o item "7", 
com a seguinte redação: 

11Art. 72 As comissões permanen~ 
tes, além da Comissão Diretora, são 
as seguintes: 

'''"'" ......................... _. ____ ...... _......_ 

7) Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Meio Ambiente - CDR.t' 

Art. 2° O ârL 77 fica acrescido da alínea 
g, com a seguinte redação: 

"Art. 77._ A Comissão Diretora é 
constituída dos titulares da Mesa, ten-
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do as demais comissões permanentes 
o seguinte nümero de membros: 

g) Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Meio Ambiente, 19." 

Art. '5' Inclua-se, após o art. 104, um art. 
104-A, com a seguinte redação: 

"Art.104-A. À Comissão de Desen­
volvimento Regional e Meio .Ambien­
te compete opinar sobre matérias per­
tinentes a: 

I - atribuições dos organismos re­
gionais de planejamento e execução 
de programas e planos de desenvolvi­
mento; 

II- aspectos relacionados com pro­
gramas econômicos e sociais de âmbi­
to regional; 

III - política de incentivos regio­
nais previstos no § 2° do art. 43 da 
Constituição Federal; 

IV- normas gerais sobre proteção 
do meio ambiente e controle da polui­
ção, conservação da natureza, defesa 
do solo e d_os recurs9s naturais, flo"res­
ta, caça, pesca, fauna, flora e cursOs 
d'água., 

Art. 4° Suprima-se o item III do art. 100. 
Art. 5° Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 
ArL 6° Revogam-se as disposições em con­

trário. 

Justificação 

A proposição que ora oferecemos, tem 
por objetivo a criação de uma comissão per­
manente nesta Casã, com ã função- de apre­
ciar a política de desenvolvimento em nível 
regional, acoplada com a de se dedicar à ela­
boração e ao exame de normas tendentes à. 
preservação do meio ambiente. 

Com relação ao primeiro desiderato, ca­
be ressaltar a nece~içlade premente de se 
dotar esta Câmara Alta de um órg.ão técni­
co_ que se encarregue de análise e estudo 
de proposições relacionadas com os progra­
mas e planos endereçados ao desenvolvimen­
to econômico e social das regiões que inte­
gram o território nacional. 

É que o visível e acentuado desequilíbrio 
existente entre as regiões Norte, Nordeste, 
Centro-O~te, ~p-:cialmente, e as regiões 
~!!deste e Su!; JC"ix& .;wi..!en •. ..::ada a necessida­
de de se estabelecer critérios e mecanismos 
financeiro!: e econOmicos diferenciados, com 
o fim de reduzir, em curto ou médio prazo, 
as enormes diferenças entre as mencionadas 
regi:5es. 

Aliás, a esse respeito, ou seja, em busca 
da harmonia do desenvolvimento regional, 
a Constituição Federal prevê como atribui­
ção da União a elaboração e execução de 
planos nacionais e regionais de desenvolvi­
mento econOmico e social (art. 21, IX) e do 
Congresso Nacional a sua apreciação (arts. 
48, N e 58, § 'li', VI). 

O mesmo texto constitucional, ao conter 
no art. 43 preceitos relacionados com a cria­
ção e o funcionamento de organismos regio­
nais, por si só, justifica a existencia nesta Ca­
sa de uma comissão técnica permanente, a 
fim de analisar e opinar sobre matéria de ta­
manha relevância. 

O órgão, cuja instituição ora sugerimos, 
há de prestar significativa contribuição a es­
ta Casa no exame dos projetos de leis ordiná­
rias e complementares destinados a regula­
mentar dispositivos constitucionais pertine­
nentes às matérias relacionadas com as suas 
atribuições regimentais. 

No que concerne ao meio ambiente, pare­
ce-nos de todo conveniente que as questões 
com ele relacionadas venham a ser aprecia­
das pela comissão cuja instituição ora propo­
mos. 

É que, no mais das ~eZCs, a problemáti­
ca do meio ambiente acha-se intimamente li­
gada a aspectos regionais peculiares. As ques­
tões referentes à ecologia na região amazôni­
ca não podem ser tratadas sem que se leve 
em conta o estudo das potencialidades extra­
tivas que dão suporte à economia regional 
e das graves distorções sociais existentes. 
~as raztjes que, a par de tantos ou­

tros argumentos em prol do acolhimento da 
presente proposição. entendemos suficientes 
para sensibilizar os membros desta Casa no 
:aentido de proceder à alteração do Regimen­
to Interno visando à ~riação da Comissão 
de Desenvolvimento Regional e Meio Ambien­
te- CDR. 

.S!ila d3s Sessões, 18 de fevereiro de 1991. 
- Coutinho Jorge _ M~ns~_ç:to de Lavor _ 
Flaviano Mello _ GaribalQi Alves Filho _ 
Epitácio Cafeteira Alexandre Coata 
Ronaldo AragAo _~Humberto Lucena : 
Nabor Jtinior .... ~~s6 ~ogaça. _ 

O SR,. PR,J3SIDE.NTE (Mauro Benevi­
des) - O projeto lido será publicado e, em 
~guida, ficará sobre a mesa durante trê_s ses­
sões, a· fim de receber _erqe_ri_das, de acordo 
com o art. 401, §. 1°,- dO Regirilento Tnteino. 
No fim desse prazo, será despachado :as co­
missões c_o:rnpetentes. (Pausa.) 

Sobre a_ mesa, ofício que vai ser lido pe­
lo Sr. 1° Secretária:. 

é lido o seguinte: 

Of.SGMIP-11 Brasilia, 23 d_e janeiro de 1~1. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Ex­

celência para comunicar a criação, nesta Ca­
sa, do J~l9co Parlamentar PFL/PRN, a partir 
de 22 do corren_te, por deliberação das mai_o­
rias absolutas das representações do ~arti­
do da Frente Liberal e do Partido da Recons­
trução Nacional, tendo como Lfder comum 
o Deputado R.icàrdõ- Fiú.za._ _ _ 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de elevada ·esti­
ma e apreço. -Deputado Pae~ de Andrade, 
Presidente. 

- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- O offcio lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido pe­
lo Sr. 1° Se_cretário. 

É lido o seguinte: 

OL PS/GSE-637190Brasllia, 15de dezembro de 1990. 

Senhor Secretário,-
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex­

celência ter havido engano nos autógrafos 
referentes ao Projeto de Lei n° 1.606-B, de 
1989, encaminhados atravé:s do 
Of.PS/GSE-344/90, de 15-12-90, ao Senado 
Federal, devido a omissão_d8:_1etra f, inciso 
l,_do art. 3°, do referido projeto. 

2.. "Art. go ··-·---..,.,...-·-·--.-~·--
! - ..................... _-................ _ .... -,_... .. 
1)- de produção de máquinas agrícolas." 
3. Dando conhecimento do fato a Vos-

sa Excelência, solicito se digne ordenar- aS· 
providências necessáriaS a fifu de que- seja 
feita a devida inclusão. _ 

Aproveito a oportunidade para renoVar 
a Vossa Excelência protestos de estima e 
apreço. -Inocêncio Oliveira. 

O SR. !'RESIDENTE (Mauro Benevi· 
des)- O ofício lido será publicado e remeti­
do :a Comissão de Assuntos Sociais. 

Sobre a mesa, comunicações que v~o -ser 
lidas pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as se"guintes: 

Brasília, 2 de fevereiro de 1991. 

Senhor Presidente , 
Comunico a Vossa Excelêncía que, con­

forme indicação dos Exm03 Srs. Senadores 
que abaixo subscrevem, exercerei a Lideran­
ça do Partido da Recons_tr_ução -Nicíonal, 

- PRN, no Senado Federal. 
Aproveito a opOrtunldade para renovar 

a Vossa fu;celência protestos de es.tima_ e con­
sid_eração. -_ Senaddor N~y MaraD.hão _ Ra­
chid Saldanha Derii Aureo Mello Ju­
Dia Marise Albano Franco. 

Offcío n° 003/91 BrasO.ia, 4 de [evereiro de 1991. 

Senhor Presidente, 
Os signatários do presente, membros da 

bancada do Partido TraOalhisti Brasileiro 
no Senado Federal, dirigemwse a Vossa Exce­
lência para comunicar que, a partir desta da­
ta, a Liderança do PTB será exercida _p_elo 
Senador Affonso Camargo~ eã. Vice-Lideran­
ça pelos Senhores Senadores- I...Ouiêmberg 
Nunes RoCha e Jonas Pinheiro. 

Na oportunidade, renovam a Vossa Ex.ce_­
lência os nossos protestos de mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Louremberg 
Nunes Rocha Josê Eduardo Valmir 
Campelo _ LeVi. Diãs MarlucC PiDto · 
Jonas Pinheiro_ CarloSDe'Carli Affozl­
so Camargo. 

&mJ Sr. Presidente do Senado Federal 
Os abaixo assinados, integrantes da ban­

cada do1

1
' Partido da Frente Liberal (PFL) 

no Senado Federal, através deste indicam o 
Senador Marco Maciel para exercer as fuli~ 
ç6es de Úder do Partido. 

Brasília, 1° de fevereiro de 1991. - Ale~ 
xandre Cf"!a Joo<! Agripino _ Divaldo~_ 
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Surua&Y _ Raiiilundo Ura _ l:!AAtique Al­
meida Joio Roch8 Oda.çir Soares 
l:!ugo Napolelio _ JoÕaphat Marinho :: 
Meira Filho _ J1llio Cam.poa _ Guilherme 
Palmeira _ Francisco Rollemberg _ Louri­
val Baptista _ Élcio Alvares _ Hydcckel 
Freitas_ O.rlos Patcocfnfo _Bdiaon Lob.lo. 

Brasilia, 1° de fevereiro de 1991 

Senhor Presidente, 
A Bancada do PSDB no Senado Federal 

cumpre o dever regimental de comunicar a 
V. E'.x8 que, por dedsáo unanime, resolveu 
indicara SenadorFerilaD.dO Henrique-Cardo-
so para seu lfder nesta Casa. -

Aproveita a oportunidade para renovar 
a V. Ex11 os protestos de consideração e ele­
vado apreço. - Jutahy Magalhiea _ Chagas 
Rodrigues _ TeotOnio Vllela Filho _ Beoi 
Veras _Wilson Martina _Jo•f.Rlcha _ 
Almir Gabriel Dirceu Carneiro Mário 
Cavao. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro. de 1991 
Ao 
&m0 Sr. Presidente do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que a par­

tir desta data debr. .. de pertencer ao Partido 
da Mobilização Nacional (PMN), para inte­
grar a bancada do Partido Democrático So­
cial (PDS~ 

Atenciosamente- Senador Hélio Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)-Ascomunicações lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, proposta de emenda à. Cons­
tituição que vai ser lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA 
Á CONSTITUIÇÃO 

N°1, DE 1991 

Altera a modalidade de votaçlo 
estabelecida no § 4° elo art. 66 da 
Coootituiçl!o Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguin­
te emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O § 4° do art. 66 da Consti­
tuição Federal passa a ter a seguinte redação: 

11§ ,4° O veto será apreciado em ses­
são conjunta, dentro de trinta dias a 
contar de seu recebimento, só poden­
do ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Deputãdos e Senadores, 
mediante processo nominal,, 

Juotificaçlio 

Hodiemamente, é fato notório a necessi­
dade de se fortificar a estrutura partidária 
existente. A democracia, sem partidos políti­
cos consistentes, é frágil e, portanto, não ra­
ro, prejudica a construção de uma socieda­
de sólida, fundamentada em princípios sociais 
corretos e práticas políticas coerentes com 
os anseios populares. 

Em conseqüência dessa percepção, propo­
mos seja alter<ldo o texto constitucional, no 
que tange ao processo de votação pertinen­
te ao veto, como forma de fortalecer o atual 
sistema partidário. Esse objetivo será alcança­
do tornando-se transparente o processo de 
Votação que ocorre na apreciaÇão dos vetos 
préSidenciais. 

Em suma, há que se valorizar o posiciona­
mento político do parlamentar, fator impres­
cindível ao aperfeiçoamento das instituições 
e, pot extensã~ do sistema democrático que 
a todos incumbe preservar. 

Sala das Sessões. 18 de feVereirO de 1991. 
-Jutahy Magalhlea _ l:!umberto Lucena 

Dirceu Carneiro Amir Lando W:dson 
Martins_ LourcnibCrg Nunes Rocha _ Fer­
nando Henrique Cardoso _ Garibaldi ~­
vcs _ Mau.dcio Corrêa _ Nelson Wedeldn 
_ José: Richa _ Alexandre Costa _ Louri­
~1 Baptista _ Rachid Saldanha Derzi _ 
Beni Vcras _ Cid Sabóia de Carvalho _ 
Almir Gabriel _ Joa6 Paulo Bisol _ Fran­
cisco Rollemberg _ Mário Covas _ Nabor 
Jl1nior _ Mauro Benevides. _ Carlos Patro­
dnio Lavoisier Maia Márcio Lacerda 
_ Chaias Rodrigues ~_l[am Saraiva _ Ira­
puan Costa Jónior _Ronan Tito_ Mansue­
to de Lavor:- Ruy Bacelar _AntOnio Mariz. 

_O SR. PRESIDENTE (MaUro Benevi­
des) - A proposta de emenda k Constituição 
que acaba de ser lida está sujeita las disposi­
ções específicas constantes do art. 354 e se­
guintes do Regimento Interno. 

Os Srs. Ll'deres deverão encaminhar 1:1. 

Mesa os nomes dos_ integrantes de suas ban­
cadas que deverão compor, de acordo com 
a proporcionalidade partidária, a cómissão 
de dezesseis membros incumbida do exame 
dã ID!lté~~ D~a Çomissiio, que a presidên­
cia designará dentro de 48 boi-as, deverão fa­
zer parte, pelO menos, sete membros titula­
res da Comissão de COnstituição, JUstiça e 
Cidadania. A comiss§:o terá o prazo de trin­
ta dias, improrrogáveis, para emitir parecer 
sobre a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - No próprio instante em que anuncia 
essa disposição regimental, a presidência se 
permite transmitir aos líderes das diversas 
bancadas um apelo veemente, no sentido de 
que, no menor espaço de tempo possível, en­
caminhem à Mesa as indicações daqueles 
que deverão compor as comissões permanen­
tes ·desta Casa, obedecido, obviamente, o cri­
tério da proporcionalidade. 

Em sessões legislativas anteriores, essa 
missão a cargo das lideranças tem sofrido 
delongas, trazendo, em conseqüência, prejUí­
zos aos trabalhos legislativos._ Daí por-qUe, 
já nesta primeira sessão ordinária, quando 
se defronta a Mesa com uma proposta de 
emenda constitucional, a presidêricia sente­
se-noaever de ·alertar, a partir deste instan~ 
te, as lideranças partidárias, no sentido de 
que encaminhem, com a maior celeridade 
possível a indicação dos respectivos mem­
bros para compor as comissões permanentes 

desta Casa, a_ fim de que, ainda esta sema~a, 
tenhamos condições de processar a eleição 
dos respectivos presidentes e vice-presiden­
tes. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- A presidência recebeu o Ofício n° S/1, 
de 1990 (n° 243/91, na origem), através do 
qual o presidente do Banco Central do Bra­
sil, nos termos do § SO do arl 3° da Resolu­
ção n° 58, de 1990, do Senado Federal, solici­
ta seja exclufdo, do cômputo do endividamen­
to consolidado do Estado do Paraná, a garan­
tia prestada à Companhia Paranaense de 
Energia Elétriça (COPEL ~ em operação de 
crédito firmada com o Banco Bamerindus 
do Brasil S.A., no valor correspondente a 
10.000.000 BTN, com recursos provenientes 
da Finame. 

A matéria será despachada 1:1. Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- A presidência recebeu,_ do Go_vern::~.­
dor do EstadO do Rio Grande dó Suf, o Ofí­
cio S/3, de 1991 (n°-31/9l, na origem),_ solici­
tando, nos termos da Resolução n° 58, de 
1990, do Senado Federài, autorização para 
qUé aquele estado possa emitir Bônus do Te­
souro do Estado no montante equivalente a 
cento e oitenta e quatro milhões, duzentos 
e trinta mil e novecentos e noventa e cinco 
Bônus do Tesouro Nacional (BTN). 

A matéria será despachada à Comissão 
de Assuntos Econômicos. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - A presidência recebeu, da Prefeítura 
do Município do Estado de São Paulo, o Ofi­
cio _ _n0 S/4, de 1991 (n° 17/91, na origem), so~ 
licitando, nos termos da Resolução n° 58, 
de 1990, do Senado Federal, autorização pa­
ra que possa emitir Bônus do Tesouro do 
Município de São Paulo correspondente às 
Letras Financeiras do Tesouro Municipal 
(LFTM-SP), resgatadas em 1990 e a resgatar 
em 1991. 

A matéria será des_pl!chada h Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVi­
des)- Na Sessão de lide dezembro últimQ 
terminou o prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Resolução n° 98, de 1988, 
de iniciativa da Comissão Diretora, que dá 
nova redação ao art. 368, inciso I, do regula­
mento administrativo do Senado Federa~ 
aproVado pela Resolução n° 58, de 1912 -

Ao Projeto não foram ofericidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do 

Dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - Esgotou-se em 17 de dezem~':'O --~e 
1990 o prazo previsto no art. 91, § 4° do re~ 
gimento interno, sem que tenha sido inter­
posto_recurso no sentido de inclusão em Or-_ 
derri-do Dia, do Projeto de Lei do Senado 
n° 126, de 1990, de autoria do Senador Fran­
cisco Rollemberg, que torna obrigatória a 
baixa de veículos vendidos como sucata e 
dá outras providências. 
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Aprovado em apreciação conclusiva pe­
la Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, a presidência, atendendo ao disposto 
no§ 60 do referido artigo, despachará a ma­
téria 'à Câmara dos Deputados. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - Esgotou-se em 17 de dezembro de 
1990 o prazo previsto no art. 91, § 4° do re­
gimento interno, sem que tenha sido inter­
posto recurso no sentido de inclusão em Or­
dem do Dia, das seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n° 280, de 
1989, de autoria do Senador Olavo Pires, 
que autoriza a Universidade Fedet-al de Ron­
dônia a estender suas unidades de ensino su­
perior aos Municípios de Ouro Preto do Oes­
te, Ariquemes e Ji-Paraná; 

- Projeto de Lei do Senado n° 284, de 
1989, de autoria do Senador Irari::t Saraiva, 
que regulamenta o inciso Til do art. 221 da 
Constituição Federal que dispõe sobre a re­
gionalização da programação jornalística, 
cultural e artística de rádio e TV; 

- Projeto de Lei do Senado n° 329, de 
1989, de autoria do Senador l..Quremberg 
Nunes Rocha, que fiXa critérios para a reali­
zação de despesas com publicidade oficial; 

- Projeto de Lei do Senado n° 340, de 
1989, de autoria do Senador Márcio Lacer­
da, que toma privativa das entidades despor­
tivas que menciona, e do próprio jogador, a 
aquisição de passe de atletas profissionais 
de futebol, e dá outras providências; 

- Projeto de Lei do Senado n° 348J de 
1989, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre a transformação da Esco- _ 
la Técnica Federal de Pernambuco em cen­
tro federal de educação tecnológica; 

- Projeto de Lei do Senado n° 364, de 
1989, de autoria do Senador Ronan Tito, 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Es­
cola Agrotécnica de Peçanha, Estado de Mi­
nas Gerais; 

- Projeto de Lei do Senado n° 420t ~e 
1989; de autoria do Senador Carlos De'Car­
li, que institui o Dia Nacional de Preserva­
ção da Amazônia; e 

- Projeto de Lei_ c!_o,_,Senado n° 62, de 
1990,. de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, que fJXa critériOs para a divulgação 
de resultado de pesquisa de opinião pública 
e dá outras providências. 

Aprovados em apreciação conclusiva pe­
la Comissão de Educação, a presidência, aten­
dendo ao disposto no § 6° do referido arti­
go, despachará as proposições à Câmara dos 
Deputados. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - A presidência reCebeu do PresiQ.ente 
do Tribum:: de Contas da União, atenden­
do ao disposto no art. 71, § 4° da Constltuí­
ção, o Relatório das atividades daquela Cor­
te. referentes. ao terceiro trimestre do ano 
de J99Q 

A matéria será despachada à Comissão 
M"ISta Permanente de senadores e deputados 
constituída com base no art. 166 da Carta 
Magna, sem prejuízo de sua apreciação pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - A presidência comunica ao Plenário 
que, em 18 de janeiro t1ltimo, promulgou, 
nos termos do § 'JO do art. 66 da Constituição, 
a lei que restabelece o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento aentffico e Tecnológico. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - A Presidência recebeu a Mensagem 
n° 15, de 1991 (n° 29/91, na origem), de 15 
de janeiro, pela qual o Senhor Presidente 
da República, nos termos do art 52, inciso 
V, da Constituição, solicita autorização pa­
ra que a Rept1blica Federat_iva_do Brasil pos­
sa contratar Operação de Cré:dito Externo, 
no valor de a,tê US$ 310,000,000.00 (trezen­
tos e dez mill].ões de dólares americanos), 
ou seu equivalente em outra moeda, junto 
ao Banco Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento - Banco Mundial, para o 
fim que especifica. 

A máteria será despachada :à Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- A PreSidência recebeu as Mensagens 
nQI; 16 e 17, de 1991 (n011 9 e 44/91, na ori­
gem), do Presidente da Reptíblica, comuni­
cando ter designado o Vice-Presidente da 
Reptíblica, Itamar Franco, para chefiar Mis­
são Especial ~cerimônias de posse dos Pre­
sidentes da Guatemala e do Haiti, nos dias 
14 de janeiro tiltimo e 7 de fevereiro corren­
te, respectivamente. 

São as seguintes as mensãgens recebidas: 

MENSAGEM N° 16, DE 1991 
--~· 9/91, na origem) 

E>;c~lentfssimos Senhores Membros do 
Senado Fed~ral: 

Tenho a honra de levar ao conheciiÍlC:n­
to de Vossas Excelências que designei o Se­
nhor Vice-Presidente da Reptíblica, Doutor 
Itamar Fr'anoo. para chefiar a Missão Espe­
cial brasileira ~s cerimOnias de posse do Pre­
sidente da Guatemala, Senhor Jorge Serra­
no Elias, a realizarem-se no- pfóximo dia 14 
de janeiro, na cidade da Guatemala, deven­
do ausentar-se do País no período de 12 a 
16 de janeiro de 1991. , 

2 A presença do senhor ViCe-Presiden­
te da República nas cerimônias de posse do 
Presidente da Guatemala prestigiará os esfor­
ços daquela nação centro-americana na reali­
zação da plena democracia. Cumpre assina­
lar que as presentes cerimônias de transmis­
são do mando presidencial são as primeiras, 
em 170 anos de história republicana, em que 
o poder passa de um Governo Civíl para outro. 

Brasília, 7 de janeiro de 1991.- F. Collor. 

MENSAGEM N" 17, DE 1991 
(N° 44/91, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

--Tenho a honra de levar ao conhecim.::n­
to de Vossas Excelências que designei o Se­
nhor Vice-Presidente da República, Doutor 
Itamar Franco, pari! chefiar a Missão Espe­
cial brasileira lls cerimônias de posse do Pre-

sidente da República do Haiti, Sep.hor Jean 
Bertrand Aristide, a realizar-se no próximo 
dia 7 de fevereiro, em Porto Príncipe, deven­
do ausentar-se do país no período de 6 a 9 
de fevereiro. 

2 A presença do Senhor Vice-Presiden­
te da Reptíblica nas cerimônias de posse do 
Presidente da República do Haiti prestigia­
rá os esforços daquela nação caribenha na 
realização de plena democracia. CUmpre as­
sina!ar gue a~ presentes cerimônias de trans­
missão de maiidO preSidencial são as primei­
ras, resultantes de eleições livres, desde a In­
dependência em 1804. 

Br8sfiia, _28 de janeiro de 1991.-F. Collor. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) -A Presidência recebeu, em 21 de de­

zembro último, comUnicação do Senador Jo­
sé Richa, de que reassumiria o mandato de 
Senador em 22 de dezembro. 

É a seguinte a comunicação recebida: 
A Sua Exelência o Senhor 
Senador Nelson Carneiro 
Senado Federal 
Brasfiia (DF) 
Brastlia, 21 de dezembro de 1990 
Comunico ao prezado Senador e ilustre 

Presidente que reassumo o mandato de Sena­
dor pelo Estado do Paraná amanhã, dia 22 
de dezembro/90,. _para todos os e(eitos legais. 
- cordialmente, J~ Richã.; Senador. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro lknevi­
des)- A presidência recebeU, em 30 de ja­
neiro último, comunicação do Senador lra­
puan Costa Júnior; de que reassumiria o 
mandato de Senador em 12 de fevereiro do 
corrente ano. 

É a seguinte a comunicaçâo rece­
bida: 

Brasma, 30 de janeiro de 1991 
OL n• 14.91 
Senhor Pres_idente, 
Em atendimento as normas regimentais 

desta Casa, comunico a Vossa Excelência 
que reassumirei ao exercfcio mandatário de 
Senador no próximo dia 12 de [evf:reiro de 
1991, data limite do meu período legal de li­
cença. 

Sendo o que se aprese~ta para o momen­
to, aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais elevada estima e distin­
ta consideração. 

Atenciosamente, Irapuan Colta Jt1nior, 
Senador. ' 

O SR- PRESIDENTE (Mauro lknevi­
des) - A presidência comunica ao plenário 
que recebeu as seguintes comunicações de 
ausência do País: 

- do Senador Joé Agripino, nos perío­
dos de 17 de dezembro de 1990 a 19 de ja­
neiro do corrente ano e de 8 a 12 do mês 
em curso; 

-do Senador Lourival Baptista, no perío­
do de 26 de dezembro de 1990 a 10 de janei­
ro do corrente ano;. 

- do Senador João Calmon, no período 
de 1° a 16 de janeiro do corrente ano; 
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- do Senador Affonso Camargo, nos pe~ 
riodos de 22 de dezembro de 1990 a 6 de ja­
neiro do corrente ano e de 8 a 17 do mês 
em curso; 

-do Senador Hydckcl Freitas, nos pede­
dos de 25 dezembro de 1990 a 15 de janeiro 
do corrente ano e de 10 a 20 do mês em curso; 

- do Senador José Fogaça, no período 
de 26 de dezembro de 1990 a 26 de janeiro 
do corrente ano; 

-do Senador Roberto Campos, no perío­
do de 20 a 28 de janeiro do corrente ·ano; 

- do Senador Edison Lobl.o, em viagem 
de caráter pessoa~ nos períodos de 3 a 15 
de janeiro e de 8 a 15 do corrente mês; 

-do Senador Nelson Wedelti.Dt em via­
gem de caráter particular, no período de 3 
a 16 de fevereiro corrente; 

-do Senador Joa6 Eduardo, em viagem 
de caráter particular, no período de 9 a 13 
do corrente mês; e 

do Senador Hugo Napolelo, nos pert'o­
dos-dC- 26 de dezerribro de-1990 a· í4-áe ja­
neiro do corrente ano e de 10 a 17 do mês 
em curso 

São ãs seguintes as êàniúnicaçôcs 
recebidas: 

Brasília, 14 de dezembro de 1990 

Senhor Presidente: 
De ac_ordo com o disposto-no-art. 39, alí­

nea a do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, comunico a essa Presidência que esta­
rei ausente do Pafs no período de 17 do cor-
rente a 19 de janeiro de 1991. _ 

Cordiais sa1,1dações,- Senador Josê Agri­
pino. 

Bras!Lia, 6 de fevereiro de 1991 

Senhor Presidente: 
De acordo Com o art. 39; ã.lfnea a do Re­

gimento Interno do Senado- Federai, ·infor­
mo a V. & 2 que estarei ausente do- País no 
perumo-ãe--s-a1z do-corrente-:----·-----------

Ao ensejo, manifesto a V. &á' protestos 
de estima e especial consideração. - Senador 
José Agripino. 

Em 18 de dezembro de 1990 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicB.i- a Vossa-Ex­

celência, de acordo com o disposto no a·rt. 
39, alfuea a, dO Regimento ID.terno, que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa- a partir 
do dia 26-12-90, para breve viagem ao escran-
geiro, em caráter particular. -

Atenciosas saudações, - Senador Louri­
val B~ptista. 

ot: GSJC!i0 <176,00 Braslli~ 18dedezembrode 1990~ 

Senhor Presidente, 
Informo a V. Ex_& que estarei ausente do 

Pais no período de 1° a 16 de janeiro de 
1991, em prosseguimento ao meu tratamen­
to de satíde. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
ao eminente amigo manifestações de eleva­
da estima e consideração . .;.. Senador Joa:o 
Calmon. 

Offdo n" 42/90 Brnsllia, 19 de dez.en:lmo de 1990 
Senhor Presidente: 
De acordo com o art. 39 do Regimento 

Interno do_Sena_d_o Federal, comunico a Vos~ 
sa Excelência que estarei ausente do País, 
em viagem de caráter particular, no período 
de 22 de dezembro de 1990 a 6 de janeiro 
de 1991. 

Valho-me do ensejo, para reafirmar pro­
testos de ~levada estima e distinto apreço. -
Senador Affonso Camargo. 

Oficío n°004!91 Brasília, 5 de fevereiro de 1991 

Senhor Presidente: 
Atendendo ao disposto no art. 39 do Re­

gimento InternO do Senado Feâáal, comuni~ 
co a Vossa Excelência que me ausentarei 
do País no período de 8 a 17 do corrente 
mês, a fim de tratar de assuntos particulares. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce­
lência a minha expressão de alta estfma e dis­
tinto apreço. -Senador Affonso Camargo. 

Brasília, 20 de dezembro de 1990 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, nos ter~ 

mos do art. 39, alínea a, do Regimento Inter­
no do Senado Federa~ que me ausentarei 
do Pafs por 22 dias, com destino aos Estados 
Unidos em caráter particular, de. 25-12-90_ a 
15+91. 

Cordialmente, -Senador Hydekel Freitas. 

Brasflia, 7 de fevereiro de 1991 
Senhoi- Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, nos ter~ 

mos· do art. 39", alínea a, do Regimento Inter~ 
no do Senado Fedáa~ qUe -ine ausentarei 
do-País por 10 dias, com destino aos Estados 
Unidos, em caráter particular,- no periodo 
de 10 a 20 do corrente mês. 

q>rdialm.erite, --:S_C!1ador Hyd~kel Freitas. 

BI-asfli3, 21 de cieze.cibro de 1990 
- ·-senhor PresideOte, 

.. ·tenho aJlõliia-de; cOmUn_~-i-ª_V: E.Xa~ 
de· âcordo com o disposto na aHnea a, e no 
par~grafo tínico; do art 39, do Regimento 
Interno, que me ausentarei do País _entre os 
dias 26-12-90 a 26-1-91,-com destínci aos Esta­
dos Unidos da América, onde desenvolverei 
atívidades culturais e políticas. 

-Atenciosas saUdações- Jos6 Fogaça, Se­
nador. 

Em 17 de_janciro de 199_1 
Senhp_r Pr~dente, --
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex­

celência, de acordo com o disposto no art. 
43, alínea a, do Regimento Interno, que me 
ausentarei do Pafs a_ partir do dia 20 de ja~ 
neiro até 28 de janeiro, para participar da 
Reunião da Junta Consultiva do Instituto 
de Estudos Internacionals da Universidade 
de Stanford. - · 

:AteDciosas saudações,- Roberto de Oli­
veira Campos. 

Brasflia, 2 de janeiro de 1991 
Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex8

., na forma regimental, 
que estarei ausente do País, para uma viagem 

de caráter pessoal, do dia 3 a 15 de janeiro 
de 1991. - Senador Edison Loblo. 

BrasOia, 6 de fevereiro de 1991 
Senhor Presidente, 
Comunico a V. & 11

, na forma regimental, 
que estarei ausente do País, para uma viagem 
de caráter pessoal, do dia 8 a 15 de feverei­
ro de 1991.- Senador Edison Lob.llo. 

Nos termos regimentais (art. 39, letra a) 
Comunico a Vossa Excelência e à Casa que 
estarei que ausente do Pafs desta data até 
16 de fevereiro, em viagem de caráter parti­
cular. 

Brasflía - DF, 3 de fevereiro de 1991. -
Senador Nelson Wedeldn. 

Brasília, 7 de fevereiro de 1991 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 39, alínea a, do Regimento Inter­
no, que me ausentarei do Pafs no petiodo 
de 9 a 13 do mês de fevereiro em cu"i-so, pa­
ra tratar de assuntos de interesse particular. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os meus protestos de esti­
ma e cosideração. - Senador José Eduardo. 

Brasllia, 24 de dezembro de 1990 
Senhor Presidente, 
-comunico-a V. Ex8 , na forma regimental, 

que estarei aüsi!nte do Pafs, para uma viagem 
de c3ráter pessoal, do dia 26 de dezembro a 
14 de janeiro de 1991. - Senador Hugo Na­
poleão. 

Brasflia, 8 de fevereiro dê 1991 
·--Senhor Presidente, 

CO-nlunico a V. Ex8
, na forma regimentaJ, 

que estarei ausente do País, para uma viagem 
de caráter pessoa~ do dia 10 a 17 de feverei­
ro do ano corrente. - Senador Hugo Napo­
leão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro ;Benevi­
deS) - A Presidêmcia comunica ao Plenário 
que recebeu e encaminhou à Comissão Dire­
tora os seguintes requerimeDtos cie infOrma~ 
çõesnOS: 

- 1, de 1991, -do senador Mário Mã.fa; 
ao Presidente do Tribunal de Contas óa lfnião; 

- 2, de 1991, do Senador Mário Maia, 
ao Delegado da Receitã Federal do Estado 
do Acrej __ _ 

- 3,- de 1991, do Senador Mário Maiã, 
ao Presidente do Tribunal de Contas do Esta­
do do Acre; 

- 4, de 1991, do Senador Alexandre CoS-
ta, à Ministra da Ação Social; -

- 5, de 1991, do Senador Mário Maia, 
ao- Presidente do Banco do Brasil; 

·- 6 e 7, de 1991, do Senador Mário Maíal 
h Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento. 

São os seguintes os requerimentos enca­
minhados à Comissão Diretora: 

REQUERIMENTO N° 1, DE 1991 

Nos termos do art. 216 do Regimento In~ 
terno, solicito do Exm0 Sr. Presidente do Tri­
bunal de Contas da. União, Ministro Adhe­
mar Paladine Ghis~ as seguintes informações: 
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a) sobre as contas do Governo do Esta~ certidões do lhrfo de presença das assem­
do do Acre, no perfodo de março de 1987 a bléias de acionistas e relação nominal de por­
dezembro de 1990- Governo Flaviano Melo. ta dores das ações da empresa, cujo capital 

1) Se existe em tramitação no TCU pres- estaria integralizado com a venda de ações 
taçáo de contas do Govem_o Flaviano Melo, ordinárias nominativas ou ao portador, con­
de Estado do Acre, que ainda não foram a pro- forme referência em Ata das assembléias ge­
vadas. rais ordinária e extraordinária, lavradas em 

2) Caso positivo, quais as prestações de 11 de abril de 1989, às 17 horas, na sede pri­
contas não-aprovadas, com as razões da não mitiva da Empresa, à Av. Franklin Rooevelt, 
aprovação. - - n° 39, sala 819- Rio de Janeiro. 

3) Solicito ainda seja informada detalha· 4) Rio Branco Rádio FM Ltda., com se-
damente a prestação de contas das verbas de em Rio Banco - Acre, :à Rua Benjamim 
convencionadas com o INPS através do Constant, 416, salas 301, 302 e 305, registra­
SUDS, bem como as convencionadas com o da na Junta -Comercial do Acre, sob n° 
Ministério dos Transportes através do DNER 12.20000730·1 e no COCJMF sob o n° 
(se houve convênio com o Governo do Acre), 04.517.934/0001·56, com todas as alterações 
das verbas destinadas ~ BR-364 - Trecho posteriores até o pres_ente. 
Porto Velho-Rio Branco, especificamente 
no segmento Extrema-Rio Branco, sob ares· Pessoas Ffsicas 
ponsabilidade da construtora Mendes Júnior 1) Silvio Martinello, brasileiro, solteiro, 
e das verbas destinadas ~ BR·317 - Trecho jornalista, portador da cédula de identidade 
Rio Branco - Xapuri-Brasiléia-Assis Brasil. 0 ° 10.197.292 - SP, CPF n° 605. 759.30S..10, 

4) Qual o montante do endividamento residente e domiciliado em Rio Branco ,;,. 
do Estado do Acre durante o Governo Fia- Acre, na Rua Almirante Jaceguay, s/n°- Vi­
viana Melo e quais as entidades credoras? la Ivonete. Consta como s6t:io cotista das em­

Sala das Sessões, 8 de janeiro de 1991.- presâs:-Repiquete Serviços Editoriais Uda., 
Senador Mário Maia. e Rio Branco Rádio FM Ltda. 

REQUERIMENTO N"2, DE 1991 2)AdmarUbaidodeAlmeidaCruz,bra-
sileiro, solteiro, engenheiro, residente e do-

Nos termos do art. 216 do Regimento In· miciliado na Praça Tenente Gil Guilherme, 
terno, solicito do Exm0 Sr. Delegado da Re- n° 5, ap. 202, Rio de Janeiro- RJ, portador 
ceita Feâeral do Estado do Acre, Dr. Pedro do RG n° 39510·0, emitido pelo Conselho 
Dotto, as seguintes informações: Regional de Engenh?ria e Arquitetura de 

a) sobre alteraçõ_es patrimoniais e contra- Minas Gerais e CIC n° 321.009.657--00. Cons· 
tuais, bem como os registros autenticados la como sócio cotista das empresas: Rádio e 
nas respectivas juntas comerciais, certidões Televisão Norte do Brasil Ltda., e Rio Bran­
de livros de presença e relação nOminal de co rádio FI\.1: l.Jda. -
acionistas, nos últimos cinco anos, das seguin- 3) Roberto Carlos Vaz de Azevedo, bra-
tes empresas e pessoas físicas: sileiro, casado, jornalista, residente e domici-

Pessoas Jurídicas liado na cidade de Rio Branco - Acre, na 
Rua Plutão - Morada do Sol - Quadra 10, 

1) Repiquete Serviços Editoriais Ltda., casa 04, CIRG n° 050103 - Acre, CPF n° 
com sede em Rio Branco - Acre, contrato 091.041.352-53. Consta como sócio cotista 
;social arquivado na Junta Comercial do Esta· das empresas: Rádio e Televisão Norte do 
do do Acre, sob o n° 12200013050, em sessão Brasil Uda., Repiquete Serviços Editoriais 
de 12 de novembro de 1984 e posteriores al· Ltda., e Rio Branco Rádio FM Ltda. 
terações, CGC do MF n° ()5.378.15~/90_01-90. _ 4) Robezwto Alves Moura, brasileiro, 
(Contrato original até a última alteração con- separado judicialmente, empresário, residen· 
tratual.) te e domiciliado na cidade de Rio Branco -

2) Rádio e Televisão Norte do Brasil Acre, na Rua Francisco Conde, 49, portador 
Limitada, com sede em Rio Branco -Acre, da cédula de identidade n° 43.942-AC, CIC 
contrato original registrado no Cartório de n° 025.938.292--91. Consta como sócio ·cotis­
Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob o la das empresas: Rádio e Televisão Norte 
n° 1026, Livro A, n° ~ fls. 62, em 2 de julho do Brasil Ltda., e Rio Branco Rádio FM Ltda. 
de 1987, seguidas de várias alterações contra- S) Flavio Batista Silveira, brasileiro, ca-
tuais, CGC do MF n° 1~.339.220!0001·59. sado, engenheiro, portadordacéduladeiden-

3) T.H.A. lnd1lstria e Comércio S/A, ini- tidade CREA 32733/D - 5' Região e CPF 
cialmente com sede na cidade do Rio de Ja- n° 261.233.837·68, residente ~ domicilia9o 
neiro, à Av. Franklin Roosevelt, n° 39, sala na cidade do Rio de Janeiro, na Rua Joa-
819 - parte, depois transferida para a Rua quim Nabuco, n° 11, ap. 906, constando tam­
Alcindo Guanabara, n° 15, sala 1301, confor· bém oUtro endereço ~r Praça Tenente Gil 
me referida em Ata de Assembléia Geral Guilherme, n° 5, ap. 201 (mesmo n° do edifi­
Extraordinária da Empresa, realízada em 31 cio de moradia do Sr. Admar Ubaldo de AI· 
de outubro de 1989, CGC n° __ m_eida Cruz, ap. vizinho ao 202). Consta CO· · 

32153.678/0001..09, com várias alterações con· mo sócio fundador, juntamente com sua mãe, 
tratuais arquivadas na Jucerja. Sendo sócio a Sr'- Hélia de Souza Batista da Silveira, da 
da Empresa Repiquete Serviços Editarias Empresa T.H.A Indústria e Comércio S/A, 
Ltda., conforme 6a Alteração Contratual da da qual passou a ser diretor·presidente e a 
referida Empresa Repiquete, requerer da SJ"' sua mãe diretora..superintendente, esta, 
Empresa T.H.A Indústria e Comércio S/A por coiricidência, tia em primeiro grau do 

eritão governador 
1
Fiaviano Flávio Batista 

de Melo e aquele, primo legltimo em primei­
ro grau do mesmo. 

Obs.: a T.H.A Indústria e Comércio S/ A 
associou-se la Repiquete em 23 de setembro 
de 1988, conforme sexta alteração contra­
tual da Repiquete. 

6) Hélio de Souza Batista da Silveira, 
brasileira, viúva, comerciante, residente e do· 
miciliada na cidade do Rio de Janeiro, na 
Rua Joaquim Nabuco, n° 11, ap. 906, porta· 
dera da cédula de identidade n° 405.705, CIC· 

pedida pelo IFP e CIC n° 359.068.807.;;3. 
Consta como sócio fundadora e diretora SU· 

perintendente da Empresa T.RA Indústria 
e Comércio S/ A, a qual ingressou na socieda­
de Repiquete, representado pelo seu presi­
dente, Sr. Flávio Batista Silveira, em 23 de 
setembro de 1988, confo!'IUe sexta alteração 
contratual da Empiesa Repiquete. - -

7) Flaviano Flávio Batista de Melo, bra­
sileiro, casado, engenheiro, residente e_domi­
Clliado em- Rio Branco - Acre, ex~prefeito, 
ec-governador, candidato majoritário ao Se­
nado Federal nas t'iltimas eleições de 3 de 
outubro de 1990, cuja eleição está sub judi­
ce por fraude e prática de abuso do poder 
econômico e uso indevido dos meios de co..: 
municaçâo pública, e notoriamente envolvi­
do com todas as pessoas jurídicas e físicas 
objeto deste pedido de informações. 

Juatificaçlío 

Tais informações são necessárias e urgen­
tes para coibir abusos e reparar danos patri· 
moniais ao erário público do Estado do Acre 
e da União, conforme processos em tramita· 
ção na Justiça Eleitoral do ACre, ria Procura· 
doria Geral do Estado, na Secretaria de Se­
gurança e JUstiça do Estado do Acre, onde 
as empresas e pessoas citadas neste requeri­
mento de informações estão direta ou indire­
tamente envolvidas em gravé:s irregularida­
des ocorridas durante o Governo Flaviano, 
Melo, incluindo desvio de dinheiro público 
para compra de bens de empresas particula­
res, das quais amigos e parentes do então 
governador são sócios, motivo pelo qual en­
carecemos a urgência das informações a fim 
de instruir representações na Justiça Eleito· 
rale na JustiÇa Colnum. - - · 

Acrescente--se que se Srs. Flaviano Melo, 
Silvio Martinello e Roberto Vaz estão indi· 
ciados em proo!sso de peCuliito, em trainita­
ção na Secr_etaria de Justiça e Segurança do 
Estado do Acre por desvio de dinheiro dos 
cofres pilblicos, em favór da firina Unigra~ 
na compra de uma máquina impressora off­
set para a Empresa Repiquete Serviços Edi­
torais Ltda., coincidindo a transação com da­
tas bem pr<:odmas ~ da conStituição da Em­
presa T.HA lndtistria e Comércio S/A, que, 
de imediato, tomou..se sócio da Repiquete. 

COmo- há"- forte indício de crime contra o 
erário pilblico, conforme sugere o· TRE -
Acre, por intermédio de sua COrregedoria 
Geral e de acórdão e também por suspeita 
oferecida pela Procuradoria Geral Eleitoral, 
que afirma no processo peremptori<iniente 
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não haver dlividas sobre o desvio de dinhei­
ro póblico sem qualquer respaldo lega~ mis­
ter se faz a urgência das informações solicita­
das, pafa reparo dos danos e punição dos 
culpados. 

Sala das Sessões, 8 de janeiro de 1991 -
Senador Mário Maia. 

REQUERIMENTO N" 3, DE 1991 

Nos termos do art. 216 do Regimento In­
terno, solicíto do Exm0 Sr. Presidente do Tri­
bunal de Contas do Estado do Acre, Conse­
lheiro Alcides Dutra de Lima, as seguintes 
informações: ' 

a) Sobre a prestação de contas do gover­
no do Estado do Acre, no perfodo de mar­
ço de 1987 a dezembro de 1990 - Governo 
Flaviano Melo. _____ _ 

1) Quais os processos de prestação de 
contas do Governo Flav 

iano Melo pendentes _nesse tribunal e 
quais os motivos que impediram, atê o pre-
sente. a aprovação dos mesmos. _ _ 

2) Quais aS verbas rl!cebidas do_s vários 
órgãos da únião -por interméd(o de convê~ 
nios, empréstimos, doações, fundo Qe partici­
pação dos eSiãdos ou qualquer outra modali­
dade de recebimento, bem como as direta­
mente arrecadadas pelo estado e qual foi o 
seu destino. 

3) Se exiSú:_prestã.Ção de êontas, nesse­
Tribunal, referente as mesmas citadas no 
item 2, e, no caso de existirem, quãis as não 
aprovadas e o~ ~ottvos da não aprovação. 

4) Se esse Tribunal de Coritàs sãbe infor­
mar qual o montante do endividamento do 
Estado do Acre durante o GoVernO FlaVia­
no Melo e quais as entidades credoras, nacio­
nais e estrangeiras, se_ as houver. 

5) Se coitsta nesse tribunal alguma presta­
ção de contas onde figure a Empresa Uni­
graf como recebedora da importância de Cz$ 
45.907.500,00 do Governo do -Eslado do 
Acre como pagamento de urna máquina tm­
pressora off-set. 

6) Se existe nesse tribunal prestação de 
contas sobre verbas recebidas através do 
SUDS e se foram aprovadas. caso contrário, 
os motivos da não aprovação. 

7) Se existe nesse tribunal prestação de 
contas relativas à compra de uma vultosa 
partida de soros para uso hospitalar, tipo gli­
cosado, fisiológico e glico~fisiológico e se foi 
aprovada. Caso contrário, os i:tiotiVOs aa não~ 
aprovação. 

Sala das Sessões, 8 de janeiro de 1991 -
Senador Mário Maia. 

REQUERIMENTO N" 4, DE 1991 

&celentíssimo Senhor Presidente _e de­
mais membros da Mesa Di.t:etora do_.Senado 
Federal: 

Requeiro, nos termos da CorÍstituiçáo e 
na forma do Regimento Interno desta Casa, 
sejam prestadas, pela Caixa Econômica Fede~ 
ral, por intermédio do Ministério da Ação 
Social, as seguintes informações: 

1. Quais os municípios brasileiros em dé­
bito com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço? 

2 A quanto monta o débito de cada um, 
discriminadamente? 

3. E:dste plano para Iiquida~.rão desse pas­
sivo, administrativamente ou mediante acor­
do, com ou sem carência, e em que prazo 
ocorreria o pagamento total? 

4. Qual a presumível destinação, ano a 
ano, do produto dos débitos quitados? 

S. É possível o parcelamento do_ débito e 
em que condições? 

- ----- lustificaçã~ _ 

Trata-se de_ obter, da Ca~ Econômica 
Federal, a relação dos municípios imadimplen­
tes com o FGTS, bem como o montante dos 
débitos de cada um deles, para que se estu­
de a possibilidade de o Conselho Curador 
prorrogar o prazo de parcelamento da dívi­
da, viabilizável_ em vi_llte anos.. 

Temos certeza de que, com uma vasta re­
de de agências Cm todos os estados da Fede­
ra~o e em _grande parte do~ municípios, a 
CEF está em condições d<; dentro de cinco 
clias,~ispondo de excelente serviço de compu­
tação, fornecer a listagem pedida, contribuin­
do para que se -~abi_lize, _em tempo oportu_­
no, a aplicação do programa existente para 
o atendimento de populações carentes, prin~ 
cipalmente em municípios ~is pobres e ne­
c~tados, porisso m:esmo inadimplentes pa­
ra com as obrigações que respondem peran­
te o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Queremos colaborar nO encaminhamen­
to e até mesmo na· solução do problema~ quan­
do necessário, por via cangressual, carecen­
do desses informes para instruir a nossa ação. 

Sala das Sessões; 16 de janeiro de 1991. 
- Senador Alexandre Costa. 

REQUERIMENTO N" S, DE 1991 

· Nos termos do art. 216 do Regimento In­
terno~ solicito do_llm0 Sr. Presidente do Ban­
co do Brasil as seguintes informações: 

a) referentes as agências desse Banco 
no Estado do Acre, expecialmente as dos 
Mu!licfpios de Cruzeiro cl<J Sul e de Rio Bran­
co: 

1) Quais os recursos federais repassados 
ao -gOverno do -EStado do Acre, no periodo 
de ~rço de 1987, a dezenibro d,e 1990 -
Goyerno Fiaviano Melo? Discriminar as ori­
gens; _respectivas quantias e datas dos repasses. 

--z) A que órgão foram destinados? 
3) Quanto tempo ficaram tais quantias 

depositadas nas agências do Banco do Brasil 
(Acre), antes de serem repassadas ao Gover­
no· do Estado, e depois de repassadas, em 
que contas ficaram em nome do Governo e 
se eram aplicadas no over ou outra forma 
de-_:rendimento e-nquanto não eram emprega-­
das nos devidos fins e por quem. 

4) _quem mandava aplicar quem recebia 
os ·resultados das aplicações no mercado fi­
nanceiro? Quais os titulares? 

' S)Entre o.S1ftWa-res de tais contas e apli­
cações, consta o titular ''Flavio Nogueira" 
na agênda de Rio Branco ou outra do Ban­
co do Brasil? 

6) Caso positiVo, fornecer detalhes das 
aplicações, inclusive a ficha de abertura da 
referida conta dc:osse titular. 

7) Qual o montante das aplicações e 
quem assinava os saques ou rec_ebimentos. 

8) Solicito, em caráter reservado, cópia 
do inquérito que resultou no afastamento 
de funcionários do Banco do Brasil- Agên~ 
cia Rio Branco, que estiveram envolvidos 
com ~ c-onta 1'Flavio Nogueira". 

9) Quais os titulares da conta "SOS Acre'', 
quais as pessoas que a movimentavam, quan­
d9 .foi aberta, quando encerrou e qual o mon­
tante movim"e!Jtado. 

-105 -dtfaís~ os Servidores do Estado, no 
Governo Flaviano Melo (perfodo de março 
de 19&7 a dez.embro de 1990) que realizavam 
as operações financeiras nas agências do Ban­
co do Brasil no Acre, em nome do governo. 

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 199L 
- Senador Mário Maia. 

REQUERIMENTO N" 6, DE 1991 

Nos termos do art. 216 do Regimento In­
tern0, solicito da Exm11 Sr' Ministra de Esta~ 
do da Economia, Faze_!'!~--~ Planejamento, 
Zélia Cardoso de Melo, as seguintes informa­
ç6es, junto ao Banco do Brasil S/ A:. 

a) referentes as agências do Banco do 
Basil no Estado do Acre, especialmente as 
dos Municípios de Cruzeiro do Sul e de Rio 
Branco: 

1. Quais os recursos federais repassados 
ao Governo do Estado do Acre no período 
de março de 1987 a d~embro de 1990- go_~ 
vemo f!'lavjano M.elo.? _Discriminar as o ri~ 
ge~, respectivas quant_ias ~datas dos repasses. 

2 A que órgãos foram destinados? 
3. Quanto teniPo ficaram tais quantias 

depositadas nas agências do Banco do Brasil 
(Acre), ante:s de serem repassadas ao gover­
no do Estado, e depois de repassadas, em 
que contas ficaram em nome do Governo e 
se eram aplicadas no over ou outra forma 
de rendimento enquânto não eram emprega~ 
das nos devidos fins e por quem. 

4. Quem mandava aplicar, quem recebia 
os resultados das aplicações no mercado fi­
nanceiro? Quais os titulares? 

5~ Entre os titulares de tais contas e apli­
cações, consta o titular "Flavio Nogueira" 
na agência de Rio Branco ou outra do Ban­
co do Brasil? 

6. . Caso positivo, fornecer defalhes dáS 
aplicações, inclusive a ficha de abertura da 
referida conta desse titular. 

7. Qual o montante das aplicações e quem 
assinava os saques ou recebimentos. _ , _ 

8. Solicito, em caráter reservado cópia 
do inquérito que resUltou no afastamento 
de funcionários do Banco do Brasil - Agên­
cia Rio Branco, que_ estiveram envolvidos 
com a conta "Flavio Nogueira". 

9. Quais os-titulares da conta "SOS Acre'\ 
quais as pessoas que a movimentavam, quan­
do foi aberta, quando encerrou e qual o mon­
tante mo~mentado. 

10. Quais os servidores do Estado, no 
Governo Flaviano Melo (período de março-
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de 1987 a dezembro de 1990) que realizavam 
as operações financeiras nas agências do Banw 
co do Brasil no Acre, em nome do governo? 

Sala das Sessões,-24 de janeiro de 199L 
- Senador Mário Maia. 

REQUERIMENTO N" 7, DE 1991 

Nos termos do art. 216 do Regimento In~ 
terno, solicito da Exma St- Ministra de Esta­
do da Economia, Fazenda e Planejamento, 
Zélia Cardoso de Meno, as seguintes infor­
mações, junto à Delegação-da Receita FCde­
rai do Estado do Acre: 

a) sobre alterações patrimoniais e contra­
tuais, bem como -os registros autenticados 
nas respectivas Juntas COmerciais, certidões 
de livros de presença e relação nominal de 
acionistas, nos últimos cinco anos, das seguin­
tes empresas e pessoas ffsicas: 

Pessoas Jurídicas 

1. Repiquete Serviços Editoriais Ltda., 
com sede em Rio Branco - Acre, contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Esta­
do do Acre sob o n° 12200013050 - em ses­
são de 12 de novembro de 1984- e posterio­
res alterações, CGC do MF n° 
05.378.153/001-90. (Contrato original até a 
óltima alteração contratual.) 

2 Rádio e Televisão Norte do Brasil li­
mitada, com sede em Rio Branco - Acre. 
contrato original registrado no Cartório de 
Registro Qvil das Pessoas Jurídicas sob o 
n° 1026, Livro A, n° 2, fl. 62, em -2 de julho 
de 1987, seguidas de várias alterações contra­
tuais, CGC do MF D0 14.339.220/001-59. 

3. T.H.A lnd1istria e Comércio S/A, ini­
cialmente com sede na cidade do Rio de Ja­
neiro, à Av. Franklin Roosevelt, n° 39, sala 
819- parte, depois transferida para a Rua 
Alcili.do Guanabara n° 15, sala 1.301, confor­
me referida em Ata de Assembl~ia Geral 
:Extraordinária da empresa realizada em 31 
de outubro de 1989, CGC n° 
32153.678/0001-09, com várias alterações con­
tratuais arquivadas na Jucerja. Sendo sócia 
da Empresa Repiquete Serviços Editoriais 
Uda., conforme 6a Alteração Contratual da 
referida Empresa Repiquete, requerer da 
Empresa T.H.A lnd6stria e Comércio S/A, 
certidões do livro de presença das assem­
bléias de acionistas e relação nominal de por­
tadores. das ações da empresa, cujo capital 
estaria integralizado com a venda de ações 
ordinárias nominativas ou ao portador, con­
forme referência em Ata das Assembléias 
Gerais Ordinárias c Extraordinárias, lavra­
das em 11 de abril de 1989, lls 17 horas, na 
sede primitiva da empresa, fi Av. Franklin 
Roosevelt n° 39, sala 819 - RJ. 

4. Rio Branco Rádio FM Ltda., com se­
de em Rio Branco- Acre, à Rua Benjamim 
Constant D0 416, salas 301, 302 e 305, regis­
trada na Junta Comercial do Acre sob n° 
1220000730-1 e no COCIMF sob o n° 
04.517.934ft)001-56 coJD todas as alterações 
~teriores até o presente. 

Pessoas ~icas 

1. SilViO Martinello, brasileiro solteiro, 
jornalista, portador da Cédula de Identida­
de n° 10.197.292 -SP, CPF ri0 605.759.308-10, 
residente e domiciliado em Rio Branco -
AC, à Rua Almirante Jaceguay, s{n - Vila 
Ivonete. Consta como sócio cotista das em­
presas: Repiquete Serviços Editoriais Ltda., 
e Rio Branco FM Uda. 

te, Sr. Flávio Batista Silveira, em 23-de setem­
bro de 1988, conforme sexta alteração contra­
tual da Empresa Repiquete. 

7. Flaviano Flávio Batista de Melo, brasi­
leiro, casado, engenheiro, residente e domici­
liado em Rio Branco -- AC, ex-Prefeito, ex­
Governador, candidato majoritário ao Sena­
do Federal nas óltimas eleições de 3 de outu­
bro de 1990, cuja eleição está sub judice por 
fraude e prática de abuso do poder econômi­
co e uso indevido dos meios de comunicação 
pública, e notoriamente envolvido com todas 
as pessoas jurídicas e &icas objeto deste pe-

- dido de informações. 

2 Admar Ubaldo de Almeida Cruz, brasi­
leiro, solteiro, engenheiro, residente e domo­
ciliado à Praça Ten. Gil Guilherme n° 5, ap. 
202,- Rio de Janeiro-.;.. RJ, portador do RG 
n° 39510-D, emitida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura- de Minas Ge-
rais e CIC D0 321.009.657-00. Consta como Justificação 
sócio cotista das empresas: Rádio e Televi- Tais informações são necessária& e Uigert-
são Norte do Brasil Limitada e Rio Branco tes para coibir abusos e reparar danos patri­
Rádio FM Ltda. moniais ao erário ptiblico-do Estado do Acre 

3. Roberto Carlos Vaz de Azevedo, brasi- e da União, conforme processos em tramita­
leiro, .jornalista, residente e domiciliado na ção na Justiça Eleitoral d_o Acre, na Procura­
cidade de Rio Branco -AC à Rua Plutão- daria-Geral do Estado, na Secretaria de Se­
Morada do Sol -Quadra 10, casa 4, CIRO gurança e Justiça do Esta-do do Acre, onde 
n° 050103-AC, CPF n° 091.041.352-53. Cons- as empresas e pessoas citadas neste requeri­
ta como sócio cotista das empresas: Rádio e menta de informações estão direta ou indire­
Televisão Norte do Brasil Umitada, Repique- . tamente envolvidas em graves irregularida­
te Serviços Editoriais _ Uda., e Rio Branco des ocorridas durante o Governo Flaviano 
Rádio FM Uda. Melo, incluindo desvio de dinheiro ptiblico 

4. Roberto Alves Moura, brasileiro; sepa- para compra de bens de empresas particula­
rado judicialmente, empresário, residente e res, das quais amigos e parentes do então 
domiciliado na cidade de Rio Branco - AC, governador são sócios, motivo pelo qual en­
k Rua Francisco Conde, 49, portador da Cé- carecemos a urgência das informações a fim 
dula de Identidade n° 43.942·AC, CIC n° de instruir i'epresentação na Justiça Eleito-
025.938.292-91._ Consta como sócio cotista rale na Justiça Comum. 
das empresas: Rádio e Televisão Norte do Acrescente-se que os Srs. Flaviano Melo, 
Brasil limitada e Rio Branco Rádio FM Li- Sfivio Martinello e Roberto Vaz estão indi­
mitada ciadosem processos de pecufato, em tramita-

S. Flávio Batista Silveira, brasileiro, casa- ção na Secretaria de Justiça e Segurança do 
do, engenheiro, portador da Cédula de lden- Estado do Acre por desvio de dinheiro dos 
tidade CREA 32733/D - 511. Região e CPF cofres públicos, em favor da finna "Unigrar', 
n° 261.233.837-68, residente e domiciliado na compra de uma máquina impressora off­
na cidade do Rio de Janeiro k Rua Joaquim set para a E-mpresa Repiquete Serviços Edi­
Nabuco n° 11, ap. 906, constando tamb~m torlais Uda., coincidindo a transação com 
outro endereço k Praça Tenente Gil Guilher- datas bem pró:<imas a da constituição da em­
me, n° 5, ap. 201 (o mesmo ntimero do ediff- presa T.H.A Indústria e ComércioS/A. que, 
cio de moradia do Sr. Admar Ubaldo de AI- de imediato. tomou-se sócia da Repiquete. 
meida Cruz, apartamento vizinho ao 202). Como há forte indfcio de crime contra o 
Constacomosóciofundador,juntamentecom erário ptiblico, conforme sugere o TRE AC, 
sua mãe, a Sr-' Hélia de Souza Batista da Sil- por intermédio de sua Corregedoria-Geral 
veira, da empresa T.H.A Indústria e Comér- e de acórdão e também por suspeita ofereci­
cioS/A, da qual passou a ser diretor-presi- dapelaProcuradoria-GeraleleitoraJ,queafir­
dente e a senhora sua mãe d.iretora-superin- ma no processo peremptoriamente não ha­
tendente, esta, por coincidência, tia em pri- ver dúvidas sobre o desvio de dinheiro ptibli-
meiro grau do então Governador Flaviano co sem qualquer respaldo legal, mister se faz 
Flávio Batista de Melo e aquele, primo legfti- a urgência das informações solicitadas, para 
mo em primeiro grau do mesmo. reparo dos danos e punição dos culpados. 

Obs: a T.HA. Indtistrla e Comércio S/A Sala das Sessões, 24 de janeiro de 199L 
associou-se à Repiquete em 23-9-88, confor- - Senador Mário Maia. 
me sexta alteração contratual da Repiquete. 

6. Hélia de Souza Batista da Silveira, bra- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi-
sileira, viúva, comerciante, residente eo do- eles) - A Presidência comunica ao Ple~ário 
miciliada· na cidade do Rio de Janeiro fi Rua que deferiu, nos termos regimentais, no dia 
Joaquim Nabuco, no 11, ap. 906, portadora 14dejaneirodocorrenteano,orequerimen­
da Cédula de Identidade 0 ° 405.705 expedi- to 0° 8, de 1991, do Senador Nelson Wede­
da pelo IFP e CIC no 359.068.807-63. Cons- kin, solicitando licença para ausentar-se do_ 
ta como sócia fundadora e diretora-superin- Pais, no período de 15 de janeiro a 2 de mar­
tendente da Empresa T.H.A. Indústria e Co- ço do corrente ~no~ ~m d~~in_o à Espanha. 
mércio S/ A, a qual ingressou na sociedade É o seguinte o requerimento defe-
Repiquete, representado pelo seu Presiden- rido: 
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·REQUERIMENTO N" 8, DE 1991 

ReqUeiro autorização para me ausentar 
do Pa&, nos termos do artigo 4° do Regimen­
to Interno, para desempenhar missão de estu­
dos junto h Universidade de Madrid, Espa­
nha, junt~ ao Parlamento EspanhOl e junto 
à Univeisidade de ·Birminghan, Inglaterra, 
visando subsídios para a questão da privatiza­
ção de empresas estatais (ecperi!ncia espa­
nhola e inglesa) e pactos de entendimento 
nacional (Espanha), no período de ~5 de ja­
neiro a 2 de março do corrente ano, com o 
compromisso de elaborar relatório dos encon­
tros já programados naqueles Países, e sem 
qualquer custo para o Senado Federal. 

Brasflia, 9 de março -de 1991. - SelJador 
Nelson Wedetin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- A Presidência comiUti.ca ao Plenário 
que a Cooüsslo Diretora aprovo~), çm reu­
nião de 27 de dezembro de 1990, oS Segui"l­
tes requerimentos de infonnaçÇK:s_: 

-472 e 489, de 1990, do Senador Maurí­
cio Corrêa, ao Secretário de Segurança Pú­
blica do Governo do Distrito Federal e ao 
Ministro da Infra~Estrutura, respectivamente; 

- 488, de 1990, do Senador Carlos Patro~ 
cfnio, ao Ministro da Salide; e 

- 504, 505 e_506, de 1990, do Senador Ju~ 
tahy Magalhães, dirigidos, respectivamente, 
à Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, ao Ministro da Agricultura e Refor­
ma Agrári-a e à Ministra da Ação SociaL 

O SR.~PRESIOENTE (Maur<> Bonevi­
des)- A Presidc!ncia comunica ao Plenário 
que deferiu, ad referendum da Comissão 
Diretora, no dia 17 de janeiro do corrente 
ano, os requerimentos de informações n~: 
que deferiu o Requerimento n° 12, de 1991, 
do Senador Carlos de'Cadi, recebido duran­
te o r:ecesso, que solicitava fosse considera~ 

'do como de licença, para tratamento de sat1~ 
de, o perfodode 14a 18dedezembrode 1990. 

É o seguinte o requerimento defe~ 
rido: 

REQUERIMENTO N" 12, DE 1991 

Nos termoo do anigo 43, inciso I do Regi~ 
menta Interno, requeiro seja considerado 
de licença para tratamento de satíde, confor~ 
me atestado médico anexo, o período de 5 
(cí~co) dias, a partii do dia 14 de dezembro 
do corrente ano 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Carlos Dc'Carli 

- 1, de 1991, do Senador M.áno Maza., 
ao Presidente do Tribunal de Contas da 
Uniãoi e 

- 4, de 1991, do Senador Alex:andre Cos~ 
ta, à Ministra da Economia, Fazenda e Plane­
jamento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) -A Presidência comunica ao Plenário 
que indeferiu, ad referendum da Comissão 
Diretora, no dia 17 de janeiro do corrente 
ano, os requerimentos de informações nos 2 
e 3, de 1991, do Senador Mário Maia, ao de­

_ legado da Receita Federal do &ta do_ do 
Acre e ao Presidente do Tnõunal de Contas 
do &tado do Acre, respectivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- A Presidência comunica ao Plenário 
4ue a Comissão Diretora aprovou, em reu­
nião realizada no dia 7 do corrente. os reque­
rimentos n% 5, 6 e 7 de 1991, de autoria do 
Senador Mário Maia, de informações ao Pre­
sidente do Banco Central do Brasil e à Mi­
nistra de Estado da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

Serão solisitadas as informações requeri­
das. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- A Presidência comunica ao Plenário 
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À consideração da Sra. Diretora da Subsecretaria de Admimstraçao de Pessoal. 

Em I I 
CHtFE 00 SEIPRO 

~-0 De acordo. Ao Sr. Diretor-Geral, na forma_~_o ~~~ 383, I, do Regulamento Admini~trativo. 

O De acordo. Ao Sr. Diretor-Geral para 5iibmeter à consideJação do Sr.Primeiro-Secretárlo, n'! Forma ,do art. 383,11, do Regulamento 
Admimstrativo 

Em I I 
OI RE TORA OA SSAPES 

~o Oefi~o. na forma do art. 383, I, do Regulamento Administrativo. 

o Encaminhe-se ao.Sr Prime•ro-Secretáflo, nÍI forma do art. 383,11, dÕ Regulamento Adrninistrativo. 

Em I I 
OIRfTOR (j[IIII.L 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- Sobre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pelos Sr. lQ Secretário. -

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N" 13; DE 1991 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 216 do Regimento In­

terno do Senado Federa~ solicito sejam re­
queridas as seguintes informações ao Ministé­
rio da Infra-Estrutura: 

1) Os jornais e as representações de clas­
ses empresariais e sindicais operárias do Es­
tado do Amazonas têm evidenciado seguidos 
protestos com a notícia da desmobilização 
dos escritórios 'da Petrobrás no Estado do 
Amazon-as, que seriam deslocados para o vi­
zinho Estado do Pará. Causa· _estranheza ao­
povo amazonense tal procedimento, desde 
que não há indícios de petróleo e gás natu­
ral no vizinho estado ao reverso do Estado 
do Amazonas, da próspera e conhecida re­
~o do Urucum. 

2) O ato que estaria prestes a ser pratica­
do removeria cerca de 1.000 (mil) selVidores 
e suas respectivas famflias, de:sertificando o­
Amazonas da presença mais pr<roma da Pe­
trobrás e recriando odiosa prática de depen­
dência administrativa do Estado do Amazo­
nas ao vizinho Estado do Pará, de há muito 
já debelada por força da pujança econômi­
ca do estado e sua importante situação ~strá- _ 
tégica. . . 

3) Em face do exposto, requeiro informa­
ções sobre as providências das medidas aludi­
das, e caso sejam verdadeiras, que me porme­
noríze com os dadoas, para que eu possa, 
na qualidade de representante do estado no 
Senado da Rept1blica, participar ~ socieda­
de amazonense, de forma oficial, o que de 
fato está _ocorrendo. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro. Oe 129L 
- Senador Am.azonino Mendes. 

REQUERIMENTO N° 14, DE 1991 

Nos termos do art. 210 do Regimento In­
terno, requeiro a transcríçã~ nos· Anais do 
Senado, do artigo intitulado "Um novo Con­
gresso11, publicado no jornal Correio Brazi­
Iiense, de 17 de fevereiro de 1291. 

Sala das Sessões, 18 de fever_eiro de 1991. ,_ 
- Senador Garibaldi Alves Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- Os requerimentos lidos serão publica­
dos e remetidos ao exame da Comissão Dire­
tora. 

tro grandes estados; _S4~ _Pal_llo, Rio Grande 
do Su~ Minas GCrais e Rio de Janeiro. 

O BancO céntial dO- Brasil admitiu tro­
car os 'Tf'..ulos da DiVida Pública Estadual 
por Letras do Bane<? q:ntrai_no_ sel_l corres­
pondente valor, pelo prazo de sessenta dias, 

- o-que implica numa rolagem da dívida estaduaL 
Neste momento, desejo solicitar ao Se­

nhor Presidente da Repáblica e h Sra. Minis­
tra da Economia, Fazenda e Planejamento, 
pata que esten-dã esSa nledida às demais uni­
dades da Federação, que por igual têm gran­
des dificuldades para t'olar as suas respecti­
vas dívidas. 

ato como exemplo o caso do meu Esta-
do, a Paralba, que é um_ dos mais sacrifica- -
dos, sob o ponto de vista de suas rmanças 
páblicas, seriamente abaladas pelo desgover­
no de duas administrações sucessivas. Como 
sabem os--Senhores Senadores o Banco do 
Estado da Parafua está entre aqueles que ti­
veram a sua liquidação extrajudicial decreta­
da pelo Banco Central, num processo que 
se amtsul;-ao longo do tempo, _e. que espera­
mos termine: com a reabe{lura daquele esta­
belecimento de crédito, atrav& da formação 
d_e um novo bane :l,. que não seria porpria­
mento um banco estatalt pois refletiria, no 
seu novo capita~ uma sociedade de econo­
mia mista, de vez que os tomadores de ações 
seriam n.lio só o &ta_do, mas também os mu­
ni~pios, os -ofuncionátiOs ~o ~ncO e os em-
presários. _ _ 

Sr. Presidente, Srs. SenadQI"CS,: a verdade 
6 que, se idêntiC?l m~da tiv~_sido toma­
~- na tpoca, em relação a!JS Estados W,. P!!_ra.­
fba, do Piau~ do Rio G~n~ do _Norte. e de . 
Goiás, os seus bancos estadua~ n_ã9 teriam 
sido liquidadOs Cx.trajudicialmente. _ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. tenho tam­
~ que coloéai:- n_os Anais do Sei:tado, com 
a devida ênfase,· os protestos que venho rece­
bendo do interior ·do meu EStado e de ou­
tros estados do Nordeste, di3nte do· fecha­
lnento de dezenas e dezenas de agências e 
'postos do BancO-do Brasil. 

Como não desconhecem v. EXBI, a admi­
-nistração Cami.lo Callazans opirioU pela ini­
ciativa de abrir, nO interior do Nordeste, agên­
cias do Banco do Brasil que ele considera­
va de cunho pioneiro e, com isso, conseguiu 
1Cv8r a assiSteD.Ciã, através do crédito, que 
naquela época era subsidiado, ao pequeno 
~ ào médio produtor rural. 

- Coin a extinção dessas ag~cias do Ban­
co· do Brasil temos agora uma situação mui­
to difícil para aqueles que mourejam no in­
teiro do Nordeste. No caso do meu Estado, 
como também do Rio Grande do Norte, do 

Há oradores inscritos. 
A Presidência tem o prazer de conceder 

a palavra, neste instante, ao primeiro orador 
inscrito, Senador Humberto Lucena, da Ban­
cada do PMDB. 

· Piauí e de Goiás, a situação ainda se agrava 
mais, pois, além da extinção das agências e 
dos postos do Banco do Brasil, houve tam­
bém o fechamento das agências do Banco 
do Estado, por força da Iiquidaçãoex:trajudical 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB 
- PB. Pronucia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a imprensa publi­
Çou - com destaque - a decisão da área eco­
.nômica do Governo, no sentido de atender 
· U reivindicações dos Governadores de qua-

Faço, também, um apelo à sr- -M""mistra 
da economia, Fazenda e Planejamento e ao 
Sr. Presidente do Banco do Brasil para que 
façam uma revisão desses atos, no sentido 
de possibilitar a reabertura de todos Ollt pe­
lo menos, de algumas. agências e postos do 

Banco do Brasil, no interiror do Nordeste, 
_e, em particular, da Parafua 

O Sr. Garibaldi Alvea Pennite V. Ex• 
aparte? -

O SR. HUMBERTO LUCENA- 0•­
ço v. Exa. 

O Sr. Garibaldi A1vea Filho - Senador 
Humberto Lucena, V. &•, no início do seu 
pronuciamento, falou a respeito dos proble­
mas· enfrentados por instituições- bancárias 
como·Cf Banco do Estado da Parafba, e citou 
o exemplo do Banco do Estado do Rio Gran­
de do Norte. Comó represtentante daquele 
Estado, eu tenho que manifestar, a elCemplo 
de V. Ex4, a minha estranheza com as facili­
dades criadas para a rolagem das dívidas de 
outros estados e a maneira como foi trata­
do o problema do Banco -do Estado do Rio 
Grande do Norte e o problema do Banco 
do Estado da Paratba. Digo a V. Ex3 queacom­
panhei o governador do Rio Grande do Nor­
te nas várias gestões que ele manteve visan­
do resolver o problema da reabertura do 
Banco-do Estado do Rio Grande do Norte, 
e todas essas gestões resultaram infrutíferas 
porque, na verdade, o Banco Central não 
abriu nenhuma facilidade com relação à ne­
gociação no que toca ao nosso Banco. Sai­
ba V. E.x--, Senador Humberto Lucena, que 
o problema do Banco do F.stadO do Rio Gran­
de do Norte foi causado pelo atraso no paga­
mento de uma dfvida do Sistema Financeiro 
de Habilitação, resultando no seu fechaiD:en­
to.. Eu quero manifestar a minha estranheza 
.... não estou acjui entrando no mérito das so­
luções que foram dadas para São Paulo, pa­
ra o Rio Grande dá Sul, - quero apenas di­
zer -que os grandes estados encontraram, da 
parte do Governo Federal, a maior compre­
ensão para sua situação, enquanto que esta­
dos pequeninos, 'cbmo o nosso. Estado e o 
Estado da Paraíba, encontraram dificuldades 
com relação a essa negociação. Então; eu 
queria manifestai" a estranheza e ao mesmo 
tempo fazer um apelo para que se desse um 
tratamento de isonomia a essas situações, e 
que se examinasse com maior profundidade 
a situação desses bancos, porque na verda­
de, como sabe V. Ex8 , isso tudo esta larazen­
do um abalo muito grande tanto à economia 
da Parafba como à economia do Rio Gran­
de do Norte. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mui­
to obrigado pela mani~estação de V._ & 11

, de 
apoio ao meu pronunciamento, que v1sa co~o­
car em pauta a discussão do problema cna­
do com esse tratamento privilegiado que a 
área econOmica do Governo dispensou a qua­
tro grandes estados, desprezando a situação 
de dificuldades em que se encontram as de­
mais Unidades federadas. 

O Sr. Manaueto de Lavor Permite-
me V. && um aparte? -

O SR. HUMBERTO LUCENA_ Com 
prazer. 
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O Sr. Manaueto de Lavor- Nobre Sena- ria, sem dtívida, mais um duro golpe no Siste­
dor Humberto Lucena, eu queria prosseguir ma Financeiro Nacional. 
na mesma linha de raciocfnio do Senador Quero crer que, se 0 Presidente do Ban­
Garibaldi Alves Filho, não propriamente com co do arasil refletir melhor sobre o assunto, 
ref~cia aos empréstimos. ou melhor, ao _haverá de a~ender- aos apelos calorosos_que 
suporte financeiro por parte da União ao - Jhe estão_ ch~gando de fados os recantos do 
bancos estaduais de apenas quatro estados, interior do Pafs, notadamente das suas re­
na que o senador tem plena razão. mas no giões mais pobreS, que-são do Nordeste e o 
que se refere ao fechamento de agencais. Norte. 
postos avançados e postos de serviços do Era 0 que tinh~ a dizer, Sr. Preside~ate. 
Banco do Brasil em pequenas cidades do in- (M:uito bem!) 
terior. No meu estado, por exemplo, mais 
de sessenta cidades foram penalizadas. Veja 0 SR. PRESIDENTE- (Mauro Benevi-
V. FX- que o meu estado tem 160 municípios 

d.es)- Conce.do a palavra ao nobre Senador 18penas, significando quase a metade dos mu-
micfpios do meu estado foi penalizada com Eduardo Suplicy. 
.essa medida tecnocrática, insensível, anti-so- O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -
lCial do Banco do Brasil. Poderíamos argu-- - SP. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
omentar que o Banco do Brasil estaria em si- sidente, Srs. Senadores, a imprensa brasilei-
tuação financeira tão periclitante que, se não ra situa-se entre as melhores do mundo. E; 
fossem fechadas essas agê-ncias, se n.ão se to- dentro da imprensa brasileira, a Folha de S. 
masse essa medida tão drástica, poderia a Paulo firma-se cada vez mais como um dos 
sua estrutura desabar e o Banco do Brasil órgãos formadores de opinião p6blica, pela 
viria a falir. Vamos raciocinar assim. Quan- defesa intransigente dos princfpios da demo-
do se pega o último balanço semestral do cracla, pela imparcialidade no trato das ques-
Banco do Brasil se vê- que é totalmente infun- tôes que aborda em sua_s páginas, e pela sus-
dada qualquer motivação financeíra para es- tentação-dos interesses de nosso povo. 
sa decisão.. Foi uma decisão puramente tecno- A Folha Sr. Presidente, está a completar 
crática, visando. demitir alguns servidores setenta ~nos de existênc~a .. E para marcar 
do Banco do Brasil. Porque do ponto de vis- eMa data escolheu um ato que dá bem a me­
ta financeiro, tenho dados do balanço do 61- dida do espírito que norteia sua direção edi­
timo semestre, o chamado prejuízo de todas torial: um rito ecumênico em favor da paz 
essas agê-ncias, na ordem de 1.600 a serem no Orieõte Médio. A cerimônia reuniu, na 
fechadas, não representa 2% do lucro obti- CatedralMetropolitanadeSãoPaulo,ontem, 

. do pelo Banco do Brasil no (dtimo semestre. o cardeal D. Paulo Evariste Arns, o reveren­
Aiém dos beneficios sociais, dos seiViços co- do Jaúrie Wright, o rabino Henry Sobe! e o 
munitários, que essas agênciás prestam. além xeqtie Abdul Nasser El-Khatib. Eles or~ram 
de .serem anseios espessados pelo Senado juntos pdo fim da guerra que ora infelicita 
Federal, pela Câmara dos .Deputados, pelas oiilhôes de pessoas nas margens do Golfo 
lideranças poUticas., de dez ou quin7.e· an·os, Pérsico. 
de_ uma pequena cidade no interior do esta- A cerimônia contou, inclusive, com a pre-
do, de V. F.x3 , do meu, de Pernambuco, de sença do Sr. Presidente do COngresso Nado-
Roraima, de ter uma agência do Banco do nal e do Senado Federal, Senador Mauro 
Brasil, que não apenas empresta dinheiro, Benevides, bem como com a presença dos 
r:nas presta serviços também, entre eles o ser- - senadores por São Pãulo, Senadores Fenian­
.viço de todo o mês pagar à apOsentadoria a do Henrique Cardoso, Mário Covas e este 
velhos aposentados... a pensionistas. que não que lhes fala. 
p_recisam se deslocar dezenas de quilômetros Quero· deixar consignado nos Anais des­
para outras cidades: _Tudo isso vai abaixo; ·ta Casa, Sr. Presidente, meus votos de lon­
para os tecnocratas da equipe econômica na- ga vida à Folha de S. Paulo e a espeiança 
da disso vale. O que interessa é obter um re- de que se acabe, no mais curto prazo possf­
sultado que não representa sequer uma que- ve~ o conflito que já ceifou tantas vidaS e 
bra de 2% dos lucros obtidos pelo Banco que ameaça transformar-se rapidamente em 
du Brasil no último semestre. Quero apoiar 1.m mar de sangue. (Muito bem! Palmas;) 
integralmente o pronunciamento ,de V. &•, _ 0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
e dizer que é uma insensatez, é um e<tremis- óes} _A Presidência deseja associar-se à ho­
mo tecnocrático e é -uma violência contra cenagem que 0 nobre Senador Eduardo_Su­
'OS direitos dessas comunidades. Parabéns a plicy presta, neste instante, 3:t Folha de S. 
V. Ex a Paulo, pela transcorrência-dos setenta anos 

O SR- HUMBERTO LUCENA - Eu 
que agradeço a V. &• a solidariedade, no­
bre Senador Mansueto de Lavor, cuja sensi­
bilidade para os problemas regionais tem si­
do aqui permanentemente demonstrada. Te­
mo que, no fojo dessa decisão da diretoria 
do Banco do Brasil, que seria o prossegui­
mento da reforma administratíva do Gover­
no, esteja embutida uma tentativa de privati­
"zação do Banco do Brasíl, o que representa-

do seu ininterrupto funcionamento. · 
A minha própria presença no ato multir­

religioso, realizado na tarde de ontem na 
Catedral da Sé, a que estíveram presentes 
igualmente os ilustres Senadores por São 
Paulo, Eduardo Suplicy, Mário Covas e Fer­
nando Henrique Cardoso, significou um tes­
temunho de reconhecimento do Senado Fe­
dera_l a um órgão ·de comunicação que, ao 
longo de sete dêcadas, prestou inestimáveis 
S;_Crviçosao povo brasileiro, sobretudo no cam-

po da defesa das liberdades públicas e dos 
direitos humanos. 

Foi, sem dtívi.da, um acontecimento de 
marcante significação, e repercutirá aquele 
ato pela cessação das hostilidades no Golfo 
Pérsico, ·quando, num ambiente de fervor re­
ligioso, as crenças que ali se representaram 
oraram para que, no menor espaço de tem­
po possfvel. termine o conDito que preocu­
pa toda a Humanidade. 

Portanto, a Mesa se associa, neste instan­
te, h homenagem que o Senador Eduardo 
Suplicy presta :à Folha de S. Paulo, pela pas­
sagem dos setenta anos de sua existência. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Epitácio Cafeteira. 

O SR- BPITÁCIO CAFETEIRA (PDC 
- MA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, dei entrada, hoje, em um projeto 
de lei, que dispõe sobre a utiliza_ção de cruza­
dos novos. pelas pessoas físicas no seu rela­
cionamento coin o poder público federal. es­
tadual e municipal. 

Até aí nada de mais. Não mereceria um 
registro desta tn"buna o fato de um seiiador 
apresentar um projeto de lei, até porque é 
exatamente nas Casas Legislativas que se de­
ve iniciar o processo legislativo. 

Se hoje faço este pronunciamento é exata­
mente pela apreensão que me toca verificar 
que. de representante, ninguém mais acredi­
ta no Poder Legislativo e na conseqüê-ncia 
da atuação dos parlamentares. 

Os joinais de sexta-feira trazem a noticia 
de que dois prefeitos municipais - a Prefei­
ta Lufza Erundina, de São Paulo, e o Prefei­
to Antônio Henrique B-ulcão Viana, de San-

- ta Catarina - pretendem o que -coriSta deste­
projeto, no que tange ao IPTU, mas não pro­
curaram o Poder Legislativo. 

Acho que, talvez, contagiados pela descren­
ça no Poder Legislativo qUe atinge toda a 
popqlação brasileira, e que motivou a absten­
ção, o voto branco e o voto nulo nas· últimas 
eleições, é que os prefeitos foram procurar 
o Ministro Jarbas Passarinho para solicitar 
de S. Ex8 _uma m~ida provisória. -

Quero aqui registrar que talvez tenha si­
do exatamente num desses_ momentos infeli­
zes dos políticos que a prefeita de São Pau­
lo procurou o Ministro Jarbas Passarinho, 

. porque o seu partido, o PT, tem ótimos qua­
dros na Câmãra dos Deputados e no Sena­
do Federal. O próprio Senador Eduardo Su­
plicy já asSinou o requerimento pedindo ur­
gência para este projeto de lei que dei entra­
da hoje. 

Então, no meu entendimento, ela deveria 
ecatamente socorrer-se do seu partido, até 
porque é contra a filbsofla do PT a medida 
provisória. 

Quero, portanto, no dia de hoje, ao estre­
ar na vida pública do Senado, dizer que, de- ' 
pois de tantos anos no exercfcio de manda­
tos, assumi este mandato com muita fé, ouvin­
do o pronunciamento do nosso Presidente 
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Mauro Benevides, onde S. :exa fazia questllo 
de dizer que este poder tem que ser respeita­
do, que não podemos continuar a ser aqui 
praticamente os encarregados da sanção de 
medidas provisórias, porque essa Cqnstitui­
ção, que é presidencialista, com a figura da 
medida provisória passou a ser híbrida. De 
repente, o Poder Executivo propõe uma me­
dida provisória e o Legislativo homologa. 

Então, entendo que é hora de dizermos 
ao Poder Executivo, que fala em trégua, tré­
gua nos preços, trégua nós saláriOS. que que­
ríamos também uma ti'éguá em tênrios de le­
gislação; que o GoVerno pe~se 'nisSo e _nos 
deixe desempenhar a nossa função de legisla­
dores. Para isto aqui viemos, pa:râ isto aqui 
estamos, com a certeza de que a consolida­
çlo do regime democrático não pode ocor­
rer num regime onde as base~u:stão assenta­
das em medidas provisórias. Uma democra­
cia definitiva não pode ter como base medi­
das provisórias. 

QuerO dizer, Sr. PresidCnte, que estarei 
aqui com o voto, se possfvel, do meu parti~ 
do também, para resistir a essa seqüência 
de medidas, cuja profundidade em muitos ca­
sos é válida, mas que pecam pela origem, pe­
cam por transformar este poder em um gru­
po que ora diz "sim11

, ora diz "sim, Senhor•. 

Sou daqueles que esteve aqui no velho 
MDB, no tempo das cassações. das prisões, 
do ext1io e de tudo que se possa imaginar, e 
consegui resistir, fui até o fim sem abando­
nar a trincheira que era a da reSistência a 
um regime que não só nó~ maS o Brasil in­
teiro condenava. Sr. Presidente, faço este re­
gistro, profundamente preocupado e triste 
por ter que ver isto constar dos anais do Se­
nado Federal, desta Casa que tão relevantes 
serviços tem prestado a este Pa~. Registro 
que não é apenas o povo: agora são as auto­
ridades, são os prefeitos que ;se yão.socorrer 
de medida_s provisórias para uiQa legislação 
também provisória. 

Espero que um dia, que não estará mui­
to longe, as portas desta Casa sejam, na rea­
lidade, o caminho procurado por todos pa­
ra a feitura de leis que tragam o bem-estar 
de nossa sociedade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE _(Mauro Benevi­
des)- A Casa registra a manifestação inicial 
do Senador Epitâcio Cafeteira e está absolu­
tamente tranqüila de que todas as medidas 
que forem adotadas no sentido de resguar­
dar as prerrogativas do Senado Federal have~ 
rã o de contar não apenas com o apoio do ilus-­
tre representante do Maranhão como tam­
bém dos demais 80 Srs. Senadores, que aqui, 
com a responsabilidade de rep'resentar o po­
vo brasileiro, tudo farão pãra -que esta Casa 
e o Congresso Nacional conünuem identi~~~ 
dos com os anseios maiores do povo braSileJ~ 
ro. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ro~ 
naldo Aragão. 

O SR- RONALDO ARAGÃO (PMDB 
- RO. Pronuncia o seguinte discu.rso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o que me traz à 
tribuna na tarde de hoje é para falar, especi­
ficamente, sobre o Programa "SOS Rodovias,. 
Antes eu queria dizer da miitha preocup3çâo 
ao ler no Diãrio Oficial de 4 de fevereiro 
d"e "1991, quãildo õ P-oder EXecutivo baixou 
o Decreto na 21, que "torna indispontveis, 
para movimentação e empenho, parcelas das 
dOtações cantantes do Orçamento da União, 
e dá outras'~rOV:i~ências": · 

Sr. Presidente, eu pretendia fa;zer um pro­
nunciamento a este respeito, mas o farei nou­
tra opt>rtunidade, ainda esta ~emana. Isto 
me parece um desrespeito ~o . Orçamento 
aprovado pelo Congresso Nacional. Esse de­
creto, Sr. P~idente, torna indisponíve195% 
dos programas aprovados pelo Congresso e 
tem até alguns programas 100% indisponf­
V!=is. Mas falarc;:~os disto posteriormente. 

No ano passado, o Governo, dizendo aten­
-der à precariedade em que se encontravam 
as rodovias· federais, procurou instituir o 
"SOS Rodovias", programa de salvação ime~ 
diata das rodovias federais brasileiras. 

' O meu Estado, Rondônia, tem como espi­
nha dorsal a Rodovia BR-364, que é a l'íni­
ca da Amazônia Ocidental, e liga esta a re­
iuío ao centl-o do PaiS. Chamei a atenção, 
Sr. Presidente, naquela ocasião, dos órgãos 
responsáveis pela aplicacão dos recursos do 
•lsOS Rodóvlasn Cóm 'relação li. BR~364, co­
mo também alertamos, finDas designadas pa­
ra o trabalhO Oe recupéraÇã"o' de tal rodovia. 
Menos de um' 3río do' '1S0S", ·sr.' Piesidente, 
hàje a rodOvia que liga: essa região a:o resto 
do País encontra-se quase intransitável. De­
sastres e mais Cles'astres ocOrrem, em razão 
de sua má conservação. Em alguns trechos 
do Estado dó Mato Grosso se encalha no 
próprio leito da rodovia. 

' · · No Estado de Rondônia, no trecho entre 
a cidade de Jaru e Ariquemes, muitas vidas 

· j3 "foram ce_ifada:s, dévido ao' estado de CQn­
servação desta Rodovia. 

· Tentei Inaís de uma vez, e vãrias vezes 
o ,fizemos' desta tribuna, Chamar a atenção 
do Departan1entô N"ãcional 'de Estiadas ~e 
Rçxlagem, dC? Mi~üstério da Infra-Estrutura, 
que era necessário se fazer u~ trabal.ho ~­
rip na conseryaçã<: das rC?doVJas naCionais, 
e _nesse trabalho se incluía a BR-364. A estra­
d3 -não foi Concluída no trecho .que vai de 
Porto Velho a Rio Branco, embora no Orça­
mento da União tivessem sido alocados re­
cursos para sua conclusão, e o Governo Fe­
(j_eral insiste em não liberar essses recursos 
alegando a falta de verbas para 0- DNER 
Alguém já disse que o Governo que aí está 
tem c_om obsessão a innação, mas o que esta­
mos vendo são planos e mais planos, com ar­

- racho salarial, com desemprego, e a inflação 
pennanece; não eciste investimento público, 
e contmua a intlação: continua a se enxugar 
o dinheiro circulante, sem investimento, e 
continua a inflação; as estradas nacionais 
continuam em péssimo estado, e continua a 

_ inflação. E o que estamos vendo? É que a 

Nação afunda e as autori9ades responsáveis 
pela economia vão à televisão, dizendo que 
a Nação vai bem, que tudo estji bem, que o 
plano vai dar certo, que é preciso paciência. 
E o _que _estamos vendo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é que continua a inflação, conti­
nua o povo cada dia mais pobre, sem empre­
go. E pergunto: a quem estão servindo esses 
planos, se a sociedade, se o Brasil tOdo dia 
reclama que esta Nação caminha ninguém 
sabe para onde? 

Continuo, Sr. Presidente, insistindo que 
o GOverno- Deci:ssita ·investir, para que se 
possa det?C.lar a inflaÇão. É' ~e~rio que 
a equipe econó_mica se consc•enttze de que 
não se baixa a iPflàção n·em· Se_ inelhora a 
condição. de vida- através de j>âpel. É preci-
sà investiuientol · · · 

E aqui deixo esta mensagem, mais uma 
vez, chamando a atenção do Ministério da 
Infra-Estrutura e do Departamento Nacio­
nal de Estradas. de Rodagem, para que se 
sensibilizem, se é que ex:iste sensibilidade 
neste Governo; e se tomem providencias, ur­
gentes, a fim de solucionar o. problema da 
BR-364 na AmazOnia OcidentaL (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Mauro' Benevi­
des) - Côncedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAl"l''STA (PFL 
-SE._ Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o falecimento pre­
maturo de .JoSé: Guilherme. MC{quior,_ aos 
49. anos, ~m aoston, nos Estad~ Uni4os, 
em ja~eiro passado, quando se encontrava 
na pleni~ude de suas potencialidades intelec­
tuais .e c,ri.atiyas nos·donúnios do ensaio eru­
c;tito, da critica, da criaÇão litedria, traUmati­
zou e consternou a legião dos seus inúmeros 
admiradores e amigos, dentre os quais me in­
cluo, desde quando tive o privilégio de co~ 
nhecê-lo à época em que o saudoso Mare­
chal Humberto de Alencar Castello Branco 
gàvernava o· País·.- Ali3s, já ingi:-essóu- ele na 
Histót1.a do Biasil comO Ul:n PreSidente e es­
tadista que logroU conquistar a gratidão, o 
i'éspeito e a admiràçãó ·do povo bràslleiro, 
pdas di'mensóeS ao seu notável desempenho. 

O insigne escritor rec~-desaparecido, 
astro de primeira grilndeza na diplomacia co­
mo embaixador, e na Academia Bra&ileira 
de Letras como imortal, consagrado pelos 
seus trinta livros publicados, respeitado den­
tro e fora das nossas fronteiras,- como uma 
das mais fulgurantes expressões da inteligên~ 
cia brasileira. 

A partir de 1965, quando divulgou a .''J;Q~ 
zão do Poeman, publicado pela editora_CMU­
zação Brasileira - atê o seu íiltimo. ~saio, 
de 1990, sobre "Rousseau e Weber ~ Dois 
Estudos sobre_ a T6oria da Leg3lidade", Jo­
sé Guilherme Merquior consolidou a sua re­
putação com uma vasta, original e erudita 
bibliografia de vinte livros, publicados pelas 
editoras Tempo Brasíleiro, José O!yinpio, 
Forense Universitária e Nova Fronteira .. 

Escrevendo diretamente em francêS e in­
glês, José Guilherme Merquior tornou-se co­
nhecido, internacionalmente, com seu livro 
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'The Veil and the Mask; Essays of Culture 
and Ideol6gy11, editado pela Routledge and 
Kegan PaU:~ em Londres, no ano de 1979: 

Hoje, oS 8eus prinCipais trabalhos são co~ 
nhecidoS rio exterior através de- tr3duçõeS 
em diversos idiomaS qUe cirCutani, 'sObrehí-
do, nas uniVerSidades. · 

A imensa atividade intelectual de José 
Guilherme Merquior, sua impressionante fe­
cundidade e capacidade de trabalho, transfor­
mou-o, por assim dizer, num.autêntico fenO­
meno cultura~ projetanc;lo inçlusiv~ o Xta~­
raty, que dei~ muito _jus~mente $e qrguiP.I!­
va, no cenário mundial," cÇJmÇJ um "ceJeir:o 
de talentos incomehsuráv~is".na linha de Jo­
aquim Nab~co, Guimarãe~ ,Rosa, ,S.antiago 
Dantas, Roberto Campos, entre outros ,emi­
nentes diplomatas. 

Aspecto digno de realce no -perfil biobi­
bliográfico de José Guilherme Merquior foi, 
sem dúvida, a coragem de defender as suas 
convicções, enfrentando, em polêmicas memo­
ráveiS: .adversários de excepcional categoria, 
motivo pelo qual foi alvo de criticas-ressentidas. 

O sêu anllgo e c0Iega.Guilh6rme'Figriei­
redo, em primoroso artigo sobre "Merquior: 

.. a Voracidade do Saber11
,- Cohiiderou-0 cOmo 

um D'Artagnan sábio, "irreverente e cotajo'­
so, que passou a integrar, depois do seu fale­
cimento, em Boston, 11de pena em punho", o 
quadro de ho.nra dos maiores polemistas bra­
sileiros: Gregório de Matos, Rui Barbosa·, 
Tobiàs' Bàrreto, Carlos de LaCt e AntOnio 
TOrres, para Citir apênaS OS ~ais conhecidos. 

Escri!or e diplomá.t~ dos maipr~s. que o 
Itamaraty já revelou.orgu_Ibar-:Se o.Erasil de 
inteligências fulgurantes.~mo a. de José Gqi­
lhenne Merquior, cuja obra, pelas suas di­
mensões e excepcional categoria, vai adqui­
rindo, ~ medida que os, anos vão passando, 
característica de. perenidade crescente e in-
discutível valor. , 

Eram estas .as COIJSiderações qu,e.desejct­
va tecer, nos limites d(!S.te con.ciso pronuncia­
mento, à margem da perso,nalidade ~ponen­
cial desse saudoso amigo a quem muito esti­
ma~ escritor~nomac:Io e iJustre Emb?ix~do:r;. 

Aproveitanpo o ensejo, requeiro a :iitcor­
poração ao texto destas considerações, dos 
seguintes documentos: 

a) Bibliografia; 
b) "Convicção do fim do comunismo"·­

artigo 'do acadêmico Josué Montelo (Jornal 
do Brasil, de 13 de janeiro de 1991); 

c) "0 mesmo destino .de San Tiagofl - de­
poimento do Embaixador Marcilio Marqqes 
Moreira (Jornal do Brasil, de 13 de janeiro 
de 1991); . 

d) "Vitória sobre a fatalídade", artigo do 
ex-Ministro da Educação e acadêmico Edu·ar­
do Portella (Jornal do Biasil, de 13 de jap.~i­
ro de 1991)i 

e)" O professor Meiquior", artigo do jor­
nalista Luiz Paulo Horta, (O Globo, de 13 
de janeiro de 1991 ); 

f) ''Réquiem para Uin liberal", artigO do 
ex-Ministro, ex-Senador, ex-Embaixador e 
atual Deputado recém-eleito pelo Rio de Ja-

\ 

nciro, Robert9 _C,ap:~pos (Ç> Qlobo, de 13 de 
janeiro-de 1991);, -

g) "A Morte do homo ~conomicus11, arti­
go _de Au$treg~si1Çl. de_ Athay!:le, (Correio 
Braziliense, de 17 de jl:lnetro de 1991); 

h) 11losé G~ilherme ,Merq\].ior, uma vida 

bre a ';r6oii3 (fã--Legitimidade'', Guana'!>ara, 
1990 

Jornal do Brasil, 13-1-91 

CONVICÇÃO DÜ FIM DO COMUNISMO 

rifa:_ do pensamen~o_ ~ çqação", a,rtigo de L.G. Josué Montello 
Nascimento Si~Vil1 (O Globo, de 19 de jan~;:i- O llltimo livro de JoSé GUilherme Mer-
ro de 1991); , quiorpublicadono Brasil, CrítiCã (1964-1989), 

i) 11Merquior, a lucidez sem trégua", do englobando os seus ensaios fundamentais se­
acadêmico Cândido Mendes, (O Jornal do bre arte_~ li~erat1,1ra, vaJ.e, só por_ si, por uma 
Brasil, de 19 de jan*o d~J~1)i · autobiografia,, no plano das idéias. Porque 

j) '':Merquior: a voracidade do saber", arti- h~, ali, de.scr~endo uJ;Da parábola harmonio-
go do escritor· GUilherme Figueiredo, (O ?a. o que.melhor.representará se.u autor, CQ­

Giobo,.17 de.jãneiro de 1991); e-fmalmente, mo itiner~Q jie toda uma_ vida, na sua con-
1) 11J:ÇJ.,Meiq!Jior", artigo de Ernest Gell~ çli.ção de cótjco,e de_ensal:&ta. 

nei-,. (.Folha de S. Paulo de 6 de fevereiro São esses, na realidade, os dois caminhos 
de 1991 ). . _ , _ - - por ele trilhados, e nos quais deixou, magni-

Esséi -sUCilltâ dOcUméritãção sobre José ficamente, ·esplendidamente, a lição de toda 
Guilhernie MeiqUíoi- tem o Sigiiificado pred~ . uma vida consagrada ~s letras. Vida que se 
pua de homenagear uma das maiores inteli- caracterizou por seu feitio afirmativo - de­
gências conte"inpOrâneas que engrandecem corrência natural da convicção, ou das con-
o Itamaraty e 'o' Brasil. -. ' - · . , vicções em que apoia\73 o seu modo de medi-

Era o q'ue deSejava dízer rios limites des-- tar e concluir. 
~ re~l.s~r? ... _ ' ' ' ' ·- · 

É precisiYampliar o campo da biografia, 
'DOCUMENTOS A QUE SE RB- levando-a a· ultrapassar a_ fronteira restrita 

FERe _ _o sR. LOURIVAL BAPTIS- dos acorttecimentos existenciais; por vezes 
'TA- EM SEU DISCURSO: - . --meramente anedóticos, para levá-la ao mun~ 

Jornal do Bi-asi!, 13-1~1 do das 'idéias; sobretudo quando estas, co~ 
mo no caso específico de José Guilherme 

BIBLIOGRAFIA Merquior, corresptmdem à mais alta dimen­

- "Raz~o Çç Po~ma11,_ Cíviii~a,ção Brasilei-
r~, (19<\5). . .. • , , " 

-:-"Arte;~ ,Soç:i~~ad~ ,em ~arcll8e, Ador­
,no,e J?enjamin'~, Tempo .Bras,üei_ro, 1965 , , 
, _ -

11J\ ~t;6:Fia .d.a ~i.me~~", .JQsé OJympi9, 
1972 

- "Sâtidade de 6lrnãval11
,· Forense Univer-

sitária; 19'12 · · · · · • ' · · · · · 
- !'Foittiãli'sri::J.o e TrâdiÇã"o 'Moderna", Fo~ 

rense Universitária, 1974 · _ · _ : 
- "0 EstruturaliSmo dos Pobres", TempO 

Brasileiro,. 1975. · · · 
-"EstétiCa de· Uvi..Sti·ausS", Tempo Br3~ 

sileiro, 197$ · · · - · · - ' 
-''Verso e Universo· cini Dfümmond"1 Jo-

sê Ol~pfo; i976 · · · · · 
' -_ ·o~ Anchieta a EUclides", José OiymJ?io, 
1977' ... "... . 

~ "Lí_t_é_ratura Brasileira"",· José Olympib, 
1977 . . . 

· - 'The . Viel anP, _ The Mask: Essays 'ôn 
Culture àlld_ ldeology", Routledge & Kegán 
Paul, Lon4~. 1979 _ ' 

- "0 Fanta_sma Róri:úl:ntico", Vozes, 1980 
-"As Idéias e as Formas", Nova Frontei-

ra, 1981 , 
-"A Natureza do Processo", Nova FrOn­

teira, ·1982 
- - "0 Argumerit6 Ubefai"; Nova Frontei­

ra, 1983 
. -: "0 Elixir do Apocalipse", Nova Ftontei~ 

ta, 1983 __ 
-"Michel Foucault ou Niilismo de Cáte­

dra", Nova _Fronteira, 1985 
- 110 M~ismo Oddental'\_-Nova Frontei­

ra, 1987 
-"Crftíca 1964-1989", Nova'Fronteira, 1990 
- "Rousseau e Weber-Dois Estudos- So-

são da aventura' humana como existência_per­
sonificacfu. • ' 

Nesse· ponto, nada mais il~trativo que o 
prefácio de duas páginas, datado de 1889, 
ao volume Critica (1964-1989). 

Diz-no~· Merquíor, abrindo esse texto bá­
sico! ''Exctui·dr:sta antolOgia i6d6S os meus 
ensaios -de estréia, todos os ·que p--ubHquei 
desde 1959 no Suplemento Domlnical dO Jor­
nal do Brasil, na revista Senhor e em ou­
tros Iugafes e tÍã<;> recoihi C-91 !pinha primei­
!3 colet.ân~a. ç:rftica, Raz!o _ 4o poema; em 
1965". E linhas adiante, esta cçnclusão; 'IJ3ar_­
rei sem remorso _a minha juvenília. Como ·di~ 
ziã meu saudoso amigo Mlirilo Mendes, pre­
cisamos set contemporaneos, e não apenas 
sobreviventes, de nós mesmos". E acrescenta­
va esta explicação, na seqüência do mesmo 
parágrafo: "Na época, os artigos nada indul­
gentes de minha coluna de crítica no SDJB, 
Poesia para amanhã, incomodavam bastan­
te vários versejadores. Hoje, receio que eles 
incomodem piincijJalmente -o próprio autor, 
menos pela ·sua ·contundência que pela sua 
superticialíd3dé11.~ -

. Entretanto. à.à voltarmos ~~ ensaios ma­
tinais de Merquior, o que de pronto nos im~ 
pressiona é menos_ a sua contundência, no 
âmbito da_ opinião meramente valorativa do 
texto literário al.heio, do que _a ânsia de colo~ 
caro pensamento crítico na órbita das idéias, 
como reflexão p,bjetiva ajust:;~da a uma visão 
moderna do poema. 

A circrinstâ_ncia de ter feito_ da poesia o 
campo eletivo de sua reflexão intelectual, co~ 
mo ensaísta e como critico, diz bem da atitu­
de assumida por Merquior na escolha de sua 
estrada real. 
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Entretanto, cumpre reconhecer que, ao 
fato literário, não está de todo dissociado o 
fato político - quer pela circi.:tstância de que 
o tempo histórico leva a asSoCíá·los quer pe· 
la circunstância de que, por vezes, um decor­
re do outro, como rios que- proviessem da 
mesma vertente. 

A rebelião do Forte de Copacabana é 
contemporânea da Revolução Modernista. 
E se esta pareceu libertar-se, buscando cir­
cunscrever-se ao terreno da arte, como rebe­
lião de fundo e forma, a verdade- ê que al­
guns de seus mestres, como Graça Aranha, 
como Menoti dei Picchia, e mesFno, ou sobre­
tudo Plfnio Salgado, sãQ figuraS políticas, na 
moldura do mesmo cenário brasileiro. 

A insurreição de 1935, pql~rizando a lu­
ta polftica, vai levar o pais à ,divisão nítida 
de dois campos contrastantes, respecrivamen­
te ocupados pela Direita e peJa Esquerda, e 
isso vai durar quase toda uma_ década, até o 
momento em que o fim da ·segUrida Guerra 
Mundial, resguardando a Esquerda o enquan­
to a Direita se aniquilaVa, vai dar à primei­
ra um poder de lut~ mais- ie:D.hiâO, de que 
seria conseqüência, nos jornaiS/ naS revistas, 
nos demais iristrumentos de- Comunicação 
de massas - o patrulhamento ideológico. 
Desse patrulhamento brasileiro, Merquior 
seria um dos alvos prediletos. 

O desmoronamemo da esquerda no po­
der, suscitando o pânico e a perplex:idade 
das força~ que lhe eram fiéis, ao mesmo tem­
po que fazia sentir a impaciênCia das gran­
des massas marginalizadas çm f~mintas, ávi­
das de liberdade, criou a situação nova, que 
seria particularmente propfcia à maneira de 
pensar e sentir de José Guilherme. 

Assim, quando ele desaparece, já o mun­
do é outro. Certamente mais propício aos in­
telectuais, porque abre espaço para as novas 
idéias e as novas lideranças,

4
com a superação 

das posturas maniquefstas. 
Não cheguei a ler o novo livro, ainda por 

sair, do grande companheiro, e no qual ana­
lisará em face da realidade nova, o liberalis­
mo e a democracia. Valerá certamente co­
mo o fecho de uma vida, no campo das idéias 
políticas. 

Foi Merquior, em 1969, ao tempo em que 
ambos servíamos na Embaixada do Brasil 
em Paris (tendo como Embaixador Bilac Pin­
to), quem chamou minha ateD.ção para odiá­
logo entre André Malraux e Mao Tse-Tung, 
quando o mestre de A condição humana vi­
sitou a China, ainda como Ministro do Gene­
ral De Gaulle. 

' ' 

Data assiin de 1965 esse diálogo. Re1i-o 
recentemente na biografia de Malraux por 
l.acouture. E é lá que Malraux pergunta a Ma o: 

-Crê mesmo ·o senhor que a Ünião Sovi­
ética vá Voltar ao capit8.lismo1 -

E Mao, com a serenidade chinesa: 
-A confusão que anda por lá acabará le­

vando a isso. 

? Eu tinha as minhas dóvidas, em face do 
I mundo da fantasia que, no dizer de meus 

, 
1 
amigos comunistas, reinaria por lá. 

E Merquior, convicto: 
~O capitalismo vai voltar. Vai. Não have­

. (á outra safda. 
-Agora, depois da queda do muro de Ber­

lim, da rebelião do Leste Europeu, da implan­
tação da democracia na Polônia, da supera­
ção da União Soviética, de que Merquior foi 
testemunha~ a realidade histórica confirma 
em plenitude a sua convicção. 

E é pena que, precisamente neste momen­
to,_ a implacabilidade da morte o retire da 
cena, ·quando_ ele ainda tinha muito o que 
dizer, com as suas reflexões as suas ilações, 
a sua capacidade de supreender a realidade 
futura cori:iO um e<ercício da im-aginação bem 
conduzida. 

Ainda bem que ele não desaparece sob 
o fogo cerrado das patrulhas que o atiravam 
para o roi dos pensadores da Direita. O que 
dele vai ficar é a grande obra em que Mer­
qu!or soube prolongar com seus estudos, com 
seus ensaios, com suas lições, a teoria deva­
lores que já nos tinha dado o-elenco de pen­
sadores que moldaram o Brasil como unida­
de política e como impaciência social. 

Já é: tempo de voltar, para concluir, à au­
tobiografia- das duas pjginas introdutórias 
de Crítica (1964-1989). 
- É lá que ele afirma, definindo a si mes­

mo: "Meu trajeto ideológico foi passavelmen­
te errático até desaguar, nos anos oitenta, 
na prosa quarentona de um liberal neo-ilumi­
riista. Se desde_ cedo mantive ·uma posição 
constante - a recusa dos métodos formalis­
tas, então_ em pleno fastígio - por outro la­
do meu quadro de valores mudou muito, es­
pecialmente no que se refere à atitude fren­
te às premissaS estéticas e culturais do mo­
dernismo europeu, berço da doxa humanitá­
ria de nosso tempo". 

Durante muito tempo estive inclinado a 
dar razão a Stendhal, quando reconhecia, 
em Le rOiige Ct le noir, que a política na li­
teratura é um tiro de pistola num concerto. 
Ou seja: a nota dissonante, o ru(do condená­
vel. Hoje, já- pensarei de outro modo. A poli~ 
tica de partido, sim, admitamos, dando razão 
ao romancista. Mas a política como emana­
ção da condição humana no corpo social, 
·não. Esta se faz sentir na .arte, em plenitu­
de. Por isso está presente na arte de Picas­
Se, em Guernica, como na arte de Tolstoi. 
em Guerra e Paz. 

Jornal dó Brasil, 13-1-91 

O MESMO DESTINO DE SANTIAGO 

M&rcruo Marques MÕreira 
Os Ii:iai.S -de Z7 anos de minha amizade 

com Merquior não poderiam ter-se iniciado 
sob signo mais_auspicioso. Como oradoresco~ 
lbido por seus colegas do Instituto Rio Bran­

__ cp, José GuiJ-berme procurara San Tiago 
Dantas para convidá-lo a ser o paraninfo 
da turma de 1953. A formatura viria a ser 
momento inigualáveL San _ Tiago no pleno 
fulgor de seu espírito amadurecido brindou 

·a audiência com uma daquelas aulas lumino­
sas que, para aqueles que tiveram a ventura 
-de conhecê-lo, viriam a cristalizar-se em li-

ções de :?abeQ.oria e ânimo e inspirar-nos por 
toda a vida. 

JoSé Guilherme, por sua vez, coiD. sua in­
teligência precoceril.e_nte hkida; explor9u ca­
minhos, analisou conceitos, aspergiu-nos de 
esperanças- tarefa que viria a repetir, com 
o brilho sempre renovadO, ao longo de sua 
vida tão rica de realizações. 

Fulmínados pelo mesmo mal atroz, Jos­
pé Guilherme e San Tiago viriam a conparti­
Jbar morte prematura. Merquior com seus 
apenas 49 anos e com o rosto de ainda garo­
to vem se juntar aos nossos "melhores e maio­
res", àqueles" que nos deixaram tão prematu­
ramente. Por sua vez, a ftsionamia austera, 
embora amiga de San Tiago, não parecia es­
conder um homem ainda moço, com apenas 
52 anos ao morrer. Ambos tiveram suas ac­
rreiras truncadas quando se encontravam 
no auge de seu potencial de criatividade inte­
lectual e ambos morreram conscientes de 
que ainda poderiam muito contribuir pelo 
Brasil que tanto amaram e com que tanto 
se preocupavam. 

Às reminiscências de nossa amizade não 
caberian;t o escopo de um artigo de despedi­
da. Lembro suas aulas de estética ministra­
das, em meados da década dos 60, no seu 
apartamento do alto de Santa Tereza, a alu­
nos convocados por anóncio no jornal. Ou 
nossas conversas sobre Max Weber, o pai 
da sociologia moderna, mestre da objetivida­
de apaixonada, contraponto liberal do pensa­
mento marxista, alvo constante da polêmica 
merquiorana·. 

Em inómerós encontros e reencontros 
pelo mundo afora - Paris, Londres, Buenos 
Aires, México~ HoSton e São FranciScO·- o 
intercâmbiO -de idéiaS, conceitos e :intoima­
ç6es foi-me sempre enriquecedor. Às vezes, 
só nós dois. Em outras ocasiões acompanha­
dos de minha mulher Maria Luiza e de Hil­
da, a companheira de toda vida de José Gui­
lherme e que nos óltimos dias me lembrou 
a definição ·mesnh da mulher fOrte cia Bíblia. 
Já outras vezes o grupo se alargava - Hélio 
Jaguaribe, Alberto Venâncio, Sérgio Paulo 
Rouanet, Celso Lafer e tantos outros bons 
amigos com quem pódfamos esgrimir- idéias 
sem o risco de arranhar amizades. 

Outros dirão melhor de sua obra escrita, 
extensa e intensa, dos debates em auditórios 
apinhados ou em estódios de televisão ilumi­
nados (lembro-me com saudade de vários). 
Ou de suas conferências em impecável pOrtu­
guês, inglês ou espanhol. Lembro-me de pa­
lestra em Buenos Aires nos primeiros- anos 
da década dos oitenta em que analisou con­
trastes e convergências entre as culturas bra­
sileiras e argentina. O perfil brilhante que 
traçou então da alma gal1cha, do espírito dos 
pampas, foi para mim revelação. · 

E da mesma forma que San Tiago iria 
pronunciar, ·quando já vitimado peta doença 
e fustigado pela dor, uma de sua mais magis­
trais orações com o Discurso do Homem 
de Visão de 1963. Merquior levamou-se da 
cama em Paris, já em meados de dezembro 
11ltimo, para pronunciar confêrencia em que, 
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pelo testemunho de todos os presentes, con­
seguiu superar a si mesmo para enfatizar o 
cerne de seu legado - uma curiosidade siste­
mática, um trabalho intelectual incansável, 
uma combatividade incontida pelas idéias, 
em que acreditava, um otimismo informado, 
a convicção liberal enriquecida pela consciên­
cia social, e uma fé e esperança admiráveis 
no futuro do BrasiL Quando cheguei ao hos­
pital, apenas poucas horas antes do desenla­
ce trágico, não tive mais a oportunidade de 
ouvir-lhe ó.ltimas palavras. Mas três dias an­
tes chegara-me, pelo correio, um o:emplar 
do seu mais recente livro publicado no Bra­
sil, uma esmerada edição de trabalhos de crl­
tica abrangendo 25 anos de produção intelec­
tual, de 1964 a 1989: E na página de rosto 
palavras generosamente colhidas nos Provér­
bios (18:24). Acompanhar-me-áo sempre que 
me lembrar de José Guilherme "Tberc: is a 
friend tbat otlctcth cloacr than a brothcr_ 

VITÓRIA SOBRE A FATALIDADE 

Eduardo Portella 
A uniCa maneira de resistir, um pouco, 

h desolação de umBrasil sem José Guilherw 
me Merquior é.- Continuar convivendo com 
tudo ·o- que ele souber ser e será sempre. É 
fazer-se desentendido para tentar entender. 

Quem, como ele, souber identificar, por 
entre o emaranhado das modernidades, na 
razão do poema". Ou esta- esfriinha e inevitã­
vel "saudade do carnaval1'? Quem buscou, 
com tanto afã, o sonhado, e atê aqtii frustra­
do, encontro do Brasil monotório com o Bra­
sil societário? Oliem Cõihó ~ele, se debateu, 
tão incansavelmente, até o ·mâis longíriquo 
sinal do corpo, entre o invêntário e a· invenção? 

; O crftico José Guilherme Merquior, o 
olhar desperto, todo mobilizadi frente às coi­
sas do mundo, viveu em estado de alerta o 
tempo inteiro. Perguntou, respond~u, acusou 
e foi indicado, ao longo de um processo sem 
apelação. -Jamais cedeu. em qualquer instan­
te, nem ao pedantismo; nem ao isolamento, 
nem à inércia. Guerreou; lentamente, com 
as armas do discernimento aparelhado, em 
meio a: astagnoinflação intelçectual que pros· 
perou ao seu redor, e mais do-que ll sua re­
velia, contra aquele conjunto de valores que 
se constituíram na sua aposta cotidiana. 

O 11argumento líberal11 tudo fez para recu­
perar o vigor moral do indivfduo para além 
do protocolo individualista. Quando os indi­
viduas se iiitercomunicam,- no interior de 
um consenso livre, eles se desindividualizam 
sem degradar a individualidade. José Guilher­
me Merquior certamente preferia ser, e fre­
qüentemente o foi, antes iluminista que ilu­
minado. Terminou sendo um iluminista ilumi­
nador, capaz de chegar·à solidariedade com 
a cumplicidade da paixão. Foi assim o pole­
mista apaixonado e apaDconante. A paixão 
pare<:e ser a hora e a vez em que a solídão 
se salva. E por isso dispensa a compaixão. 

A crítica do 11paradigma formalista", que 
José Guilherme Merquior estigmatiza, e não 
perdoa. no cerne do que designa como a "tra­
dição moderna", tem muito a ver com essa 
liderdade da paixão, ou essa paixão da liber-

dade, que o eurofonnalismo, sob a égide da 
revolução ou da libertação, ou simplesmen­
te da insatisfação, levou ao banco dos reus. 
Merquior sempre encontrou dificuldades 
em conviver com essas instancias judiciárias, 
leviana ou disfarçadamente normativas, que 
mal conseguiram esconder uma tentação pa­
rasitária irresistivel. O seu discurso critico, 
francamente múltiplo, escandalosamente li­
vre não pode ser simplificado, sob pena de 
perdermos o_ que há nele de altarnância cris­
pada entre a laicização do sagrado e a sacra­
lização do laico. 

José Guilherme Merquior gostava de rei­
vindicar, à maneira do nosso Murilo Mendes, 
a situação de COiitempõr1neo e nã'o de sobre­
vivente, de si mesmo. eons·eguiu niais: co-nse­
guiu ser coritemporâneo do amanhã, com o 
seu discurso inscrito no portico desse impre­
visível terceiro milênio. Porque o -discurso é 
o que o homem faz do seu destino antes e 
para não ser tomado pela condenação. Foi 
assim que ele ganhou da fatalidade. 

O Globo, 13 de janeiro de 1991 

O PROFESSOR MERQUIOR 

Luiz Paulo Horta 

Ver partir tão cedo· um José Guilherme 
Merquior dá vontade de ler coisaS amargas 
rto Eclesiastes. 11Apliquei o coração a esqua­
drinhar e a informar -me emir sabedoria de 
tudo quanto sucede debabro·'do-céu; este en­
fadonho trabalho impôs Deus- aos filhos dos 
homens, para nele os afligir. :Atentei para to­
das as coisas que se fazem debaDcó do sol, e 
eis que tudo era vaidade e correr atrás do 
vento.11 

O atentíssimo olhar de Merquior esqua­
drinhava tudo; discernia fortalezas caruncho­
sas à direira e à esquerda. Mas ele não pare­
ce ter caídO -no desencanto do Pregador: li­
vro se seguia a livro, como se nunca faltas­
se assunto, nem terreno virgem-a explorar. 
Essa feírfa de trábalho dá o que pensar. Não 
será o caso de que cada ser vivo tem dentro 
de si mais ou menos inscritO o ciclo vital que 
lhe coube por partilha dos deuses? Por que 
é que Merquior começou a ler tão cedo - e 
Mozart a compor mal podia alcançar as te­
clas de um piano? 

Essa intuição, obviamente, pode falhar. 
Quantos e quantos instintos fomos perden­
do, à medida que nos aprofundamos na civili­
zação industrial e racionalista. De algumas 
obras se tem a nftida sensação de que ficaram 
inacabadas. A de Lima Barreto, por exemplo. 
Em outras, a velocidade da execução pare­
ce compensar os prazos ex:fguos. 

Sempre achei supérfluo ficar imaginan­
do Q que Mozart terá feito se não se acabas­
se aos_35 anos. Ninguém compõe impunemen-· 
te um catálogo daquele tamanho e daquela 
qualidade - a não ser que tivesse essência 
mais que humana. -

Não estou comparando Merquior com 
Mozart, mas o trabalho que_o brasileiro dei­
xa feito podia preencher mais de uma vida 
- sobretudo pelos padrões da lerrinha. Tu-

do alinhavado a um ritmo de tirar o fôlego 
-como se houvesse a presciência do que ia 
acontecer. 

Por oposição, em outros artistas, o que 
se impõe é a consciência da durabilidade, a 
certeza de que vai haver tempo para tudo. 
São figuras patriarcais- um Goethe, um Tho­
mas Mann. Neste 1lltimo, Hitler fez tudo pa­
ra pOr a mão. Ele não se perturbava; passou 
para o outro lado d_o Atlântico; e, nos Esta­
dos Unidos, foi pondo uns sobre os outros 
os tijolos inumeráveis da saga de José. Aos 
setenta anos, estava no meio do "Doktor Fã.us­
tus". À sua filha Erika, ele escreveu em 1948, 
quando ela completava- 43 anos: '-Tudo de 
bom pelos seus 43 anos, inencionadôi expliCi­
tamente e sem- o menor eufemismb. Deus 
do céu, isto não é absolutamente idade, vo­
cê sabe ... Como eu era tolo e incompleto 
nesse per1odo da minha vida!" Herr Mann, 
obviamente, e:xagera, pois aos 28- jál.inha es­
crito os 11Buddenbrook". Mas era aSSirii que 
ele se sentia, bem dentro da tradição 11peda· 
gógica" dos artistas alemães: a vida como 
um _eterno aprendizado. 

Merquior também tinha essa vocação pe­
dagógica: passou a vida ensinando~ em seus 
livros. Mas não se limitava a ensinar: como 
um pequeno Flaubert dos trópicos, ia buscar 
os lugares-comuns e as idéias feitas nas to­
cas onde estivesem, para· passá-las pela nava­
lha da sua erudição. 

O país não -se deu-conta disso a te,mp0; 
Agora que ele está morto, chov_em ps ~lo~ 
gios- com uma o_li outra obsetvação mal-hu-, 
morada de quem·· não entendeu o espfrlro­
da coisa. O Pafs gosta muito deepolemistas, 
mortos. Há uma es~cie de 118rasil profun­
do" que simplesmente-não gosta da polêmi­
ca. São águas fundas da psicologia n-adóitãl. 
Os povos diferem tanto quanto áS indivfduos. 
Veja-se a língua frarrcesa, _saltitante p.Etil.lan­
tc. Ela é feita para:~ jogos verbais, pr;~.ra-as 
demonstrações de inteligência. É só começar 
a falar francês, e alguma coisa da verve 'Vol­
taireana fica fazendo ·força para vir"-à''tóna­
Já o alemão não se presta para is$o·. Niligtiéni 
analisou ainda o portugUês sob esses a'spec­
tos. Não somos um::r Ifngua inteniadotUll, 
tout court. Mas temos muito pouca tradição 
no debate de idéias. Daí que, quaJJ,do·a con­
versa é séria, as caras ficam logo vermeih~ 
incham as veias do pescoço, e a vontade é 
acachapar o adversário- debaixo de· dd:f óU 
três desaforos. - - ' ~ - 1 · 

Nenhuma tradiÇãO_- para a põl!mícli..: Os 
movimentos de idéias aqui são lentos.· Não 
é como em Paris; onde, de cinco 'eoi cinco 
anos (queixava-se Lévy-8trauss), toCiO:úiaiam 
de encontrar um novo itstro. AqU~ aS idéias 
têm todo o tempo de ficarem velhas e artóti­
cas, antes que alguém conteste seus direitos 
de cidade. 

Daí a coragem quase suicida de Merquior 
quando andou arrostandO quaSe ·ao mesmO 
tempo chabões marxistas e psicanalíticos. 
Ou talvez não fosse tanto coragem quanto 
informação e apetite intelectual. Na França 
dos anos 70, o do~ de Maoc já tinha come-
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çado a desmoronar, enquanto pensadores CO· 

mo Andrf ,Giucksioann c Bernard-Henry 
Lé:vy simplesmente tiravam suas conclusões 
do que liam no: Arquip6Iago Gulag" ou no 
'~Primeiro Orculo''. 

Aqui, todo esse processo foi atrasado pe­
lo ciclo militar -ou pela simples falta de lei­
tura. Fooi preciso vir um Merquior, das suas 
muitas andanças, e avisar que as coisas, lá 
fora, já eram outras, e que as idéias interes­
santes tinham mudado de lugar. 

O Globo, 13 de janeiro de 1991 

RÉQillEM PARA tJM UBERAL 

Roberto Campoo 

"Os cavalinhoa correndo, /E nós 
cavalões comendo,/ Alfonso Reyea 
partindo,/ e tanta gente ficando.11 Ma­
nuel Bandeira.f'Rondó dos cavalinhos". 

Quando recebi as provas do óltimo e iné­
dito livro de José. Guilherme Merquior- !'U­
beralism - Old an New", ele estava nos lllti­
mos dias que lhe foram concedidos sobre a 
Terra. Já o rondavam as Parcas. Ele comia 
o pão da tristeza e bebia as águas da aOiçio, 
mas arrebanhou energia para completar uma 
obra catedralesca. O "liberalismo - Velho 
e Novo" é um grande manual que descreve 
a longa e zíguezagueante peregrinação huma­
na, em busca da :110ciedade; aberta. Faltava­
nOs ein rela_ção ao liberalismo aquilo que. 
ToYrlbCC- chamou uma 'Visão panor!mica", 
em contrastes com a ''visão microscópicarr •. 
Essa lacuna foi preen~bia pelo sobrevOo in­
telectual de ·~erquior, que abrange nada 
menos que tr!s séculos. Diferentemente das 
utopias radicais, o liberalismo comporta uma_ 
larga variedade de valores e crenças. Isso de­
riva da diferença percebida nos obstáculos 
à liberdade e no próprio conceito de liberda­
de, a começar pela clássica_dJstinção de Isaiah. 
Berli entre a liberdade r.aeg~tiva (ausência 
de coerção) e a liberdade positiva (presença 
de opções). Como nota lyiet:quior, há está-_­
gios históricos na busca da liberdade. A pri­
meira é. a liberdade contra opressão, luta 
imemorial. A segunda é a liberdade de parti­
cipação polftica, invenção da democracia ate­
niense. A terceira é a liberdade de consciên- · 
cia, penosamente alcançada na Europa em 
resultado da Reforma e das guerras de reli­
gião. A quarta mais moderna, é a liberdade 
de auto-realização, possibilitada pela divisão. 
do trabalho e o surgimento da sociedade de 
consumo. 

São luminosas as páginas de Merquior . 
sobre o 'liberalismo clássimo", com seu trípli­
ce componente: a teoria dos direitos huma­
nos, o constitucionalismo e a eoonomia libe­
raL Muito mais que uma fórmula política, o 
liberalismo é uma convicção, ·que encontrou 
sua expressão prática mais concreta com a 
formação da democracia americana, cujos. 
patriarcas combinaram, na formação da repti-. 
blica, as lições de Locke sobre os direitos 
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humanos, de Montesquieu sobre a divisão 
de poderes e de Rousseau sobre contrato 
democrático. Uma curiosa obsenraçáo de 
Merquior é a diferença voca:clonal entre os 
teóricos do liberalismo. Os liberais ingleses 
eram principalmente economistas e filósofos 
morais (Adam Smith e Stuart Mill), os libe­
rais franceses, principalmente historiadores 
(Guizot e Tocqueville) e os liberais alemães 
principalmente juristas. Na teoria inglesa; li­
berdade significa independência; na france­
sa autogovemo; na alemã, autoMrealiozação. 

Com cc(raordinária erud~çãà, Merquior 
cll~ca as ~ersas linguagens liberais, a dos 
direitos humanos, a do humanismo· cfvico, a 
dos estágios históricos, a do utilitarismo e a 
da sociologia histórica. SãO originais suas obM 
setvações sobre o surgimento, no século que 
medeia entre 1830 e 1930, do "conservadoris­
mo liberal" que era fiel ao i:ridividualismo e 
à· hõerdade de consciência, mas se conta­
giou de PesSimismO quanto à democracia de 
massa. No delicado balanço entre as duas 
vertentes· do liberalismo - o libertalianismo 
e o demÓcratisino - os conservadores libeM 
raiS privi,egia'ram a primei~ Max Weber, 
na Alemanha, Benedeto Cróce, na Itália e 
Ortega y Gasset Da &panha, ·ao enfatizarem 
a importância do "carisma" e da "elites cultu­
rais" para viabilizar a democracia, incorre­
riam naquilo que Merquior chama de "ale­
gria curiosa ao intelectual moderno vis k vil 
da sociedade #tOdêrÍia"; CoiSa Paralela ocor­
reria re~tCfD?.ente n<? seio do mao:imlo, co­
mo o assinalou José Guilherme em sua imM 
portante obra sobre o "Marxismo Ocidental"~ 
Desapontados com a inflexão totalitária da 
oocialismo soviético, os marxistas ocidentais 
na Alemanha e França abandonaram sua crí­
tica ao formato democrático das economias 
liberais,:para ,se concentrarem na cú'tica cul­
tural ao produtivismo e tecnicismo da socie­
dade burguesa. É mordente, e correto, o ve­
redicto de Peny Anderson. "O Marxismo 
Ocidental adota o "metodo como impotência, 
a arte como consolação e o pessimismo, oo­
mo quieScência". 

O mais fascinante dos capítulos, em Par­
te por se tratar de terreno menos palmilha­
do, em parte porque conheci pessoalmente 
alguns dos atores, é o intitulado 'Do novo 
liberalismo ao neoliberalismo". Merquior exa­
mina eruditamente uma das antigas tensões 
dialéticas do liberalismo: a tensão entre o 
crescimento da liberdade e o impulso da 
igualdade. Nada melhor para se entender a 
diferença entre o "novo liberalismo" e à "ne­
oliberalismo" do que contrastar Lord Keynca 
com Hayek. Sobre ambos Merquior redigiu 
brilhantes vinhetas, generosas demais no to­
cante a Keynes e generosas de menos no to­
cante a Hayek. Como é sabido, Keynes fiivo­
recia intetvenções governamentais para: cor­
reção do mercado, enquanto Hayekdescrevt:Jia 
esse comportamento como presunçoso "cxma­
trutivismo" Para este, a função do GOvemo 
é apenas "prover uma estrutura para o mer­
cado e fornecer os serviços que este nito po­
de prover". 

Em nossas tiltimas conversas senti que 
José Guilherme se tomava cada vez mais "li­
berista". Nesse credO, comungávamos. O "li­
berista" é aquele que acredita que, se n§o 
houver liberdade econômica, as outras liber­
dades - a civil e a poUtica - desaparecem. 
Na América Latina, a concentração de po­
dereconOmico nas mãos do Estado 6 um ocer­
cício liberticida. Nosso diagnóstico sobre a 
moléstia brasileira era convergente. Ao Bra­
sil de hoj~ nã9 falta liberdade. Falta hl>erismo. 

Dois dos mestres - Ralf Dahrendorf e 
Raymond Aron- cujo_ _pensamento Merquíor 
desfibrila com brilho, num capítulo chama­
do "o liberalismo sociológico", foram nossos 
amigos comuns; Dabrendorf era no fim dos 
anos_ 70 _o E residente__ da London Scholl of 
Economi<:s.t onde Merquior estudava para o 
doutorado em sociologia. "Não sei por que", 
di~a-m,e Dahre;n_dorf, "pois tem mais a ensi­
nar dO a aprender." Dahrendorf gostava de 
debater com Merc:iuior suas teses prediletas 
&;~bre o conflito social moderno: a disputa 
en!:n?' o~ que advof2m maior "liberdade de 
escolha" e os que querem um maior "elenco 
de direitos". A nova Córistituição brasileira, 
de 1988; exémplifica esse cOnflito. As liberda­
de econômicas São restringidas. As garantias 
sociais ampliadas. Só que são inviá~ 

Com Aron eu me encontraVa freqüente­
mente num grupo de debates PreSidido por 
Heruy Ki:ssjng~. ;E s_empre Aro_n me pergun­
tava pelo_ seu disçfpulo dileto, "o jovem que 
tinba lido tudp'r. ~ 9 ilppressi<?naÍli_e_ em 
José Guillterme não era a absorção de leituM 
ras.. Era o metabolismo das idéias. Não se re­
signava ele a ser unl "expéctador engajado" 
como, com exagerada modésia, se descrevia 
seu mestr:e francês. Era um ativista. Por is­
so passou da "convicção-liberal" à "pregação 
liberal". Empenhou-se nos áltimos tempos 
na dupla tarefa - a iluminação do liberalis-­
mo, ~la busca de suas ra!zes filosóficas, e a 
desmitificação do socialismo, pela denúncia 
do seu fracasso histórico. Isso o levou várias 
vezeS a esgiimas intelectUais com as esquerw 
das brasileiras, exercfcio em que sua avassa. 
Jante superioridade intelectual provocava 
nos contendores a mais doída das feridas -
a ferida do orgulho. "Nito se meta com a 
AMA11

, dizia-lhe eu, "pois é inútil catequizar 
OS vicU.ldos na sedução do mito e na tirania 
do dogma". "Que é-AMA?- perguntou-me 
ele. "Trata-se", respondi-lhe, "de uma Associa­
ção de Mtítua Adulaç§o, através da qual os 
patrulhadores ideológicos de esquerda, sufi­
cientemente esparramados na mfdla, brandem 
eficazmente duas armas: a adulação e a inti­
midação. Cooptam idiotas, chamando-oS de 
progressistas", e intimidam patriotas, chaman­
do-os de "entreguistas". Merquior só se desi­
ludiu quando descobriu que na esquerda bra­
sileira- ainda há gente que não se dá conta 
de que caiu o muro de Berlim. .. 

Agora, na tristeza do vazio cultural que 
se abriu, só nos resta para frasear Manuel 
Bandeira. Cavalinhos andando. Cavalões co­
mendo. O Brasil politicando. José Guilher­
me morrendo. E tanta gente ficando... 
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A pártida de Merquior aos 49 ano~ no 
auge da produtividade, parece um desperdí­
cio. Deus faz dessas coisas. Fabrica genios 
e depois queima o molde. Às vezes dá vonta­
de de a gente, como no poema de Murilo 
Mendes, "intimidar o Criador a não repetir 
a piada da Criaçlo". 

Correio Bra.ziliense, 17 de janeiro de 1991 
Austregéailo de Athaydc 

A MORTE DO "HOMO ECONOMICUS" 

~In_ o d~Saparecimento tão justificada­
mente lamentado pela perda que sofreu a 
cultura universal, pois desde cedo em sua 
carreira de estudioso e polemista percorreu, 
com nenhum outro intelectual de sua gera­
ção, todos os escaninhos_ do conhecimento, 
sendo ínexcedfvel como professor em sua cá­
tedra ou conio mestre da palavra escrita, fui 
rever .a-p~ta que em meus arquivos tem o 
seu nome. ~oram po~:~cos os documentos pes~ 
soais, alguns bilhetes ou palavras de cumpri­
mento •. Os livros mencionados, todos da pri­
meira fase_ da elaboração dO seu pensamen­
to polfticri, ·vOltado para as visões do f1,1turo 
liberal, sem ComprOmisSos ·da intélígência 
cpm ideologias colnP:i-e&S:Orãi d.ã.líbefdaàe in­
dividual e os mais reCentes em que aprofun­
dou, de maneira sempre perspicaz e desafia­
dor~ os adverSários i:Je SUas "idélàs; sem pou­
pá-loS, .:tpontandci-OS: Ccimó incOmpetentes e 
atrevidos;lantejou13S e i>6chbcis(Jues,_ queren­
do impor-se tomó teióiicõs-de velharias ana­
Cr'Õnicas' a:présentada.s ComO v3Hciso nietal. 

Enéon'trei um fascfculo, ''Most ai Hemo 
Econooticus", escrito diretamente em francês 
como o· fazia e para mim particularmente 
grato pela dedicatória datada daqui do Rio 
no ano de-1982, com estas lisonjeiras pala­
vras: "A Austregésilo ·de Athayde que Rene 
Cassio me ensinou a adntirar, homenagem 
de J.G. Merquior". Rene Cassio foi uril gi'an-­
de jurista; além de ser uma das mais altas ex .... 
pressões do humanismo tradicional de sua 
pátqa 91:Ie, ,quando invadida pelos nazistas, 
teVe nele um bravo combatente da clandesti­
nidade. É foi 'proeminente figurã, quando, 
em 1948, jun~os trabalhamçs, na elaboração 
da Carta Universal dos Direitos Humanos. 
Ao receber, vinte anos mais tarde, o prêmio 
Nobel da Paz, teve a gen~rosidade de anun­
ciar aos jor:nalJS:tas, que o procuraram- para 
saudá-lo, que era seu d~o dividir: a honra-. 
ria, por , e:le tão merecida, com o. "Gr:ande 
Pensador Brasileiro, Sr. Austregésilo de; 
Athayde, Pela sua decisiva e brilhante lide­
rança nos debates". Cassio repOusa· hóje-riO 
Panteon de Paris, justiça da posterioridade 
a uma personalidade excepcional do nosso 
século. 

O optlsculo "Mort ai Homo Economicus'' 
foi extraído dos arquivos europeus de sociolo­
gia, publicado em 1980. Nele Merquior tra­
ça o perfil do "Homus Economicus", como 
'Caricatura e Realidade". Nesse pequeno es­
tudo, Merquior dá à sua erudição um teor 
analítico de alguns dos problemas atuais cria­
dos pela evolução da economia, desde o libe­
ralísmo oriundo da industrialização da Ingla-

terra, até a predominância em nosso dia de 
valores que levam a prever o seu desapareci­
mento. Daf o tftulo do fascículo de Merquior. 

O Globo, 19 de janeiro de 1991 

JOSÉ GUILHERME MERQUIOR UMA VI­
DA RICA 

DE PENSAMENTO E CRfA-ÇÁO 

L G. Nascimento Silva 
Os mortos vão tiepressa: Assim foi o fale­

cimento de Jo~ Guilherme Me.!q~:~ior, tão 
cedo roubado h vida, que_ despertou uma on­
da de lamentações pelo.falecimento tão pre­
maturo do grande homem de letras. Era ele 
fértil na criação literária, agudo na penetra­
ção da realidade essencial dos fatos _e de sua 
interpretação. 

Tive com ele uma longo- e profunda liga­
ção. Bem mais moço_ que eu, procurou-me 
com uma insistênclã que muito me agrada­
va. Foi precóc·e ria: busCa.' ~e·. iD.t.ele'c,uaís que 
ouvia sempre com intensa at.ençã~. ávido 
em guardar seus pensamentos e sua penetra­
ção da realidade dos· fatos e de seu, éntronca­
mento com á m·archa das idéíaS nUm mundo 
cada vez mais cabiante. ' 
- Buscava sempre travar um convfvio pers­

picaz, interessado pelos seres, e principamen­
te pelo elo que com eles travavam com pers­
picácia e habilidade. ·eoveriiã. lOgo· o diálo­
go em· um monólogo, tàn'to o· agradava a ex­
posição dos fatos ·e a explíc2Ção ·que deles 
sempre fazia com clareza aêadêmfcã. 

Viveu sempre de certa fórina' como um 
nômade, viajando ·com freqüênc!ià, 'pulando 
de um mundo para outro, sempre na sua avi­
«ez de cplher novas conceitos, novas idéias, 
novas visões. Deles muito lucrativa, pois guar­
dava na memória os fatos e seu encadeamen­
to, que_ também reproduzia logo em seus diá­
ri<?S que sintetizavam to_do com agu'da visão. 

GUardava Os· elos do que 3b'sórVia em 
suas. permanentes conversações, é mais tar­
de às reproduzia em novas p-alestras, que, 
não rãro, sintetizava em seus livros ou cader­
nos_ em que memorizava tUdf:? o que para ele 
vali.ã- alguina-COisa. 

Durame minha permanência na Embaixa­
da do Brasil em Paris, não deixava ele de 
procurar-me pata reaviva'r os laçoS de uma 
velha amizade, que tanto me agradava, e, 
creio bem, também a ele próprio. Também 
em França ele pode manter preciosos víncu­
los intelectuais que tão bem lhe_ retribuíam 

-ria troca de idéias e de conceit~ que tanto 
o agradavam. - - -

-Mas, os meus melhores vínculos com Mer­
quior eu os recordo quando, ainda jovem in­
telectual, começou a produzir uma variega­
da contribuição ao novo e a_o vário. Desde 
11Razão do poema", que contém ensaios de 
crítica e estética, e que foflançado em 1965 
pela Civilização Brasileira. Mas, logo depois, 
surgia, em 1969, 11Arteesociedade_emMarcu­
se, Adorno e Benjanlim11

, ensaio crítico sobre 
a escola neo-hegeliana de Frankfurt. E por 
aí afora foi crescendo a força de seu raro in­
telecto e sua múltipla produção no campo 
da criação artística e intelectual. 

Em toda a parte em que viveu pelo mun­
do afora, fez e deixou amizades sólidas e que 
se acorrentavam à _riqueza da inteligêi:tcia e 
da criatividade de Merquior.- Assim foi com 
Raymond Aron que ele procurou em passa­
gem por Paris, e que logo o aceitou como 
um dos seus, recebendo Merquior, com· afe­
to e satisfação, e mais de uma vez manifes­
tou a mim o apreço que tinha a Merquior. 

Assim se pode aquilatar a riqueza que 
se perdeu, nós, outros ·amigos e admiradores 
de Merquior, pela expressão do que ele sig­
nificou para nosso Pafs. Sofremos todos_ no 
coração a morte_ tão ,cruel que nos roubou 
de sua presença-ainda aos 49 anos de idade, 
quando teria tanto a produzir e nos enrique­
cer a todos nós. 

E só posso me despedir dele com as pala­
vras de Shakes peare: "Good night sw~t Prin­
ce". E que viva ele longamente em nossa me-
mória. · - - - · 

)ornai do- Brasil 
19'14( 

MEROUIOR, A~ LuéioEzsEM mÉGUA 

' Candido Mendes • 
Deixei José Guilherme em Paris,- há u.ni 

mês, com a conversação toda, vigilante e lii­
cida. Numa rotina sem claros. Falava-me do 
seminário recé!fl-fi_nd<;f em Florença, recebe­
ra na véspera Rubem Ric:iipero, vindo Hos' · 
encontros do Gatt •. ~o U~uguai e ~-piep<l;rã-' 
va para a conferência. sobre a realidade bra­
sile1ta; que reatiZàría, em ponta -seca e O:í­
mia, dias antes' do· Naiai. Todos· os· _.amigOs 
sábiam do códito i!hplícito das visitas, sem lá­
grimas nem pressehtireS nO caminho-que ~­
diu - e foi cumprídô. · Tâl cOnlo nãõ ·venam 
os seus leitoreS semanaiS, quailquer quebra 
nà' continuidade do têxto, sem reticências 
nem amargura. Levava a 'mais implacável dis­
ciplina à tranqüilidade'fin'af: a· de trátãr, nó 
sêU di'a-a-dia, da ·banàlídãde _e do _ _grande te-· 
~; do humaníSÍllÕ 'deSúi -viradã da década,· 
e· da necessidade de _épigrafar ou riãO ·;a_ Sua 
cbluna, respondendO à lritêrpelação de admi.~ 
ràdm. ' ' · - - -

A colaboração 'jornalística só se iialhará 
agora. Não porque o petdêssemos de stlbito, 
mas graças à precisão em que, semana a se­
mana, ~nte ao câncer, se extremava a· fae-· 
na'do pensar, rente ao seu· desfecho, gueriei­
ro no friso demármoh~. Não há falai doclá-·­
ro,' nem da perda,· I'l.ó pensar que construiu 
a· perenidade da sua~ inquirição, sem 'teSta­
mento, a obra toda desenhada pelo área do 
percurso. Descattbú,' hó ~seu estoicismO,' o­
avanço sequer do coml)ate, afrontamento so­
litáriO, sem recado. Atingindo_ sem ret.orno, 
José Guilherme cancelou a admissão da mor­
te, nem cedeu ao seu· cerimonial, em função 
da força redobrada da vida do espírito. 

Devemos a Merquior uma irrevogável 
mudança de qualidade no nosso pensamen­
to. Não transigiu so_bre· o sério, senhor de_ 

C') 5o.=tãrlo<3eral da Ccoiis&l"Biasi!cira J~ e&. ptei­
derte do C:melbo lrtemad.cO!i' dC Gtmm Scdais, ~ e nxm 
1:«! ch Acaderr.ia Brmileirn d: l.ctr:u. 
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s.uas. fontes, como de toda a visão cultural 
de seus int~rlocutores. Desmontava o jogo 
IJI3f(':ado e o quintal das nossas vaidades pa­
ra instalar a controvérsia, rigor da liç8 das 
idéias, e elegância do contedor, a filtrar o 
sarcasmo· em ironia. A mesura com o adver­
sário distingui-se da ínlpaCiência com o argu.: 
menta exaurido. Vinha ao tempo certo a ex­
clamação final, transposta dos debates lon­
drinos ou harvadianos - o rubbsh intraduzf­
vel -,-a apontar já a" treta, ou a inconsistên­
cia confrangeid.ora- dei antagonista. 

A intelectualidade brasileira, que reage, 
comovidamente, à morte de José Guilherme, 
é tentada :à inscrição da lápide, ou a conter 
a sua mensagem no selo definitivo: o pensa­
dor liberal padrão do paf.s, o renovador da 
nossa polêmica ou, na frase de Francisco 
Rezek,- a maior cabeça da diplomacia brasi­
leira. Merquior veio ao nervo de nossa con­
temporaneidade, armado como crítico no cor­
te -único em que passamos do moderno ao 
pós-moderno. Foi à interlocução nos cen.á­
rlos.da rispidez da c:xcX:iêD.êia do pensamen­
to, e da informaçã9 s~rp. f;!.lha, em tempos 
do despedaçamento ~s crenças totens ou 
das fianças acríticas do P,êrisâi. EnfieilfoU .. a 
inquirição em que a verdade começa pela 
análise de suas falsificações, na brecha das 
rachaduras de base, onde os desencontr_os 
das correntes maiores do pensamento come­
.ça:m pelos desgarres_das pr~C!Dissas do pensar. 

Municiado, progrediu da polêmica dos 
60, _à nova difie1lima conversação em qt.ie se 
abre o_ século XXI. Apetrechou-se para um 
jogo em que não adianta ler quase tudo, mas 
chegar ~ informação-limite e ao transdiálo­
go; frente ao marxismo entorpecido, denta­
do no leito esplêndido da dialética; no estru­
turalismo· preso à tirania do discurso, ou à 
nová busca das éticas fundadoras, seduzidas 
pelo estetismo na revelação do absoluto indi­
vidual. Vá-se a Popper e. passemos por Er­
nest Gellener, para demaiiar a viglli8. de 
Merquior, a fazer do erudito o sobrevivente 
obrigatório, pedagogo- da utopiua como me 
dizia, junto a- Miguel Reale, junho último 
em Rordeaux. Buscaya o horizonte aberto, 
de uma razão operante na história. sem as 
servidões da pequena dialética. 

Impelia José Guilherme o auto-esclared­
mento despontado desde a "razão do poema" 
e a exprimir, no estudO d8.s formas, o contra~ 
ponto entre as apa:Jências: e os substratos; 
no terçar entre o efêmero e o perene, pàt 
entre o véu e a máSéai-â Sua era a aventutá 
do Conhecer ou da corroSão da racionalida­
de pela exigência dos ~lares, a levar-Ih~ 
na reflexão polftica radiCal, à crítica das ide~ 
elogias pela teoria da cultura. Ou o remon~ 
tar Ho_rkheimers, _ JaSpe~ Ou_ ~ussell, an~es 
do pêriplo âa filosofia existencial, para o aler­
ta permanente contra o jogo dogmático de 
uma história em prõc'eSsO, o desenho do sen.­
tido e da interrogação. Devemos a Merquior1 

na geração de Rouan'et, -Celso ~fer ou Var­
mireh Chacon, esta dupla façanha de emanci­
par o discurso brasileiro do _ninho que~te 
das instituições geniais, e da tolerância com 

a desinformação e o desconOhecimento do 
universo mental dos contendores.. 

No Brasil desta última trintena, ainda sem 
intellingentaia, de uma universidade malacor­
dit.da para o pluralismo das idéias, todo o in­
t,uito classificatório do pensamento militan­
te creSta:.Se em polaridades paralisantes: a 
de Merquior, pensador da _direita, porque li­
beral. Edgar Morin acaba de nos mostrar o 
repto do pensamento comple:<o contra as re­
tóricas sonâmbulas dos direitos da irraciona­
lidade, vistos tão facilmente com a promes­
sa de um novo empreender. Este nasce das 
garantias _da bermenêutiça, contra o peque­
no discurso da razão, a que Merquior pOde 
dedicai o 'melhor de sua lição, na Sorbonne 
ou em Berkekey, no veio da verdade das cica­
trizes e das descobertas. 

N.ã:o Se- fixe, como quem se descuida do 
fazer abrasiv.o de Merquior, o embaixador 
sem o estêtci., Ou- o Ctitico, o formulador de 
políticaS. ó êrilbaixador de novo, como que­
rem as _cortes renascentistas. ou _o Congres­
so de Vie-ná,_ Ou Lévy-Strauss no bilhete aJo­
sé. Guilh(mne: voz da legítima vaidade de 
uma cultura, merecedor~- c;le sua diferença. 
Vórtice de uma multipresença, tempo ganho 
a qualquer usura do físico, este Ariel, meni­
no como intemporal, suprimiu o que fosse 
trégua ou falha na cobran_ça do fim. N.ã:o deu 
l:l morte qualquer desguarda de: vigília, repeli­
da como estorvo da contemplação, feita já, 
e fincada n~ eternidade. 

O GlObo, 
17 de janeiro de 1991 

MERQUIOR: A VORACIDADE 
DO SABER 

Guilherme Figueiredo 

o-desluD;lbrante da _vida e. da obra de Jo­
sé GuilheinC M_erquior ê a su?- p_etubn:te c;:o­
ragem de_ se afirmar adulto em _plen~ _ adt_=~l~s­
cência. Assim foi que adelgaçou uma antolo­
gia da poesia brasileira de _M~nuel Bandei­
ra e justificou implacavelmente suas escolhas 
a ponto de sacudir nosso arraial ~as musas.. 
E assim foi durante toda a vida, até o perder­
mos há duas semanas. Esse D; Artagnan mor­
re de pena em puriho, Cyiãtio a decepar o 
nariz dos Pinocchios da falácia intelectual e 
da ignorân~a, a churrasquear os miccis~fago­
tiris da ciuturã. Piestoll encimes ·_serviços à 
intelllgentsia brasileira. QUandO Raymorid 
Arori descObriu que ele tillhá lido tudo ( 
Ce jeune homme a tout lu! teria exclama­
do, e não Ce garçon a tout lu!, elogio de im­
pr~pria _e irônica deselegância), andou além 
da interiÇãcr. Merquior nada deixou que les­
sem antes. ·eom isto convocou uma geração 
inteira a ler. A maior vitória em suas polêmi­
cas consisiiu ein provar que fora do livro 
não--há nadá. 

O mais travesso e o tlltimo dos. nossos po­
lemistas intromete-se no quadro de honra 
de Gregório de Matos, Rui, Tobias Barreto, 
Laet, AntOnio TorreS, com ünla curiosa face­
ta: suas arlequinadas quase sempre atingiam 
os traseiros nierecidos. Os que só sabem na-

vegar em traduções brasileiras e espanholas, 
os estudiosos de.segunda mão o invejam; lo­
go, odeiam-no. E adularam-no. Merquior ria­
se deles, comum riso filosófico de alegre sa­
bedoria. Um riso de Merquior valia um fuzi­
lamento. E como sabia desdenhar de algum 
elogio indignificantet Quem poderia perdo­
ar esse vitorioso na carreira diplomática, es­
se sedutor conferencista, esse professor com­
petente, esse escritor de bom gosto e elegân­
cia ao abordar a crítica, a sociologia, a filoso­
fia, a análise política ou a psicanálise? 

Acusaram-no de seiVir ao regime autoritá­
rio. Retrucou, honestamente: sua profiSSão 
era a de servidor público. Distinguia o cum­
primento desse dever de outra obrigação: a 
independência intelectual, a tal ponto exerci­
da que se desdobrava em ensaios, artigos, li­
vros redigidos diretamente em francês, em 
inglês e imediatamente acolhidos pelas publi­
cações e pelas editoras estrangeiras. Quem 
pode perdoar tal sucesso, entre eles os chers 
collégues à caça do Prêmío Nobel? E os que 
serviram ao regi.rÍle ã.utoritáriO e o traíram? 

Acompanhei-o quando secretariava nos­
sa Embaixada em Parfu. Enquanto outros in­
telectuais borboleteavam a mirar as milhares 
de vitrinas onde gostariam mais de ver-se, 
Merquior freqUentava a Sorbonne, ouvia au­
las de Lévi Strauss, dialogava com- Foucauli, 

. mergulhava nos textos de Lacari e apresenta~ . 
va Adorno, Benjamin, Marcuse ao leitor bra­
sileiro. Assirp. cQ.mp Ç:eqüentava o niilismo 
Cx-cathedra de Foucault, passeava pelos do­
mínios germânicos de H:abermas e me manda­
va de Londres o ensaio de Williã.in H 
McNeill que compara as_ sociedades belico­
sas dos parasitáriõs_ Organisri:J.os biológicos 
com as sociedades humanas, dos macropara­
sitas que se entredevofam e se entrefufectam: 
do pobre diabo, o homo s~pi~ns. 

Nosso convívio, em Paris, _em Londres, 
em Buenos Aires, possul'a um ar de festa mis­
turado h contemplação -da paisagem huma­
na ao redor. Sobretudo, certa fauna huma­
na brasileira, pronta a exibir o petit brési­
lien, o idioma francês mudado naquilo que 
os franceses chamam cruelmente de petit 
n~gre. As suas agressões ao marxismo, à psi­
canálise, ·a sua insistência na defesa de um 
liberalismo de mercadq, a sua esEerança de 
Uiila sociedade feliz enquanto cOmpra: enquan­
to V~D;de, e:nq~~nlo lucra, eram_, n9ssós bate­
bocas qvilizaqos,_ por cima dé Copos do bom 
vinho e pratos de bmis molhos.. ·ouein- pode 
perdoar um intelectual que estuda o Iluminis­
mo, a explosã da Revolução Francesa, a agu­
deza de To_cqueville e a vigarice jurídica do 
vigário Sayés e parece zombar do mundo tor­
pe graças a uma frase de espúito durante 
um gole de Pomerol? 

-E espantoSo: s_a.bia hebC:r boa mósica, aUs­
cultar um vinho, escolher ouvintes e interlo­
cutores. Mas parecia não ter nunca parado 
de ler. Pareci~ ler mais que as 24 horas do 
cliai e de cada 24 horas de leitura extrafa 
umas duo;1s horas para escrever. Foi assim 
em Londres, no México, em Paris.. O seu 'de-­
seja era suprir o Brasil de tudo o que lhe 
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falta: ler e escrever. Queria ler e escrever 
por todos nós, atirar-nos numa fertilizante 
polêmica. Embaixador, Delegado do Brasil 
junto à Unesco em Paris, posto que recondu­
ziu à melhor tradição de Paulo Canieiro, Jo­
sé GUilherme Merquior viu-se convidado pa­
ra dirigir a Secretaria de Cultura, destroço 
do naUfrágio do desastrado e desastroso Mi­
nistério da Cultura. Declinou do convite. Pre­
feriu permanecer em Paris, não por ser Pa­
ris, a Paris de todos, mas a sua Paris, ouvi­
do do mundo a quem podia impor a presen­
ça cultural de nosso Pais. Dali poderDia dia­
logar .com _a inteligência do mundo, de igual 
a igual. Para tanto, encastelava-se em livros, 
livrQs.~ livros. Quando banalmente o adver­
ti. falando:Ihc:: paternal e fraternalmente de 
saúde, de cQ.idados, me deu esta lição: "Que­
ro ler,tu4o que_ posso, escrever tudo ·que pos­
so. Não· quero _conviver com o meu próprio 
cadáver;". 

Folha de S. Paulo,6 de fevereiro de 199L 
J. G. MERQUIOR 

Erncst Gellner 

J~ Merquiorera um diplomata brasilei­
ro profiSSional, professor universitário, acadê­
mico .e_ pensador - e um prolffico escritor. 
Seria fácil dizer que era o destacado estudio­
so.entr.e diplomatas e o destacado diploma­
ta entre. eyuditos. Mas era muito mais que 
isso. Sua erudíção PTã de fato notável: süa 
grande, paixão. era a história das idéias e o 
desenvol~mento do .pensamento. acerca do 
homem e da sociedade e, nesse campo, fez 
questão _d~ se assegurar de ter lido e enten­
dido tudo. É pouco provável que alguma coi­
sa lhe tenha escapado. Poucos estudiosos pro­
fissiona~ consegujr;u,n _sç: igualar a ele no am­
bito do conhecimento. Quando mudava de 
um posto diplOmátiCo para um outro -Paris, 
Bonn; Londres, Montevidéu, Cidade do Mé­
xico; Paris novamente-, os problemas logísti­
cos de -levar sua soberba biblioteca devem 
ter elci~ido -embaraços mesmo para os recur­
sos do Ministério das Relações Exteriores 
do Brasil. Sua biblioteca não era para exibir, 
mas para usar: sua alma estava inquestiona­
velmente dentro dela. 

Quando chegou ao seu posto em Lon­
dres, o :Brasil era ainda uma ditadura militar 
e, ao- mesmo·_ tCIDPo, a Ai:néri~ J-.ati~a ain­
da era â. próx:i~ Terra Prometiçia para a es­
querda rom:antica intemacjonal, que previa 
cheia de esperança uma Segunda Vinda na 
forma dC revoluções ao estilo Che Guevãra. 
Naqueles tempos, era quase possfvel dizer 
quem eram os intelectuais mais radicais de 
Hamps:tead e lslington através de seus sota­
ques espanhóis cuidadosamente cultivados, 
pois eles se mantinham em prontidão para 
partir asSim que a revolução tivesse realnlen-
te comeÇado. · 

José Merquior fazia sem esforços uma 
ponte entre os dois mundos apostos, entre 
dominadores e pensadores, entre paternalis­
tas e críticos, recebendo os intelectuais radi­
cais (ele verdadeiramente amou tanto as 

ideias quanto seus dercnsor.-:-e:s, dois amores 
que nem se-mpre andam juntos). 

Aqueles que o conheceram apenas super­
ficialmente podem tê~lo subestimado ks ve-­
zes. Podem tê~lo considerado um espécime 
especialmente encantador do eixo cultural 
Rio Paris, no qual os filhos das melhores fa­
mílias brasileiras mergulharam, na óltima on­
da parisiense. Alguns dos seus primeiros es­
critos de certa fonna confirmam essa avalia­
ção: ele lia tudo, resumia com elegância e, 
então depois de três parágrafos, repudiava 
Com um aforismo e passava para a próx:ima 
vftima afetuosamente dissecada. 

Mas havia muito, muito maiS que isso, 
em José M~uior. Sob o elegante diploma­
ta-intelectual, ou intelectual-diplomata, eleis­
tia um pensador extremamente sério e pene­
trante, muito dado à dissecção sóbria, mas 
implacável, das ilusões ·da sua época e do seu 
meio. Especialmente memorável, por exem­
plo, e um ensaio que continha um relato se­
renamente_ brutal da chamada teoria da de­
pendencia, outrora um dos diagnósticos favo­
ritos dos males da América Latina e de ou­
tras partes do mundo. 

Ele ressaltou que no seu cerne estava tão­
somente a perpetuaÇão, em termos econOmi­
c_os e mãt:rossociológicos, da autopiedade co­
letivá da_América Latina, uma nova versão 
_que simplesmente substituis os conquistado­
r~ pela caoital do Atlânt_i_CQ Norte. ~e:u tra­
batho sobr~ o neo-maocisnio, que sobrevive­
rá a ele, apresentava uma qualidade similar. 
A familiarid_at;le com a ant~pología que ad­
quiriu de Lévi-Strauss misturava-se com sua 
paíxão- pela histeria das idéias, e resultaram 
tanto numa ligação bastante persuasiva da 
cultura romântica do _século 19 com seus su­
cessores entre as antropologias culturais con­
temporâneas quanto no seu trabalho sobre 

. ~ relaçãq ell-tlÇe_ cu]tura e legitimidade poUti­
ca. Seu último livrp _ foi significativamente, 
dedicadQ a uma fi.Dálise da contiquidade e 
da ieieV~n'cia' da tr.idiÇão liberal. 

IS&O representou o imp~lso bási~ de seu 
trabalho: a preocupação em entender e aju­
dar as forças que poderiam promover uma 
sociedade estável, liberal e participativa no 
mundo em desenvolvimento, uma sociedade 
na qual o dçsfrute tanto dos bens quanto 
dos. valores seria também melhor distribuí­
do. Sua contribQição para esta luta foi bas· 
t;ante significativa, no campo da teoria e no 
da prática. A ocupação de um posto na em­
baixada brasileira em Londres coincidiu com 
à na:bCrtuNt~, a_ ti-ansfonnaçãó-de um regime 
autoritário e paternalista num regime com~ 
prometido com a liberdade, com o preceito 
da lei e com a ortodoxia econômica. 

Embora o então embaixador brasileiro 
na Corte de St. James estivesse preocupado 
principalmente com o lado econômico, Mer­
quior orquestrou também os aspectos cultu­
rais, políticos e ideológicos. A conseqüência 
foi uma· série de conferencias e seminários 
que permitiram que os intelectuais que ele 
veio a conhecer tão bem na Europa se reu­
nissem, para variar, à beira da piscina em 

Brasllia oU ria praia do Rio, em vei de se en­
contrarem em uma festa elegante em Lon~ 
dres. Estes intelectuais variaVam desde con­
servadores até líderes do neo-marxismo, 
sempore coritar3i':ii com uma grande e aten­
ta audiência, e a operação - cercada de pu­
blicidade - ajudou a mostrar que a 11abertu­
ra" era para valer. 

Era membro da Academia Brasileiras de 
Letras, uma seleta entidade com n1imero 
muito limitado de membros e que pode, con­
seqüentemente, se atribuir o poder de confe­
rir imortalidade. Obteve um PhD com disti­
nação. Suas conquistas podem, no final, tê­
lo tornado um dos poucos reis-filósofos do 
século, e - pretensão mais rara - alguém cu­
jos esforços estavam efetivamente comprome­
tidos com o avanço 'dos valores liberais, em 
vez das ilusões da época. Deixa uma viáva 
que, com grande encanto, humor irônico e 
bom senso, lhe deu imenso apoio no seu tra­
balho e pensamento. 

Tccto publiêadO Originalmente nci_ jornal 
·inglês ''The Indepéndent". -

Emeat GellD:er, 64, antropólogo franc&, 
é autor de "Words and Things" (1959), "Na­
tions andNationalism" (1983)e "Ollture, Iden~ 
tity and Politics11 (1987). 

COMPARECBMMAIS OS SRS. SBNA· 
DORES:·~ 

Alfredo Campos - Amazonino Mendes 
- Antônio Mariz - Çésar Dias - Darcy Ri­
beiro - Divaldo Suruagy - Eduardo _Suplicy 
- Epítácio Cafeteira -- FJaviano Melo-- GUi­
lherme Palmeira - Hélio Campos - Irapuan 
Costa Júnior- José Paulo Bisol- Júlio Cam­
pos - Lavoisier Maia - Márcio Lacerda -
Maurício Corrêa - Odacir Soares - -Yalmir 
Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi· 
des) - Sobre a mesa comunicação qg_e _v;li 
ser lida pelo Sr~ 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

ôf. n° 8}91 Bras:Oia, 18 de fevereiro de 1991 

Senhor Presidente, 

: Nos termos do §, 2:0 do art. 'JO do. :Regi­
mento Interno, comunico à Mesa do_ Sena­
~.0: Federal que, ·a P<~:rii~ desta data, volto a 
iiltegrar os quadros do Partido do Movimen­
tO Democrátíco B:rasil&iro. 

As:J ensejo, rehoVo' ~ Vossa Excelência 
protestos de consideração e apreço. - Sena­
dor Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi· 
des) - A comunicação' lida vai à publicação. 

Esgotada a lista de oradores formalmen­
te inscrit~ a Presidéhcii faculta a pal3vra 
aos Srs. Senadores que, no plenário, deseja­
rem ocupar a tribuna. (Pausa.) 

Nada mais havendo _a tratar, a Presidên­
cia vai encerrar a presente sessão, convocan­
do uma ordinária para amanhã, às 14 horas 
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eo30 minutos. Aproveitando a oportunidade, 
chamaria a atenção dos Srs. Senadores para 
a Ordem do Dia, que vai ser majoritariamen­
te integrada por projetos de decreto legislati­
vo, renovando permissão ou concessão dera­
diodifusão sonora e_m freqüência modulada. 
São mais de 60 projetos, salvo engano, _que, 
por terem prazo constitucional, foram inclui­
dos na Ordem do Dia. 

É a seguinte a Ordem do Dia de­
signada: 

_1 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N° 10, DE 1990 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos 
termos do â.rt.' 353, parágrãfo 
tínico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno (mico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n"? 10, de 1990 __ (n° 
148189 na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ~to que renova a concessão à Rádio 
Heróis do Jenipapo Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora, em onda m~ia~ 
na Cidade de Campo Maior, Estado do Prau. 
(dependendo de parecer da Comissão de 
Educação). 

2 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO NO 11, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do- art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

DíscüsSão, em tUrno-· iínit:o, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 11, de 1990 (n° 
149/89, na Câmara dos peputados), que apro­
va o ato de renovação de concessão outorga­
da à Rede Eldorado de Rádio Ltda., para 
o:plorar serviço de radiodifusão _sonora, em 
onda média, na Cidade: ·de ~ldorado, Estado 
de Mato Grosso-do Sul (dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação). 

3 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 12, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parágrafo 
(mico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno -ünico. do Projeto 
de Decreto Legislativo- n°- 12, de 1990 (n° 
154/89, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga concessão à SPC- Sis­
tema Paranaíba de Comunicações Ltda., pa­
ra exploração de sons e imagens (televisão), 
na Cidade de Itumbiai'a, Estado de Goiás 
(dependendo de parecer da Comissão de 
Educação). 

4 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO NO 13, DE 1990 

(I nclufdo em Ordem do Dia nos 
termos do arL 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno íinico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 13, de f990 (n° 
117/89, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Gaurama Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora, em onda média, 
na Cidade de Gaurama, Estado do Rio Gran­
de do Sui (dependendo de parecer da Conlir>­
são de Educação). 

5 

PROJETO DE DECRETO 
~ _LEGISLATIVO NO 14, DE 1990 

(l_nclufdo em Ordem do Dia nos 
termos do arl .353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno (mico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 14, de 1990 (n° 
121/89, na Câmara dos Deputados), qu apro­
va o ato_ que renova a concessão outorga à 
Rádio Cultura de Várzea Alegre Ltda., pa­
ra explorar serviço de radiodifusão sonora, 
em onda média, na Cidade de Vár?e::t Alegre, 
Estado do Ceará (dependendo de parecer 
da ComiSsão de Educação). 

6 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO No !5, DE 1990 

(Indufdo eni Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 15, de 1990 (n° 
118/S9, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão outorgada 

· à Rádio Princesa do Vale Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora na Cida­
de de Açu, Estado do Rio Grande ~o Nane 
(dependendo de parecer da Comissão de 
Educação). " 

7 

" PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO NO 16, DE 1990 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos 
termos do art 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Díscussão, eril turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 16, de 1990 (n° 
126}89, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga concessão à Rádio e 
Televisão Imagem Ltda., para explorar, pe­
lo prazo de 15 (qumze) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na Cidade de Pa­
ranava~ Estado do Paraná (dependendo de 
parecer da Comissão de _Educação). 

8 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 17, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em tunio únicO,- do ProjetO 
do Decreto Legislativo n°--17, de 1990 (n° 
137/89, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Rádio Ci­
dade FM de Lauro Müller Uda., para ecplo­
rar serviço de rádiodifusão sonora na cida­
de de Lauro Müller, Estado de Santa Catari­
na (dependendo de parecer da Comissão de 
Educação). 

9 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO NO 18, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, par:ágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 18, de 1990 (n° 
142/89, na Câmara dos Deputados), que aproR 
va o ato que outorga pennissão à SISFRAN 
-Sistema de Comunicação Alto S"ãõ Francis­
co Ltda., para explorar, pelo prazo- de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade; ser­
viçà de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na Cidade de Pompeu, Estado 
de Minas GeráiS (Ciependendo de parecer 
da Comissão de Educação )D. 

10 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO NO 19, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parágrafo 
úrii~~ -d~ ~egio:iéiltó Int~rDO)~_ 

Discussão, em turno único, do_ Projeto 
de Decreto Legislativo n° 19, de 1990 (n° 
144/89, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga concessão à Telecomu­
nicações.Campos Dourados Llda., para o: pio­
rar serviço de radiodifusão sonora, na cida­
de de Cascavel, Estado do Paraná (dependen­
do de parecer da Comissão de Educação). 

-~ll~ 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N° 21, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

DiScussão, em tUinO úilico, dO PiujetO 
de Decreto Legislativo n° 21, de! 1990 (n° 
160/89, na Câmara dos DeputadoS); que apro­
va o ato que outorga pennissão _ à Rádio 
FM Itabaiana Uda., para explorar, pelo pra­
zo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi­
dade, setviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na Cidade de Itabaiana. 
Estado_de Sergipe (dependendo de parecer 
da Comissão de Educação). 

12 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 22, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 
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Discussão, eln turno tínico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 22, de 1990 (n·o 
165/89, na Câmara dos DeputadoS)j que apro­
va o ato que renova a concessão outorgada 
à Televisão Uruguaiana Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (te­
levisão), na Odade de Uruguaiana, Estado 
do Rio Grande do Sul (dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação). 

13 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 23, DE 1990 

(lncluCdo em Ordem do Dia noS 
termos do art. 353, parãgraro 
tínico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 23, de 1990 (n° 
145189, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Melodia 
- Sistema Capelinhense de Radiodifusão 
Ltda., para ccplorar serviço de radiodifusão 
sonora, na Cidade de Capelinha, Estado de 
Minas Gerais (dependendo de parecer da 
Comissão de Educação). 

14 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON" 25, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
IJ:nieo, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno tínico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 25, de 1990 (n° 
152/89, na Câmata dos Deputados), que apro­
va o ato que ·outorga permissão à l<""M Sudo­
este Radiodifusora Ltda., para explorar, pe­
lo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens (televisão), na Cidade de Carua­
ru, Estado de Pernambuco (dependendo de 
parecer da Comissão de Educação). 

15 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON° 27, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
(mico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 27. de 1990 (n° 
151/89, na Câmara doS Deputados). que apro­
va o ato que outorga concessão à Televisão 
Planalto· Central Ltda., para exploração de 
sons e imagens (televisão), na Cidade de Po­
rangatu, Estado de GoiáS (dependendo de 
parecer da Comfssáo de Educação). 

16 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON" 28, DE 1990 
(lnclufdo em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
IJ:nico, do Regimento Interno) 

Discussão, em tu-mo tírilcO,- do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 28, de 1990 (n° 
146/89, na Câmara dos Deputados), que apro-

va o ato que outorga permissão à Rede Ge­
rais de ComUnicação Ltda., para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
e::<clusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na Cidade de 
Coromandel, Estado de Minas Gerais (depen­
dendo d~ pa_re~~ ~a _Cqmissão de Educação). 

·17 

PROJETO DE DECRETO 
LEGJSLAT!VON" 29, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia_ nos 

termos_ do art. 353._parágrafo 
IJ:nico, do Regimento ~nterno) 

Discussão, em turno· único, do Projeto 
de Decreto Legislativo no 2"9; de -1990 (n° 
155189, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga pennissão ao Sistema 
Rainha de Comunicação Ltda., para explorar 
serviço de r<!diodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na Cidade de Campina Gran­
de, E:stà~o _4a _?_arafba (dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação). 

18 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON" 30, DE 1990 

--(Incluído em Ordem do Dia nos 
_ termos do art. 353, parágrafo 
- 11nico, do_ Regiment~ Interno) 

DiscUssão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° -30, de 1990 (n° 
156!89, na Câmara qos Deputados), que apro­
va o ato que ortorga permissão ~ Sociedade 
Rádio Sinuelo Uda., para explorar, pelo pra­
zo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi­
dade, serviço -de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na Cidade de carazinho, 
Estado do Rio Grande do Sul (dependendo 
de parecer da Comissão de Educação). 

--------- _w_ 
PROJETO DE DECRETO 

__ LEGISLATIVON" 63, DE 1990 
(lnclufdo em Ordem-·do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
tínico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 63, de 1990 (n° 
230/90, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádi_o Tropical de Blumenau Ltda., para 
explOrar setviço de radiodifusão ~onera em 
freqüência modulada, na Cidade de Blume~ 
nau, Estado de Santa Catarina (dependendo 
de pareCei" -da Comissão de Educação). 

20 

PROJETO DE DECRETO 
LEGJSLATIVON" 64, DE 1990 
(lnclufdO em Ordem do Dia· nos 

termos do art. 353, ·parágrafo 
tínico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único;--do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 64, de 1990 (n° 
231/90, na Câmarà dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão à Rádio 

Progresso de São C3rlos Ltda., para explo­
rarserviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modula, na Cidade de São Carlos, Esta­
do de São Paulo (dependendo de parecer 
da Comissão de Educação). 

21 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLA T!VON° 65, DE 1990 
(lncltrldo em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo­
llnico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno tíniCo, do Projeto 
de Decreto Legislativo 0° 65, de 1990 (n° 
Z29/90, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Rádio Edu­
cadora de São João da Urtiga Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em on­
da média de âmbito local, na adade de São 
João da Urtiga, Estado do Rio Grande do 
Sul (dependendo de parecer da Comissáo 
de Educação). · 

22 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVON° 66, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
6nico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno 11nico, do Projeto 
de -~ecreto Legislatiyo n° 66, de 1990 (n° 
228190, na Câmara dOS Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada 
à Fundação Isaec de Comunicação para cc­
piorar serviço de radiodifusão sonOra em fre­
qüência moduolada, na Qdade de Novo Ham­
burgo, Estado do Rio Grande do Sul (depen­
dendo de parecer da Comissão de Educação). 

23 

PROJETO DE DECRETO 
LEQISLATIV.ON" 67, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art._353, parágrafo 
llnico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno Onico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 67, de 1990 (n° 
227/90, na Cámara ôos Deputados), que apro­
va o ato que renova permissão ~ A Gazeta 
do Espfrito Santo Rádio e TV Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modUlada, na Cidade de Vitória, 
Estado do Espfrito ·Santo (dependendo de 
parecer da Comissão de Educação). 

24 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON" 68, DE 1990 
(lnclufdO em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
tínico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno llnico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 68, de 1990 (n° 
221/90, i1a Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permisslo à Rádio 
FM Esperança de Guadalupe Uda., para ex­
plorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem di-



266 Terça-feira 19 DIÁRIO DO CONGRF.SSO NACIONAL (Seção TI) Fevereiro de 1991 

!'Cito-de exclusividade, selVi!io de radiodifu­
são sonora em freqüencia modulada, na cida­
de de Guadalupe, Estado do Piauí ( dependen­
do de parecer da Comissão de Educação). 

2S 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVON" 69, DE 1990 
(Inclufdo em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
linico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ónico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 69, de 1990 (n° 
219/90, na CAmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão li Rádio Im­
perial FM de Pedro II Uda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Pedro li, Esta­
do do Piauí (dependendo de parecer da Co­
missão de Educação). 

26 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON" 71, DE 1990 

(lnclufdo em Ordem do Dia 
nos termos do art. 353, parágrafo 

tini co, do Regimento Interno) 

Di~ssão, em turno ónico, do Projeto 
de Decreto Legislativo no- 71, de 1990 (n° 
214190, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada 
la Rádio Difusora de Itapetininga Ltda., pa­
ra explorar, na cidade de ltapetininga, Esta­
do de São Paulo, serviço -de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada {dependendo. 
de parecer da Comissão de Educação). 

7:1 

PROJETO DE DECKE'.i.U 
LEGISLATIV0n° 72, DE 1990 
(.lncluido em Ordem -do Dia nos 

termos dO art. 353, parágrafo 
ó.nico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ó.nico, do Projeto 
de De<:reto Legislativo n° 72, de 1990 (n° 
213/90, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Rádio e 
TV Vale do Mogi-Guaçu Ltda., para o::plo­
rarsexviço de radiodifusão sonora em fi"eqüên­
cia modulada, na cidade de Mogi-Guaçu, Es­
tado de São Paulo. 

28 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLA.TIVON°73,DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
ó.nico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ónico, do Projeto 
de Decre\O Legislativo n° 73, de 1990 (n° 
212/90, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga concessão à Rádio Edu­
caUora de Campinas Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão de so~s. e imagens (tele­
visão), na cidade de Campinas, Estado de 

SAo Paulo (dependendo de parecer da Co­
missão de Educação). 

:_-1S 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVOW14, DE 1990 
(lÕcluído ein Ordem ·do Dia nos 

termos dó art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turrio únicO, do Projeto 
de Decreto LegislatiVo n° 74, de 1990 (n° 
210/90,-üa Câmara dos Deputados), que ap~­
v.l o ·ato -que--renova a concessão à Rád1o 
Jornal de João Pessoa Ltda., para _ex:plorar 
serviço de radiOdifusão sonora na:-·cídade de 
João Pessoa, Estado da Parafba (dependen­
do de parecer da Comissão de Educaçã9). 

30 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVON" 76, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos ao art. 353, parágrafo 
'único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 76, de 1990 (n° 
2JYl 190, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão ll Rádio Pa­
taxóSLtda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora, na cidade de !tabela, Estado 
da Bahia (dependendo de parecer da Comis­
são de Educação). 

31 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVOW 77, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do arL .353, parágrafo 
· ·- -- tlnico, do Regimento Interno) 

Di~~01 e_m _turno único, do Projeto 
de Decreto Legisfailvo n° 77, de 1990- (:ii0 

206}90, na Câmara dos DepUtados), que apro­
va o ato ·que outorga permissão ll Rádio 
FM-.lóia Ltda., para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Pé:rola, Estado 
do Paraná (dependendo de parecer da Co­
missão de Educação). 

32 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 78, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
ünjco, dO Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de DeCreto LegislativO- n° 78., de 1990 (n° 
204190, na Câmara dos Deputados);que apro­
va o _ato __ <jue renova permissão à Rádio Ser­
rana- de BC:nto GOn~çalves Ltda., para ex:plo­
rar, pelo prazo de 10 (dez) anos, serviço de 
radiodifusão sonora em [reqüência modula­
da, na cidade de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul (dependendo de pare­
cer da ComisSão de Educação). 

33 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 79, oDE 1990 

(Inclu(do em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parãgrafõ 
ünico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ó.nico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 79, de 1990 (n° 
203}90, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga concessão à ?-ádio Ara­
poli Uda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Arapoti, Estado do 
Paraná (dependendo de parecer da Comissão 
de Educação). 

34 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO W 80, DE 1990 
(lnclu(do em Ordem do Dia nos 

termos do arL 353, parágra[o 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ó.nico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 80, de 1990 (n° 
202/90, na Câmara dos Deputados), que '1a­
prova o ato que renova penmssão ll Rádio 
FM: Folha de Londrina Ltda., para explorar 
seiViço-de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Londrina, Esta­
do do Paraná'\ (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

35":_ 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N" 81, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Día nos 

termos do art. 353,- parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
-de Decreto Legislativo n° 81, de 1990 {n° 
201}90 na Câmara dos Deputados), que "a­
prova 'o ato que outorga concessão à Rádio 
Difusora de Ivinhema Ltda_., para explorar 
serviço _de radi_odifusão sonora em onda mé:­
dia, na cidade de Ivinhema, Estado do Mato 
Grosso do Sul'\ (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação.) 

36_ 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 82, DE 1990 
(Inclufdo em Ordem do Dia nos 

termos -do art. 353, parágrafo 
tinico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno ó.nico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 82, de' 1990 (n° 
'200190, na Câmara dos DeputadOs), que "a­
prova o ato que renova permissão outorga­
da à TeleviSão Rio Grande S.A., para explo­
rar, na cidade de Rio Grande, Estado dQ Rio 
Grande do Su~ serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão)". (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação.) 
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37 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO W 83, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos -

termos do art. -353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 83, de 1990 (no 
197/90, na Câmara dos Deputados), que "a­
prova o ato que renova a permissão outorga­
da à Rádio e Televisão campina Giande 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba'\ 
(Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação. 

38_ 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO W 84, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno tinico, do Projeto 
.ie Decreto Legislativo n° 84, de 1990 (n° 
192190, na Câmara dos Deputados), que 11a­
prova o ato que outorga permissão à Rádio 
FM 102 Ltcla., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Cariacica, Estado do Espírito San­
to1~ (Dependendo de parecer da Comissão 

e Educação.) 

39 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 85, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 85, de 1990 (n° 
186/90, na Câmara dos Deputados), que 11a­
prova o ato que outorga concessão à Rede 
Integração de Comunicação Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em on­
da mêdia, na cidade de Toledo, Estado do 
P<:...-aná11

• (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação.) 

40 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 86, DE 1990 
(Inclufdo em Ordem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
tinico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno linico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 86, de 1990 (no 
220{90, na Câmara dos Deputados), que 11a­
prova o ato que renova por 10 (dez) anos, 
a partir de 28 de fevereiro de 1989", a permis­
são outorgada à 8 A _FM de Jacaref Lida., 
através da Portaria n° 152, de 12 de setem­
bro de 1989, para explorar serviço de radio­
~fusão sonora em freqüência modulada, na 
ctdade de Jacare~ Estado de São Paulo". (De-

pendendo de parecer da Comissão de Educa- na cidade de Alfredo Chaves, Estado do Es-ção.) ~. ~ 

41 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO W 87, DE 1990 
(Incluído em Qrdem do Diã nos 

termos do art-353, parágra[o 
úníco, do Regimento Interno) 

DiscussãO, em tllrrio único, do Projeto 
de Decreto Le:gislativo n° 87, de 1990 (n° 
205/90, na Câmara dos Deputados), que 11a­
prova o ato que renova permissão outorga­
da à Rádio Uderson de Orlândia Ltda., pa­
ra explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüê:ncia modulada, na cidade de Orlân­
dia, Estado de São Paulo". (Dependendo de 
parecer da COmissão de Educação.) 

42 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N" 88 DE 1990 
-(Incluído em Ordem do Dia nos 

termos do arL -353, parágrafo 
óniC()! do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 88, de 1990 (n° 
211190, na Câmara dos Deputados), que 11a­
prova o ato que renova a permissão outorga­
da à Rádio Cultura de Santa Maria Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de 
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul". 
(Dependeildo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

43 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 89, DE 1990 ~~ 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos 
termos do art. 353, parágrafo 
único,-do" Regimento Interno) 

Discussão, em mmo linico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 89, de 1990 (n° 
187/90, na Câmara dos Deputados), que "a­
prova ·o ato que outorga concessão à Rede 
Amapaense de Radiodifusão Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em on­
da média, de âmbito local, na cidade de Ma­
capá, Estado do Amapá", t~ndo 

-PARECER FAVORAVEI., sob n'418, 

de 1990; da Comissão 
_-_d.c Relações Exteriores e Defesa Na~ 

clonal 

44 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 90, DE 1990 
(Inclufdo em Orjem do Dia nos 

termos do art. 353, parágrafo 
linico,-do Regimento Interno) 

Discussão, em turno (mico, do Projeto 
de Decreto Legislativo n° ~ de 1990 (n° 
143/89, na Clmara dos Deputados), que "a­
prova o ato que outorga permissão à Socie­
dade Alfredense de Radiodifusão Ltda., pa­
ra explorar serviço de radiodifusão sonora 

pírito Santo11
, tendo _ _ 

-PARECER FAVORÁVEL, sob n°419, 
de 1990, da Comissão 

- de Educaçlio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - Lembro também aos Srs. Senadores 
que o Congresso_ Nacio_nal está convocado 
para uma sessão conjunta a realizar-se ama­
nhã, às 18 horas e 30 minutos, quando se 
apreciará recurso interposto pelas Lideran­
ças do PT, PDT e PC do B contra a :admissi­
bilidade manifestada pelas Comissões Mistas 
que examinam as Medidas ProviSórias n05 

294 e 295. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - Está encerrada a sessão. 

(I..Cv8:nt8-se a sessão às 15 horas 
e 35 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N°1, DE 1991 

Estabelece normas para a execu-
9!o do art. 243 da Lei n° &112. de 
1990, e dá outras providências. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, 
no uso de sua competência regimental e regu­
lamentar, em cumprimento ao disposto no 
art. 243-da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, tendo em vista as recomendações 
do Tribunal de Contas da União, encaminha­
das ao Senado Federal com o Aviso n° 
799-GP/90, resolve: 

Art. f 0 .E-m __ C_umprimento ao disposto na 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, são 
considerados: 

I - integrantes do Regime Jurídico Úni­
co (RJU) todos os servidores do Senado Fe­
deral que, na data da referida lei, ocupavam 
cargo ou emprego nos Quadros ou Tabelas 
Permanentes do Senado Federal; 

11- excluídas do RJU as pessoas que, em­
bora prestadoras de serviços ao Senado Fede­
ral e por este remuneradas, na data da vigên­
cia da mencionada lei: 

a) não ocupavam 11empregos11 integrantes 
de Quadro ou Tabela Permanente(§ 1°); ou 

b) exerciam apenas funções de confian­
ça, sem serem ocupantes de cargo ou empre­
go efetivo do Senado Federal (§ ZO). 

Art. 2° f."ica mantido, sem alteração, ore­
gime jurldico a que estavam submetidas as 
pessoas que, na forma do item 11 do artigo 
anterior, foram consideradas excluídas do RJU 

Ai"t. 3° Os cargos em comissão, resultan­
tes da transformação a que se refere o § 2° 
do art. 243 da Lei n° 8.112, de 1990, serão 
providos, quando vagarem, consoante as nor­
mas do RJU e mantidos até que seja implan­
tado o pl::1r.o de cargos do Senado Federal. 

Art. 4° O disposto neste ato não prejudi­
cará a observância do preceituado nos arts. 
2° e 3° da Resolução n° 130, de 1980, referen­

, tes à dispensa de assessores técnicos, bem 
assim do disposto no art. 5° do Ato da Co­
missão Dire1tora n° 12, de 19'~8. relativo à diS­
pensa de secretários parlameótares. 



268 Terça-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Fevereiro de 1991 

Art. SO Revogam-se as disposições em con­
trário. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, 
nc uso de sua competência regimental e regu­
lamentar, resolve: 

sen) e ao Centro Gráfico do Senado Federal 
(Cegra!). 

Senado Federa~ 6 de fevereiro de 1991. 
- Mauro Benevides Alexandre Costa 
Carlos De'caru nilceu--Camciro Ira.Ü­
Saraíva Rachid-Saldanha Derzi Mareio 
Lacerda:-

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N°2, DE 1991 

Altera o Anexo I do Ato da Co­
missão Diretora n° 38, de 19_89, e 
dá outras providências. 

Art 1° Os rãiores de ajuste ~onstantes 
do Anexo I do Ato da COmissão Diretora 
n° 38. de 1989, passam a vigorar na forma 
do anexo a este: ato. 

Art. 2° O disposto no Ato da Comissão 
Diretora n° 1, de 1991, aplica-se, no que cou­
ber, ao Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal (Proda-

ANEXO 
FATORES DE AJUSTES 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArL 4°Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, 6 de fevereiro de 1991. 
- Mauro Benevides Alexandre Coata 
Carlos De'Ca.rli Dirceu Cameiro - Ra-: 
chid Saldanha DÕrzi Mareio Lacerda 
Iram Saraiva. -

{Art. 12 do Ato da Comissão Diretora n'2 2, de 1991) 

L . OCUPANTSS DE CARGOS, .EM r;à""'t-1ÍS-5J:í.O, --ÔO GRUPO DIREÇP:O E ASSESSORP·.!'<:Er~ 
TO SUPERIORES (n§o optante pelo cargo efetivo) 

DAS - 1 08,750 DAS - 4 14,380 
DAS - 2 

~- 11,450 DAS - s 14,690 
DAS - 3 14,070 DAS - 6 15,000 

2. OC_UPANTES OE CARG_OS, Et-.1 COMisS~_D, rio- G-R'uP_O. DJ:REÇHO E ASSESSORAMEN 
TO SUE'ERICRES, OPTANTES ?EL.Q .CARG_Q ~_FEJI.VO (NJ:lO DAS) 

I Dfl.S - 3 
DAS - !> ~ 

DAS --4 
DAS- 6 

2,000 
3,060 

3. OCUPANTES DE CARGOS--!;_FETIVOS DE ASSESSOR. LEGISLATIVO DAS-3-~ --A- G;'UE 
SE REFERE O ANEXO V DA RESOLUÇP:O NQ 87, DE 1989, NO EXERCíCIO DE 
CARG_O Hf COt•1lSSAO C_OP_TANTE PEL_O CARGO EFETIVO) 

Fator !Jni.co 1,000 

4. OCUPANTES DE CARGOS'TFETIYOS·- A'~UE SE REFERE ·a ANEXO V OA !3_1;SOL!:!_ 
ÇAO N!il 87, DE 1.5/12'11~989 

Fator Onico 

5~ OCUPANTES DE CARGOS NAO DAS .. 

F'ator Onico 1,000 

6. OCU?P.~l_TES DE CAFiGÕS-~---E'M COMISS.::íO, NO REGIME JUÂ]DICO CIN.i.CO (Artl:_ 
fio 3~ do Ato da Cotnissão Diretora n2 01, de 199_1) 

,'\zses_s_or Técnico 
Sr~cretário Parlamentar 

SF-PAS.,...-lQ2.;; _ 
Sf-DAS-10;2.1, 

~OCUPPi!Tt:S bE- CARG-OS, EM COMISSAo, Nri 
I SL1LID;\çi\O DAS LEIS oo TRABALHO (Art. 22 

ra ~D 01, de 1991} 

,~.s~es-:;o;:~r Técnl.cO (ResOlUçãCl- l3Cli8D) 
S_:::·c::t~: 1!:t:rio Parlamentar (Ato~. r! a Ccfí'i_s 
s~10 O reter a .nRs 12/78 e 62/87) 

) 

14,070 
08,750 

REGWE JURIGICa oA co:~ 
do Ato Qa Çom:issBo Oi_r_~t::§: 

14,070 
1,000 
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ATO DO PRESIDENTE N" 205, DE 1991 

Aprova os Quadros de Detalha­
mento da Despesa fixada nos Orça­
mentos do Senado Federal, Cegraf, 
Prodasen e respectivos Fundos, pa­
ra o exercício de 1991. 

O ~~dente do Senado Federa, no uso 
das atnbutções que lhe confere o Regimen­
to Interno, e tendo em vista o disposto no 
art. 54i § 4°, da Lei D0 8.074, de _31 de julho 
de 1990, resolve: - --

100 - Recursos orq~nários 

l~ - Recursos Oirotwnente Arreco~dos 

NATtJif2A DA teiPESA 

Art. 1° Ficam aprovados os Quadros de 
Detalhamento da Despesa ÍJXada nos Orça­
mentos das Unidades a seguir relacionadas, 
que com este-baiKa: -- --

Qjdigo 02l01 - S_enado Federal 
11 02102- Centl'õ" GráfiCo do Senado 

Federal 
n 02103 - Cent_ro de :fnformática e 

Processamento de Dados do Senado Federal 
11 

__ 02901 - Fu~do Especial do Senado 
-Federal - -

98,227.002 
BJ..Oó8.C6l 
17,158.941 

02902 - Fundo du Cento Gráfico 
dõ_Benado Federal 

02903- Fundo do Centro de Infor­
mática e Prõ~ssamentõ de Dados do Sena­
do Federal 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo os efeitos ao 
dia 1° de janeiro de 1991. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, 13 de fevereiro de 199L 
- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

3.903_;844 3.562 
).903.84.- 3.562 

98,227.002 17.232.197 3.143.S!iJ l.Só2 
81,068.061 17.232.197 3.143. S!il ),562 
17.158.941 

1.711.681 760.291 

98.227.002 18.9113.878 },5'()),844 >.562 
81.068.061 18.94).876 ).~l.B.-4 ).562 
17.158.941 

-- OIS l.OOJ 00 

AEa.R5os CE: TOOAS AS r~re 

E S P E C I F I 'C A Ç 11 O TOTAL REO..RSOS 00 TESl.RO ~m~DJ. 
l.O.OO.OO -~ çOORENttS ll7.17C.8BO 117.170.880 

I l.l.OO.OO ~~ t EU:ARCOS SOCISU:S 98.217.002 98,:127.002 
3.1.90.00 - Aplleaçces Diretas - 98.227-,002 98,227.002 
3.1.90.01 Aposentadorias e Reformas 12.170.S24 12.170.52Jo 
3.1.90.-CJ PensCes 4.947.417 lo,947 ,417 
).1.90.09 Salário rarnílla 61,000 61.000 
).1.90,11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pe$1!1081 Civil 72.835.)5? 72.835,):>9 
).1.90.1) -oorlçaçocs Patronais 6.214.921 6.214.921 
3.1.90.14 Diárias- Pessoal Civil 641,461 641.461 
3.1.90.16 Outras Qe~pesas Variáveis - Pessoal Civ11 l.348.;J:20 1.348.)20 \_ 
3.1.90.5'2 De~pe~as ae E~te.rc!cios AnteriOres 8,00() - a.coo ., 

. '" 3.4.00.00 - OUT.RAS OCSPESAS COMENTES 18.943.879 18.943,fl78 k;' 
).4.50.00. Transferências a Instituiçtles PrfvaOas 1.496.106 1.496.106 
).4.~.41 Cont.ribuiçlles 1.234.676 1.234.676 "' 3.4.50.4) Sut.JvMç~es Sociais 261.430 261.430 
3.4.5'0.00 P.plicaçees Olretas 17.447.772 17.447.772 

~./( 3.4,90.30 J{at.erl!!J, ~ __ Consumo 5.566.480 5.5U •• 460 
).4.90.33 PSssa_gens c Despesas Cem L~~ 1.02,,900 1.02}.rol 

Cont ••• 

i 
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0200) - 5EIWXl FEmliL 

NA lUIEZA DA DES!'ESA 

E S P E C I r I C A Ç'A O 

3.4.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.4.90.37 Locaçllo de Mão-de-obra 
3.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.4.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.5.00.00 !NVESTlloENTOS 
4.5.90.00 Aplicações .Diretas 
4.5.90.51 Obras e Instalações 
4.5.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
4.5.90.92 Despesas de Exe'rc!clos Anteriores 
4.6.00,00 INVERSOES r!NA>X:EIRAS 
4.6.90.00 Aplicações Diretas 
4.6.90.64 Aquisição de T!tulos Representativos de Capital já Integralizado 

TOTAL 

PESSOAL E EtC. ClJT. DES!'ESAS TOTAL DES!'ESAS DESPESAS DE 
TOTAL 

SOCIAIS IXRRENTES t:rnRENTES CN'ITAL 

98.227,002 18.943.878 117.170.880 3.907,406 121.078.2& 

0200) - saWXJ FEmliL 

NA lUIEZA DA DESPESA 

ESPEC!r!CAÇAO 

3.0.00.00 DES!'ESAS CffiRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E Et.CARGOS SOCIAIS. 
3.1.90.00 ApllcaçOes Diretas 
3.1.90.09 Salário Fam!lia 
3,l.90.ll Vencimentos e Vantagens. Fixas - Pessoal Civil 

TOTAL 

211.36Li 
116.486 

10.497.418 
32.124 

3.907,406 

3.903,844 
3.903.844 

173,283 
3,730,455 

106 
3,562 
3.562 
3.562 

121.078,286 

TOTAL 

100.011.939 

81.068.061 
81.068.061 

23,000 
72.835.359 

CR$ l.rol,OO 

REctRSDS DE TOOAS AS FCt-ITES 
REll.llSOS DE ClJ • I 

RECUlSOS 00 lESCUlO TRAS nmES-
211.364 
116.486 

10,497.418 
32.124 

3,907,406 

3,903.844 
3.903.844 

173.283 
3,730.455 

106 
3.562 
3.562 
3.562 

121.078.286 

CR$ l.rol,OO 

n~~ RECI.RSOS DE TOOAS AS FONTE 

REctRSDS 00 ]ES(l.I<O 
REctRSDS DE ClJ 

I TRAS FCWTES-

100.011.939 

81.068.061 
81.068.061 

23.000 
72.835.359 r; 

Cont.,. 
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UI 

02000 - saw:o FEDERJ\L 

NATtllEZA DA tlESPESII 

ESPECIFICAÇAO 

3.1.90.13 Obrlgaç~es Patronais 
3.1.90.14 Diárias - Pessoal Civil 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 

3.4.00.(X1 UJTRAS ~SPESAS COORENTES 
3.4.50.00 Transferências a Instituições Privadas 
3.4.50.41 Contribuições 
3.4.50.43" Subvenções Sociais 
3.4.90.00 Aplicações Diretas 

' 3.4.9IT.30 Material de Consuroo. 
3.4.90•.33' Passagens e Despesas cOm Locomoçao 
3.4.90,36• Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F!sica 
3,4 .. 90,37 Locação de Mão-de-obra 
3.4.90,39· Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jur!dlca 
3.4.90.92 Despesas de Exerclcios Anteriores 

4,0.00.00 lBPEsAs ~ CAPITIIL 
4.5.00,00 INVESTir-ENTQS 
4.5.90.00 Aplicações Diretas 
4,5.90,51 Obras e InstalaçOes 
4.5.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
4.~.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 
4,6.0!h00 INVERSOES FINANCEIRAS 
4.&.90.00. Aplicações Diretas 
4.6.96.64· Aquisição de' Títulos Representativos de Capital já Integralizado 

- TOTAL 

PESS0N.. E EM:. UJT. !Bf'ESAS TDTIIL reSPESAS reSPESAS OE TOTAL SOCIAIS IXflRfNTES rolREIITES CAPITIIL 

81.068.061 18,9113,878 100.011.939 3.907.406 .Irn,9l9.:l45 
-- --

CR$ 1.00Q.OO 

Rro.RSOS ~ TOOAS AS~TES 

TOTAL REClRSOS 00 TESWl() ~~lll 
6.214.921 6.214.921 

641.461 641.461 
1.348.320 1.348.320 

5.00Q 5.COO 

18.943.878 18.943.878 
1.496.106 1.496.106 
1.234.676' 1.234.676 

261.430' 261.430, 
17.447.772 17.447.772 
5.566.400 5.566.480 
1,023.900 1.023:900 

211.364 211.364 
116.486 !16.486, 

10.497.418 10.497,418 
32.124 32.124 

3.907.406 3.907,406 
3,903,844 3.903,844 
3,903.844· ·3.903',844 
. 173.283 173,283 
3~730,455 3. 730•,455 

106 106 
3,562 3o562 
3.562 3,562 
3.562 3.562 

103.919.345 103.919.345 
- --
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IV 
~' " -, ll200J - SEIWXI FEOOlli.. 

NAlUlEZA DA rE5PESA 

ESPECIFICAÇAO TOTAL 

3.0.00.00 ~SPESAS CORRENTES 17.158.941 

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 17.156.941 
3.1.90.00 ApllcaçOes Diretas 17.158.~41 
3.1.90.m Aposentadorias e Reformas 12.170.524 
3.1.90.03 Pensões 4.947.417 
3.1.90.09 Salário Família 36.000 
3.1.90.92 Despesas de Exercícios Ante.riores 3,00) 

TOTAL 17.158.941 
- ---

PESSON. E Ell:, OUT.~ TOTI'L~ ~~ 
TOTAL SOCIAIS cmRENTES CIJlRENTES CAPITAL 

17.158.941 17.156.941 17.1!6.9'll 

Ol$ l.OOJ.OO 
'SEGURIOAO 

RECl.llSOS ~ TOOAS AS Fo-m 

RECl.llSOS 00 TESWlO ~~~ 
17.158.941 

17.1511,941 
17.156.941 

! 
12.170.524 
4.947.417 

3B.OOJ 
3.00J 

17.158.941 
----- -- -·~~ 
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&Z•:·1 - SEfV<IXJ FEOOIAL 

02101 - SENADO FEOERPL 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

01.001.0001.1004 

01. 001. txJOJ. .1004 • 
0001 

Dl.Dql.OOOl..\004. 
0003' 

01.001.0001.2021 

01. 001.0001. 2021. 
0002 

"" 

-c 

ESPECIFICAÇAD 

Reaparelllanento do Senado Federal 
Reaparelhar e modernizar os equiparren 
'tos essenciais ao desenvolvimento das ã 
tlvldacles do Senado Federal. -

Inp1antação da Central de Video-Tape 

PnpliaçOO de TronCos, Ramais e Urhas 
Telefônicas 
Acinlnlstração e Coordenação dos Servi 
ços',LegislatiVos -
Encargos com alininistração de pessoal e 
de administração geral no aes~volvimen 
t~ das atividades parlamentares- e acin!l 
mstrativas.-

F..-.ci<ltmmto do Senado Federal 

CR$ 1.000.00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - fiSCAL 

NATUREZA 

4.5.90.52 

4.5.90.52 

4.5.9ü.52 

3.1.90.09 
3.L90.ll 
3.1.9().13 
3.1.90.14 
3.1:90.16 
3.1.90.92 
3.4.50.43 
3.4.90.30 
3.4,90,33' 
3~4.90.36 
3~4.90.39 
3.4.90.92 
4.5.90.52 
4.5.90.92 
4.6.90.64 

3.1.90.09 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.1.90.14 
3.1.90.16 
3.1.90.92 

FONTE 

100 

100 

100 

100 
loo 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 
100 

100 
10Ü 
100 
100 
100 
100 

DETALHADO 

328.546 

177.019 

151.527 

23.000 
50.848.050 
1.500.000 

515.000 
300.000 

5.000 
197.234 

1.800.000 
1.000.000 

2.600 
3.926.057 

7.400 
376,222 

50 
3.562 

. 23.000 
50.848.050 
1.500.000 

515.000 
300.000 

5.000 

I 

TOTAL 

328.546 

177.019 

151.527 

60.504.175 
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020:00 - SEH/100 FEDERI\L 

02101 - S8W:O FEllffii'L 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

ESPECIFICAÇAO 

01.001.0001.2021. Auxilio Creçhe 
0003 

01.001.0001.2900 CCntr.lhJiçllo a Flr<los 

01.0001.0001.2900. Ftrá> Especial do 5enado Federal 
0057 

01.001..0001.6140 Assessoramento Técnico a Conissâo Mista 
Permanente de Planos e Orçamentos Plb1!_ 
cos 

01;001.0001.6140, AssessorlV!lellto fécnico a Ca1lis'sso Mista 
0001 Permanente de Planos e Orçooentos 'Pú'Jl! 

C<lS 

01.'001.0217 ,2007 Capac1taçao de Recursos li...maoos · 
Prcm:lver de. forma integrada a qualifl~ 
ção de pessoal em todos os níveis 

• !! 
graduação e serviços de modo que se ob 
tenha melhores condições de trabalho 1 
mais altos índices de produtividade 

CR$ 1.000 

RECURSOS OE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - FISCAL 

NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

3.4.90.30 100 1.800.000 
3.4.90.33 100 1.000.000 
3.4.90.}6 100 2.600 
3.4.90:39 100 3.926.057 
3,4,90,92 100 7,400 
4.5,90,52 100 376.m 
4.5;90;92 roa 50 
4.6;90.64 100 3:562 60.306.941 

' 
3.4,50.043 100 197',23-4 197.234 

'•' 
3.4,12,41 150 397;621 
4.5.12.41 15ó 11.200 408.821 

3,4,12.41 150 397,621 
4.5,12,41 150 11.200 408,821 

3.4,90.30 100 100 
3.4.90.39 100 799,900 
4.5.90.52 100, 800,000 1.600.000 

3,4,90,30 100 100 
3,4:90.39 100 799.900 
4,5,90.52 100 elXI·OOO 1.600.000 

! • ~;ooo 3,4,90.30 roo 
3.4.90.33 100 10.000 
3.4.90,}6 100 30.000 
3.4.90.39 100 66.331 
4.5.90.52 100 8.477 119.808 
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racc-o - seWJO rEDEAAL 

02101 - SENADO FEDER!IL 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA 0ESPESA 

01.001.0217.2007. 
0001 

03.007.0025.1003 

m.oo7.0025.100}. 
0002 

0},007,0025.2022 

03,007.0025.2022. 
~ 

1},075.042!1.2001 

ESPECifiCAÇAO 

Especialização e Aperfeiçoa -
mento. 

Construç!!o de Ioóveis 
Proporcionar condlçOes adequiadas de tra 
balho e de atendimento aos usuários. r 

!llras Cmp1"""'tares ro Corp1exo do Sei 
nadO federal -

Reparos e Cooservaçao de I!OOveis 
Conservar e preservar os bens imóveis 

Conservaç!!o e Reparos de Imóveis do, Sei 
nodo Federal -

Assistência Médica e Mlnto1ógica a Se~ 
vldores 
{\Ssegurar a saúde física e mental dos 
servidores e seus dependentes, em car~ 
ter complementar. -

VII 

CR$ l.non.oo 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - fiSCAL 

NATUREZA 

3.4.90.}0 
3.4.90.33 
3,4,90.36 
3.4.90.39 
4.5.90.52 

3.4".90.39 
4.5,90.51 

3.4.90,39 
4,5.90.51 

3.4,90,30 
3.4,90,39 

3.4;90,}0 
3.4.~.39 

3.4.90.30 
3.4.90.36 
3,4,90.39 
3.4.90,92 
4.5.90.52 

l 

I 

fONTE 

100 
100 
100 
100 
100 

100 
100 

100 
100 

100 
1oQ 

100 
100 

100 
100 
100 
100 
100 

I 

I 

DETALHADO --

5.000 
10.000 
}0,000 
66.331 
8.477 

122.802 
173.263 

122.802 
173.263 

100.000 
1.185.698 

100.000 
1,185,698 

50.000 
20 

561.245 
500 

71.125 

TOTAL 

119.808 

296,065 

296.065 

1.285.698 

1.2!15.698 

682.890 
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VIII 
cr..::..::.;J - scunm rEIEtPL 

(,:&1 - SENJ\[)() fEOOW_ 

''" ._,uuu UIJ 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - FISCAL 

ESPECifiCAÇAO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

13.075.0428.2004. Assistênc!aHédico~spitalar a Paria 
0001 rentares, Servidores e seus DependenteS 3.4.90.30 100 50.000 

3.4.90.36 100 20 
3.4.90.39 100 561.245 
3.4.90.92 100 500 
4.5.90.52 100 71.125 6a2.89b 

15.081.0031.2023 Asslstêrcla a Instituições Privadas· 
Proporcionar auxilio a entidades priv! 
das sem fins lucrativos, a nm de q.Je 3.4.50.43 100 64,196 64.196 
possam cumprir suas missões f1lantr6p_! 

- ·- cas, educativas e culturais. ' 

' ' 15.:tl81.0031.2023. Entidades de Intercânblo Legislativo, 
0001 Parlarcntar e Político 3.4.50.43 100 64.196 64.196. 

15.082.0495.2024 Contribuição a Previdência Privada 
Proporcionar complementação de aposenta 
dorla e pensões, contribuindo para renõ 
vaçao da força de trabalho. - 3.4.50,41 1ÇXl 1.234,676 1.234.676 

.I 
15.:082.,.(}4'95, 2024, Instituto de: Previdência, dos Congressls 
C001. ~ . - 3,4,50,41 100 1.234,676 1.234.67 

Recursos 00 Te Recursosde Ou Recursos Recursos Pessoal e Erca~ Outras Despesas Despesas de 
sruro - tras fontes ' - Ordinários Vinculados Sociais · correntes Cao1ta1 TOTAL 

66.524.875 66.ll6,054 408.821 53.191.050 11.561.380 1.772.445 66.524.875 
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ifLG~'O - SEIIflllO FEDE1ll'.t. 

021Cl-SENADOFE!lERJ1L 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

ESPEC!F!CAÇAO 

15.082.0495.2013 Encargos com Inativos e Pensionistas 
AssegUrar a sl.bsistência pecuniária a 
que fazem jus os inativos e seus depe!!. 
dentes, 

15.082.0495.2013. Encar{PS eoot Inativos. 
0001 

15.082.0495.2013. Encargos caa Pensionistas 
0009 

'' ,'l' • :··· < '·>c ' '! ~ "' ... 
,,., 

Recursos do Te .~,! .. n.. Recursos 
"'~"'"' soom -

17.158.941 .17 .158. 941 

lX: 

i 
ª· a 
fl' -~ 

CRS I.OOQ,OO I o --
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENC!AS - SEil1UilAOE ~· 

NATUREZA FONTE DETALHADO 

3,1,90.01 100 12.170.524 
3.1.90.03 100 4.947.417 
3.1.90,09 100 38.000 
3:1.9Q;92 100 3.000 

3.1.90.01 100 12.170.524 
3.1.90,09 100 5,000 
3.1:9Q.92 100 3.000 

3.1.90,03 100 4.947.417 
3.1.90,09 100 33.000 

., 

Pessoal e Encargos Outras Despesas ~:~~~Ide Socfais 

17.158.941 

TOTAL 

17.158.941 

12.i78,524 

4.980,417 

' 

TOTAL 

17.158.941 
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0200) - SEIWXJ fEOOW. 
02102 - CENTRO GWICO 

Q~ADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

ESPECifiCAÇAO 

01.007.0023.2025 ~nistraç!lo e Coordenaç!lo dos 5erv1 
ços Gráficos -
Divulgar as atividades do Poder Legis 
!ativo através da execução de serviçoS 
de artes gráficas de interesS:e 00 Co!! 
gresso Nacional. 

01.007.0023.2025. Harutet"'ÇaG 00 Centi01 GráficO ·do Senado 
0001 federal ; 

' 

' 

01.007.0023.2900 Contribuiç.'lo a ft.rd>s 

01.007 .~23 .2900. ~ do C<ntro Gráfico ,do 5enado f~ 
0001 

Recursos de 0.. Recursos 

X 

CR$ 1.COO.OO 

RECURSOS DE TODAS AS fONTES E TRANSfERENCIAS - fiSCAL 
I 

NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

I 

3.1.90.11 100 15.137.000 
3.1.90.13 100 4.664.921 
3.1.90.14 100 27.212 
3.1.90.16 ·100 600.733 
3:4;90.30 100 2.036.111 
3.4.90.33 100 2.419 
3.4,90:,36 100 120.182 
3.4,9Q.39 100. 131.215 
~,4,9U.92i Joo 8.624 

4:5;90.52 lOO 358i016 23.066.433 

3,1,90!;11 100 15.l37.cxxi 
3;1;90:13 100 4,664,921~ 
3;1.90;14 100 27.212 
3:1;90;16 100 600;733 
3;4;90;,30 100 2,0361111· 
3,;4,9Q',33 100 2.419 
3.4.90,36 100 120.182 
3;4,90,39 100 131.215 
3.4.90.92 100 8,624 
4.~.90~52 100. 358;016 23.066.433 

3,4.12.41 150 1.314,.060 . 
4,5,12,41 150 399.632 1.713.692 

3,4.12.41 150. 1.314.060 
4,5,12.41 150 399.632 1.713.692 

----- -

Recursos Pessoal e EncatgJs n.Jtras Despesas Despesas de Recursos 00 T!: TOTAL 
souro tras fontes - Ordinários Vinculados Sociais Correntes cooita1 

24.800.125 23.086.433 1. 713.692 20.429.866 . 3.612.611 757.648 24.800.125 
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XI 
02!XXl - saWXl FElERPL 

02103 - CENTRO !E IWOOI'IITICA E f'ROCESSA'ENro !E IJIIOOS 

Cr$ 1.00J.OO 

QUADRO DE DET ALHAMENTD DA DESPESA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - FISCAL 

ESPECIFICAÇRO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

01.007.0024.2026 AdTlinlstraç!!o e Cool'denaçfto OOs 
ços de Infomática 

Servi 

Proporcionar aos diferentes setores do 
Congres-s.o Nacional recursos corrçutacio 
nal capaz de apoiar eficazmente o. trã 3.1.90.11 1DO 6.850.309 
balho de análise, processamento, acOIIY,)ã 3.1.90.13 100 50.000 
1nhamento e avaliação das ações necessa 3.1.90.14 100 99.249 
rias a viabilização das atividades fiils. 3.1.90.16 IDO 447.587 

3.4;90.30 100 3?2,021 
3,4,90.33 IIXl 11,491 
3,4.90.37 IDO. 116.486 
3,4,90.39 100 3.244,299 

' 

3,4,90.92 100 s;600 
4.5;90.52 IDO 1.027,854 12.2411.886 

01.007.0024.2026. Maruterç!lo do Cenro ~ Informática , • e 
0001 Processarento de Dados do• ·Senado F~ 3.1.190ill !DO 6.8;gr: ral 3.1190.13 ' 100 

3,1;90;14 100 99;249 
3,1.90.16 IDO 447.587 
3,4:90.30 100 392.021 
3,4,90.33 100 11.481 
3;4.90:37 IDO 116.486 
3,4.90.39 100 3.244,299 
3,,4;9Dâ2 100 5:600 
4,5~90;52 100 1.027',854 12.244.886 

01.007.0024,2900 COOtrlbulçllo a Ftr<bs 4,5.12',41 150 349.459 349.459 

01.007.0024.2900. Fll'rll 00 Centro de Informática e Pro 
00)2 ~SMento de . Dados do Senado FedO . o;·,~ 11/,'1 

·~ "'" '''" "" '"' 
1 

Recursos oo T!! Recursos~ ~ Recursos · Recursos I Pess~, e Ercargos I ou';:,.Sro';:;'7"''"' oe~,e:'i~':,'; de TOTAL 
sooro tras Fontes Ordinários vi"""l"dos i ais en es 

12.594.345 12.244.886 349.459 7.447.145 3. 769,887 1.377.313 12.594.345 
·- - ---- --------
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02001 - SENPIXJ fEWli'L 

02901 - rum ESPECY<. ;oo SENNXJ FEJ:ER/L 
'• 

QUADRO DE DETALHAMENTO OA DESPESA 

ESPEC!f!CAÇAO 

01.001.000!.2021 Adninlst~a.;l!o e ~ dos setv! 
ços' L~slativos · 
Ericargo's tom Scinin!stração de pessoal e 
de administração geral no desenvolv~ 
to das atividades· parlamentares e adln 
nistrativas. .. .. -

'· "··' .· 

" 
,, 

01. 001.0001. 2021. foocionanento 00 Senado federal 
0002 

. 

Recursos do Recursos de Ou Recursos 
Tesouro tras Fontes - Ordinários 

408,821 

1,· 

XII 

l,;fi~ l.UUO 00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - fiSCAL 

NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

3.4.90.30 150 132.000 
3.4.90.36 150 6.000 
3.4.90.39, 150 249.621 
3,4.90.9~ !50 10.000 
4.5.90.51 150 20 
4,5.90.52 150 ll,l74 
4.5.90.&2, 150 6 .00.821 

I 
3.4.90.30 150' 132.000 
3.4.90.36 !50' 6.000 
3.4.90,39 !50 249,621 
3.4;90.92 !50 10.000 
4.5.90.51 150 20 
4;5.90.52 !50 11.174 
4.5.90.92 !50 6 .00.821 

Recursos Pessoal e Encargos OJtras Despesas Despesas de TOTAL Vl.rculados Sociais Correntes Capital 

408.821 397.621 11.200 408.821 
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XIII 
0200l - SENNIO FEIERit. 

02902 - FINXl 00 crnmo GMFICO 00 SENNIO FEDEIW. fom~___, 
OI$ 1.000,00 

QUADRO OE OETALHA>lENTO DA DESPESA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - FISCAL 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

01.007.0023.2025 Aànlnistraç!lo e Cootdenaçlo dos Servi 
ços Gráficos -
Divulgar as atividades do Poder Legis 3.4.90.30 150 1.051.248 
lativo através da execução de serviçoS 3.4.90.36 150 52.562 
de artes gráficas de interesse do Con 
gresso N.adonal. -

3.4.90.39 150 210.250 

4.5.90.52 150 399,632 1.713.692 

01.007.0023.2025. Haooterçl!o do Centro Gráfico do Senado 3.4.90.30 150 1.051.248 
0001 Fedetal 3.4.90.36 150 52.562 

3.4.90.39 150 210.250 
4.5.90.52 150 399.632 l.ID.692 

~ - ---- --- ~-~ ~~-- ---- -----

Recursos oo T~ Recursos de Ou _ Kecursos Reoursos Pes~ e Er<:atgos w~ Despesas Despesas de 
TOTAL scuro tras Fontes Ordinários Vircu1ados Sociais Correntes cOOital 

1. 713.692 1.713.692 1.314.060 399.632 1.713.692 
' - ~ - - ---

0200l - SENADO FEllERI'L 
02903 - FlHXl 00 CEN1flO IE INFOOMATICA E f'lltX:ES5AI.EN IE OAOOS OOSENI\00 FEOCRN.. 

CR$ 1.000.00 

QUADRO DE OET ALHAMENTO DA DESPESA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - FISCAL 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE OETALiiAOO TOTAL 

01.007.0024.2026 Adldnlstração e Coordeoaça:o oos Servi ~ co:s de lnf0l1J]ática - -
PrOj)Orcionar aos diferentes setores do 
Congresso Nacional recurso computacio 4.5.90.52 150 349.459 :549.459 '-v 
nal capaz de apoiar eficazmente o trã \,; 
balho de análise, processamento,~ " nhamento e avaliação das ações neces5a 

rf rias a viabilização das atividades fins:" 

01.007.0024.2026. Haooterçl!o do Centro de Informática e 4.5.90.52 150 349.459 349.459 
0001 ~rocessanento de DaOOs do S.federal 

- -- -~--- ---·~ 

f~+XlV 

Recursos do Te Recursos de Ou Recursos Recursos Pessoal e Er<:atgos Outras Oespsas Despesas' tle TOTAL souro - tras Fontes - Ordinários Vinculados Sociais Correntes Capital 

349.459 349.459 349.459 349.459 
c.____ __ ----- ----
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TERMO DE RESCISÃO CONTRA­
TUAL 

Pelo presente termo, o Senado Federal, 
atendendo à p-1·oposta da Fundação Casa de 
Rui Barbosa, na conformidade do despacho 
de fls. 24 do Senhor Pz-esidente -do Senado 
Federal, no Processo n°00017290.1, apensa­
do ao Processo n° 000386.89.8, que abriga o 
terceiro termo aditivo ::eJebrado entre os 
convenentes Senado Federal e Fundação Ca­
Ja de Rui Barbosa, e, com fulcro no artigo 
124 11, § 1° do Ato n° 31187, da Comissão 
Diretora d_o Senado Federal, rescinde o alu­
dido terceiro termo aditivo firmãdo em 30 
de -dezembro de 1988. 

Brasília -DF, 11 de j.<tneiro de 1991. -
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fe­
deral. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Diretor-Geral do Senado Federal con­
vc ca os abaixo relacionados para, no prazo 
de 3 (três) dias llteis, contados da data de 
publír.:ação deste edital, comparecerem ao 
SO andar do Edifício Anexo I do Se_nado FeM 
deral, a fim de formalízarem a rescisão canM 
tratual prevista na Resolução n° 130, de 1980, 
e no Ato da ComiSsão Diretora do Senado 
Federal n° 12, de 1978. 

Assessores Técnicos 
Elio Piccoli 
Vagner Maia Leite 
Miriam Garcia A Souza . 
José Bonifácio D. de Andrada 
Ana Luiza Bucar L. GonÇalves 
FláVio RU:i Guerra Mata 
Luiz Felipe Cesar Santos P.P. Menezes 
Flávio Hamilton L. Busch 
Maria Helena Ruy Ferreira 
Wilson Márcio Depes 
Henrique Marinho L. Chaves 
Luiz Viana Queiroz 
Mauro Borges Teixeira Jtínior 
Frãncisco Guedes de Melo Filho 
Antonio Macedo Bezerra• 
José Oscar Pelúcia Pereira 
Bernardo Novais da Matta Machado 
Maysa Maria Canale Leite 
Silas Paes Barbosa Jtínior 
José Roberto Bassul Campos 
Ricardo Pompeu de Sousa Brasil­
Oscar Soto Lorenzo Fernandez 
José Rodrigues Carneiro C. Neto 
Roberto Átila Amaral Vieira 
Ana Maria de Castro e Silva Olival 
Ronaldo Ferreira Dias 
Maria Rodrigues Saraiva 

Secretários Parlamentares 
Letícia Valente Ramos 
João Sales Ramos 
Carlos Antonio Gadelha L Cãvalcante 
Martim Pereira Gomes 
Maria de Lourdes Barbosa Behrensdorf 
Celni Aires A Maya 
Vanda Maria S. Batista de Azevedo 
Beatriz de Lara Maia 
Ana Lúcia S. Cavalcanti Gurgel 
Tereza Cristina R Malaquias 
Luciene Gomes F. Garcia 

I 
I. 

' Jtllio Fiad 
WaldoSUva 

-Cláudia Márcia M. Silva 
João da Cruz C. Milhomem 
Ronald Bezerra de Menezes 
Gardenia Maria S. R. Gonçalves 
Fauzer Bucar Filho 
Marcelo Augusto L. Bucar 
Rosa Maria Bucar Lobo 
Renata Mylena Felix GUeJ:? _ 

Rênia Maria B. S. Uma 
Michelli Silva Ferro e Silva 
Maria da G_raça H. Lobato 
Marcelo de Oliveira Guedes 
Hélio Mário Guerreiro 
Roselene Sousa Rosa 
Dulce Augusta P. Buendgens 
Fab!olã Gouveia Limeira 
Leopoldo Pina: Filho 
João Francisco de Souza 
Neusa de Assis Mitterhoff 
Valmir Grein 
Cristina Parra Valera 

·Laércio Calixto da Silva 
Adalberto Dias Castro 

- - Consuelo Pinho Medavar 
Maria da Conceição Tomasi Costa 
Silvia Maria_ Almeida Diniz 
Rodrigo Estivallet Teixeira 
Mari~ Dulce Loyola Teixeira 
Maria Raimunda Costa Barros 
Sheila Iara Turczinski Gadelha 
Sebastiana Rosã Cariolãno 
Eduardo Thadeu Domingues 
José Renato Santos Tavares 
Mário Au-gusto Maia de Queiroz 
Sfivia Maria Nunes F. Cerqueira 
Elizabeth M Ventura 
Luiz Plácido Cruz 
Aclair Alves 
Virgíitia dos Santos Mendes 
Hélio Profeta Oliveira 
FernandooPerálta Filho 
Regina Colagrossi Paes Barbosa 
Inocêncio da Silva Rodrigues 
Maria do Carmo Afonso Moreira 
Silvana Maria J. T. Junqueira 
ASSis Pereira Branco 
Maria de Lourdes Pires Dayreu 
Roberto Pompeu de SOUsa Brasil Filho 
Tereza Cristina Sobral Rollemberg 
Samuel Leandro de Santana 
Rita de Cássia Nardelli 
Gilberto Ferreira Paim 
Patrícia Barbosa Lobo 
João Paulo de Almeida 
Diógenes Costa Barbosa 
Flávia Maria Badaró Abrantes 
Ana Luiza A C. Campos 
Gioconda Pontes Mentoni 
Maria Ltlcia C. de Oliveira 
Carlos Bruno Andrade Abreu 
Jaime Wallwitz Cardoso 
Paulo Roberto Pereira Piragibe 
Paulo Studart Quintas Lobão 
Silvia Nazaré Pereira 
Ieda Maria Morais 
Silvia Bucar Lobo Ameno 
Crizogrino da Costa Vasconcelos 
Maria do Perpétuo S. F. AlenCastro 

Wânia Vilela Camargo 
Marcelo Fonseca Pinto 
Sueli Ana de Freitas 
Senado Federal, 15 de fevereiro de 1991. 

-José Passos POrto, Diretor~eral. 

Espécie: terceiro termo aditivo ao CentraM 
to n° 43189 

Contratada: Matei Tecnologia de TeleinM 
foimática S/A - Matec -

Contratante: Senado Federa_! 
Objeto: Repactuação, por acordo entre 

as partes, dos preços do contrato original 
D3ta da Assinatura: 27M12-90 
SignatáriÇ)S: Pelo Senado Federal: Dr. JoM 

sé Passos POrto. Pela _ Cõntratada: Sérgio 
Gonçalves. 

Oscar Martins de Oliveira, DiretorSubsM 
tituto da Subsecretaria de Administração de 
Material e Patrimônio. 

Ata da 3a Reunião Ordinária 
da Comissão Diretora, 

realizada a 6 de fevereiro de 1991 

Às doze horas do dia seis de fevereiro 
de hum mil novecentos e noventa e hum, reM 
lineMse a Comissão Diretora do Senado FedeM_ 
ra~ na sala de Reuniões da Presidência, com 
a presença dos &celentíssimos Senhores SeM 
nadares Mauro Bcnevide_s, Presidente, AI~-: 
xandre Costa, PrimeiroMViceMPresidente, CarM 
los Alberto De'Carli, Segundo-ViceMPresiden­
te, Dirceu Carneiro, PrimeiroMSecretário, 
Mal-cio Lacerda, SeguD.do-Secretário, SildaM 
nha Derzi, TerceiroMSecretáro e Iram SaraiM 
va, Quarto-Secretário: 

O Senhor PresideDte declara inichlda a 
reunião e apresenta aos presentes os seguinM 
tes assuntos: 

1) Comunicação da Presidência ·aos preM 
sentes de que conforme conhecimento de toM 
dos, a Primeira Reunião da Comissão Direto­
ra- foi realizada para tratar da Convocação 
do Congresso Nacional em _face _das medidas 
provisórias editadas pelo Excelentíssimo SeM 
nhor Presídente da República, dando em seM 
guida conhecimento dos procedimentos tomaM 
dos para o cumprimento da referida convo-caM 
ção e sua tramitação regimental; 

2) Requerimento de n° 5, de 1991, de au­
toria do Senhor Senador Mario Maia, solici­
tando ao Poder Executivo - .Presidente do 
Banco do Brasil, informações referentes ruo 
agências dC:sse Banco no Estado do Acre, 
especialmente as dos Municípios de Cruzei­
ro do Sul e de Rio Branco, no períOdo de 
março de 1987 k dezembro de 1990. 

Os presentes examinam a matéria, a aproM 
vam e a encaminham à Secretaria Geral-da 
Mesa para as devidas providências; 

3) Requerimento ,de n° 6, de 1991, de auM 
teria do Senhor Senador Mario Maia, soliciM 
tando ao Poder :&ec_utivo - Ministério_-da 
Ec_onomia, Fazenda e Planejamento, informaM 
ções referentes às agências do Banco doBraM 
sil no Estado do Acre, especialmente_ as dos 
Municípios de Cruzeiro do Sul e Rio Bran­
co, quanto aos recursos federais repassados 
ao Governo daquele estado no período de 
mar,ço de 1987 à dezembro de 1990. 

···-'-"-
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A matéria é examinada pelos presentes 
que a aprovam e a encaminham ll Secretaria 
Geral da Mesa para as devidas providências; 

4) Requerimento de n° , de 1991, de auto­
ria do Senhor Senador Mario Maia, solicitan­
do ao Poder Executivo- Ministério da Eco-' 
nomia, Fazenda e Planejamento, informa­
ções junto à Delegacia da Receita Federal 
do Estado do Acre, sobre alterações p3trimo­
niais e contratuais bem como os registros au­
tenticados nas respectivas juntas comerciais, 
certidões de livros de presença e relação no­
minal de acionístas, nos últimos cinco anos,\ 
das empresas e _f!essoas físicas que menCiona. 

A matéria é examinada pelos presentes 
que a aprovam e a encaminham à Secretaria 
Geral da Mesa para as devidas providências; 

5) O Senhor Presidente lê, para conheci­
mento dos presentes, notícia publicada no 
jornal Folha de S. Paulo, edição de hoje, 
que tem como título "Senado Investiga No­
vo Trem da Alegria". Posta em discussão a 
matéria o Senhor Primeiro-Secretário comu­
nica que recebeu expediente do Senhor Sena­
dor Nelson Carneiro, ex-Presidente do Sena­
do Federal, informando haver suspendido o 
Ato e determinado a realização de uma audi­
toria no Prodasen para apurar possíveis irre­
gularidades no Plano de Carreira daquele 
órgão. O Senhor Primeiro-Secretário disse 
está aguardando os resultados da auditagem 
para submetê-la à Comissão Diretora. O Se­
nhor Presidente, lembrando o seu diS9'Ql100 
de posse, declara que deseja a maior transpa­
rência na sua administração, convidando em 
seguida o Senhor Primeiro-Secretário para 
irem juntos ao Prodasen verificar os fatos 
objeto da referida den(mcia; 

6) O Presidente comunica que caberã à 
atual administração a modernização e agiliza­
ção do processo legislativo do Senado Fede­
ral e dos seus seiViços administrativos e téc­
nicos. Ressalta o Senhor Presidente que é 
preciso complementar com a maior rapidez 
a informatízáção do Senado em todos os 
seus níveis e prepará-lo para o desafio de 
suas competências constitucionais. Visando 
a consecuçãO-desse objetivo designa os Se­
nhores Primeiro-Vice-Presidente, Primeiro­
Secretário e Segundo-Secretário para consti­
tuirem uma comissão destinada a elaborar e 
apresentar ao Plenário da Comissão Direto­
ra projeto nesse sentido; 

7) Dando prosseguimento à reunião o Se­
nhor Presidente solicita a presença do Se­
nhor Diretor da Subsecretaria de Administra­
ção de Pessoal para que _o mesmo explique 
o Proje_to de Resolução de n° 57, de 1990, 
que extmgue cargos do Quadro Permanente 
do Senado Federal. Depois da explanação 
do Senhor Diretor e debate da matêria ficou 
decidido que aquela Subsecretaria deverá 
enviar à Presidência do Senado Federal a re­
lação detalhada de todas as vagas e claros 
existentes para exame posterior do Colegiado; 

8) A seguir, ·o Senhor Presidente subme­
te aos presentes proposta de Ato da Comis­
são Diretora anterior que estabelece normas 
sobre a execução do art. 243 da Lei n° 8.112, 
de 1990 e dá outras providências, inclusive 
a decisão sobre os Assessores Técnicos e Se­
cretários Parlamentares dos Senadores que 
concluíram os seus mandatos e encerraram 
o seu período na Mesa e Lideranças partidárias. 

Em discussão, o Senhor Primeiro Secretá­
rio dá conhecimento ao plenário do AViso 
n° 799, de 1990, do Tribunal de Contas" da 

União ao Senado Federal, no qual alvitra 
providências para solução do problema dos 
Assessores Técnicos e Secretários Parlamen­
tares através do item m do citado aviso. 

Prosseguindo a discussão os demais Se­
nhores Senadores invocam os dispositivos 
das resoluções e _atos que regulamentam no 
âmbito do Senado a admissão, demissão e 
dispensa dos aludidos ocupantes. 

Posto em votação, a Comissão Diretora 
aprova o ato por maioria, com a absteri_çã9 
do Senhor Primeiro-Vice-Presidente e voto . 
contrário do Terceiro Secretário. 

Concluili a vOtação O Senhor Presiden­
te determinou à Diretoria: Geral o cumpriR 
m~to imediato da decisão da Comissão Dire­
tora. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerra a reunião, às treze horas 
e trinta minutoS, pelo que eu José PasS:Qs 
POrto, Diretor-Geral e Secretário da Comis­
são Diretora, lavrei a presente ata que, de­
país de assinada pelo Senhor Presidente, vai 
à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 6 de feverei­
rO de 1991. ,.... Senador Mauro Ben~des, 
Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

(*)_Atas da 24a a 29a e 3111 a 348 Reuniões 

<--) _ Serlo publicadas no Suplemento 
"A11 ~_presente e~içio. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(*)_Atas da 98-, 128, 1"311., 22•, 238 _e 24• Reu~ 

.Di6es -
(")_Serão publicadas no Suplemento· 

ngn h presente edição 


